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     Recortes específicos de meios-fios, calçadas e canteiros;

Reformulação de canteiro de flores e folhagens;

Replantio;

Reposição de terra em canteiros, vasos e jardineiras;

Reposição ou troca de pedrisco;

Roçada;

Transplante de folhagens e flores existentes; e

Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza,
afofamento do solo, adubação e aplicação de óleo mineral).

d) Poda de pequena monta (arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno
porte — ou aquelas cuja altura na fase adulta atinge até 1,8 metros)

Acompanhamento técnico periódico;

Coleta e remoção de lixo;

Condução de trepadeira;

Controle fitossanitário: programação e execução permanente de
prevenção, combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a
cada espécie vegetal;

Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;

Cortes de cercas vivas;

Erradicação das plantas invasoras;

Poda de formação;

Poda de limitação de crescimento dos arbustos;

Poda de limpeza; e

Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultantes do corte.

e) Manutenção e conservação de áreas verdes — roçagem com remoção

Capinação;

Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;

Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de
folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinações e de
qualquer outro tipo de detrito;

Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais
resultantes da limpeza geral; e

Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou
mecanizado das áreas. 
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2.1.4. Toda remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiaisresultantes.

da limpeza geral devem seguir rigorosamente as normas técnicas e legislações”
que regulamentam a matéria, em especial a NBR 10004:2004.

2.1.4.1. Para os serviços realizados na cidade de São Paulo, observar a Lei Municipal
nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 45.668, de 29 de dezembro de 2004, alterado pelos Decretos Municipais
nº 48.251, de 04 de abril de 2007, e nº 46.004, de 29 de junho de 2005, as
Leis Municipais nº 14.803, de 26 de junho de 2008, e nº 14.973, de 11 de
setembro de 2009, bem como os Decretos Municipais nº 51.907, de 05 de
novembro de 2010, nº 37.952, de 10 de maio de 1999, nº 46.594, de 03 de
novembro 2005, e nº 54.991, de 02 de abril de 2014.

2.1.5. Caberá ao responsável técnico determinar a correta periodicidade de
realização das atividades, observando que:

a) A irrigação deverá ser feita no período da seca. A água utilizada para a
irrigação deve ser de reuso, não podendo ser utilizada água tratada
proveniente da rede pública de abastecimento;

b) A Contratada deverá empregar somente produtos inseticidas, fungicidas,
formicidas, herbicidas, moluscicidas, nematicidas, acaricidas, bactericidas,
reguladores de crescimento, abrilhantadores de folhas e outros produtos
de origem química ou biológica para uso em jardinagem amadora de venda
direta ao consumidor, aprovados pela ANVISA; e

c) O responsável técnico deve determinar a periodicidade correta para a
adubação e o tipo de adubo a ser utilizado, de acordo com as
características da área e com os resultados obtidos pela análise de solo
realizada.

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDA CONTRATADA

A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos
termos da legislação vigente, pela operacionalização, manutenção e conservação dos
jardins nas dependências do Contratante destinadas para este fim, observando as
seguintes obrigações:

3.1. Condições Gerais

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação
e qualificação na fase da licitação.

contingência para situações emergenciais, tais como falta d'água e/ou de
energia elétrica, quebra de equipamentos, greves e outros, assegurando a
manutenção do atendimento adequado.

Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços,
preposto(s) que tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências
durante a execução do contrato. 
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Quando da realização de atividades com produtos químicos controlados “tias

práticas técnica e ambientalmente recomendadas no que tange à qualidade, à
quantidade ou à destinação. Essas atividades são de inteira responsabilidade
da Contratada, que responderá em seu próprio nome perante os órgãos
fiscalizadores.

Disponibilizar insumos suficientes, adequados e necessários para a
manutenção das áreas, assim como equipamentos e ferramentas utilizados na
execução das atividades objeto desta contratação.

apoio e na supervisão dos serviços classificados como A ou B pelo Programa
Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria.

Fornecer ao Contratante uma cópia do resultado da análise do solo, sempre
que esta atividade for realizada.

3.2. Dependências, Instalações Físicas, Equipamentos e Ferramentas

Manter em perfeitas condições de uso as dependências e os equipamentos
vinculados à execução dos serviços, responsabilizando-se por eventuais
extravios ou quebras.

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, tais como ferramentas manuais, carrinhos para transporte de
materiais etc., de forma que não sejam confundidos com similares de
propriedade do Contratante.

Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e pela limpeza de seus
equipamentos e suas ferramentas.

Executar a manutenção corretiva de seus equipamentos e suas ferramentas,
substituindo-os quando necessário, a fim de garantir a continuidade dos
serviços.

Os equipamentos, utensílios e móveis pertencentes ao Contratante e
disponibilizados à Contratada deverão, ao término do contrato, ser devolvidos
em condições de uso.

Providenciar a contagem e a verificação do estado de conservação dos
equipamentos e das instalações na presença de preposto designado pelo
Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do
contrato, para possíveis reparos, substituições ou reposições durante o citado
período.

Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço exclusivamente
para atender ao objeto do contrato. 
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Estabelecer e cobrar o cumprimento de padrões de conduta adequada na”
utilização dos saneantes, materiais e equipamentos utilizados.

3.3. Do Pessoal da Contratada

Caberá à Contratada considerar a idade mínima de 18 anos para o provimento
de todos os postos de trabalho necessários à plena prestação dos serviços.

A Contratada deverá zelar pela administração do seu pessoal, adotando as
medidas necessárias ao bom desempenho do serviço.

Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o mediante crachás com
fotografia recente e provendo-o dos Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs).

Para a execução dos serviços, a Contratada deve manter no local de trabalho
o número suficiente e adequado de pessoal operacional, necessário ao exato
cumprimento das obrigações assumidas.

Manter como responsável técnico por esses serviços um profissional de nível
superior em áreas correlatas ao objeto contratado (engenharia, agronomia,
arquitetura, gestão ambiental, biologia ou química), devidamente inscrito no
Conselho Regional e que possa ser acionado a qualquer momento, caso
necessário.

Todos os funcionários devem ter experiência no exercício de suas funções, o
que será comprovado pela apresentação, no ato da assinatura do contrato, de
cópia autenticada da carteira de trabalho de cada um deles, na parte que
comprova o registro do empregado.

No ato da assinatura do contrato e na data de sua prorrogação, a Contratada
deverá apresentar ao Contratante toda documentação hábil para a
comprovação do atendimento à legislação trabalhista, como a Regularidade do
Vínculo Empregatício e cópias do contrato de trabalho.

No ato da assinatura do contrato e a cada dispensa ou admissão, a Contratada
apresentará ao Contratante a relação de profissionais alocados aos serviços,
comunicando imediatamente as alterações no quadro de pessoal.

Cabe à Contratada manter os empregados no padrão de higiene recomendado
pela legislação vigente, fornecendo uniformes e equipamentos de proteção
individual específicos para o desempenho das funções sem ônus para os
mesmos, em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 6
(Equipamentos de Proteção Individual), aprovada pela Portaria do Ministério
do Trabalho nº 3.214, de 08 de junho de 1978, e suas alterações. Entre os
uniformes e equipamentos, destacam-se: aventais, calças, camisas, capas de
chuva, botas ou tênis antiderrapantes. 
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3.3.10.

3.3.11.

N 8,

A Contratada deverá proceder à avaliação médico-sanitária de “seus
funcionários, nos termos das normas em vigor, de forma a manter no local de”
trabalho funcionários com padrão e condição de saúde adequados ao
desempenho do serviço, apresentando, quando solicitados, os laudos dos
exames de saúde de seus empregados.

Em relação aos profissionais alocados na execução dos serviços, a
Contratada deverá:

a)

b)

9)

h)

)

Controlar a assiduidade e a pontualidade do pessoal no serviço,
comunicando imediatamente à Administração do Contratante eventuais
alterações e atrasos, suprindo as eventuais ausências e assegurando-
lhes meios de locomoção até o local de trabalho;

Fiscalizar e assegurar a adequada conduta do seu pessoal nos setores
de atividade e nas dependências do Contratante, fornecendo-lhes o
manual de procedimentos contendo instruções acerca de obrigações,
atos, atitudes e ações cabíveis e outras a serem evitadas durante o
serviço;

Responsabilizar-se pela disciplina de seus profissionais durante suas
horas de trabalho e comprometer-se a garantir que os mesmos manterão
o devido respeito e cortesia, seja no relacionamento entre companheiros,
seja no atendimento aos usuários;

Substituir imediatamente qualquer profissional, a pedido do Contratante:

Manter no local de trabalho um representante como responsável pelos
serviços e pelo seu pessoal, o qual responderá às solicitações e contatos
junto ao Contratante. Providenciar, ato contínuo a eventuais
impedimentos, a efetiva e imediata substituição do mesmo por
profissional de experiência equivalente ou superior, conforme previsto na
Lei Federal nº 8.666/1993;

Afixar no recinto do Contratante as escalas de serviço mensal de seus
profissionais, especificando todas as funções com nomes e respectivos
horários;

Promover, periodicamente, treinamentos específicos, teóricos e práticos,
para toda a equipe de trabalho, abordando, obrigatoriamente, temas
como prevenção de acidentes de trabalho, combate a incêndio e demais
assuntos relacionados à execução das atividades dos profissionais;

Nas atividades diárias, o profissional da Contratada deverá usar uniforme
completo, limpo, passado e identificado com crachá da empresa;

Responsabilizar-se, em caso de greve da categoria (jardineiros), pela
manutenção total dos serviços contratados, para que não haja
interrupção dos mesmos;

Todas as determinações dadas pelo gestor do contrato ao representante
indicado pela Contratada serão consideradas como dirigidas à
Contratada, assim como todas as ações ou omissões deste profissional
que venham a prejudicar a normalidade dos serviços; 
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1)

0)

p)

9)

b

 
Correrão às expensas da Contratada quaisquer exames laboratoriaisou e
tratamentos necessários a seus profissionais; Na
A Contratada deve apresentar mensalmente, junto com a nota
fiscal/fatura, os comprovantes de pagamento da folha do pessoal alocado
para a execução desse objeto, seus benefícios e encargos;

A Contratada deve comunicar ao Contratante quanto à existência de
ações trabalhistas decorrentes da execução do contrato que, direta ou
indiretamente, responsabilizem o Contratante em seus processos:

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus profissionais acidentados ou com mal súbito;

Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal e as normas internas de segurança, medicina do trabalho e
proteção ambiental;

Fornecer os benefícios mensais e diários, compreendidos por cesta
básica, vale-refeição, vale-transporte e seguro de vida em grupo, bem
como demais benefícios que estejam previstos na legislação, convenção,
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa aplicável aos
empregados envolvidos na prestação dos serviços;

Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de
benefícios e encargos;

Periodicamente, ministrar a seus profissionais curso para aplicação de
saneantes, nos quais serão esclarecidos os riscos desse trabalho, além
de ações a serem tomadas para a prevenção de acidentes. Para essa
função, fica proibida a contratação de trabalhadores não alfabetizados;

Manter profissionais devidamente capacitados e qualificados para operar
máquinas, equipamentos e implementos, em conformidade com a
legislação vigente;

A Contratada deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à
jornada de trabalho e outras disposições previstas em normas coletivas
da categoria profissional;

Arcar com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o Contratante;

Atender a todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas seus empregados durante a execução desta contratação,
ainda que acontecido em dependência do Contratante:

Arcar com todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil
ou penal relacionada à execução desta contratação, originariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou continência:

Arcar com os encargos fiscais e comerciais resultantes desta
contratação; e 
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y) A inadimplência da Contratada em relação aos encargos supracitados x El
não transfere a responsabilidade por seu pagamento àAdministragão,do D/
Contratante, nem pode onerar o objeto desta contratação. eg 024

3.4. Controle de Qualidade dos Serviços Prestados

3.4.1. A Contratada deve manter a qualidade e uniformidade do serviço,
independentemente das escalas de serviço adotadas.

3.5. Segurança, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho

3.5.1. A Contratada deve cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados o
regulamento interno do Contratante.

3.5.2. Observar as regras de boa técnica e de segurança quanto às ferramentas,
mantendo rigoroso controle, de forma a garantir que não seja possível sua

É& utilização para outros fins.

3.5.3. Obedecer, na execução e desenvolvimento das atividades, às determinações
da Lei Federal nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela
Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, e suas
alterações, além de normas e procedimentos internos do Contratante, relativos
à engenharia de segurança, medicina e meio ambiente de trabalho, no que
couber.

3.5.4. Obedecer a todas as normas aplicáveis previstas na legislação trabalhista.

3.5.5. Apresentar cópia, quando solicitada, dos Programas de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO) e de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA),
contendo, no mínimo, os itens constantes das normas regulamentadoras nº 7
e nº 9, respectivamente, da Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho, e de suas alterações, conforme determina a Lei Federal
nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.

Q 3.5.6. Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos
relacionados com seus profissionais na prestação dos serviços objeto do
contrato, sejam eles decorrentes da legislação trabalhista, social,
previdenciária e/ou ambiental, incluídas as indenizações por acidentes,
moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional.

3.5.7. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação
federal, atendendo ao disposto no art. 16 da Lei Federal nº 13.874/2019.

3.5.8. Adotar todas as diretrizes que se fizerem necessárias para minimizar a
probabilidade de ocorrência de acidentes envolvendo pessoas, propriedades
ou bens do Contratante, da Contratada ou de terceiros. 

EspecificaçõesTécnicas 19



 
3.5.9. Prevera utilização intensiva de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) de 5%

acordo com as normase legislações pertinentes aos assuntos e previstas-pelo:":+
Ministério do Trabalho e Previdência, devendo, também, antes do início dos
serviços, apresentar por escrito ao Contratante os EPIs que serão utilizados
nos locais onde o funcionário estará exposto a possíveis riscos de acidente.

3.6. Responsabilidade Civil

3.6.1. A Contratada reconhece que é a única e exclusiva responsável por danos ou
prejuízos que vier a causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de
terceiros, em decorrência da execução do objeto, ou danos advindos de
qualquer comportamento de seus profissionais em serviço, correndo às suas
expensas, sem quaisquer ônus para o Contratante, ressarcimento ou
indenizações por tais danos ou prejuízos que possam causar.

3.7. Fornecimento de Insumos

3.7.1. A Contratada deve fornecer os insumos necessários e adequados em
quantidade suficiente para a realização das atividades aqui compreendidas,
com exceção das mudas e dos saneantes, cuja responsabilidade pelo
fornecimento é do Contratante.

3.8. Boas Práticas Ambientais — Específicas

3.8.1. Uso Racional da Água

a) A Contratada se compromete a:

= Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água.
Os encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças esperadas
com essas medidas e dos comportamentos de profissionais da Contratada:

=» Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de
água;

= Identificar pontos de uso e hábitos/vícios de desperdício de água:

- Na identificação das atividades de cada ponto de uso, os profissionais
devem ser treinados e orientados sistematicamente contra hábitos e
vícios de desperdício (como não irrigação em época de chuva), sendo
conscientizados sobre atitudes preventivas: e

- Em relação ao uso adequado de água, devem ser adotados
procedimentos corretos, que utilizam a água com economia, sem
desperdício e sem deixar de garantir a adequada higienização do
ambiente, de utensílios e dos profissionais. 
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Manutnção elo   
3.8.2. Eficiência Energética R

Ca a

a) A aquisição de equipamentos consumidores de energia deverá ser realizadade-—
modo que o bem a ser adquirido apresente o melhor desempenho sob o ponto
de vista de eficiência energética (art. 8º do Decreto Estadual nº 45.765, de 20 de
abril de 2001).

b) Devem ser verificados na aquisição dos equipamentos, quando possível, o selo
do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL) e o selo do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO).

c) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e
equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

d) Desligar as luzes dos ambientes não ocupados e acender apenas aquelas
necessárias, quando pertinente.

e) Comunicar ao gestor do contrato sobre equipamentos com mau funcionamento ou
danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em
reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas.

f) Sugerir ao Contratante locais e medidas que tenham a possibilidade de redução
do consumo de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação,
instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de
luminárias, entre outros.

9) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos aparelhos
elétricos, extensões, entre outros. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

h) Repassar a seus profissionais todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia fornecidas pelo Contratante.

i) A Contratada deve desenvolver junto a seus profissionais programas de
racionalização do uso de energia.

3.8.3. Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos

a) Caso já implantado nas áreas do Contratante, a Contratada deve colaborar de
forma efetiva no desenvolvimento diário das atividades do programa interno de
separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas, conforme Resolução CONAMA nº 275, de 25 de
abril de 2001. 
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b)

d)

Quando implantado pelo Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras: “ta

= MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS

São todos os materiais que ainda não apresentam técnicas de
reaproveitamento e são denominados rejeitos, como: lixo de banheiro (papel
higiênico e lenço de papel), cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos
e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e ciscos (segregados e acondicionados
separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes
(acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou
parafinados, papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos
descartáveis de papel, espelhos, vidros planos, cristais e pilhas
(acondicionadas em separado e enviadas para o fabricante).

= MATERIAIS RECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização
internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores
adequados, a serem disponibilizados pelo Contratante:

- Vidro (recipiente verde);

- Papéis secos (recipiente azul);

- Metais (recipiente amarelo);

- Plástico (recipiente vermelho); e

- Lixo não reciclável (recipiente branco).

Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/fabricação de
adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos e encaminhá-
los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar sua disposição
em aterro sanitário.

Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando sua disponibilização quanto à
capacidade e à necessidade, e esgotando com bom senso e razoabilidade seu
volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de
resíduos sólidos.

3.8.4. Produtos Biodegradáveis

a)

b)

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis.

Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários cuja aplicação nos serviços
deverá observar regra basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e conter
redução drástica de hipoclorito de sódio.

Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes
e seus congêneres, no que se refere ao atendimento das prescrições do art. 44
da Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e do Decreto Federal
nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, às prescrições da Resolução ANVISA nº 40,
de 05 de junho de 2008, cujos itens de controle e fiscalização por parte das
autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da referida Resolução: 
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a)

b)

3.8

a)

Ho
Rotulagem para produtos de limpeza e afins. Em conformidade com a Lei Federal
nº 13.236, de 29 de dezembro de 2015, não deverá ser utilizada embalagem que
possa induzir trocas indesejadas ou erros na dispensação, no uso ou na
administração desses produtos.

5. Destinação dos Resíduos Sólidos

Em cumprimento à Política Estadual de Resíduos Sólidos de São Paulo,
estipulada pela Lei Estadual nº 12.300/2006, cabe à Contratada responsabilizar-
se pela destinação final dos resíduos sólidos decorrentes do processo de

O local reservado à destinação final dos resíduos deverá estar regularizado junto
aos órgãos ambientais dos poderes públicos, devendo ser devidamente
encaminhada ao Contratante documentação comprovando a regularidade
referente à empresa e ao volume transportado.

Para os equipamentos utilizados que gerem ruído no seu funcionamento, cabe à
Contratada observar a necessidade de Selo Ruído como forma de indicação do
nível de potência sonora, medido em decibel — dB (A) —, conforme Resolução
CONAMA nº 20, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar
prejuízo às saúdes física e mental, afetando particularmente a audição. A
utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às
necessidades de redução de níveis de ruído.

4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADESDO CONTRATANTE

O Contratante responsabiliza-se por:

Indicar formalmente o gestor/fiscal para acompanhamento da execução
contratual, com capacitação de acordo com as especificidades do objeto a ser
contratado.

Disponibilizar à Contratada suas dependências e instalações para a execução
dos serviços do objeto contratado.

Disponibilizar à Contratada os equipamentos e utensílios de sua propriedade que
poderão ser utilizados na execução dos serviços.

Encaminhar, para liberação de pagamento, as faturas aprovadas pela prestação
de serviços.

Acompanhar e garantir que as normas de segurança sejam respeitadas na
aplicação de saneantes.

Fornecer instruções detalhadas sobre os serviços de manutenção e conservação
de jardins a serem realizados, assim como esclarecer dúvidas surgidas durante
a execução. 
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Manutençãoé G y servação de 
“ realização das atividades aqui compreendidas, quando necessário.

5. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços serão executados em horários que não interfiram nas atividades
normais do Contratante.

6. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Ao Contratante, por intermédio do gestor/fiscal, é assegurada a fiscalização dos
serviços contratados, de forma a acompanhar a execução contratual, cabendo
a ele:

= Exercera fiscalização dos serviços contratados, observando, por exemplo,
o cumprimento dos horários e a compatibilidade com o cronograma de

É) trabalho estabelecido, de modo a assegurar a efetiva execução do escopo
contratado;

= Registrar ocorrências na execução do objeto contratado, indicando e
aplicando as eventuais multas, penalidades e sanções por inadimplemento
contratual;

"= Realizar avaliação periódica das atividades desenvolvidas pela Contratada,
utilizando-se da ferramenta constante no apêndice deste caderno; e

= Aprovar as faturas de prestação de serviços somente dos serviços
efetivamente aceitos.

6.2. A fiscalização do Contratante terá, a qualquer tempo, acesso a todas as
dependências vinculadas à execução dos serviços contratados, podendo
verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, dos
equipamentos e dos utensílios utilizados.

6.3. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem diminui a completa
O responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à

legislação vigente e às cláusulas contratuais.

Em virtude da necessidade de prevenção à COVID-19, e com base nos protocolos de
proteção sanitária, a Contratada deverá fornecer “Itens de Prevenção à COVID-19”
para todos os seus profissionais envolvidos na prestação dos serviços, com
observância das seguintes condições:

74. Os “ltens de Prevenção à COVID-19” consistem no fornecimento do
Equipamento de Proteção Individual (EPI) “máscara em tecido” pela Contratada
a todos os seus profissionais envolvidos na prestação dos serviços, de forma a

7. ITENS DE PREVENÇÃO À COVID-19

proporcionar proteção sanitária. 
EspecificaçõesTécnicas 24



  8. CARACTERÍSTICASDA(S) UNIDADE(S) ATENDIDA(S)

Serão consideradas as seguintes características específicas de atendimento:

8.1. Local, Endereço e Contato da Unidade

Unidade Endereço Cidade Telefone Contato 
8.2. Dependências, Equipamentos e Utensílios Disponíveis

a) Dependências

Oie tes Cidade Área Disponível (m?)  
b) Relação de equipamentos existentes nas dependências

Elalfe Fe(o Equipamentos Disponíveis   
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  CAPÍTULO Il - VALORES REFERENCIAIS l
1. RESUMO - VALORES REFERENCIAIS ai
Os valores referenciais mensais das atividades de manutenção e conservação de
jardins, na base de referência Março/2021, estão apresentados no Quadro 1. A
unidade de medida utilizada é o m? para padronização das contratações, objeto deste
volume, no âmbito do Estado de São Paulo.

Quadro 1: Estimativa dos preços referenciais (R$/m? e R$/ha), segundo o tipo de serviço    executado
- a a - º . je e º

Manutenção e conservaçãode gramadosem área plana R$ 0,82 R$ 8.238,27

Manutenção e conservaçãode gramadosem área de talude R$ 0,94 R$ 9.393,06

Manutenção e conservaçãode jardins R$ 0,79 R$ 7.870,54

Poda de pequena monta* R$ 0,62 R$ 6.202,51

Manutenção e conservaçãode áreas verdes — roçagem com remoção R$ 0,50 R$ 5.042,43     
* Para a poda de pequenamonta em árvores de pequenoporte (ou aquelas cuja altura na fase adulta atinge até 1,8 metros),
a mediçãoem metros quadradospode ser realizada pela área da projeçãoda sombra de sua copa no solo.
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

Observação: a diferença entre os valores apurados para o metro quadrado (m?) e o
hectare (ha) deve-se à quantidade de casas decimais utilizadas para efeito de cálculo.
Para a composição dos cálculos, foram utilizadas quatro casas decimais.

2. RESUMO DA COMPOSIÇÃODE PREÇOS UNITÁRIOS

As estruturas de custos para os cinco serviços de manutenção e conservação de
jardins contemplados neste caderno, considerando as principais rubricas, estão
apresentadas no Quadro 2. O valor referencial unitário leva em consideração os
Benefícios e Despesas Indiretas (BD!), que serão apresentados no capítulo IV deste
documento.

Quadro 2: Composição dos preços referenciais, segundo o tipo de serviço executado
Manutenção e
Conservação

Manutençãoe
Poda de Conservaçãode

de Gramados E Pequena Areas Verdes —

em Area de epeligntbae UfoTait Roçagem comRio Remoção

Manutençãoe
Conservação
de Gramados

em Área Plana

Manutenção
eRubricas de Custo     

 

      
   

Custo com mão de obra R$ 0,4015 R$0,4685| R$0,4678| R$0,4027| R$0,3364

Custo com ferramentas R$ 0,0009 R$ 0,0009 R$ 0,0028 R$ 0,0014 R$ 0,0015

Custo com equipamentos R$ 0,0003 R$ 0,0006 R$ 0,0003 R$ 0,0003 R$ 0,0003

Custo com insumos R$ 0,2060 R$ 0,2166 R$ 0,1210 R$ 0,0614 R$ 0,0313

Custo com EPCs R$ 0,0141 R$ 0,0235 R$ 0,0031 R$ 0,0031 R$ 0,0117 
BDI adotado

Valor Referencial Unitário (R$/m?)

Valor Referencial Unitário (R$/ha)

Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins —Vol. 18 — Mar./2021.

RUE UR

   

R$ 0,79 SUR)

    
R$ 0,50

TARARR RÃ SERPA) 
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3. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS CUSTOS E PREÇOS UNITÁRIO

3.1. Cálculo de Mão de Obra

Os custos de mão de obra consideram salário, encargos sociais e trabalhistas,
benefícios, uniformes e EPIs. Todas as categorias com participação direta na
Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins estão contempladas
nestes custos e estão baseadas nas Convenções Coletivas de Trabalho (CCTSs)
aderentes a cada categoria, para a cidade de São Paulo, assim definidas:

Quadro 3: Categorias consideradas nos custos de mão de obra e suas respectivas convenções
coletivas de trabalho

Categorias Ocupação ConvençõesColetivas de Trabalhos
Jardineiro o

Ajudantede jardinagem Sindicato Patronal: SINDVERDE
Preponderante Encarregado

; . Sindicato Laboral: FEMACO-SP/SIEMACO-SP
Operadorde roçadeira ou microtrator 

 

Piso Salarial
Diferenciada Responsável técnico Sindicato Patronal: SINAECO

Sindicato Laboral: SEESP
    

Sindicato das Empresas de Manutenção e Execução de Áreas Verdes Públicas e Privadas do Estado de São Paulo
(SINDVERDE).
Federaçãodos Trabalhadoresem Serviços, Asseio e ConservaçãoAmbiental, Urbanas e Áreas Verdes no Estado de São Paulo
(FEMACO-SP).
Sindicatodos Trabalhadoresem Empresasde Prestaçãode Serviços de Asseio e Conservaçãoe Limpeza Urbana de São Paulo
(SIEMACO-SP).
Sindicato Nacional das Empresas de Arquiteturae EngenhariaConsultiva (SINAENCO).
Sindicatodos Engenheirosno Estado de São Paulo (SEESP).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

A seguir é apresentado o resumo dos custos referenciais de mão de obra associados
à Prestação de Serviços de Conservação e Manutenção de Jardins para o estado de
São Paulo, com diferenciação para área de talude, que se encontra detalhado na
sequência.

Quanto ao posto de trabalho do Encarregado, há de ser mencionado que, embora não
previsto pela convenção coletiva mais recente, considerou-se a gratificação de 10% a
título de remuneração. Caso dispensada essa previsão, os rendimentos do
Encarregado e do Jardineiro seriam equivalentes. Em decorrência da clara
diferenciação de cargos e salários entre as funções, atribui-se tal gratificação, outrora
prevista na convenção coletiva para o ano de 2015.

Quadro 4: Resumo dos custos de mão de obra

Mês de Referência: Março/2021

Prestaçãode Serviços de Manutenção e Conservaçãode    
  TERA ia

NEltLD NiCd [ereto a =D Eae re] Area Plana Área Talude

Jardineiro R$ 3.381,06 R$ 3.386,81

Ajudante de jardinagem R$ 3.255,00 R$ 3.260,75

Encarregado R$ 3.609,53 R$ 3.615,28

Operadorde roçadeira ou microtrator R$ 3.317,69 R$ 3.323,44

Responsável técnico R$ 16.285,89
    

Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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Quadro 5: Custos de mão de obra — Jardineiro

Salário-base 1.341,65 1.341,65
Adicionalde insalubridade 268,33 268,33
Dia da 16 de maio 0,00 0,00
Reflexo sobre o semanal remunerado 0,00 0,00

Vi 122,68 R$ 122,68
Custo mensal 215,69 215,69
Parcela do trabalhador -R$ 80,50 -R$ 80,50
Crédito PIS/COFINS -R$ 12,51 -R$ 12,51

V 277,06 277,06
Custo mensal 305,30 305,30
Parcela do trabalhador 0,00 0,00
Crédito PIS/COFINS -R$ 28,24 -R$ 28,24

Cesta básica 0,00 0,00
Custo com cesta básica 0,00 0,00
Crédito PIS/COFINS 0,00 0,00

Benefício Social Familiar 8,45 8,45
Custo do benefício social familiar R$ 9,31 9,31

Crédito PIS/COFINS -R$ 0,86 0,86
Auxílio-creche 1,42 1,42

uro de vida 9,98 9,98
Custo do uro de vida 11,58 11,58
Parcela do trabalhador -R$ 0,58 -R$ 0,58
Crédito PIS/COFINS -R$ 1,02 1,02

Norma lamentadora nº 07 10,04 10,04

Uniforme 44,43 44,43
Custo mensal 48,96 48,96
Crédito PIS/COFINS 4,53 -R$4,53
ui de individual 78,00 83,75
Custo mensal 85,95 92,29
Crédito PIS/COFINS -R$ 7,95 -R$ 8,54

rios e FGTS 592,47 592,47
13º salário + adicional de férias 272 272
Afastamentomaternidade 0,30 0,30
Custo de do ausente 257,33 257,33
Custo de rescisão 81,29 81

Outros* 15,34 15,34 
* Informação detalhada no tópico dos encargos sociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos Especiais (exceto incidência do
GrupoA sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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   Quadro 6: Custos de mão de obra — Ajudante de jardinagem                   
    
                     1.280,28

256,06
0,00
0,00

1.280,28
256,06
0,00
0,00

Salário-base
Adicionalde insalubridade
Dia da 16 de maio
Reflexo sobre o semanal remunerado

                                                                                            

   
    
      
   

                                                                        

V 126,02
215,69

-R$ 76,82
-R$ 12,85

277,06
305,30

0,00
-R$ 28,24

R$ 0,00
0,00
0,00
8,45
9,31
0,86
1,42
9,98
11,58

-R$ 0,58
-R$ 1,02

10,04

126,02
215,69

-R$ 76,82
-R$ 12,85
R$ 277,06

305,30
0,00

-R$ 28,24
0,00
0,00
0,00
8,45

R$ 9,31
-R$ 0,86

1,42
9,98
11,58
0,58

-R$ 1,02
10,04

                    
           
    
                        
       
   

Custo mensal
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS 

V                                                        
Custo mensal
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Cesta básica
Custo com cesta básica
Crédito PIS/COFINS

Benefício Social Familiar
Custo do benefício social familiar
Crédito PIS/COFINS

Auxílio-creche
ro de vida

Custo do uro de vida
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Norma ulamentadoranº 07

 
          

    

       
      

         
                                     

                      
R$ 44,43

48,96
-R$ 4,53

78,00
R$ 85,95

7,95

44,43
48,96
4,53

83,75
R$ 92,29
-R$ 8,54

Uniforme
Custo mensal
Crédito PIS/COFINS

de
Custo mensal
Crédito PIS/COFINS

         individual

                                  
      
      
        

                     
      e FGTS

13º salário + adicional de férias
Afastamentomaternidade
Custo de do
Custo de rescisão
Outros*

565,37
259,84

0,28
245,56
TT,ST
14,64

565,37
R$ 259,84

0,28
245,56
77,57
14,64

                    ausente    
* Informaçãodetalhada no tópico dos encargos sociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos Especiais (exceto incidência do
Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol.18 — Mar./2021. 
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   Quadro 7: Custos de mão de obra — Encarregado

                   
    
                    

Salário-base
Adicional de insalubridade
Dia da 16 de maio
Reflexo sobre o semanal remunerado

R$ 1.475,82
268,33

0,00
0,00

1.475,82
268,33

0,00
0,00

        
       
               
     
       
      
     
           
         
       

                                                                                         

                                                                       

V 115,38
R$ 215,69

88,55
-R$ 11,76

277,06
R$ 305,30

0,00
28,24
0,00
0,00
0,00
8,45
9,31

-R$ 0,86
R$ 1,42

9,98
11,58

-R$ 0,58
-R$ 1,02

10,04

115,38
215,69

-R$ 88,55
-R$ 11,76

277,06
305,30
0,00
28,24
0,00
0,00
0,00
8,45
9,31

-R$ 0,86
1,42
9,98
11,58
0,58
1,02

10,04

                             Custo mensal
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS 

V 
Custo mensal
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Cesta básica
Custo com cesta básica
Crédito PIS/COFINS

Benefício Social Familiar
Custo do benefíciosocial familiar
Crédito PIS/COFINS

Auxiílio-creche
ro de vida

Custo do uro de vida
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Norma lamentadora nº 07

          -R -R            
                                         

       

   

R

R

    

     
    
      
           

                                                   
         
            

Uniforme
Custo mensal
Crédito PIS/COFINS

ui de
Custo mensal
Crédito PIS/COFINS

44,43
48,96

-R$ 4,53
78,00
85,95

-R$ 7,95

44,43
48,96

-R$ 4,53
83,75
92,29

-R$ 8,54

 
         individual                                               

        
    
      

e FGTS
13º salário + adicional de férias
Afastamentomaternidade
Custo de do
Custo de rescisão
Outros*

                
 
  

R$ 641,85
294,99

0,32
278,78
88,06
16,62

641,85
294,99

0,32
278,78
88,06
16,62

      fissional ausente  
* Informaçãodetalhadano tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos Especiais (exceto incidência do
GrupoA sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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Quadro 8: Custos de mão de obra — Operador de roçadeira ou microtrator ] > 1X Salário-base 1.310,80 1.310,80

Adicional de insalubridade 262,16 262,16
Dia da 16 de maio 0,00 0,00
Reflexo sobre o semanal remunerado 0,00 0,00

V 124,36 124,36
Custo mensal 215,69 215,69
Parcela do trabalhador -R$ 78,65 -R$ 78,65
Crédito PIS/COFINS -R$ 12,68 -R$ 12,68Ú Vale-refe R$ 277,06 R$ 277,06
Custo mensal 305,30 305,30
Parcela do trabalhador 0,00 0,00
Crédito PIS/COFINS -R$ 28,24 -R$ 28,24

Cesta básica 0,00 0,00
Custo com cesta básica 0,00 0,00
Crédito PIS/COFINS 0,00 0,00

Benefício Social Familiar R$ 8,45 8,45
Custo do benefício social familiar R$9,31 9,31

Crédito PIS/COFINS -R$ 0,86 0,86
Auxílio-creche 1,42 1,42

uro de vida 9,98 9,98
Custo do uro de vida 11,58 11,58
Parcela do trabalhador -R$ 0,58 0,58
Crédito PIS/COFINS -R$ 1,02 -R$ 1,02

Norma nº 07 10,04 10,04

Uniforme 44,43 R$ 44,43
Custo mensal 48,96 48,96
Crédito PIS/COFINS -R$ 4,53 -R$4,53€ de individual 78,00 83,75
Custo mensal R$ 85,95 92,29
Crédito PIS/COFINS -R$ 7,95 -R$ 8,54

Enca e FGTS 578,85 578,85
13º salário + adicional de férias R$ 266,03 266,03
Afastamentomaternidade 0 0
Custo de do ausente 251,41 251,41
Custo de rescisão R$ 79,42 79,42

Outros* 14,99 14,99

* Informaçãodetalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos Especiais (exceto incidência do
GrupoA sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
Valores Referenciais 32



                                  
  
      Salário-base

Adicionalde insalubridade
Dia da 16 de maio

9.093,57
0,00
0,00

55,80%,
0,00%
0,00%     

         
        
        
          
     
     

                                               
V 277,06

R$ 305,30
R$ 0,00

-R$ 28,24
R$ 0,00

0,00
0,00
8,45
9,31

-R$ 0,86
1,42
9,98
11,58

-R$ 0,58
-R$ 1,02

10,04

1,70%                    Custo mensal
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Cesta básica
Custo com cesta básica
Crédito PIS/COFINS

Benefício Social Familiar
Custo do benefício social familiar
Crédito PIS/COFINS

Auxílio-creche
de vida

Custo do uro de vida
Parcela do trabalhador
Crédito PIS/COFINS

Norma ulamentadora nº 07

                                                                    
          

de
Custo mensal
Crédito PIS/COFINS

Ferramentas
Custo mensal

individual R$ 9,89
R$ 10,90

1,01

0,0001
0,0001                           

      
     
    

e FGTS
13º salário + adicional de férias
Afastamentomaternidade
Custo de do
Custo de rescisão
Outros*

3.346,43
1.537,98

R$ 1,68
1.453,47
459,14
86,67

                R

        ausente                     

   
     

             horária efetivamentetrabalhada
Custo da hora
Horas
Custo
BDI

179,74
90,66
8     

rcial do R$

32,28%  
  
* Informaçãodetalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos Especiais (exceto incidência do
Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
Valores Referenciais 33



   3.2. Dimensionamento de Mão de Obra

Para efeito de cálculo, adotou-se uma área total de 50.000 m?.

3.2.1. Manutenção e Conservação de Gramados em Área Plana

Quadro 10: Custo mensal (R$) de pessoal para prestação de serviços de manutençãoe
conservação de gramados em área plana       

           o de Obra RR R$

Jardineiro 1 R$ 3.381,06 R$ 0,0676

Jardineirotaludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Ajudante de jardinagem 3 R$ 9.765,00 R$ 0,1953

Ajudantede jardinagem — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Encarregado 1 R$ 3.609,53 R$ 0,0722

8] Encarregado — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator 1 R$ 3.317,69 R$ 0,0664

Operadorde roçadeira ou microtrator —- taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000
o | CustoTotal Mensal| R$ 5

 

Fonte: Prestaçãode Sertços de Marutanção e Conservaçãode Jardins— Vol. 18— Mar./2021.

3.2.2. Manutenção e Conservação de Gramados em Área de Talude

Quadro 11: Custo mensal (R$) de pessoal para prestação de serviços de manutençãoe
conservação de gramados em área de talude

Proporção de O E e ºargo       
     

o de Obra R$ R$

Jardineiro 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Jardineiro taludes 1 R$ 3.386,81 R$ 0,0677

Ajudante de jardinagem 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Ajudante de jardinagem — taludes 3 R$ 9.782,25 R$ 0,1956

Encarregado 0 R$ 0,00 R$ 0,0000
Encarregado — taludes 1 R$ 3.615,28 R$ 0,0723t» Operadorde roçadeira ou microtrator 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator —taludes 2 R$ 6.646,88 R$ 0,1329

o “Custo TotalMensal|
Fonte: Prestaçãode Saga de Manutençãoe E coneeNEçãOde Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.
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  3.2.3. Manutenção e Conservação de Jardins

  
Conservaçãode Jardins       

    
  

FeRTt RAS laio [o[=] Custo Mensal [OTEi tofim
Mão de Obra (49) (R$)

Jardineiro 2 R$ 6.762,12 R$ 0,1352

Jardineirotaludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Ajudantede jardinagem 4 R$ 13.020,00 R$ 0,2604

Ajudantede jardinagem — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Encarregado 1 R$ 3.609,53 R$ 0,0722

Encarregado — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator— taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000     
3.2.4. Poda de Pequena Monta

Quadro 13: Custo mensal (R$) de pessoal para prestação de serviços de poda de pequena       
      
    monta

PORTA Proporção de Custo Mensal Custo/m?
Mão de Obra (R$) (R$)

Jardineiro 2 R$ 6.762,12 R$ 0,1352

Jardineirotaludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Ajudante de jardinagem 3 R$ 9.765,00 R$ 0,1953

Ajudante de jardinagem — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Encarregado 1 R$ 3.609,53 R$ 0,0722

Encarregado — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator— taludes 0 R$ 0,0000  
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.
 

3.2.5. Manutenção e Conservação de Áreas Verdes — Roçagem com Remoção

Quadro 14: Custo mensal (R$) de pessoal para prestação de serviços de manutençãoe
conservação de áreas verdes — Roçagem com remoção       

      Feto Proporção [o[5] Custo Mensal Custo/m?
Mão de Obra [149] (R$)

Jardineiro 1 R$ 3.381,06 R$ 0,0676

Jardineirotaludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Ajudante de jardinagem 2 R$ 6.510,00 R$ 0,1302

Ajudante de jardinagem — taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Encarregado 1 R$ 3.609,53 R$ 0,0722

Encarregado— taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000

Operadorde roçadeira ou microtrator 1 R$ 3.317,69 R$ 0,0664

Operadorde roçadeira ou microtrator— taludes 0 R$ 0,00 R$ 0,0000
    

* CustoTotal Mensal|
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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3.3. Custos com Ferramentas  

Quadro 15: Ferramentas necessárias para Prestaçãode Serviços de Manutençãoe
Conservaçãode Jardins                 Crédito

IO bóqua uAt Msam
Unidade Unitário RR LU) (R$) El

(R$) (R$) 9,25% (R$)

Alfange com cabo Unidade| R$ 249,67 60 R$ 4,16 -R$ 0,38 R$ 3,78

Alicate Unidade| R$27,84 60 R$ 0,46 -R$ 0,04 R$ 0,42

Alicate de poda Unidade| R$ 56,29 60 R$ 0,94 -R$ 0,09 R$ 0,85

Arco de serra manual Unidade| R$ 19,74 60 R$ 0,33 -R$ 0,03 R$ 0,30

pranoador de inçoldespraguejador| Unigade| R$ 8,00 60 | R$013| -R$001 | R$0,12

Bombona Unidade| R$ 58,14 60 R$ 0,97 -R$ 0,09 R$ 0,88

Caixa de ferramentas Unidade| R$ 94,23 60 R$ 1,57 -R$0,15 R$ 1,43

Carriola com pneu e câmara até 55 | | Unidade| R$ 143,69 60 R$ 2,39 -R$ 0,22 R$ 2,17

Cavadeira com cabo Unidade| R$ 53,50 60 R$ 0,89 -R$ 0,08 R$ 0,81

Chibanca Unidade| R$ 70,48 60 R$ 1,17 -R$ 0,11 R$ 1,07

Enxada larga Unidade| R$42,23 60 R$ 0,70 -R$ 0,07 R$ 0,64

Enxadão 2,01 Unidade| R$42,36 60 R$ 0,71 -R$ 0,07 R$ 0,64

Enxadinha Unidade| R$ 28,64 60 R$ 0,48 -R$ 0,04 R$ 0,43

Escada Unidade| R$ 218,84 60 R$ 3,65 -R$ 0,34 R$ 3,31

Facão para mato 18" Unidade| R$ 34,05 60 R$ 0,57 -R$ 0,05 R$ 0,52

Foice roçadeira (monta) Unidade| R$ 38,51 60 R$ 0,64 -R$ 0,06 R$ 0,58

Garfo para terra Unidade| R$7,65 60 R$0,13 -R$ 0,01 R$0,12 
Grosa meia cana 10" — cabo injetado               

    

em polipropileno Unidade| R$30,33 60 R$ 0,51 -R$ 0,05 R$ 0,46

Lima achatada8" Unidade| R$ 21,26 60 R$ 0,35 -R$ 0,03 R$ 0,32

Machadinha Unidade| R$ 28,76 60 R$ 0,48 -R$ 0,04 R$ 0,44

Martelo tipo unha Unidade| R$23,95 60 R$ 0,40 -R$ 0,04 R$ 0,36

Pá de bico nº 3 Unidade| R$ 34,03 60 R$ 0,57 -R$ 0,05 R$ 0,51

Pazinha estreita Unidade| R$ 12,49 60 R$ 0,21 -R$ 0,02 R$ 0,19

Pazinha larga Unidade| R$7,43 60 R$ 0,12 -R$ 0,01 R$0,11

Pulverizador1,5 | Unidade| R$40,54 60 R$ 0,68 -R$ 0,06 R$ 0,61

Rastelo ou ancinho Unidade| R$24,91 60 R$ 0,42 -R$ 0,04 R$ 0,38

Regador Unidade| R$22,86 60 R$ 0,38 -R$ 0,04 R$ 0,35

Serrote corta-galho Unidade| R$41,69 60 R$ 0,69 -R$ 0,06 R$ 0,63o de poda para Geres viva 8| jigudo| R$2971 60 R$0,50| -R$005 | R$0,45

Tesoura de poda para galhos Unidade| R$55,77 60 R$ 0,93 -R$ 0,09 R$ 0,84

Vanga quadrada Unidade| R$ 44,88 60 R$0,75 -R$ 0,07 R$ 0,68= para jardim com dentes de| Unidade| R$26,53| 60 R$044| -R$004| R$0,40

Trena fechada de fibra de vidro 50 m*| Unidade| R$ 43,61 60 R$0,73 -R$ 0,07 R$ 0,66     
* Item de uso exclusivodo responsáveltécnico.

Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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3.3.1. Dimensionamento de Ferramentas!

a) Manutenção e Conservação de Gramados em Área Plana 
Arrancadorde inço/despraguejador/firmino
Bombona

Caixa de ferramentas

Carriola com pneu e câmara até 55 |

Martelo tipo unha

Vanga quadrada

Vassourapara jardim com dentes de aço
Q|lalalalw|lalalala

 

R$ 0,4844

R$ 0,8794

R$ 1,4252

R$ 2,1733

R$ 1,9164

R$ 0,3215

R$ 0,3622

R$ 0,6788

R$ 1,2039

Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

b) Manutenção e Conservação de Gramados em Área de Talude

conservação de gramados em área de talude

Arrancadorde inço/despraguejador/firmino
Bombona

Caixa de ferramentas

Carriola com pneu e câmara até 55 |

Lima achatada 8"

Martelo tipo unha

Vanga quadrada
QO|jlalalalw|)alalalsVassourapara jardim com dentes de aço

R$ 0,4844

R$ 0,8794

R$ 1,4252

R$ 2,1733

R$ 1,9164

R$ 0,3215

R$ 0,3622

R$ 0,6788

R$ 1,2039 
Fonte: Prestaçãode Serviços de Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 

* Para efeito de cálculo, adotou-seuma área total de 50.000 m?.

N%a a o
3.3.1.1. Jardineiro, Ajudante de Jardinagem, Encarregado e Operadorde Roçadéira2"

ou Microtrator   R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001   Valores Referenciais

 



                             [ciais Quantidade E Custo/m? (R$)

Alicate 1 R$ 0,4211 R$ 0,0001

Alicate de poda 2 R$ 1,7028 R$ 0,0001

Arco de serra manual 1 R$ 0,2985 R$ 0,0001

Arrancadorde inço/despraguejador/firmino 3 R$ 0,3633 R$ 0,0001

Bombona 1 R$ 0,8794 R$ 0,0001

Caixa de ferramentas 1 R$ 1,4252 R$ 0,0001

Carriolacom pneu e câmara até 55| 1 R$ 2,1733 R$ 0,0001

Cavadeira com cabo 1 R$ 0,8092 R$ 0,0001

Chibanca 1 R$ 1,0660 R$ 0,0001

Enxada larga 2 R$ 1,2776 R$ 0,0001

Enxadão 2,0| 1 R$ 0,6408 R$ 0,0001

Enxadinha 1 R$ 0,4332 R$ 0,0001

Escada 1 R$ 3,3099 R$ 0,0001

Facão para mato 18" 1 R$ 0,5150 R$ 0,0001

Garfo para terra 2 R$ 0,2314 R$ 0,0001

Grosa meia cana 10" — cabo injetado em polipropileno 1 R$ 0,4587 R$ 0,0001

Lima achatada 8" 1 R$ 0,3215 R$ 0,0001

Machadinha 1 R$ 0,4350 R$ 0,0001

Martelo tipo unha 1 R$ 0,3622 R$ 0,0001

Pá de bico nº 3 1 R$ 0,5146 R$ 0,0001

Pazinha estreita 2 R$ 0,3778 R$ 0,0001

Pazinha larga 2 R$ 0,2246 R$ 0,0001

Pulverizador1,5| 1 R$ 0,6131 R$ 0,0001

Rastelo ou ancinho 1 R$ 0,3768 R$ 0,0001

Regador 2 R$ 0,6916 R$ 0,0001

Tesoura de poda para cerca viva e grama 2 R$ 0,8988 R$ 0,0001

Vanga quadrada 1 R$ 0,6788 R$ 0,0001

2 R$ 0,8026 R$ 0,0001 Vassourapara jardim com dentes de aço              
Valores Referenciais

 

 



              
  

    

monta

Ee a o
Alicate de poda 2 R$ 1,7028 R$ 0,0001

Arco de serra manual 2 R$ 0,5970 R$ 0,0001

Bombona 1 R$ 0,8794 R$ 0,0001

Caixa de ferramentas 1 R$ 1,4252 R$ 0,0001

Carriola com pneu e câmara até 55 | 1 R$ 2,1733 R$ 0,0001

Escada 1 R$ 3,3099 R$ 0,0001

Facão para mato 18" 2 R$ 1,0300 R$ 0,0001

Grosa meia cana 10" — cabo injetado em polipropileno 1 R$ 0,4587 R$ 0,0001

Machadinha 2 R$ 0,8700 R$ 0,0001

Martelo tipo unha 1 R$ 0,3622 R$ 0,0001

Serrote corta-galho 2 R$ 1,2610 R$ 0,0001

Tesourade poda para cerca viva e grama 2 R$ 0,8988 R$ 0,0001

Tesoura de poda para galhos 2 R$ 1,6872 R$ 0,0001

Vassourapara jardim com dentes de aço 3 R$ 1,203 R$ 0,0001          
e) Manutenção e Conservação de Áreas Verdes — Roçagem com Remoção

conservação de áreas verdes — Roçagem com remoção

Alfange

Cabo para alfange

Bombona

Caixa de ferramentas

Carriola com pneu e câmara até 55 |

Enxada larga

Facão para mato 18"

Foice roçadeira (monta)

Grosa meia cana 10" — cabo injetado em prolipropileno

Lima achatada 8"

Martelo tipo unha

Pá de bico nº 3

Rastelo ou ancinho

Vassourapara jardim com dentes de aço

2

2

1

1

1

4

2

2

1

1

1

2

2

3

R$ 5,2484

R$ 2,3042

R$ 0,8794

R$ 1,4252

R$ 2,1733

R$ 2,5552

R$ 1,0300

R$ 1,1648

R$ 0,4587

R$ 0,3215

R$ 0,3622

R$ 1,0292

R$ 0,7536

R$ 1,2039

Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

R$ 0,0002

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001

R$ 0,0001        
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3.3.1.2. Responsável Técnico    Quadro 21: Custo mensal (R$) de ferramentas para Prestação de Serviços de Manutençãoe

Conservaçãode Jardins para o Responsáveltécnico      
  

      

   
  

      ' Custo Mensal Custo/m?
Si Quantidade RES a)

Trena fechada de fibra de vidro 50 m R$ 0,6596 R$ 0,0001

“CustoTotalMensal|
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

  
3.4. Custo com Equipamentos?

Para obtenção dos custos com equipamentos a serem disponibilizados, foram
calculadas todas as despesas necessárias à operação, incluindo custo de
oportunidade.

Quadro 22: Equipamentos necessários para Prestação de Serviços de Manutenção e
Conservaçãode Jardins

Eloy Crédito Valor
Valor Vida Valor Custo de Unitário  PIS/COFINS Unitário

Itens Unidade Unitário Util Mensal Oportunidade Parcial (R$) Ee!
(R$) (Meses) (R$) (R$) Mensal PET Mensal

(R$) E (R$)

Unidade| R$ 870,08 60 R$ 14,50 R$ 1,59 R$ 16,09 -R$ 1,49 R$ 14,60

   
Podadorde cerca
viva sabre curto 
Roçadeira lateral | Unidade| R$832,34 60 R$ 13,87 R$ 1,52 R$ 15,39 -R$ 1,42 R$ 13,97

           
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

3.4.1. Dimensionamento de Equipamentos

a) Manutenção e Conservação de Gramados em Área Plana

Quadro 23: Custo mensal (R$) de equipamentos para prestaçãode serviços
Qua opfo(: 9 s e o

$ = ol:    Área plana Roçadeira lateral 1 R$ 13,97 R$ 0,0003

Área de talude Roçadeira lateral 2 R$ 27,94 R$ 0,0006

Conservaçãode jardins Podadorde cerca viva sabre curto 1 R$ 14,60 R$ 0,0003

Poda de pequena monta Podadorde cerca viva sabre curto 1 R$ 14,60 R$ 0,0003
Manutençãoe conservação É

da áreas vendas Roçadeira lateral 1 R$ 13,97 R$ 0,0003       
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 

2 Para efeito de cálculo, adotou-se uma área total de 50.000 m? 
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    3.5. Custo com Insumos

Quadro 24: Insumos necessários para Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservaçã         de Jardins
Crédito PIS/COFINS

Unidade Valor Unitário (R$) li opaa
E Rrdo (o

Adubo Grama R$ 0,002 -R$ 0,0002 R$ 0,002

Água de reuso Litro R$ 0,001 -R$ 0,0001 R$ 0,001

Caçamba Unidade R$ 325,00 -R$ 30,06 R$ 294,94

Caminhão-pipa Unidade R$ 470,00 -R$ 43,48 R$ 426,53

Fio de nylon Metro R$ 0,65 -R$ 0,06 R$ 0,59

Gasolina Litro R$ 5,20 -R$ 0,48 R$ 4,72

Óleo lubrificante para motor Litro R$ 32,44 -R$ 3,00 R$ 29,44

QÚ Saco de lixo Unidade R$ 0,61 -R$ 0,06 R$ 0,55

Terra vegetal Mº R$ 166,67 -R$ 15,42 R$ 151,25       
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

3.5.1. Dimensionamento de Insumos

a) Manutenção e Conservação de Gramados em Área Plana

Quadro 25: Custo mensal (R$) de insumos para prestaçãode serviços de manutençãoe
conservação de gramados em área plana

Periodicidade à , E

Fe Rendimento/m Quantidade ES) EE
Custo Mensal OTEiro iria

           
       

Adubo 1 1,0000 10,00 R$ 0,0185 R$ 0,0185

Água de reuso 4 1,0000 3,00 R$ 0,0036 R$ 0,0012

Caminhão-pipa 4 0,0002 1,50 R$ 639,7875 R$ 0,0427

Fio de nylon 12 0,0005 5,00 R$ 2,9286 R$ 0,0015

Q Gasolina 12 0,0004 4,50 R$ 21,2383 R$ 0,0085

EEE para 12 0,0004 0,18 R$ 5,2996 R$ 0,0021

Saco de lixo 12 1,0000 0,01 R$ 0,0055 R$ 0,0055

Terra vegetal 1 1,0000 0,01 R$ 1,5125 R$ 0,1260       
Fonte: Prestação de Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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       Anual Quantidade
 

(R$)
Custo/m?

(R$)
           

   

c) Manutenção e Conservação de Jardins

  
    
     E

 

Adubo 12 1,0000 10,00 R$0,0185 | R$0,0185

Água de reuso 4 1,0000 3,00 R$ 0,0036 R$ 0,0012

Caminhão-pipa 4 0,0002 1,50 R$ 6397875 | R$0,0427

Fio de nylon 12 0,0005 5,00 R$29286 | R$0,0015

Gasolina 12 0,0004 9,00 R$424767 | R$0,0170

oa depressa 12 0,0004 0,36 R$ 10,5992 | R$0,0042

Saco de lixo 12 1,0000 0,01 R$0,0055 | R$0,0055

Terra vegetal 1 1,0000 0,01 R$ 1,5125 R$ 0,1260   
 

  

Quadro 27: Custo mensal (R$) de insumos para Prestaçãode Serviços de Manutençãoe
Conservaçãode Jardins      

 
  
   

   
d) Poda de Pequena Monta

     
 

TotalMe

       

didi cin Rendimentoim? Quantidade uae ra
Adubo 12 1,0000 10,00 R$00185 | R$0,0185

Água de reuso 4 1,0000 3,00 R$0,0036 | R$0,0012

Caminhão-pipa 4 0,0002 1,50 R$639,7875 | R$0,0427

Gasolina 12 0,0020 4,50 R$21,2383 | R$0,0425

leombrEao paia 12 0,0020 0,18 R$52996 | R$0,0106

Saco de lixo 12 1,0000 0,01 R$0,0055 | R$0,0055

  

Quadro 28: Custo mensal (R$) de insumos para prestaçãode serviços de poda de pequena  monta
Periodicidade : » E Custo Mensal Custo/m?

pen Rendimento/im Quantidade E E)
Gasolina 12 0,0020 4,50 R$ 21,2383 R$ 0,0425

es UE para 12 0,0020 0,18 R$ 5,2996 R$ 0,0106 
 

Saco de lixo
 

12      
1,0000

 
0,015

 
R$ 0,0083

        
R$ 0,0083 
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conservação de áreas verdes — Roçagem com remoção

 
ig      

 

   

ct Rendimento/m? Quantidade egg rd
Caçamba 2 0,0002 1,00 R$ 294,9375 R$ 0,0082

Fio de nylon 12 0,0005 5,00 R$ 2,9286 R$ 0,0015

Gasolina 12 0,0004 4,50 R$ 21,2383 R$ 0,0085

cantei para 12 0,0004 0,18 R$5,2996 | R$0,0021

Saco de lixo 1,0000 R$ 0,0110
            

3.6. Custo com Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs)

Para efeito de cálculo, adotou-se diferentes produtividades para as seguintes áreas:

"= Manutenção e conservação de gramado em área plana: 5.000 m?:

= Manutenção e conservação de gramado em área de talude, manutenção e
conservação de jardins, poda de pequena monta: 3.000 m?; e

"» Manutenção e conservação de áreas verdes — roçagem com remoção:   6.000 m?.

Quadro 30: EPCs necessários para Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservaçãode
Jardins

E ê é z ô 7 ê

ê 4 dh ç = o q :

Cavalete de sinalização Unidade R$ 493,44 24 R$ 20,56 -R$ 1,90 R$ 18,66

Cone Unidade R$ 13,42 24 R$ 0,56 -R$ 0,05 R$ 0,51

Fita de sinalização Unidade R$ 15,92 2 R$ 7,96 -R$ 0,74 R$ 7,22

Tela protetora Unidade R$ 638,40 24 R$ 26,60 -R$ 2,46 R$ 24,14         
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

3.6.1. Dimensionamento de EPCs

a) Manutenção e Conservação de Gramados em Área Plana

Quadro 31: Custo mensal (R$) dos EPCs para prestação de serviços de manutençãoe
conservação de gramados em área plana   

 

  
   

       
 

    SIE) Quantidade Custo Mensal (R$)  Custo/m? (R$)

Cavaletede sinalização 2 R$ 37,3166 R$ 0,0075

Cone 4 R$ 2,0296 R$ 0,0004

Fita de sinalização 1 R$ 7,2242 R$ 0,0014

Tela protetora 1 R$ 24,1393 R$ 0,0048o o Custo Total Mensal| R$0,0141
Fonte: Prestaçãode Serviçosde anulsnção e Conservaçãode Jardins — Vol.18 — Mar./2021. 
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b) Manutenção e Conservação de Gramados em Área de Talude  

13

Quadro 32: Custo mensal (R$) dos EPCs para prestação de serviços demanutençãoé:o,
conservação de gramados em área de talude at

Custo Mensal   Itens Quantidade ES Custo/m? (R$)

Cavalete de sinalização 2 R$ 37,3166 R$ 0,0124

Cone 4 R$ 2,0296 R$ 0,0007

Fita de sinalização 1 R$ 7,2242 R$ 0,0024

Tela protetora 1 R$ 24,1393 R$ 0,0080
       

*Custo TotalMensal | R$0,0235 |

Fonte: PrestaçãodeE da MANUTENÇÃO:e Conseaçiode Jardins— Vol. 18 — Mar./2021.
   
c) Manutenção e Conservação de Jardins

Quadro 33: Custo mensal (R$) dos EPCs para Prestação de Serviços de Manutençãoe
Conservaçãode Jardins

Cone R$ 2,0296 R$ 0,0007

Fita de sinalização R$ 7,2242 R$ 0,0024 
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

d) Poda de Pequena Monta

Quadro 34: Custo mensal (R$) dos EPCs para prestaçãode serviços de poda de pequena monta
Custo

Quantidade Mensal rd
(R$)

— 4 R$ 2,0296| R$ 0,0007 
Fita de sinalização it R$ 7,2242|R$ 0,0024

Do * Custo Total Mensal|R$0,003 
Fonte:Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Cocasiviçãodede Jardins— Vol. 18 — Mar./2021.

e) Manutenção e Conservação de Áreas Verdes — Roçagem com Remoção

Quadro 35: Custo mensal (R$) dos EPCs para prestação de serviços de manutençãoe
conservação de áreas verdes — Roçagem com remoção

Custo Mensal   eeTapioEfe[e] Custo/m? (R$)   
     

R$

Cavalete de sinalização 2 R$e R$ 0,0062

Cone 4 R$ 2,0296 R$ 0,0003

Fita de sinalização 1 R$ 7,2242 R$ 0,0012

Tela protetora 1 R$ 24, 1393 R$ 0,0040

“R$00117  
Fonte:Prestação de Barviços éde Manutençãoe Conservaçãode Jardins— Vol. 18 — Mar./2021. 
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4. PLANILHA DE ORÇAMENTO— EXEMPLO DE UTILIZAÇÃO DOS VALORES

REFERENCIAIS   
Na modalidade de licitação pregão, a planilha de orçamento deverá constar somente
no processo (fase preparatória), não integrando o edital.

Previamente à elaboração das planilhas, deverá ser quantificada a metragem
necessária para o período a ser contratado.

Após o dimensionamento das efetivas necessidades no prazo contratual
considerado, deverá ser elaborado um orçamento detalhado em planilha que
expresse a quantidade prevista, o valor unitário de cada tipo de serviço e os valores
totais, de modo a demonstrar o valor máximo admitido a ser contratado (R$),
conforme exemplo apresentado a seguir.

Quadro 36: Modelo de planilha de orçamento — Exemplo de utilização dos valores referenciais
Preço Unitário

Descrição (m?) popu
E) e

AR TREE
por Serviço (R$)

(3) = (1) x (2)

PN      
   

1 o e conservação de gramados em área 12.000 R$ 0,82 R$ 9.840,00

2 Manutençãoe conservaçãode jardins 35.000 R$ 0,79 R$ 27.650,00

Manutenção e conservação de áreas verdes —

3 | rocagem co 2.500 R$050 | R$1.26000      
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 

Valores Referenciais 45



  



       
CAPÍTULO Ill - DEFINIÇÕES E CRITÉRIOS PARA
ELABORAÇÃO DOS PREÇOS Ni
Para obtenção dos valores apresentados no capítulo Il, fazem-se necessárias
definições que suportem os cálculos. Esses critérios e referências técnicas estão
apresentados a seguir, divididos em custo direto na prestação do serviço, encargos
sociais e trabalhistas e benefícios e despesas indiretas.

1. CUSTO DOS SERVIÇOS

1.1. Custo com Mão de Obra

Os custos de mão de obra da categoria preponderante estão em conformidade com o
documento intitulado “Comunicado Conjunto FEMACO-SIEMACO-SINDIVERDE”,
disponível no portal do SIEMACO, o qual, entre outros, determina os valores relativos
à remuneração dos profissionais dessa categoria para o ano de 2021.

Já para o posto de Responsável técnico, os custos de mão de obra estão em
conformidade com a convenção coletiva firmada entre SINAENCO e SEESP para o
biênio 2020/2021. Por fim, todos os custos levam em consideração a pesquisa de
preços referenciais válida para março de 2021.

1.1.1. Custo Salarial

= Pisos salariais:

- Jardineiro: R$ 1.341,65 mensal;

Ajudante de jardinagem: R$ 1.280,28 mensal;

Encarregado: R$ 1.341,65 mensal + 10% adicional de supervisão;

Operador de roçadeira ou microtrator: R$ 1.310,80 mensal; e

Responsável técnico: R$ 9.093,57 mensal.

= Jornada de trabalho adotada:

- 44 horas semanais de 2º feira a sábado.

1.1.2. Benefícios aos Empregados

Convencionou-se atribuir a todos os profissionais envolvidos na Prestação de
Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins os benefícios concedidos pela
convenção coletiva da categoria preponderante.

No que diz respeito às rubricas deste grupo, salienta-se que as empresas
enquadradas no Lucro Real estão autorizadas a aproveitar créditos de PIS/COFINS
associados aos custos com fornecimento de vale-transporte, vale-refeição, vale-
alimentação e cesta básica. Tal consentimento é conferido pelos artigos 2º e 3º da Lei
nº 10.637, de 2002, amparados pela Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019. Isso posto, apresentam-se: 
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a) Vale-transporte: valor unitário da condução do profissional = o valor da passâgem

de ônibus da cidade. %

* Valor unitário: R$ 4,40 (cidade de São Paulo);

" Quantidade de tarifas diárias = 2 (duas);

  
" Quantidade de tarifas/mês: dias efetivamente trabalhados multiplicados por 2,

considerando:

- Postos de 22 feira a sábado = 24,51 dias/mês x 2 = 49,02 tarifas.

« Parcela do trabalhador: desconto de 6% do salário-base do profissional.

b) Vale-refeição

“ Quantidade de refeições por dia: 1 (uma); e

= Valor unitário: conforme CCT da categoria, igual a 25 vales no valor de
R$ 12,21 ou R$ 305,30/mês.

c) Auxílio-creche

Todas as empregadas mães receberão mensalmente, até que o filho complete 3 (três)
anos de idade, a importância equivalente a 10% do salário-mínimo vigente no país,
que corresponde a R$ 110,00 (base março de 2021) por cada filho(a), conforme
comunicado da categoria. O percentual de auxílio-creche aplicado é o resultado da
seguinte soma:

* Percentual de participação por gênero na CNAE (RAIS 2018) multiplicado pelo
percentual de mães em potencial — 18 a 49 anos na CNAE (RAIS 2018) —

multiplicado pelo percentual de fecundidade multiplicado pelo tempo de
recebimento do benefício, que é o tempo de permanência do empregado na
empresa, se esse for inferior ao tempo de concessão estipulado em convenção
coletiva. Caso o tempo de permanência seja maior que o tempo estipulado,
prevalece o tempo definido em convenção. O resultado é divido pelo tempo de
permanência do profissional na empresa.

d) Benefício Social Familiar

Foi previsto, em conformidade com a CCT da categoria, o custo mensal de R$ 9,31
por profissional para o pagamento do benefício social familiar.

e) Dia da Categoria

Conforme convenção coletiva da categoria, foi previsto o pagamento de horas
extraordinárias, com um acréscimo de 50% sobre a hora normal para as horas
laboradas no dia do trabalhadorde manutenção e execução de áreas verdes (16 de
maio), quando a data cair em um dia de semana trabalhado.

1.1.3. Seguro de Vida em Grupo

Foi previsto o pagamento de seguro de vida, cujo custo considerado foi obtido a partir
de pesquisa de preços referenciais junto ao mercado especializado. O profissional
arcará com 5% do valor do seguro. 
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1.1.4. Adicionais de Periculosidade e Insalubridade 
Y

Tanto a insalubridade quanto a periculosidade são consideradas neste estudo. Nos
termos vigentes no $ 2º do art. 193 da CLT, o trabalhador tem o direito de escolher o
adicional mais vantajoso economicamente entre esses adicionais, não sendo
permitido recebê-los de forma concomitante:

= Insalubridade:

- 20% do salário normativo da função aos profissionais que exerçam as
funções de Jardineiro, Ajudante de jardinagem, Encarregado e Operador de
roçadeira ou microtrator.

“= Periculosidade:

- 30% sobre a remuneração dos profissionais.

1.1.5. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

As empresas deverão fornecer uniformes completos para seus profissionais, bem
como equipamentos de proteção e segurança, em conformidade com o acordo
coletivo da categoria. Os preços referenciais (Quadro 37 e Quadro 38) para esses
insumos foram obtidos conforme metodologia de pesquisa apresentada no capítulo |l
deste caderno.

Quadro 37: Valor unitário, quantitativomínimoe vida útil de uniformes      
   

 
 

» Quantidade
Custo Unitário (R$) Vida Útil (Meses)

44 Horas Semanais

Calça R$ 39,57 6 2

Camiseta R$ 27,06 2

Crachá de identificação R$ 4,23 12 1

Jaleco R$ 48,28 12 2

Meia R$ 10,50 4 2

Sapato R$ 78,61 6 1

o Custo TotalMensal R$ 48,96  
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021. 
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Quadro 38: Valor unitário, quantitativomínimo e vida útil de EPIs ' 3

Avental R$ 11,19

Bota PVC R$ 39,07

Capa de chuva R$ 13,60

Chapéu R$ 18,53

Cinto de paraquedista* R$ 74,67

Corda* R$ 2,80

Luva R$ 3,97

Óculos de proteção R$ 4,72

Perneira R$ 31,58

Protetor auricular R$ 11,20

Protetor facial R$ 20,42

Protetor solar R$ 11,63

Máscara de proteção R$ 32,37

Máscara em tecido? R$ 3,63
OjajatatlatlNiaiN|/alslalalalas 

* Itens exclusivospara os cargosque atuam na área de taludes.
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

Dividindo o custo unitário pela vida útil e multiplicando pela quantidade prevista no
posto, obtém-se o custo mensal com o item. O somatório destes gera o custo total
mensal com uniformes e EPIs, apresentados no capítulo Il (Quadro 5 a Quadro 9).

A vida útil do protetor solar considera a utilização de 498,6 ml/mês/profissional: 10 ml
por aplicação para a área do rosto, pescoço, braço e mãos duas vezes ao dia, 25,01
dias no mês. A referência utilizada para a definição da quantidade necessária para a
adequada fotoproteção segue recomendação da Sociedade Brasileira de
Dermatologia.

1.1.5.1. Itens COVID-19

Por efeito da continuidade do estágio de pandemia do novo coronavírus (COVID-19),
e com base em protocolos de proteção sanitária, foram realizadas inclusões de itens
relacionados como Custo Unitário Básico (CUB) dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) contra a COVID-19.

Isso posto, foi considerada para os custos com EPIs a máscara em tecido para todos
os profissionais envolvidos. 
3 O quantitativo de máscaras de referência, bem como a vida útil do equipamento de proteção, foi estimado com base nas
orientaçõesgerais para a A das máscaras faciais elaboradaspela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
disponível em: <https:/Mww.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/noticias-anvisa/2020/covid-19-tudo-sobre-mascaras-faciais-de-
protecao/orientacoes-para-mascaras-de-uso-nao-profissional-anvisa-08-04-2020-1.pdf>.
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1.2. Crédito PISICOFINS 3.

N A
Considerou-se a possibilidade, facultada às empresas optantes pelo sistema deNa e
tributação pelo lucro real, de reaver impostos federais PIS e COFINS (total de 9,25%)
pagos na aquisição de bens e serviços de insumos diretos do processo produtivo.

1.3. Ferramentas

O custo com as ferramentas utilizadas foi considerado com base no levantamento dos
preços médios unitários resultantes de pesquisas efetuadas junto ao mercado
fornecedor, de sua vida útil e da frequência de sua utilização.

A relação das ferramentas utilizadas foi apresentada no Quadro 15, assim como o
valor unitário total mensal. Esse resultado foi obtido dividindo o valor unitário pela vida
útil do mesmo, descontando-se o crédito PIS/COFINS (9,25%).

O custo mensal total com ferramentas para os diferentes serviços, apresentado no
capítulo Il (Quadro 16 a Quadro 39), foi obtido a partir da multiplicação da quantidade
necessária pelo valor unitário total mensal dividido pela área de 50.000 m?,
considerada para efeito de cálculo.

1.4. Equipamentos

O custo com equipamentos utilizados foi considerado com base no levantamento dos
preços médios unitários, resultantes de pesquisas efetuadas junto ao mercado
fornecedor, de sua vida útil e da frequência de utilização.

A relação dos equipamentos utilizados foi apresentada no Quadro 22, assim como o
valor unitário total mensal. Este resultado foi obtido seguindo os passos a seguir.

= Dividindo o valor unitário pela vida útil do mesmo, encontra-se o valor mensal;

= Para o cálculo do custo de oportunidade, considerou-se uma taxa de
remuneração do capital igual a 4,25% ao ano (Taxa Selic Jun. de 2021º);

« O valor unitário parcial mensal é resultado do somatório do valor mensal com o
custo de oportunidade; e

" Por fim, chega-se ao valor unitário total mensal através da diferença entre o
valor unitário parcial e o crédito PIS/COFINS (9,25%).

O custo mensal total com equipamentos para os diferentes serviços, apresentado no
capítulo Il (Quadro 23 a Quadro 29), foi obtido a partir da multiplicação da quantidade
necessária pelo valor unitário total mensal dividido pela área de 50.000 m?,
considerada para efeito de cálculo. 
* Disponívelem: <https://www.bcb.gov.br/Pec/Copom/Port'taxaSelic.asp>. 
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1.5. Insumos À

. .p. . ” X B.
O custo com os insumos utilizados foi considerado com base no levantamento BSeus su

preços médios unitários, resultantes de pesquisas efetuadas junto ao mercado”
fornecedor, e da frequência de utilização.

A relação dos insumos utilizados foi apresentada no Quadro 24, assim como o valor
unitário total mensal. Esse resultado foi obtido descontando-se o crédito PIS/COFINS
(9,25%) do valor unitário.

O custo mensal total com insumos para os diferentes serviços, apresentado no
capítulo Il (Quadro 25 a Quadro 29), foi obtido a partir da multiplicação do valor unitário
total mensal multiplicado pela quantidade, multiplicado pelo rendimento/m? e pela
periodicidade anual. Ao final, esse resultado foi mensalizado.

1.6. Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs)

O custo com os equipamentos de proteção coletiva utilizados foi considerado com
base no levantamento de seus preços médios unitários, resultantes de pesquisas
efetuadas junto ao mercado fornecedor, de sua vida útil e da frequência de sua
utilização.

A relação dos EPCs utilizados foi apresentada no Quadro 30, assim como o valor
unitário total mensal. Este resultado foi obtido dividindo o valor unitário pela vida útil
do mesmo, descontando-se o crédito PIS/COFINS (9,25%).

O custo mensal total com EPCs para os diferentes serviços, apresentado no capítulo ll
(Quadro 31 a Quadro 35), foi obtido multiplicando a quantidade necessária pelo valor
unitário total mensal e dividindo este resultado pelas diferentes produtividades dos
serviços apresentadas no Quadro 39.

1.7. Produtividade

O número necessário de profissionais foi dimensionado levando-se em consideração
a metragem a ser atendida para cada tipo de serviço (manutenção e conservação de
gramado em área plana e de talude, jardins, poda de pequena monta e manutenção
e conservação de áreas verdes — roçagem com remoção).

O indicador utilizado para cálculo de pessoal foi a relação de mão de obra em função
do tempo estimado no desenvolvimento das atividades para a unidade de medida
adotada. 
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Assim, para a execução dos serviços foram consideradas as seguintes os    produtividades: Na

Quadro 39: Produtividades por serviço (m?/mês) To ce

Produtividade por Serviço Rel
Manutençãoe conservaçãode gramadosem área plana 5.000

Manutençãoe conservaçãode gramadosem área de talude 3.000

Manutençãoe conservaçãode jardins 3.000

Poda de pequena monta 3.000

Manutenção.e conservaçãode áreas verdes: roçagem com remoção 6.000
    
Fonte: Prestaçãode Serviçosde Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.

Com base nesses parâmetros e para efeito de cálculo, o dimensionamento da equipe
de trabalho foi elaborado considerando-seuma área total de 50.000 m?.

2. ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

São classificados como encargos sociais os custos incidentes sobre a folha de
pagamento das empresas. Tais custos são provenientes de leis asseguradas pela
Constituição Federal de 1988, da Consolidação das Leis Trabalhistas, ou mesmo de
acordos firmados em convenções coletivas de trabalho da categoria representativa.

O presente caderno engloba os encargos relativos à contratação de serviços com
dedicação exclusiva de mão de obra no estado de São Paulo para trabalhadores
contratados sob o regime de remuneração mensal.

É importante salientar que a determinação do cálculo dos percentuais dos encargos
associados ao emprego está amparada em estatísticas específicas do setor para o
Estado de São Paulo. Nesses termos, as informações extraídas junto ao Ministério do
Trabalho e Previdência, através do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados
(CAGED), bem como da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), estão
enquadradas no código da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 8130 —

Atividades Paisagísticas.

Acrescenta-se, ainda, que os encargos estão suportados por dados populacionais
regionais coletados junto ao IBGE, além de conceitos estabelecidos nas legislações
previdenciária, tributária e na própria legislação de trânsito vigente até a data da
publicação deste caderno.

Outro aspecto fundamental deliberado na determinação dos encargos sociais refere-
se à atribuição de idade mínima de 18 anos para o provimento de todos os postos de
trabalho envolvidos na Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação de
Jardins.

Perante tais premissas, os encargos sociais estão discriminados em seis grupos
distintos, a saber:

= Grupo A — Engloba as obrigações que, por lei, incidem diretamente sobre a
folha de pagamento das empresas e, como tal, recaem sobre o total da
remuneração devida aos empregados do setor. Estão contemplados neste 
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grupo a contribuição com a Previdência Social, FGTS, salário-edudiião, eAN
Seguro Contra Riscos e Acidentes”, além de recolhimentos para instituiçõesde,—

natureza pública como SESI/Sesc, SENAI/Senac, Incra e Sebrae;

= Grupo B-—Refere-se aos custos com a reposição do profissional ausente, cujos
motivos são assegurados por lei, por meio da Constituição Federal de 1988, da
Consolidação das Leis Trabalhistas, ou mesmo de acordos firmados em
convenções coletivas de trabalho da categoria;

= Grupo C — Abrange o aprovisionamento de abonos legais como 13º salário e
abono de férias (terço constitucional), que são pagos diretamente ao
empregado;

“= Grupo D — Composto pelos custos rescisórios do contrato de trabalho, como o
aviso-prévio indenizado, o aviso-prévio trabalhado e as respectivas multas do
FGTS. Acrescentam-se a estes as incidências dos encargos previdenciários e
FGTSe todas as orientações legais advindas da Lei Federal nº 13.932, de 11
de dezembro de 2019;

“= Grupo E — Contempla o aprovisionamento de outros encargos sociais devidos
ao trabalhador, tais como afastamento maternidade, abono pecuniário e
indenização adicional; e

= Grupo F — Corresponde aos percentuais de reincidência do grupo A sobre os
grupos Be C.

Nos tópicos a seguir, serão apresentados o resumo dos encargos sociais e
trabalhistas calculados (2.1); os parâmetros utilizados com suas respectivas fontes de
informação e metodologia (2.2); a apuração do tempo efetivamente trabalhado (2.3) e
o detalhamento dos cálculos dos encargos sociais e trabalhistas (2.4). 
* Contribuição destinada a custear benefícios concedidos em razão de aposentadoria especial ou incapacidade laborativa.
Segundo previsto no art. 22, inciso Il, da Lei nº 8.212/1991, a alíquota de contribuição das empresas para com os riscos
ambientaisdo trabalho pode ser de 1,00%, 2,00% ou 3,00% da remuneraçãopaga aos empregados.Essas alíquotaspodem ser
reduzidasem até 50% ou majoradasem até 100% por meio do multiplicadorFatorAcidentáriode Prevenção(FAP), previsto no
art. 202-A do Decreto 3.048/1999, atualizadopelo Decreto6.957/2009.Esse multiplicadorpode variarde 0,50 a 2,00, a depender
do desempenhoda empresaem relaçãoà respectivaatividadeeconômica,apurado em conformidadecom os resultados obtidos
a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de
Previdência Social. Dito isso, foi considerada neste documento a alíquota média de 3,00% para o Seguro Contra Riscos e
Acidentes. 
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Conservação de Jardins — Jornada 44 Horas Semanais   Encargos Sociais e Trabalhistas

Grupo A - Encargos sociais básicos   AROOU       
     Previdência Social 20,0000%

SESI/Sesc 1,5000%

SENAI/Senac 1,0000%

Incra 0,2000%

Sebrae 0,6000%

Salário-educação 2,5000%

Seguro contra acidentesde trabalho 3,0000%

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 8,0000%

Grupo B - Tempo remuneradoe não trabalhado ERR SIA

Férias 9,0987%

Ausência por enfermidade< 15 dias 1,5324%

Ausências legais 0,9072%

Licença-paternidade 0,0659%

Acidentede trabalho 0,0796% 
Aviso-préviotrabalhado

  

 Grupo C€ - Adicional de férias e 13º salário
    0,0122%

12,3632%         Adicional de férias 3,0329%

13º salário 9,3303%

Grupo D - Obrigações rescisórias 5.0324%

Aviso-prévio indenizado 3,4999%

Incidência do FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,2800%

Incidência da multa FGTS sobre os depósitosdo FGTS 1,1308%

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-prévio indenizado 0,1213%

Incidência da multa FGTS sobre o aviso-préviotrabalhado 0,0004%

Grupo E - Aprovisionamento de casos especiais 0,9715%

Incidência do Grupo A sobre afastamentopor licença-maternidade 0,0184%

Incidência do FGTS sobre o acidentede trabalho > 15 dias 0,0015%

Percentual referente a abono pecuniário 0,1298%

Percentual referente a reflexo do aviso-prévio indenizado sobre férias e 13º salário 0,6805%

Incidência do FGTS sobre reflexo do aviso-prévio indenizado sobre 13º salário 0,0233% 
Percentual referentea demitidosa 30 dias da data-base

   

  
 

Grupo F — Incidências cumulativas
     0,0012

8,8538%  
  

Grupo A x (Grupo B + Grupo C) 8,8538%

Incidência do Grupo A sobre o Grupo B 4,3041%

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C 4,5496%

Total Geral FARTA 
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2.2. Parâmetros Utilizados nos Cálculos dos Encargos Sociais e Trabalh Parâmetrosda Jornada de

Trabalho
Sábado)

5 A
stasPSA 4  Metodologia           

 

. ; Calendário O número de dias por ano, considerando1 ano
Quantidadede dias por ano 365,2500 gregoriano Hinbesiaacalls À anos

; Calendário
Quantidade de meses do ano 12,0000 gregoriano —

Calendário O número de dias por ano, considerando1 ano
Quantidadede dias por mês 30,4375 fecotiano bissexto a cada 4 anos, dividido pela quantidadede

greg meses do ano
. . Calendário

Quantidadede dias por semana 7,0000 gregoriano —

O número de dias por mês, considerando1 ano
Quantidadede semanas por mês 4,3482 Cálculo bissexto, dividido pela quantidadede semanaspor

mês

Quantidadede dias trabalhados 6,0000 ccr Convenção coletiva de trabalho
por semana

Quantidade de folgas por semana 1,0000 ccT Convenção coletiva de trabalho

Horas trabalhadaspor semana 44,0000 ccT Convenção coletiva de trabalho

Quantidadede horasefetivamente 7,3333 ccr Convenção coletiva de trabalhotrabalhadaspor dia

19 feriados:

11 em datas fixas: 1º de janeiro, 25 de janeiro, 21
de abril, 1º de maio, 09 de julho, 07 de setembro,
12 de outubro, 02 de novembro, 15 de novembro,

, 20 de novembro e 25 de dezembro; e
Total de feriados no ano corrente 19,0000 pdir

08 em datas móveis: Carnaval (2º a 4º feira),
antecipaçãoCorpus Christi (6º feira), antecipação
ConsciênciaNegra (2º feira), antecipação
Aniversáriode São Paulo (3º feira), antecipaçãode
Corpus Christi (4º feira) e Sexta-feiraSanta
(62 feira).
17 feriados:

09 em datas fixas: 1º de janeiro, 25 de janeiro, 21
de abril, 09 de julho, 07 de setembro, 12 de
outubro, 02 de novembro, 15 de novembro e 20 de

Total de feriados de 2º a 6º feira no 170000 Calendáriopara novembro

ano corrente o aBtadio HP 08 em datas móveis: Carnaval (2º a 4º feira),

antecipaçãoCorpus Christi (6º feira), antecipação
ConsciênciaNegra (2º feira), antecipação
Aniversáriode São Paulo (32 feira), antecipação
Corpus Christi (4º feira) e Sexta-feiraSanta
(6º feira).
19 feriados:

11 em datas fixas: 1º de janeiro, 25 de janeiro, 21
de abril, 1º de maio, 09 de julho, 07 de setembro,
12 de outubro, 02 de novembro, 15 de novembro,

Total de feriados de 2º feira a 190000 Calendáriopara 20 de novembro e 25 de dezembro; e
sábado no ano corrente

  

o estado de SP

 

08 em datas móveis: Carnaval (2º a 4º feira),
antecipaçãoCorpus Christi (6º feira), antecipação
ConsciênciaNegra (2º feira), antecipação
Aniversáriode São Paulo (3º feira), antecipação
Corpus Christi (4º feira) e Sexta-feira Santa
(62 feira).  
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  staçãodeServiçosà               
Rlelgar(e WMM alolg-E

[pan delie RE] Metodologia
Sábado)

Parâmetrosda Jornada de
Trabalho    Total de feriados por ano dividido pelo número de

meses do ano

Total de feriados de 2º a 6º feira no ano dividido
pelo número de meses do ano

Total de feriados de 2º feira a sábado no ano
dividido pelo número de meses do ano

 Média de feriados por mês 1,5833 Cálculo 
Média de feriados de 2º a 6º feira
por mês

Média de feriados de 2º feira a
sábado por mês

1,4167 Cálculo 
1,5833 Cálculo

      
Jornada 44 Horas

[Pad dee Re Metodologia
Sábado)

Parâmetrosda Populaçãolala!        Sistema IBGE
Taxa de fecundidadepara o estado 15800 de Recuperação|Referente ao ano de 2016, de acordo com o IBGE
de São Paulo ' Automática — Indicadores de DesenvolvimentoSustentável

(SIDRA)
Proporção de mulheres aptas a

procriar (idade entre 18 e 49 anos) 78 8435% Cálculo Dado apurado de acordo com CNAE 8130 para o
na categoria profissional em à ? Estado de São Paulo, referente ao ano de 2019
análise

Proporção de mulheres na õ Dado apurado de acordo com CNAE 8130 para o15,5844% RAIS
categoria profissional em análise ' Estado de São Paulo, referente ao ano de 2019

Percentual de fecundidade 5,0968% Cálculo dae teiada com base na faixa etária entre 18 e

Número de filhos tidos pelas
- Dado apurado para o estado de São Paulo,

mutheres de 15 anos de idade ou 32.420 PNAD 2015 referente do aho de 2015

Famílias residentes em domicílios Dado apurado para o estado de São Paulo,
particulares 15.714 PNAD 2015 referente ao ano de 2015      

Jornada 44 Horas
é [Ade E, Metodologia

ETA Sábado)

Parâmetrosda População    Proporção de homens aptos a

procriar (idade entre 18 e 90 anos) ó Consideradoque homem em atividade laboral é
na categoria profissional em 99,8905% Cálculo capaz de procriar
análise
Proporção de homens na categoria o Dado apurado de acordo com CNAE 8130 para o

AAS, RAE Estado de São Paulo, referente ao ano de 2019    
  Ú profissionalem análise

Jornada 44 Horas
PAR E] Metodologia
Sábado)

Parâmetrosda Movimentaçãodo  Empregado(CNAE 8130)       
     

Estoque do emprego recuperado 11.367 CAGED Dado apurado para o estado de São Paulo
no início do período (01/01/2019) . referente ao ano de 2019

Estoque do emprego recuperado 11.933 CAGED Dado apurado para o Estado de São Paulo
no final do período (31/12/2019) . referente ao ano de 2019

Média entre o estoquedo emprego em
Estoque médio do emprego no ano 11650,0 Cálculo 01/01/2019 e o estoque do empregoem

31/12/2019
Proporção de demissõescom justa 1.5107% CAGED Total de demissõescom justa causa no ano
causa no ano ' ? dividido pelo estoque médio do emprego no ano

Proporção de demissõessem justa õ z Total de demissõessem justa causa no ano
causa no ano aMS eáileulo dividido pelo estoque médio do emprego no ano

Proporção de desligamentopor Total de desligamentopor acordo entre
acordo entre empregadoe 0,4292% CAGED empregadoe empregadorno ano dividido pelo
empregador estoque médio do emprego no ano
Proporção de desligamento 11.2790% CAGED Total de desligamentoespontâneono ano
espontâneo ' ? dividido pelo estoque médio do emprego no ano  
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Parâmetrosda Movimentaçãodo
Empregado(CNAE 8130)

Proporção de desligamentopor fim

Jornada 44 Horas
[Am deliçs E

Sábado)

        Metodologia   Total de desligamentopor fim de contrato por        
cumprem aviso-prévio indenizado

   

pela Port. Norm.
nº 7, de 09 de
março de 2011  

0 : o o pe

de contrato por prazo determinado 0,5236% CAGED prazo determinadono ano dividido pelo estoque
médio do emprego no ano

Ê Total de desligamentopor término de contrato noProporção de desligamentopor o aid E
féimino de: contralo 7,9056% CAGED ano dividido pelo estoque médio do emprego no

Total de aposentados no ano dividido pelo0,

Proporção de aposentados 0,0172% CAGED estoque médio do emprego no ano

Total de mortos no ano dividido pelo estoque0
Proporção de mortos 0,2747% CAGED médio do emprego no ano

ro , Total de transferidosno ano dividido pelo0,

Transferênciade saída 0,0000% CAGED estoque médio do emprego no ano

. Quantidade de demitidosem cada faixa de
Tempo de permanênciado Cálculo com base| tempo do empregovezes o ponto médio de cadafuncionáriono emprego, em 16,6021 a
Rrióses ' ' no CAGED faixa de tempo do empregodividido pelo total de

demissões por faixa de tempo do emprego
Art 7º XXI De acordo com a Lei nº 12.506/2011, a duração

, CF/88: oi nº do aviso-prévioé de trinta dias para quem tem
Número total de dias de aviso- 33,0000 12.506/2011: art. até um ano de trabalhona mesma empresa e
prévio (dias corridos) 487 II CLT: Lei serão acrescidostrês dias para cada ano de

13.467/2017 serviço prestado, até o máximo de 60 dias, em
, um total de até 90 dias

Anexo Ill da IN nº
2, de 30 de abril .

, Para a referida norma, em torno de 2,00% dos
Proporção se Wabalhedoresaque 2,0000% ce:2008, alterado trabalhadorescumprem dispensapor aviso-
cumprem aviso-préviotrabalhado pela Port. Norm. do inabailhad

nº 7, de 09 de prévio trabalhado
março de 2011

Anexo Ill da IN nº
2, de 30 de abril . a

! Diferença entre o total de demitidos (100%) e o
Proporção de trabalhadoresque 98,0000% de 2008, alterado % de empregadosque recebem aviso-prévio

indenizado (2,00%) 
Afastamento do Emprego —

EE)
Dias de férias para trabalhadores

Jornada 44 Horas
ad doe]
Sábado)

Art. 130 da CLT Metodologia   Art. 130 CLT, inciso |: 30 (trinta) dias corridos,     
por lei

    

que não optam pela conversão de 30,0000 Lei 13 467/2017 quando não houver faltado ao serviço mais de 5
1/3 das férias em remuneração ' (cinco) vezes
Percentual de trabalhadoresque
não optam pela conversãode 1/3 96,8700% Cálculo Estimativa de mercado
das férias em remuneração

O art. 143 da CLT faculta ao empregadoa
Dias de férias para trabalhadores Art 143 da CLT conversãode 1/3 do período de férias a que tiver
que optam pela conversãode 1/3 20,0000 Lôi 13.46712017 direito em abono pecuniário, no valor da
das férias em remuneração , remuneração que lhe seria devida nos dias

correspondentes
Percentual de trabalhadoresque
optam pela conversãode 1/3 das 3,1300% Cálculo Estimativa de mercado
férias em remuneração

raça BrUePabálho Pon ias 0,8051 Cálculo Ciclo semanal

Férias de 30 dias multiplicados pela respectiva
. . . . proporçãosomada às férias de 20 dias

Dias efetivos de férias garantidos 23,9017 Cálculo multiplicadospela respectiva proporção. Esse

resultado é multiplicadopelo fator de dias
trabalhadospor dias corridos  
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Afastamento do Emprego —

Enfermidade< 15 Dias  
Faltas em decorrênciade

Jornada 44 Horas
(2º feira a

Sábado)
Artigo 131, inciso

ll da CLT e
atualizaçãodos

percentuais
máximos para

 Metodologia

O empregadortem o dever de arcar com a  
 afastamentoenfermidade< 15 dias   

- à 5,0000 imi« |Femuneraçãodos trabalhadoresnos 15 primeirosenfermidade< 15 dias ' Encargos Sociais é i

(STF/Secretariade dias de afastamentopor enfermidade

Controle Interno),
de 03 de outubro

de 2007
Fator de dias de trabalho por dias .

sorddos 0,8051 Cálculo Ciclo semanal

Dias efetivamentenão trabalhados Dias de afastamentopor enfermidade
devido a faltas justificadas por 4,0256 Cálculo multiplicadospelo fator de dias trabalhadospor

  dias corridos 
Afastamento do Emprego —

Ausências Legais  Jornada 44 Horas
PA ee
Sábado)

Artigos 473 e 83
da CLT e Manual

de orientaçãopara
preenchimentoda
planilha analítica

de composiçãode
custos e formação

de preços

 Metodologia

Morte do cônjuge, do ascendente ou do
descendente(2 dias), casamento (3 dias),
doação de sangue (1 dia), alistamento eleitoral (2
dias), exigênciasdo serviço militar (1 dia), provas  

por ano   

Quantidadede ausências legais 2,9600 constante no de vestibular (2 dias) e testemunhaem processos
anexo Ill da IN nº| judiciais (1 dia). Segundo o manual, o Ministério
2, de 30 de abril |Público informou que há em média 2,96 faltas por

de 2008, alterado|ano nesta rubrica
pela Portaria

Normativa nº 7, de
09 de março de

2011

Fator de dias de trabalho por dias 08051 Cálculo Cidosomanai
corridos

Dias efetivos de faltas justificadas 23832 Cálculo Dias de faltas justificadas multiplicadospelo fator
 de dias trabalhadospor dias corridos   

Afastamento do Emprego —  Licença-paternidade

Dias de afastamentopor licença-

Jornada 44 Horas
[Pad dee.
Sábado)

Artigo 7º, XIX, da
CF/88; art. 10, 8

 Metodologia

Não considerada a prorrogação facultadapela Lei  
licença-paternidade   

paternidade 5,0000 1º da CLT; Lein?| 11.770/2008 (Empresa Cidadã)
13.467/2017

Fator de dias de trabalho por dias 0 8051 Cálculo Ciclo seminal
corridos '

Dias efetivos de afastamentopor 4 0256 Cálculo Dias de afastamentopaternidade multiplicados
 
pelo fator de dias de trabalho por dias corridos
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Afastamento do Emprego —

Acidente de Trabalho  
Dias não trabalhadospor

Jornada 44 horas
PA ie]
Sábado)

Artigo 19 da Lei
nº 8.213/1991;
art. 5º, 82º da

Lei nº

Metodologia 
O empregadortem o dever de arcar com a     

 

afastamentopor acidentede 15,0000 6.367/1976; art. | remuneração dos trabalhadoresnos 15 primeiros
trabalho < 15 dias 131 da CLT; Lei| dias de afastamento por acidente de trabalho

nº 13.467/2017;
Dec. nº

3.048/1999
Fator de dias de trabalho por dias .

gomidos 0,8051 Cálculo Ciclo semanal

Dias não trabalhadospor
afastamentopor acidentede Dias não trabalhadospor acidente de trabalho <
trabalho < 15 dias, não 12,0769 Cálculo 15 dias, multiplicadospelo fator de dias
coincidentescom o repouso trabalhadospor dias corridos
semanal

Edoda Dado apurado de acordo com CNAE 8130 para o
Ocorrência de acidentede trabalho 1,7320% Acidentesds estado de São Paulo, referente ao ano de 2018 (o

Trabalhô mais recente)

a la poldente Dias não trabalhadospor acidente de trabalho <

Anuário Estatístico dó Acidente dé 0,2092 Cálculo e mo uiipicados pela ocorrência de acidente
Trabalho2018
Dias não trabalhadospor
afastamentopor acidentede 0,0600 Cálculo Parâmetro atribuídoao setor
trabalho > 15 dias      
Afastamento do Emprego —

Aviso-prévio Trabalhado  
Dias de ausênciasfacultadasao

Jornada 44 Horas
(2º Feira a

Sábado)   Artigo 7º, XXI, da
CF/88; arts. 477,

Metodologia  
É garantidoao trabalhadorredução da jornada
diária em 2 horas, sem prejuízo do salário, ou  

 

aVias de 70000 e optar por faltar ao serviço por 7 dias corridos, sem
Pp 13467/2017 | Prejuizo da remuneração

pares qjas-de trabalho por dias 0,8051 Cálculo Ciclo semanal

Dias efetivos de ausência por 5 6359 Cálculo Dias de ausência por aviso-prévio multiplicados
aviso-prévio     

pelo fator de dias de trabalho por dias corridos 
Afastamento do Emprego —  Licença-maternidade

Dias de afastamentopor licença-

Jornada 44 Horas
(2º Feira a

Sábado)
Artigo 7º, XXI, da
CF/88; arts. 477,

Metodologia 
Não considerada a prorrogação facultada pela Lei  

 

maternidade 120,0000 Tu 11.770/2008 (Empresa Cidadã)

13.467/2017

Fator de dias de trabalho por dias 0,8051 Cálculo Cidia semanal
corridos

Dias efetivos de afastamentopor 96,6148 Cálculo Dias de afastamento maternidademultiplicados
licença-maternidade    pelo fator de dias de trabalho por dias corridos
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Afastamento do Emprego —

 
Jornada 44 Horas   

 

TAe ai Metodologia
Sábado)

FGTS 8,0000% Lei nº 8.036/1990|Aplicaçãoda legislação vigente

Leis nº
8.036/1990 É . .0 ,

Multa FGTS 40,0000% 9.491/1997 e LC Aplicaçãoda legislação vigente

110/2001
i o

ContribuiçãoSocial 0,0000% Li no se Aplicaçãoda legislação vigente
    

 

A seguir é apresentado o detalhamento dos encargos sociais e trabalhistas. Convém
salientar que eventuais diferenças verificadas na quarta casa decimal, fruto do
somatório dos grupos dos encargos sociais e trabalhistas, são decorrentes de
arredondamentos. Reitera-se, portanto, que o percentual atribuído a cada posto de
trabalho reflete a realidade e está de acordo com os cálculos efetuados.

2.3. Apuração do Tempo EfetivamenteTrabalhado por Ano

Cálculo de Dias de Prestação de Serviços    Jornada 44 Horas
(2º Feira a

Sábado)    
    Feriados não coincidentescom repouso semanal

Total deDias do Ano, DesconsideradooRepousoSemanal

meio

Quantidadede dias por ano 365,2500

Quantidadede repousossemanais no ano 52,1786

Recessos no ano (dias) 0,0000

19,0000           
  Sa à DiasdeFériasporAno

b) Afastamento por Enfermidade

Dias não trabalhadospor afastamentoenfermidade< 15 dias

Dias de férias para trabalhadoresque não fazem conversão de 1/3 de férias em remuneração 30,0000

Percentual de trabalhadoresque não fazem conversãode 1/3 de férias em remuneração 96,8700%

Dias de férias para trabalhadoresque fazem conversão de 1/3 de férias em remuneração 20,0000

Percentual de trabalhadores que fazem conversão de 1/3 do período de férias em 5
3,1300%remuneração

Fator de dias trabalhadospor dias corridos 0,8051
  

 
    Jornada 44 HorasAdi,

Sábado)
5,0000
  

Fator de dias trabalhadospor dias corridos  
c) Ausências Legais: art. 473 da CLT (Considera-seum valor RATEpiciANo)

 Quantidadede ausências legais

  0,8051     Jornada 44 Horas
Pad deiie E,

Sábado)

     Fator de dias trabalhadospor dias corridos 
 

  
Dias Efetivos de AusênciasLegais noAno —  0,8051   
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d) Licença-paternidade (2º Feira a
Sábado)    

 

e) Auxílio Acidente de Trabalho s 15 Dias  

Quantidadede dias de licença-paternidade 5,0000

Fator de dias trabalhadospor dias corridos 0,8051

Proporção de homens na categoriaprofissional em análise 84,4156%

Proporção de homens aptos a procriar na categoriaprofissional em análise 99,8995%

Percentual de fecundidade das mulheresentre 18 e 49 anos 5,0968%

0,1730
 

Jornada 44 Horas
Pais
Sábado)  

 

xílio Acidente deTrabalho<15Dias

Dias não trabalhadospor afastamentopor acidentede trabalho menorque 15 dias 15,0000

Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,8051

Ocorrência isa Rea de trabalho 1,732%   
f) Aviso-prévio Trabalhado   Jornada 44 Horas

Pad der,
Sábado)    

   

Número de faltas por aviso-préviotrabalhado 7,0000

Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,8051

Dias efetivos de ausência por aviso-prévio 5,6359

Percentual de aviso-préviotrabalhado 2,0000%

Proporção de demissõessem justa causa no ano 28,4292%
 

Jornada 44 Horas     
  

9) Licença-maternidade PA sie
Sábado)

Dias de licença-maternidade 120,0000

Fator de dias de trabalho por dias corridos 0,8051

Dias efetivos de afastamentopor licença-maternidade 96,6148

Proporção de mulheres na categoria profissional em análise 15,5844%

Proporção de mulheresaptas a procriarna categoria profissional em análise 78,8435%

Percentual de fecundidadedas mulheresentre do eaa anos 5,0968% 

ivosde Afastamentopor Licença-maternidadeno Ano 
h) Auxílio Acidente de Trabalho > 15 Dias

   

   Dias não trabalhadospor afastamentopor acidentede trabalho > 15 dias

Fator de dias de trabalho por dias corridos

r AfastamentoporAcidente de Trabalho> 15DiasnoAno

Total de Dias EfetivamenteTrabalhadosno Ano

        
    

 0,0600

0,8051  
Total de Dias de Ausências no Ano (a+b+c+d+e+f+g+h) ePAM

262,6933 
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— Versãooss 
2.4. Detalhamentodos Cálculos dos Encargos Sociais e Trabalhistas

Previdência Social 20,0000%

SESI/Sesc 1,5000%

SENAI/Senac 1,0000%

Incra 0,2000%

Sebrae 0,6000%

Salário-educação 2,5000%
Seguro contra acidentesde trabalho 3,0000%

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 8,0000%           Dias efetivos de afastamentopor enfermidadeno ano 4,0256

262,6933
    Total de dias efetivamentetrabalhadospor ano             Dias efetivos de ausências legais no ano    2,3832

Total de dias efetivamentetrabalhadospor ano 262,6933                Dias efetivos de afastamentopor licença-paternidadeno ano 0,1730

Total de dias efetivamentetrabalhados no ano 262,6933                   

        Dias efetivos de afastamentopor auxílio acidente de trabalho < 15 dias no ano 0,2092

Total de dias efetivamentetrabalhadospor ano 262,6933        
    Proporção de trabalhadoresdemitidoscom aviso-préviotrabalhado 2,0000%

7,0000

28,43%

0,8051

262,6933

      
     Dias efetivos de afastamentopor cumprimentodo aviso-préviotrabalhado no ano

Proporção de demissões sem justa causa no ano

Fator de dias trabalhadospor dias corridos

Total de dias efetivamentetrabalhados no ano   Jornada 44 Horas
(2º Feira a Sábado)

Grupo C — Adicional de férias e 13º salário EAR aa
Adicionaldeférias o 3,0329%

13º salário 9,3303%

Encargos Sociais e Trabalhistas  
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Proporção de trabalhadoresque cumprem aviso-prévio indenizado 98,0000%

Proporção de demissõessem justa causa no ano 28,4292%

Duração do aviso-prévio— Lei 12.506/2011 (dias) 33,0000

Total de dias efetivamentetrabalhadosno ano 262,6933

Aviso-prévio indenizado 3,4999%

FGTS 8,0000%

Multa do FGTS 40,0000%

Contribuiçãosocial (Lei nº 13.932, de 2019) -

FGTS 8,0000%

Proporção de demissõessem justa causa no ano 28,4292%

Percentual referentea 13º salário 9,3303%

Percentual referente a adicional de férias 3,0329%

Percentual referente a ausênciapor férias 9,0987%

Ausênciapor enfermidade< 15 dias 1,5324%

Percentual referentea licença-paternidade 0,0659%

Percentual referentea ausências legais 0,9072%

Percentual referente a ausência por acidente de trabalho < 15 dias 0,0796%

Percentual referente a ausênciapor acidentede trabalho > 15 dias 0,0184%

Percentual referente a afastamentomaternidade 0,2303%

Multa do FGTS 40,0000%

Contribuiçãosocial (Lei nº 13.932, de 2019) -

FGTS 8,0000%
Percentual referentea aviso-prévio indenizado 3,4999%

Multa do FGTS 40,0000%

ContribuiçãoSocial (Lei nº 13.932, de 2019) -

FGTS 8,0000%

Percentual referente a aviso-préviotrabalhado 0,0122%  
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       Dias de afastamentopor licença-maternidade 120,0000

Fator de dias trabalhadospor dias corridos 0,80512

Proporção de mulheresna categoriaprofissional em análise 15,5844%

Proporção de mulheres aptas a procriar (idade entre 18 e 49 anos) na categoria 78 8435%
profissional em análise '

Percentual de fecundidade das mulheres entre 18 e 49 anos 5,0968%

Total de dias efetivamentetrabalhadosno ano 262,6933 
 Afastamentopor licença-maternidadeno ano

Alsstamento por licença-maternidadeno ano

Grupo A — Encargos sociais básicos

Incidênciado FGTSsobreoacidente de trabalho > 15 dias  0,0023

0,0184%

0,2303%

8,0000%   
Percentualreferentea abono pecuniário |

Dias de afastamento por acidentede trabalho > 15 dias no ano 0,0600

Fator de dias trabalhadospor dias corridos 0,80512

FGTS 8,0000%

Total de dias efetivamentetrabalhadosno ano 262,6933

24,5100
   

Total de diaseiotivenicinde: trabalhadosno ano

Percentuái oforóniio a aviso-prévio ipdeniado

Dias efetivamentetrabalhadospor mês

Percentual de trabalhadoresque optam pela conversãode 1/3 do período de férias 3 1300%
em remuneração o

262,6933
— 0,6805%

3,4999%
  

12,0000 Número e meses por ano

Perosnituailreferente a aviso-prévio» indenizado
  3,4999%

Número de meses por ano 12,0000 
Percentual de demitidos a 30 dias da data-base dECMEqora profissional, obtido no

CAGED

8,0000%       
 

Proporção de demissõessem justa causa no ano 28,4292%

Dias efetivamentetrabalhadospor mês 24,5100

Total de dias efetivamentetrabalhados no ano 262,6933  
Encargos Sociais e Trabalhistas

a r —bdbi 
Incidência do Grupo A sobre o Grupo BB

Jornada 44 Horas
(2º Feira a Sábado)

8,8538%

4,3041% 
 

Incidência do Grupo A sobre o Grupo C
 

4,5496% 
Encargos Sociais e Trabalhistas 

Total Geral
% Encargos

75,7169% 
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3. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

Na formulação do preço final de um serviço, define-se que:

P;= CDir x BDI

Em que:

Pr. Valor que uma Administração está disposta a pagar pela execução de um
serviço, dentro de determinadas condições comerciais e especificação técnica;

CDir: Custo Direto é todo gasto envolvido na execução do serviço, perfeitamente
caracterizado, identificado e quantificado, de forma a poder ser diretamente
apropriado como custo de fase específica do serviço; e

BDI: Benefícios e Despesas Indiretas corresponde a uma taxa que incide sobre os
custos diretos dos serviços, resultando no preço final.

A metodologia de cálculo da taxa de BDI, que incidirá sobre os custos diretos do
serviço para a obtenção do preço final de venda, é detalhada a seguir a partir de seus
componentes.

3.1. Custos e Despesas Indiretas

Os custos indiretos são todos os gastos envolvidos diretamente na execução dos
serviços, que podem ser caracterizados e quantificados, mas não são passíveis de
serem apropriados a uma fase específica, a exemplo de supervisor, preposto para
acompanhamento do contrato etc.

As despesas indiretas, embora associadas à produção, não estão relacionadas
especificamente com o serviço, e sim com a natureza de produção da empresa, ou
seja, são gastos devidos à estrutura administrativa e à organização da empresa que
resultam no rateio entre os diversos contratos que a empresa detém, a exemplo de
gastos com a administração central e despesas securitárias, que são gastos com
seguros legais, como o seguro de responsabilidade civil.

Para o aprovisionamento dos custos e despesas indiretas, adotou-se o percentual de:

= 0,50% para cobrir o Seguro Responsabilidade Civil; e

= 5,31% para remunerar os demais custos e despesas que, entre outros,
compreendem:

- Remuneração de pessoal administrativo;

- Transporte de pessoal administrativo;

- Aluguel da sede;

- Despesas com água, luz e comunicação;

- Imposto predial e taxa de funcionamento;

- Material de escritório;

- Manutenção e conservação predial; e

- Manutenção de equipamentos de escritório. 
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3.2. Lucro Bruto

O lucro bruto no BDI é representado por uma taxa incidente sobre o total geral dos
custos e despesas, excluídas as despesas fiscais.

No conceito de lucro bruto, nos termos definidos em estudos elaborados pela
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE), adotou-se uma faixa de valores
que limitará a possível variação de taxa de lucro bruto.

Essa faixa é definida com base na margem bruta (mark-up) extraída das
demonstrações financeiras das empresas do ramo, obtidas junto aos cadastros de
fornecedores de órgãos da Administração Pública do Estado de São Paulo.

Tendo em vista as considerações anteriormente citadas, a taxa de lucro bruto que
está sendo utilizada é de 7,20%.

3.3. Despesas Fiscais

As despesas fiscais são gastos relacionados com o recolhimento de contribuições,
impostos e taxas que incidem diretamente no faturamento, tais como PIS, COFINS e
ISSQN.

a) Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PIS/PASEP)

=» Contribuintes: são contribuintes do PIS, segundo as regras vigentes, as
pessoas jurídicas de direito privado, de fins lucrativos, e as que são
equiparadas pela legislação do Imposto de Renda;

« Base de cálculo: a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal,
assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
sendo irrelevanteo tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil
adotada para as receitas (art. 1º da Lei Federal nº 10.637, de 2002); e

= Alíquota: a alíquota do PIS/PASEP é de 1,65% (art. 2º da Lei Federal
nº 10.637, de 2002).

b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)

" Base de cálculo: a base de cálculo da COFINS é composta pela totalidade
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da atividade
exercida e da classificação contábil das receitas; e

= Alíquota: 7,60% (art. 2º da Lei Federal nº 10.833, de 2003).

c) Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN)

= Alíquota: para o presente trabalho, foi adotada a alíquota vigente no município
de São Paulo, que é de 5%. 
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Despesas fiscais

 
5,31%

0,50%

7,20%

7,60%

5,00%

1,65% 
Fonte: Prestaçãode Serviços de Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.  



 



        CAPÍTULO IV — EDITAIS

A Unidade Compradora deverá utilizar a minuta de edital de pregão eletrônico—
elaborada pela Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral e, portanto, pré-aprovada
pela Procuradoria Geral do Estado, objetivando a Prestação de Serviços de
Manutenção e Conservação de Jardins, seguindo as orientações e atentando-se a
todas as orientações jurídicas constantes naquele documento.

A minuta está disponível no site www.bec.sp.gov.br, opção PGE — Minutas de Editais. Editais 70
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AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NEeo aS7
CONSERVAÇÃODE JARDINS DEM

Este documento é parte integrante do edital e deverá ser anexado a ele e ao contrato
consequente da licitação.

1. INTRODUÇÃO

Este documento descreve o procedimento a ser adotado na gestão dos contratos de
Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins.

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela
equipe responsável pela fiscalização da execução dos serviços, gerando relatórios
mensais de prestação dos serviços executados, que serão encaminhados ao gestor
do contrato.

2. OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e a qualidade dos serviços prestados
pela Contratada na execução dos contratos de Prestação de Serviços de Manutenção
e Conservação de Jardins.

3. REGRAS GERAIS

A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação
de Jardins se faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

= Desempenho profissional;

= Desempenho das atividades; e

= Gerenciamento.

4. CRITÉRIOS

No formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, devem ser atribuídos os
valores 3 (três), 1 (um) e O (zero) para cada item avaliado, correspondentes aos
conceitos “Bom”, “Regular” e “Péssimo”, respectivamente.

4.1. Critérios de Pontuação a ser Utilizada em Todos os Itens Avaliados

= Bom: 3 (três) pontos;

= Regular: 1 (um) ponto;

= Péssimo: O (zero) ponto. 
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  4.2. Condições Complementares

4.2.2. Quando atribuídas notas 1 (um) e O (zero), a Unidade responsável dove Es ad
realizar reunião com a Contratada em até 10 (dez) dias após a medição do
período, visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos
realizados naquele período de medição e avaliação.

4.2.3. Sempre que a Contratada solicitar prazo visando ao atendimento de
determinado item, essa solicitação deve ser formalizada, objetivando a análise
do pedido pelo gestor do contrato. Nesse período, esse item não deve ser
analisado.

5. COMPOSIÇÃO DOS MÓDULOS

5.1. DesempenhoProfissional   Sia) Percentualde Ponderação

Cumprimentodas atividades 40%

Qualificação/atendimento 30%

Uniformes e identificação 30%

Total 100%
    

5.2. Desempenhodas Atividades

[Laio Percentualde Ponderação

Mm   
 

Atividadesdesempenhadas 40%

Insumos, equipamentose acessórios utilizados 30%

Atendimentoàs normas de segurança 30%

Total 100%
   

5.3. Gerenciamento   Periodicidadeda supervisão 30%

Gerenciamentodas atividadesoperacionais 40%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 30%

Total 100%
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   Equipe de Fiscalização

= Responsável pela Avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de
Avaliação de Qualidade dos Serviços, e pelo encaminhamento de toda
documentação ao gestor do contrato juntamente com as justificativas para
os itens avaliados com notas O (zero) ou 1 (um).

Gestor do Contrato

“= Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pela apuração
do percentual de liberação da fatura correspondente;

= Responsável pela notificação à Contratada e pelo encaminhamento de
conhecimento à autoridade competente;

« Responsável pela solicitação à autoridade competente de aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

« Responsável pela emissão da Avaliação de Desempenho do Fornecedor —

Parcial ou Final.

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do
contrato e com base no Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços,
efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando
as informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.

No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato
deve encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período,
acompanhados das justificativas para os itens que receberam notas O (zero) ou
1 (um), para o gestor do contrato.

Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo gestor do contrato, mensalmente
e com base em todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços
gerados durante o período, consolidar a avaliação de desempenho da
Contratada frente ao contrato firmado e encaminhar 1 (uma) via para a
Contratada.

De posse desta avaliação, o gestor do contrato deve aplicar na medição seguinte
os descontos cabíveis previstos neste procedimento, garantindo a defesa prévia
à Contratada.

Cabe ao gestor do contrato encaminhar mensalmente à Contratada, no
fechamento das medições, um quadro-resumo demonstrando, de forma
acumulada e mês a mês, a performance global da Contratada em relação aos
conceitos alcançados por ela. 
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7.6. Cabe ao gestor do contrato emitir, mensalmente e quando solicitada, aAvaliação q?)

de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o quadro--Esumo
e conceituando a Contratada como segue: NP ep etz

Minaea

“= Conceito geral bom e desempenho recomendado: quando a Contratada
obtiver conceito final acumulado igual ou superior a 8,00 (oito inteiros) e
não tiver sofrido a incidência de percentuais de liberação previstos no
item 8;

= Conceito geral regular e desempenho recomendado: quando a Contratada
obtiver conceito final acumulado igual ou superior a 6,75 (seis inteiros e
setenta e cinco centésimos) e tiver sofrido a incidência de percentuais de
liberação previstos no item 8;

= Conceitogeral péssimo e desempenho não recomendado: quando a
Contratada tiver obtido conceito final acumulado inferior a 6,75 (seis inteiros
e setenta e cinco centésimos) e já tiver sofrido a incidência de percentuais
de liberação previstos no item 8.

8. PERCENTUAIS DE LIBERAÇÃO

As faturas apresentadas pela Contratada ao Contratante para fins de pagamento
ficarão sujeitas à aplicação de um percentual de liberação, vinculado à Avaliação da
Qualidade dos serviços, conforme tabela a seguir.

Percentualde Liberação Nota Final Obtida na Avaliação    
    Liberação total da fatura Nota maior ou igual a 8,00 pontos

Liberação de 95% da fatura Nota maior ou igual a 7,00 e menorque 8,00 pontos

Liberação de 90% da fatura Nota maior ou igual a 6,00 e menorque 7,00 pontos

Liberação de 85% da fatura Nota maior ou igual a 5,00 e menor que 6,00 pontos

Liberação de 75% da fatura Nota menorque 5,00 pontos

9. ANEXOS

9.1. Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

9.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade dos
Serviços.

9.3. Relatório de Avaliação e Quadro-resumo. 
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9.1. Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços deManutençãoe'e qo
Conservação de Jardins   

      
     

   
      

   
      

   N9 en end
Contrato número: Unidade: Período: Data: mm irc

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Grupo 1 —- Desempenho Profissional Peso (a) Nota (b) Epa

Cumprimentodas atividades 40%

Q Qualificação/atendimento 30%
Uniformes e identificação 30%

Total

Grupo 2 - Desempenho das Atividades Peso (a) Nota (b) Pique
Atividadesdesempenhadas 40%

Insumos, equipamentose acessóriosutilizados 30%

Atendimentoàs normas de segurança 30%

Total

Grupo 3 —- Gerenciamento Peso (a) Nota (b) a
Periodicidadeda supervisão 30%

Gerenciamentodas atividadesoperacionais 40%

Salários, benefícios e obrigações trabalhistas 30%

O Total
    

 
Nota Final (Somatório dos Grupos 1,2 e 3)  

Nota final:

  

Assinaturado
responsável pela
fiscalização:

 

Assinaturado gestor do
contrato:

 

Assinaturado
responsável da
Contratada:
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a tação deServiçosde Manutençãoé Conservaçãode Jardins      [5

9.2. Instruções para o Preenchimento do Formulário de Avaliação de Qualidade GN
dos Serviços de Manutençãoe Conservação de Jardins 1& U

ND. o /
Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo. Es 
Para cada item que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO
AVALIADO e anexar justificativa.

Grupo 1 —- Desempenho
Profissional Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0) 

= Operacionalizaçãoe desenvolvimentode todas as atividades necessárias para a
consecuçãodo objeto;

« Manutenção no local de trabalho de número suficiente e adequado de pessoal
operacional necessário ao exato cumprimentodas obrigações assumidas.

Cumprimentodas atividades 
” Profissionais que comprovem experiênciano exercíciode suas funções;é» “= Promoção periódica de treinamentosespecíficos, teóricos e práticos para toda a

equipe de trabalho, abordando obrigatoriamentea prevenção de acidentes de
trabalho e combate a incêndio e temas relacionados à execução das atividades
dos profissionais;

= Promoção de curso para aplicação de saneantes;
= Manutenção de profissionaisdevidamentecapacitadose qualificadospara operar

máquinas, equipamentose implementos.

Qualificação/atendimento 
= Utilização de uniformes, equipamentos de proteção individual e identificação

Uniformes e identificação necessária para a perfeita execuçãodos serviços.
    

Grupo 2 -
Desempenho das Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)

Atividades 
= Serviços prestados nos padrões técnicos recomendados, com quadro de pessoal

operacional capacitadoe em número suficiente;
Atividades « Desenvolvimentode todas as atividadesnecessárias para a manutenção e conservaçãode
desempenhadas jardins;

= Desenvolvimentodas atividades na periodicidadenecessária;
= Atividadesdesempenhadasde forma satisfatória. O «= Disponibilizaçãode insumos suficientes, adequados e necessários para a manutençãodas

áreas;Insum . poa . : os
Sumos: “= Disponibilizaçãode equipamentose ferramentassuficientes, adequadose necessários paraipamen x ;cdser a manutençãodas áreas;

utilizados = Manutenção de perfeitas condições de uso das dependênciase equipamentosvinculadosà
execuçãodo serviço;

= Utilização intensiva de Equipamentosde Proteção Individual (EPIs). 
= Respeito à legislação vigente e observância às boas práticas técnica e ambientalmente

recomendadasquando da realização de atividadescom produtos químicoscontrolados;
= Estabelecimento e cumprimento de padrões de conduta adequados na utilização dos

saneantes, materiais e equipamentosutilizados;
= Observância às regras de boa técnica e de segurança quanto a ferramentas, mantendo

rigoroso controle, de forma a garantirque não seja possível sua utilização para outros fins;
“= Obediência às normas e procedimentos internos do Contratante, relativos à engenharia de

segurança, medicina e meio ambientede trabalho.

Atendimentoàs
normas de
segurança
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Notas: Bom (3), Regular (1), Péssimo (0)Gerenciamento 
* Serviços diariamentesupervisionadospor um dos trabalhadoresalocados; ano

* Serviços sobre responsabilidadetécnica de profissional de nível superiorem áreas correlatas
e que tenha condições de ser acionado a qualquermomento, caso seja necessário.

Periodicidadeda
supervisão 
Gerenciamentodas| = Administraçãodas atividades operacionais;
atividades = Serviços sob a responsabilidade técnica de profissional de nível superior em áreas
operacionais correlatas. 

= Comprovaçãodo cumprimentodas obrigaçõestrabalhistaspor parte da Contratada:   Do ento A a a dro de 9 é

Contratode trabalho X x
Ú Convenção/

Acordo/Sentenças x x
normativas
Registro do empregado (livro
com número de registro e da x x
CTPS)

RAIS x x 
Folha de pagamento (férias,
13º salário, recolhimento
previdenciário, salário-
família, vale-transporte, vale-
refeição, cesta-básica,
auxílio-creche, benefício

Salários, benefícios social familiar, seguro de
e obrigações vida em grupo que estejam
trabalhistas previstos na legislação,

convenção, acordo coletivo
de trabalho ou sentença
normativa aplicável)
Comprovantede
recolhimentodo FGTS
Comprovantede& recolhimentopara a x x
Previdência Social

Havendo a rescisão de contrato de trabalho de um profissional sob esta contratação, e
substituição por outro, a Contratada se obriga a apresentar, em relação ao empregado cujo
contrato se extinguir, os seguintes documentos:
« Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho nos termos da legislação em vigor;
= Documento de concessãode aviso-préviotrabalhadoou indenizado;
= Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerimento de Seguro

Desemprego;
= Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS em que conste o recolhimento do FGTS nos

casos em que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção do
contrato por prazo indeterminado;

=» Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exame
médico demissional.

 
x x 
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9.3. Relatório de Avaliação/Quadro-resumo - Serviços de Manutenção e 5 )
Conservação de Jardins NG  Relatório de Avaliação

erijolo eis O DO Ota Dafa O je    
      

Avaliação Global 
O Quadro-resumo 

Grupo 1 
Grupo 2 
Grupo 3 
Total
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CRÉDITOS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
JOÃO AGRIPINO DA COSTA DORIA JUNIOR — Governador

SECRETARIA DE ORÇAMENTOE GESTÃO
NELSON LUIZ BAETA NEVES FILHO — Secretário
REINALDO IAPEQUINO — Secretário Executivo
ROBERTO FIGUEIREDO GUIMARÃES — Chefe de Gabinete
KELLY LOPES LEMES — Respondendo pela Subsecretaria de Gestão

COORDENADORIADE COMPRAS ELETRÔNICAS — CCE
RITA JOYANOVIC — Coordenadora
LUIZ MOTA — Diretor Técnico de Departamento — Departamento de Gestão e
Padronização de Cadastros — DGPC
ADRIANO CARNEIRO — Diretor Técnico de Divisão — Centro de Estudos de Serviços
Terceirizados — CEST

EQUIPE DE REVISÃO
Secretaria de Orçamento e Gestão — Subsecretaria de Gestão
CCE
Equipe CadTerc

APOIO TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO
Fundação Getulio Vargas — FGV IBRE

AUDITORIA — KPMG
No período de março a novembro de 2016, a KPMG revisou todos os procedimentos
praticados na composição de preços referenciais pelo CadTerc à luz das legislações
trabalhistas, previdenciárias e tributárias. Também foram discutidos os cenários de
melhores práticas existentes no mercado considerados como hipóteses de inovação
para Administração Estadual, visando ao máximo o desempenho em contratações
públicas. 
Créditos 80



| SECRETARIA DE|
: rm -
E

RO ac stoaeGm

www.cadterc.sp.gov.br

%,

“ABADE sou” 



   
ILMO. SR. PREGOEIRO, EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNº 001/2022
TIPO MENOR VALOR GLOBAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE MATO
E GRAMA EM ÁREAS E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE - SP, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
PORMENORIZADAS CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE
INTEGRA O ANEXO I DESTE EDITAL.

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.096.044/0001-93, com

sede na Rua Carlos Lacerda, 71, Brás Cubas, Mogi das Cruzes/ SP, CEP 08745-200,

neste ato por seu representante legal, vem, tempestivamente, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO ante a DESCLASSIFICAÇÃO de sua PROPOSTA

COMERCIAL, com fulcro no artigo 4º, inciso XVII, da Lei Federal nº 10.520/02 e

alterações subsequentes, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas devidas alterações e item 10,

do edital de licitação em epígrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

Preliminarmente, cabe consignar que o Sr. Pregoeiro

informou às licitanteso teor do parecer da área técnica, Departamentode Obras, sobre a

análise formal das propostas comercias, sem corroborá-lo expressamente, ou seja, não

1

DEMAX— SERVIÇOSE COMÉRCIOLTDA.
Rua Carlos Lacerda, 71 — Vila Jóia - Brás Cubas- Mogi das Cruzes — SP
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se manifestou sobre os apontamentose suas justificativase também não os acolheu para

decidir.

Constata-se, neste caso, um vício que deve ser sanado pelo

Sr. Pregoeiro, uma vez que a decisão de classificar ou desclassificar propostas

comerciais de licitantes é sua obrigação legal, que deverá ser motivada. Não basta

informar o parecer técnico de órgão interno e determinar abertura de prazo recursal.

Em relação aos apontamentos do órgão técnico que

recomenda a desclassificação da proposta comercial da DEMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIOS LTDA,, passamos a demonstrar os equívocos cometidos na análise:

Em síntese, o Departamento de Obras dessa

Municipalidade indicou as seguintes irregularidades:

“Não cumpriu com os requisitos nºs 4.4 (háfuncionários que não recebem VR), 4.6,

4.8 (faltaram os 06facões para mato 18 POL; as 06 enxadas largas 2,5 com cabo de

madeira 145 cm; as 06 vassourasAncinho 151 cm; as 04 pé quadrada 71 cm, 4.10

(incompleto) e 5 (são 4 equipes e não uma) da Tabela”.

Passamos a análise de cada um dos apontamentos, para o

fim de demonstrar a ausência de motivação e fundamentação legal no alegado:

1. “Não cumpriu com os requisitos nºs 4.4 há
funcionários que não recebem VR”

O Departamento de Obras não especifica quais os

funcionários que não recebem VR e também qual a fundamentação legal para que

esses custos devessem constar na proposta comercial. Há evidente falta de motivação

e ausência de fundamentação legal. Não basta ao administrador público, em suas

decisões, apenas indicar item de edital possivelmente descumprido, sem justificar.
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Na equipe técnica estabelecida para a contratação, objeto

deste edital, estão contemplados 3 (três) Sindicatos distintos, sendo eles: SIEMACO-

SINDVERDE, para as funções de Operador de Roçadeira e Ajudante de Jardinagem,

SELUR para a função de Varredor e O Sindicatos dos Trabalhadores em Empresas de

Transporte de Cargas para a função de motorista.

O SELUR e o Sindicato dos Trabalhadores em

Empresas de Transporte de Cargas estabelecem o pagamento de Vale Refeição,

mas o SIEMACO-SINDVERDE estabelece apenas o pagamento de Cesta Básica.

Desta fo as fun de Operador de RoçadeiraeAjudantede Jardinagem, de

acordo com a Convenção Coletiva que estabelece os direitos da categoria, não

recebemValeRefeição.

Ressaltamos que para as categorias cujas convenções

estabelecem o pagamento do benefício, esse foi previsto no Composição de Custos

constantena proposta comercial da DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Nesses termos, não há fundamentação legal que sustente a

irregularidadeapontada. Razão pela qual a proposta comercial da DEMAX SERVIÇOS

E COMÉRCIO LTDA. atende plenamente ao exigido no item 9.2.1, alínea “a”, do

Anexo 1, “Termode Referência”,do edital.

2º “467
De forma reiterada, é indicado o item 4.6, em referência à

“Participações no lucro”, pelo Departamento de Obras, como possível descumprimento

pela DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. em sua proposta comercial, sem

qualquer motivaçãoou fundamentação legal correspondentes.

Em relação ao item, destacamos o acórdão do Egrégio

Tribunal de Contas da União nº 3336/2012 “o benefício aos empregados de empresas

que prestam serviços continuados à Administração,previsto em Convenção Coletiva de
3
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Trabalho como participação nos lucros e resultados. não é considerado custo da venda

dos serviços, uma vez que se trata de obrigação exclusiva do empregador”, por essa

razão o custo não foi considerado na planilha apresentada.

Temos que a proposta comercial da DEMAX SERVIÇOS

E COMÉRCIO LTDA. atende plenamente ao exigido no item 9.2.1, alínea “a”, do

Anexo I, “Termo de Referência”, do edital, não restando amparo ao apontamento do

item 4.6 do edital.

3 - “4.8 (faltaram os 06 fações para mato 18
POL; as enxadas largas 2,5 com cabo de
madeira 145 cm; as O ras Ancinho 151
cmsas04 pé quadrada 71 cm”.

No detalhamento da proposta comercial apresentada pela

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., no quadro “Equipamentos Roçada”,

consta o item 6 “Ferramental (verba)”. que contempla todos os itens apontados, ou seja,

“06 facões para mato 18 POL; as 06 enxadas largas 2,5 com cabo de madeira 145

em; as 06 vassouras Ancinho 151 cm; as 04 pé quadrada 71 cm” e demais

necessários à perfeita execução dos serviços.

A proposta comercial da DEMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. contempla todos os itens exigidos no edital para composição dos

seus custos. Não há descumprimento dos itens 9.2.1 e 4.4.1 do Anexo 1, “Termo de

Referência”, do edital.

4— “4.10 (incompleto)”

Mais uma vez, o Departamento de Obras, apenas indica

possível descumprimento de item do edital, sem ao menos motivar e especificar o que

está faltando no “cálculo de produtividade” e qual o fundamento para seu apontamento.
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SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. foi considerado para “cálculo de produtividade” a

quantidade total do objeto, ou seja, a área total a ser roçada por equipe; uma vez que foi

consideradana propostao total de 04 (quatro) equipes, como indicado no edital, a área a

ser roçada por equipe por mês e por equipe por dia.

Vale salientar que no dia 01/02/2022, foi enviado por esta

empresa pedido de esclarecimento para os e-mails compras(A)saoroque.sp.gov.br,

l icitacoes()saorogue.sp.gov.br, conforme estabelecido no item 17.2.1, do edital,   
questionando a forma de apresentação e cálculo de produtividade e se havia uma

produtividade mínima a ser considerada. Contudo, não obtivemos resposta dessa

Administração.

Assim, concluímosque se o edital não determinou fórmula

de “cálculo de produtividade” e tão pouco essa Administração se interessou em se

manifestar sobre a questão, qual o critério ou fundamento para o Departamento de

Obras deduzir que o cálculo está incompleto? O que falta na proposta comercial da

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. para perfeito atendimento desse item ao

crivo dessa Administração?

Consignamos que, mais uma vez, todos os custos e

cálculos exigidos estão contemplados na proposta comercial ofertada pela DEMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., não existindo motivação ou fundamento para a

alegação de descumprimento do item 9.2.1, alínea “a”, do Anexo 1, “Termo de

Referência”, do edital.

— “5 4 equipes e não uma) da Tabela”

Aponta o Departamento de Obras que na proposta

comercial da DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. somente foi precificada 1

(uma) equipe ao invés de 04 (quatro), como estabelecidono edital.
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Em uma breve análise à planilha de preços constante na

proposta comercial ofertada, constatamos que não há fundamento ou motivação ao         
  

apontamento de irregularidade:

RESUMO

DESCRIÇÃO VALOR
Mão de Obra + Equipamentos R$ 53.000,72

Demais Custos R$ 9.750,00

SUBTOTAL R$ 62.750,72

BDI [31,40%| R$ 19.703,73

VALOR TOTAL PARA 01 EQUIPE R$ 82.454,45

VALORTOTALPARA04EQUIPE/MÊS R$329.817,80
VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 3.957.813,60

  
Pois bem, há na planilha apresentada a discriminaçãodos

custos por equipe e a multiplicação desse valor (uma equipe) por 4, para demonstração

do custo total de 4 (quatro)equipes/mês.

Não há motivação ou fundamentação para o apontamento

debatido, tampouco ocorreu o descumprimento do item 4.4.1 e 4.4.2 do Anexo 1,

“Termo de Referência”, do edital.

Pelo até relatado, concluímos que o Departamento de

Obras se equivocou em sua manifestação, não motivou e fundamentou seus atos nos

termos da lei e edital, já que são requisitos de validade de todo e qualquer ato

administrativo, bem como o Sr. Pregoeiro não decidiu sobre a classificação ou

desclassificaçãodas propostasofertadas, sua atribuição legal e intransferível.
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Contudo, enfrentados os apontamentos do

Departamentode Obras dessa Municipalidadeem relação à proposta comercial da

empresa DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., temos que nenhum deles

procede por total ausência de motivação e respaldo legal.

Na proposta comercial da empresa DEMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. não só constam todos os itens e custos exigidos no respectivo

edital e seus anexos, como também já contempla todas as despesas diretas e/ou indiretas

para perfeito cumprimento da execução dos serviços licitados, isto é, demonstra-se

perfeitamente em ordem e exequível.

Apenas para dizimar qualquer dúvida em relação a urgente

e necessária reforma da decisão que desclassificou a proposta comercial da DEMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., citamos algumas considerações sobre o tema

debatido:

As planilhas orçamentárias têm caráter acessório, em

consonância aos princípios do julgamento objetivo e do princípio da vinculação ao

instrumento convocatóriocom a busca da proposta mais vantajosa e a necessidade

de utilização do formalismo moderado, entende-se possível a correção de erros

formais e materiais de fácil constatação nas planilhas de custos, em todas as

modalidades licitatórias,desde que não haja alteração do valor global da proposta.

O entendimento explicitado reflete as decisões das Cortes

de Contas e Tribunais Pátrios, já que as normas que regem o procedimento licitatório

devem ser interpretadassempre em favor da ampliação da disputa entre os participantes

à vista do interesse público.

Assim assevera o Tribunal de Contas da União:
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“Erro no preenchimento da planilha de formação de

preço do licitante não constitui motivo suficientepara a desclassificação da proposta,

quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço

ofertado. (Acórdão 1.811/2014 - Plenário)

“A existência de erros materiais ou omissões nas 
lanilhas de custose preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada

das respectivas propostas, devendo a Administração contratante realizar diligências

junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não seja alterado o

valor globalproposto”(Acórdão2.546/2015 — Plenário)

Das decisões acima transcritas, nota-se que a identificação

de equívocos no preenchimento da planilha não deve implicar na exclusão automática

do licitante do certame. Pelo contrário, constatadoo erro na planilha do licitante, deve a

Administração franquear o seu saneamento, possibilitando, assim, o ajuste da proposta

apresentada. Mas é importante esclarecer que a adoção desse procedimento não

poderá resultar na majoração do valor global da proposta apresentada pelo

licitante.

Aliás, o custo global da proposta apresentada

originariamentepelo licitante, é o limite para a efetivação de tais ajustes, destacamos:

“Releva ainda saber o procedimento a ser
adotado quando a Administração constata que
há evidente equívoco em um ou mais dos itens
indicados pelas licitantes. Não penso que o
procedimento seja simplesmente desclassificar o
licitante. Penso sim que deva ser avaliado o
impacto financeiro da ocorrência e verificar se
a proposta, mesmo com a falha, continuaria a
preencher os requisitos da legislação que rege
as licitações públicas - preços exegiiíveis e
compatíveis com os de mercado. (...) Em tendo
apresentado essa licitante o menor preço,
parece-me que ofenderia os princípios da
razoabilidade e da economicidadedesclassificar

8
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a proposta mais vantajosa e exeqiiível por um
erro que, além de poder ser caracterizado como
formal, também não prejudicou a análise do
preço global de acordo com as normas
pertinentes”. (Acórdão nº 4.621/2009 - Segunda
Câmara)

(..) 50. O anexo ILA do Edital (fl. 230, Vol. 11)

estabeleceu o modelo de planilha orçamentária a
ser adotada pelos licitantes, e não discriminava
detalhadamente os itens que integravam os
encargos sociais e trabalhistas necessários à
composição do preço proposto. Para o
denunciante, a ausência dessas informações teria
trazido prejuízo ao julgamento das propostas
comerciais. (...) 52. Inicialmente, cabe esclarecer
que alguns dos elementos integrantes da planilha
de custos são variáveis, e dependem da
característica e estrutura de custos de cada
organização. Outros são decorrentes de lei ou
acordos coletivos, sendo responsabilidade da
licitante informá-los corretamente. Caso a
planilha apresentada pelo licitante esteja
dissonantedo previsto em lei, e ainda assim,for
considerada  exegiível e aceita pela
Administração, caberá ao licitante suportar o
ônus do seu erro. (.) 55. Portanto,
consideramos improcedente a alegação de que
omissões ou ausência de detalhamento no
modelo da planilha de preços constantedo Anexo
IrA do Edital teriam ocasionado prejuízo ao
julgamento das propostas. (..) 59. Do exposto,
constata-se que não existe na legislação critério
único, uniforme e padronizado para determinar
a inexeguibilidade de uma proposta no âmbito
de licitação processada na modalidadepregão,
motivo pelo qual a sua apuração deve ser
avaliada em cada caso concreto. No entanto,
distorções significativas entre os valores
estimados e os propostos (...) Voto do Ministro
Relator (..) 6 Sobre a desnecessidade de
detalhamento dos itens que compõem os
encargos sociais e trabalhistas na planilha de
reços utilizada como modelo no edital, penso

     ue a presumida omissão traz problemas
ra o órgão contratante ois, segundo
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explicado pela unidade técnica, o contratado é
obrigado a arcar com as consegiências das
imprecisões na composição dos seus custos.”
(Acórdão nº 963/2004 — Plenário “Relatório do
Ministro Relator 005jun201!!.doc Página: 4).

No mesmo sentido:

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAU-
TELAR. PREGÃO ELETRÔNICO 25/2018.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS DI-
VERSOS E BRINDES. FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA CARACTERIZADOS.

O AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA RE-
VERSO. CONCESSÃO DE MEDIDA CAUTE-
LAR. OITIVA. DILIGÊNCIA. REFERENDO DO
PLENÁRIO.
(TCU - RP: 00518620196, Relator: MARCOS
BEMQUERER, Data de Julgamento:
15/05/2019, Plenário)

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.
DESCLASSIFICAÇÃO DA REPRESENTANTE
E CONTRATAÇÃO DA SEGUNDA COLOCA-
DA. CONHECIMENTO. INDEFERIMENTODA
CAUTELAR PLEITEADA. OITIVAS. IMPRO-
CEDÊNCIA. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO.
(TCU - RP: 00339820188, Relator: ANA ARRA-
ES, Data de Julgamento: 15/05/2018, Segunda
Câmara)

Ademais, a desclassificação da proposta comercial da

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. não observouo princípio da motivação do

ato administrativo que exige do Administrador Público especial cautela na instrução do

processo, sob pena de nulidade, conformeasseveraMaria Sylvia Zanella di Pietro:

“Oprincípio da motivaçãoexige que a Administração

Pública indique os fundamentos de fato e de direito

de suas decisões. Ele está consagradopela doutrina e

pela jurisprudência, não havendo mais espaço para

10
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as velhas doutrinas que discutiam se a sua

obrigatoriedade alcançava só os atos vinculados ou

só os atos discricionários, ou se estava presente em

ambas as categorias. A sua obrigatoriedade se

justifica em qualquer tipo de ato, porque se trata de

formalidade necessária para permitir o controle de

legalidade dos atos administrativos”. (in Direito

Administrativo, 24ºed., EditoraAtlas, p. 82).

Nesse mesmo sentido, Celso Antônio Bandeira de Mello

QÚ traz uma abordagemmais analítica:

"Dito princípio (motivação) implica para a

Administração o dever de justificar seus atos,

apontando-lhes os fundamentosde direito e defato,

assim como a correlação lógica entre os eventos e

situações que deu por existentes e a providência

tomada, nos casos em que este último aclaramento

seja necessário para aferir-se a consonância da

conduta administrativa com a lei que lhe serviu de

arrimo." (in Curso de Direito Administrativo.

27.edrev.atual. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 112.)

Diferentemente disso, a o Sr. Pregoeiro informa a

desclassificação da proposta comercial desta empresa pelo Departamento de Obras do

Município, por parecer sem motivação ou fundamentação legal, sem observância aos

princípios constitucionais e administrativos, principalmente da proporcionalidade,

razoabilidade e o próprio fim a que se destina o procedimento licitatório, razões pelas

quais se torna urgentee necessária a reforma da decisão combatida.

Trata-se de irregularidade do ato administrativo que deve

ser imediatamente revisto sob pena de nulidade, conforme precedentes sobre o tema:

1
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Ementa

DIREITO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO. EMPRESA VENCEDORA. REGULA-
RIDADE FISCAL. COMPROVAÇÃO. AUSÉÊN-
CIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENALI-
DADE. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, PARTICI
PAÇÃO EMLICITAÇÃO. CONTRATAÇÃOCOM
A ADMINISTRAÇÃO. MOTIVAÇÃO. EXISTÉN-
CIA. GRADAÇÃO DA PENA. FUNDAMENTA-
ÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTA-
ÇÃO.
LO princípio da motivação exige que a Adminis-
tração Pública indique os fundamentos de fato e
de direito de suas decisões. A obrigatoriedadeda
motivação se justifica em qualquer tipo de ato,
seja vinculado ou discricionário, por se tratar de
formalidade necessária para permitir o controle
de legalidade dos atos administrativos.
HH A motivação deve ser explícita, clara e con-
gruente, podendo consistir em declaração de con-
cordância com fundamentos de anteriores pare-
ceres, informações, decisões ou propostas, que,
neste caso, serão parte integrante do ato.
HI Embora os pareceres que serviram de emba-
samento para aplicação da penalidade adminis-
trativa e indeferimento do recurso administrativo
não especifiquem as razões da fixação da pena
no limite máximo previsto legalmente, há funda-
mentaçãono tocante à adequação da conduta da
licitante à norma prevista no artigo acima trans-
crito, razão pela qual não se justifica a anulação
do ato, mas a suspensão da penalidade até que a
Administraçãoforneça a devidafundamentação.
IV. Negou-se provimento ao recurso do Distrito
Federal. Deu-se parcial provimento à remessa
oficial.

Acórdão

DESPROVIDO O RECURSO DO RÉU. PROVI-
DO PARCIALMENTE O REEXAME NECESSÁ-
RIO. UNANIME.

ACÓRDÃO EMENTA : APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO ANULATÓRIA  - ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO PROCON - ÓRGÃO SEM
PERSONALIDADE JURÍDICA - DEFESA

INTEIRAMENTE REALIZADA PELO
MUNICÍPIO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -
MULTA PROCON a PROCESSO
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ADMINISTRATIVO “ MOTIVAÇÃO
INADEQUADA - VIOLAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA -
NULIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO - APELO CONHECIDO E
DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. (..).
3 O ato administrativo não se encontra
devidamentemotivado, nos termos do art. 50, da
Lei 9784/99 e do art. 19, do Decreto Municipal
11.738/03. No corpo da decisão administrativa, o
PROCON/Vitória indica como fundamento
normativo de sua pretensão punitiva unicamente
os arts. 14 e 42, parágrafo único, do Código de
Defesa do Consumidor, limitando-se a citá-los. 4.

Em nenhum momento o Procon considerou o
conjunto fático-probatório, não apresentando em
sua decisão referências a qualquer fatura da
consumidora que comprovasse as cobranças
indevidas. Ademais, não oportunizou à empresa
apelada a produção de provas que a
possibilitassem comprovar a licitude nas
cobranças impugnadas. Tal fato, em conjunto à
fundamentação deficiente, proporciona a
nulidade não somente do| processo
administrativo, mas da penalidade que dele
decorre. Precedentes 5. Recurso de apelação
conhecido e improvido. (TIES - APL:
00282591720128080024, Relator: ELISABETH
LORDES, Data de Julgamento: 06/02/2018,
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL Data de

Publicação: 16/02/2018)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR.
MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON.

NULIDADE. CONFIGURADA.
FUNDAMENTAÇÃODEFICIENTE. CRÉDITOS.
CELULAR. PLANO PRÉ-PAGO. FIXAÇÃO DE
PRAZO PARA USO. LICITUDE. RECURSO
IMPROVIDO. 1) o aplicador do direito necessita
bemfundamentarsua decisão subsumindo o fato
à norma, de maneira que o destinatário do ato
administrativo consiga compreender o ato ilícito
pelo qual está sendo punido e haja efetiva
consolidação dos princípios fundamentais do
contraditório e da ampla defesa2) (..) (TJES,
Classe: Apelação, 24120281357, Relator: ELIANA
JUNQUEIRA MUNHOS FERREIRA - Relator
Substituto : VICTOR QUEIROZ SCHNEIDER,
Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL,
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AOa 
Data de Julgamento: 11/042017, Data da
Publicação no Diário: 20/04/2017)

Por todo o exposto, requer a empresa DEMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. ao Sr. Pregoeiro, o conhecimento da peça

recursal ora apresentada e, no mérito, o provimento de suas razões para que SEJA

REFORMADA A DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA

COMERCIALou, caso opte por manter sua decisão, que remeta à autoridade superior,

atentando-se a motivação e fundamentação legal, aos princípios constitucionais e

administrativosa que é subordinado, principalmenteao da legalidade e impessoalidade,

para que seja eleito o melhor negócio à Administraçãocom a seleção de empresa capaz

e idônea, por ser medida de direito e Justiça!

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Mogi das Cruzes, 08 de Março de 2022.

  eggseg

[ QuintoMaffo
(ONiretor
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, ESTADO DE SÃO

PAULO.

PREGÃO PRESENCIAL - 001/2022
EDITAL Nº 001/2022

J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, devidamente inscrita no
CNPJ sob o nº 17.553.111/0001-28, com sede na rua Dois de Abril, nº 73, 1º

andar, sala 02, Centro, Cotia/SP, CEP: 06700-095, por seu representante legal
que ao final subscreve, vem, respeitosamente,com fulcro no item “10.1.”, do
Instrumento Editalício, bem como no artigo 4º, inciso XVII, da Lei nº
10.520/2002,c/c artigo 109, inciso |, alinea “b”, da Lei 8.666/93, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da r. Decisão que desclassificou sua Proposta de
Preços nos autos do procedimento licitatório em referência, tendo por base
as razões de fato e de direito que passa a expor.

I. DOS FATOS.

Trata-se de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, que através do Sistema de Registro de Preços visa a contratação de
empresa especializada para prestaçãode serviços de corte de mato e grama
em áreas e edificações públicas, no Município de São Roque/SP, nos termos
do Instrumento Editalício em referência.

A sessão pública do pregão ocorreu no dia 04/02/2022 e
contou com a participação de 19 (dezenove) empresas, a saber: 

| 1. Fernando Emílio Zaine Ltda;
| 2. Santa Marcelina Comércio e Serviços Importação e Exportação Ltda;
| 3. Plena Terceirizaçãode Serviços Ltda; /

| 4. Painel MultisserviçosEireli;
| 5. WWS Services Prestadora de Serviços Ltda;
| 6. Demax-Serviçose Comércio Ltda;
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7. Ecoterra Serviços de Limpeza Ltda;
8. Arte PaisagismoMarcio Scoqui;
9. Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda;
10. Cury Moura ServiçosAgronôicos Eireli;
11. Máximos Manutençãoe ConservaçãoEireli;
12. NMV Comercial e Serviços Ltda;
13. Duque & Rodrigues Comércio de Equipamentos Ltda;
14. Shekinah Comercial Eireli Me;
15. J-PEM Serviços e Consultoria;
16. Viva Construçõese Serviços Ltda;
17. Vale Ambiental Eireli;
18. BVK Obras E SaneamentosLtda.
19. ASN Ambiental Eireli.

   
Naquela oportunidade, após ato de credenciamento das

interessadas e subsequente abertura dos envelopes com as respectivas
propostas ofertadas, houve suspensão do certame para análise das planilhas
de composição dos preços, julgando-se, após 27 (vinte e sete) dias, a
proposta da empresa ASN AMBIENTAL EIRELI como única classificada para a
fase de lances, conforme Parecer Técnico da Diretora do Departamento de
Obras (MEM Nº 01/2022/DO), levado ao conhecimento das interessadas em
03/03/2022, nos termos do Ofício 001/2022/DA/CL e publicação do Diário
Oficial do Estado (D.O.E), de 04/03/2022.

Ocorre que este ato de desclassificação unilateral das
propostas de 18 (dezoito) licitantes, inclusive, daquela ofertada pela
Recorrente (sem prévio contraditório), não merece prosperar porquanto, de
tal modo, aniquilou-se todo e qualquer caráter competitivo da licitação,
estando o procedimento adotado longe de alcançar a proposta mais
vantajosa para a Administração, podendo esta atuação, ao revés, causar
injustificáveis prejuízos aos cofres públicos, sobretudo pela afronta aos
princípios da economicidade, da ampla competitividade, da razoabilidade,
da proporcionalidade, da legalidade, da vinculação ao instrumento
convocatório, da necessidade de motivação dos atos administrativos, da
supremacia do Interesse Público e da moralidade, sendo de rigor, por
conseguinte, o seu refazimento, sob pena de macular-se todo o
procedimento licitatório.

Destarte, tempestivamente, seguem razões aptas a infirmar o
andamento do feito, tal como se encontra, requerendo-se, para tanto: (i) o
refazimento do ato de julgamento da proposta e da planilha de composição
de custos da Recorrente; ou (ii) a anulação de todo o procedimento licitatório
porquanto é flagrante que a hipótese de classificação de uma ÚNICA
empresa, bem como demais vícios a serem adiante apontados, têm o
condão de prejudicaro Interesse Público, o qual deve sobrepor-se ao interesse
da ASN.        Matriz - Rua Dois de Abril, 73 — Centro -—- Cotia/SP
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Il. DO DIREITO.

H.A. DA PLENA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA OFERTADA PELA RECORRENTE E

DA IMPRÓPRIA DESCLASSIFICAÇÃOSEM QUALQUER DILIGÊNCIA (SANEADORA
OU ESCLARECEDORA)COM A PARTICIPAÇÃO DA EMPRESA.

A princípio, vale ressaltar que tanto a Proposta apresentada
pela Recorrente, observando o modelo do Anexo IX, quanto a sua Planilha de
Composiçãode Preços, com inclusão de todos os custos previstos no Anexo |

— Termo de Referência, do Edital, não merecem desclassificação.

Ressaltando-se que os preços por m? ofertados pela Recorrente
encontram-se bem abaixo do valor estimado pela Administração, infere-se,
da simples análise de sua Planilha de Composição de Custos, que todos os
fatores de despesas envolvidos na contratação foram devidamente incluídos
na proposta ofertada por esta empresa.

Com relação à mão de obra, foram incluídos os salários,
insalubbridades, encargos sociais, benefícios, uniformes e EPIs (itens “A” e “B”),
nesse caso, também tendo como parâmetros tanto as convenções coletivas
da categoria quanto os dados do caderno técnico CADTERC - Volume 18

(prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins, data-base:
março/2021, versão 05: setembro/2021),conforme quadro descritivo seguinte,
tomando como exemplo o “item 3.1 — Operador de Roçadeira — 44 horas Semanal -

Segunda a Sexta feira”, da planilha de composição de custos apresentada por
esta empresa: 

Sindicato  
 
 Categorias Ocupação Convenções Coletivas de Trabalhos

Operador de Roçadeira es E SINDVERDAjudante atronal:
prspedisrunãs E Laboral: FEMACO-SP/SIEMACO-SP

Encarregado
Patronal: SINAENCO

   
Diferenciada |Responsável Técnico

Laboral: SEESP   
3-CUSTOMÃODEOBRA;ENCARGOS,BENEFÍCIOS;UNIFORMES,EPEIs,EQUIPAMENTOSE BDI

3.1 Operador de Roçadeira —44 horas Semanal- Segunda a Sexta feira

À — Custo da Mão de Obra

[MEMORIA DE CALCULO— SALÁRIOSE ENCARGOS  
   Salário l 1.310,80

Custo SalarialTotal (R$) 1.572,96

fcusto de EncargosSociais (R$)º I 75,7.694] 1.191,00 
 

(*)Fonte:Cadterc-Val,18 -ManutençãoeConservaçãode Jardins-Versão05;Set/21
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[sem destaques no original)

Quanto aos equipamentos, ferramentas,materiais e produtos a
serem utilizados na prestação dos serviços, houve a inclusão de todos estes
fatores de custo no item “C” do exemplo acima:

“C- MEMÓRIADE CÁLCULO—EQUIPAMENTOS o.

MEMORIA DE CALCULO - EQUIPAMENTOS í
Coeficiente 13%

CustoTotal Mensal FERE

| [sem destaques no original] |

De se destacar que no percentual acima, considerou-se
apenas a parcela essencial para execução dos serviços, observando a
amortização dos investimentos já realizados pela Recorrente no âmbito da
Ata de Registro de Preços nº 157/2021.

Da mesma forma, a composição dos Benefícios e Despesas
Indiretas (BDI), encontram-se no item “E”, senão vejamos:

| EMEMÓRIADECÁLCULO —RESUMO |

| BO! |

| [sem destaques no original]

Enfim, observando todos os itens de custo inseridos na proposta
da Recorrente, nota-se que foram observadas quantidades de pessoal e
produtividades (m?/mês) plenamente exequíveis e suficientes para a
execuçãodos serviços, salientando-seque aqueles quantitativos indicados no
Edital são meramente referencias, conforme dispõe o item “10.2.”, do Anexo
|:

| ANEXO|
| PREGÃO PRESENCIALNº. 001/2022 <t

| TERMO DE REFERÊNCIA y
| Do“o

o.       Matriz —- Rua Dois de b 73 - Centro - Cotia/SP
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|| atender os serviços alertados devidamente comprovados através do |

' Cálculo de produtividade o qual deverá ser obrigatoriamenteapresentado |

| junto com a proposta comercial; [sem destaques no original]

No caso em exame, tendo em conta a expertise da Recorrente
na aludida prestação de serviços, esta empresa realizou uma otimização de
sua logística, melhorando, consideravelmente, a aplicação dos quantitativos
de mão de obra e materiais e suas respectivas produtividades sem que isso

possa, eventualmente, causar prejuízo à prestação dos serviços, mostrando-
se, de tal modo, totalmente imprópria a sua desclassificação unilateral, sem
sequer consignar-lhe o direito de esclarecer sua composição ou até mesmo
retificá-la, se for o caso, tudo isso sem majoração do preço global ofertado,
especialmente diante do previsto o item “10.2.”, acima.

Vê-se, assim, que os preços ofertados pela J-PEM são idôneos e
não oferecem perigo à continuidade dos serviços, inclusive porque os valores
por m? propostos neste pregão encontram-se dentro da média dos valores
anteriormente propostos no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 157/2021.

Inclusive, a Recorrente fez um pequeno ajuste nos valores
ofertados, visando trazer maior economicidade para os cofres públicos, em
razão da amortização dos investimentos já, anteriormente, realizados com a
aquisição de equipamentos, ferramentas, materiais e produtos também
utilizados na prestação dos serviços da Ata de Registro de Preços nº 157/2021.

Veja que a empresa agiu com evidente boa-fé já que não
duplicou fatores de custo.

Por outro lado, não se pode esquecer ainda que o critério de
julgamento adotado para este procedimento licitatório é o de menor preço
global, conforme itens "09.6.", alínea “c”, “09.7.3." e “09.13.”, do Edital, senão
vejamos: 

09.6. As propostas classificadasserão selecionadaspara a etapa de lances,
com observânciados seguintes critérios:

c - Para efeito de seleção será considerado o Menor Preço Global.  
09.7.3. Será vencedora da etapa dos lances verbais, aquela que ofertar o
MENOR PREÇOGLOBAL.         Matriz - Rua Dois de Abril, 73 — Centro -—- Cotia/SP
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IM   
09.13. Considerada aceitável a oferta de MENORPREÇO GLOBAL, será
aberto o envelope nº. 02, contendo os documentos de habilitação da
licitante. [sem destaques no original]

   
Desse modo, a desclassificação de proposta global mais

vantajosa, privilegiando a minúcias da composição pormenorizada dos custos
unitários, tudo isso sem prévia realização de diligências, além de não
encontrar amparo em lei vai contra os princípios da economicidade (caput
do artigo 70, da Constituição Federal), da obtenção da proposta mais
vantajosa para a administração (caput do artigo 3º, ainda da Leinº 8.666/93),
bem como da razoabilidadee proporcionalidade (artigo 111, da Constituição
Paulista e artigo 2º, parágrafo único, inciso VI, da Lei Federal 9.784/99).

Este é o entendimento do Egrégio Tribunal de Contas deste
Estado (E. TCE/SP), inclusive tratando de exame prévio de licitação, do tipo
menor valor global, para a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços executados por meio de equipes de trabalho,
conforme r. Decisão do processo TC-0706.989.18-3: 

3.7 Em descompassoainda com os julgados desta Corte a previsão contida
no item 9.4.2, que estabelece como critério de julgamento o menor preço
global ao mesmo tempo em que permite a desclassificaçãode propostas
com preços unitários considerados inexequíveis. O item em apreço
afronta a regrainsculpida nos artigos 44, 83º e 48, inciso Il, da Lei nº
8.666/93, bem como a economicidade, a isonomia e a ampla
competição, excluindo sumariamente do certame, sem prévia
oportunidade de contraditório, empresas que possam oferecer
propostas mais vantajosas. Assim consignei em voto de minha relatoria,
nos autos do TC-008575/026/09, baseado em precedentes da Casa. (TC-
0706.989.18-3.Tribunal Pleno - Sessãode 14/03/2018. Relator: Conselheiro
Sidney Estanislau Beraldo) [sem destaques no original]   
Com relação ao TC-008575/026/09, ora referenciado acima,

nota-se o E. TCE/SP tem vedado, já há algum tempo, o enfoque na
composição unitária dos insumos em planilhas de custos de licitações,
especialmente para não se afastar a obtenção da proposta global mais
vantajosa para a Administração: 

| 3.1 Ao relatar o TC-010618/026/09,na sessão de 20-02-13 deste Plenário,
| recordei, como os demais nobres Conselheiros, que, apesar de reiteradas
| decisões contrárias, a Recorrente persiste na prática de, embora
| adotado o critério de menor preço global, focalizar sua exequibilidade
| nos preços unitários dos insumos.
Comiisso,afastam-se da disputa empresasquepodem oferecerpreços

| mais vantajosos, como ocorreu na hipótese vertente.

  | Significativo, a propósito, o decidido no TC-000994/026/07, em contrato s
| análogo da mesma FDE, relatoro eminenteConselheiroCLÁUDIO FERRAZ e
| DE ALVARENGA: o
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| julgamento pelo critério do menor preço global, é correta a desclassificação
da proposta de menor valor global sob o entendimento de que contém
preços unitários inexequíveis.A jurisprudência desta Corte veio a definir o entendimento de que
desclassificação com esse fundamento afronta norma legal expressa, O

artigo 48 da Lei n. 8.666/93:
(...)
Bem por isso, prevaleceu o entendimento de que o referido preceito define
expressamente o critério de inexequibilidade de observância obrigatória,
que não pode ser derrogado pelo edital. Evidentemente,o edital não pode

| prescrever critério contrário ao previsto na Lei; deve a ela se ajustar. A

| licitante que ofereceu preço muito superior ao de outras empresas que,
embora habilitadas, tiveram suas propostas desclassificadascom ofensa ao

| citado artigo 48, eis que deveriam ser consideradas exequíveis. Nessa
situação, o procedimento é clara ente i   

| 11776/026/0542 ) em que a orientação adotada pela FDE conduziu à
desclassificaçãode 21 propostas de menor valor global,exequíveissegundo
o critério definido pelo citado artigo 48, o que, evidentemente, não atende

| ao princípio constitucionalda economicidade.'

| 000805/026/05,na sessão de 02-07-08 deste Colendo Plenário, é lapidar:
|'Ainda que essenciais na formação da planilha orçamentária, as
| variáveis e parâmetros considerados no julgamento das propostas
' comerciais não se prestam, conforme o Estatuto, para o fim de
' selecionar propostas para a execução de obras e serviços de

engenharia.

| licitatório destinado à contratação de obras e serviços de engenharia,

compatibiliza, por definição, com a isonomia que tem de disciplinar a

conduçãodos trabalhos de processamentodo certame.

linha de raciocínio, impõe-se ao Administradorde forma cogente.
Assim tenho me posicionado nos julgados de primeiro grau, não admitindo
por parte da Administração, nos casos de obras e serviços de engenharia,

Licitações.

| do legislador
| Também no TC-003762/026/08ficou expresso que

celebrados pela própria FDE.
Reitero que esse é o entendimento que deve prevalecer, já que atende às

| licitação.        
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MD | A reprovação do procedimento agora considerado é pertinente
| sobretudo quando dele decorre a adjudicação, pelo critério de menor

preço global, à licitante que ofereceu preço superior ao de empresa que,
embora habilitada, teve sua proposta desclassificada com suposta ofensa
ao citado artigo 48, pois deveria ser consideradaexequível.
Na hipótese, o descumprimento do artigo 48 da Lei n. 8.666/93 realmente
conduziu a contrataçãoque não atende ao princípio da economicidade.'
Ademais, não se veja antinomia entre as disposições dos artigos 44, 8 3º e
48 da Lein. 8.666/93.
Como adverte MARÇAL JUSTEN FILHO,
'O tema comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de
eliminação de propostas vantajosas para o interesse sob tutela do Estado.
A desclassificação por inexequibilidade apenas pode ser admitida como
exceção, em hipóteses muito restritas ... O núcleo da concepção ora
adotada reside na impossibilidade de o Estado transformar-se em
fiscal da lucratividadeprivada e na plena admissibilidadede propostas
deficitárias ... Não cabe à Administração a tarefa de fiscalização da
lucratividade empresarial privada. Sob esse ângulo, chega a ser
paradoxal a recusa da Administração em receber proposta
excessivamente vantajosa” (Comentáriosà Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, Dialética, 11º edição, pág. 455).
As alegadas modificações na redação do edital, não obviaram, como
se viu, o caráter antieconômico do critério de julgamento do certame.
(TC-008575/026/09. Tribunal Pleno. Sessão de 26/03/2014. Relator:

| ConselheiroSidney Estanislau Beraldo) [sem destaques no original]
 

  
Não resta dúvida que este foco no preço global, em detrimento

da eventual alegação de imutabilidade da pormenorização de custos, é
reiterado pelo assente entendimento da E. Corte de Contas Estadual (E.

TCE/SP): 
A situaçãoagrava-se no caso em tela — ese mostra até mesmo pior do
que em outras hipóteses já apreciadas por esta Corte, em que
desclassificadasofertas com base nos preços unitários, quando adotado o
critério de menorvalor global — porque asdesclassificaçõespautaram-se
nas composições de cada um dos itens previstos na planilha
orçamentária, e não só por se tratar de preços [unitários] manifestamente
inexequíveis.
Lo]
Note-se que, em momento algum, sequer na defesa, restou consignadoou
demonstradoque os fatores não computadosnos preços unitários tornavam
manifestamenteinexequíveisas ofertas apresentadas.
Ao contrário, como visto acima, a análise comparativa das propostas,pela
regra do 8 1º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, evidencia que todas
eram exequíveis, além de inferiores ao orçamento do Poder Público. Logo,
não se justificam as desclassificações realizadas, nem mesmo se
considerados os preços unitários, seja porque não comprovada sua
inviabilidade, seja porque não há no Edital as condições inerentes a cada
um dos itens da planilha que seriam avaliados para eventual aferição da
exequibilidade,nos termos do inciso Il do mesmo artigo:
Art. 48. Serão desclassificadas:  
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IM  
| al
| || - propostascom valor global superior ao limite estabelecidoou com preços
| manifestamenteinexequiveis, assim consideradosaqueles que não venham

a ter demonstradasua viabilidade através de documentaçãoque comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientesde produtividadesão compatíveiscom a execuçãodo objeto do
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato
convocatórioda licitação. (grifei)
O Instrumento Convocatório não definiu mesmo na planilha
orçamentária (Anexo | B), os elementosnecessáriosao reconhecimento
da coerência dos custos dos insumos com osde mercado, e, ainda, os
coeficientes de produtividade que seriam tidos como compatíveis com a
execução do ajuste, o que ensejou a subjetividade do julgamento das
propostas, visto que pautado em parâmetros alheios ao conhecimento dos
licitantes, configurandoofensa ao artigo 44, $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.
Também não há prova no feito de que os valores ofertados eram
“simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos”, e,
principalmente,de que não se enquadravamna exceção prevista no 8 3º do
artigo 44 da Lei de Licitações e Contratos: preços relativos “a materiais e
instalaçõesde propriedadedo próprio licitante, para os quais ele renuncie a

' parcela ou à totalidadeda remuneração”.
Na verdade, a Origem fez uso de uma interpretação distorcida das
normas legais aplicáveis, em especial, dos artigos 44 e 48 da Lei
Federal nº 8.666/93, para desclassificar quase todas as propostas,
contratandoa 4º menoroferta.
[...]
Todos os fatores retro mencionadosconduzem à conclusão óbvia de que
a composiçãodos preços nãoé imutável. Assim, a consulta a tabela ou
boletim divulgado por órgão oficial deve servir, tão somente, para
aferição do valor praticado no mercado, nos termos do artigo 43, IV, da
Lei Federal nº 8.666/93, e nãopara engessar a metodologiade cálculo
das propostas ou de entrave à competição, como ora constatado.
2.3. Em suma, o julgamento das ofertas apresentadas levou em conta não
apenas parâmetros desconhecidos pelas participantes, já que não
estabelecidos previamente no Edital, mas também metodologia restrita de

| apuração da exequibilidade dos preços, sem, ao menos, permitir às
licitantes que demonstrassemaviabilidade das propostaspor outros
referenciais confiáveis. TC-021348/026/11. 1º (Primeira) Câmara —

| Sessão: 30/09/2014.Relator:Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho) |

 

   
'3.2 Recorde-se que a FDE é recalcitrante na prática malsinada por esta

Corte, a exemplo dos processos mencionadospelas DD. PFE e SDG.
No TC-3762/026/08, por mim relatado, foi ressaltado que o artigo 48, Il, da
Lei n. 8.666/93 estabelece que serão desclassificadas as propostas cujo |

valor global seja superior ao limite estabelecido ou com preços|
manifestamente inexequíveis. Assim, não pode a Administração proceder |

ao exame dos custos unitários de apenas alguns itens para desclassificar |

propostassob o argumento de que não foi verificada a sua exequibilidade. |  ig no - ; É E aA jurisprudência desta Corte é pacífica a respeito do assunto, existindo | U

| dezenas de precedentes nesse sentido, inclusive em múltiplos contratos | 3
O

Matriz - Rua Dois de ABrtL, 73 = Centro - Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 - Vita Nova Itapevi -—- Itape LA SPwww.jpem.com.br — e-mail: contatodOjpem.com.br — (11) 2814- 830



   
"celebrados pela própria FDE (TCs-23331/026/00, 35972/026/04, |

9770/026/06,30627/026/04, 11776/026/02, 1139/026/07).
Este é o entendimentoque deve prevalecer, já que atende às regras da Lei
n. 8.666/93 e aos princípios fundamentaisque regemalicitação.
A reprovação do procedimento agora considerado é pertinente,
sobretudo quando dele decorre a adjudicação, pelo critério de menor
preço global, à licitante que ofereceu preço superior ao de empresa
que, embora habilitada, teve sua proposta desclassificada com
suposta ofensa ao citado artigo 48, pois deveria ser considerada
exequível.
Na hipótese, o descumprimento do artigo 48 da Lei n. 8.666/93
realmente conduziu a contratação que não atende ao princípio da
economicidade. (TC-010064/026/07. 2º (Segunda) Câmara — Sessão de
1º/12/2010. Relator: Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga)

 
 

Este também é o entendimento consolidado pelo Egrégio
Tribunal de Contas da União (E. TCU), sobretudo quando a planilha puder ser
ajustada sem majoração do preço global ofertado: r

"Erros no preenchimento da planilha de preços unitários não são
' motivos para a desclassificaçãode licitante, quando a planilha puder
ser ajustada sem majoração do preço global ofertado. * (Acórdão:
898/2019 - Plenário. Data da sessão: 16/04/2019. Relator: Benjamin

' Zymler). [sem destaques no original)  
| Estando os preços global e unitários ofertados pelo licitante dentro dos |

limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor a
desclassificação da proposta por divergência entre seus preços
unitários e respectivascomposiçõesdetalhadas de custos, por afronta
aos princípios da razoabilidade, da ampla competitividade dos
certames e da busca de economicidade nas contratações. Referida
divergência se resolve com a retificação das composições, sem
necessidadede modificaçõesou ajustesem quaisquerdos valores lançados
na proposta a título de preços unitários. (Acórdão2742/2017-Plenário.Data
da Sessão: 06/12/2017. Relator Aroldo Cedraz) [sem destaques no original) 
Não restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta, não se
configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da planilha de

| formação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a
| desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada
sem a necessidade de majoração do preço ofertado. (Acórdão
1811/2014-Plenário. Data da Sessão: 09/07/2014. Relator Augusto
Sherman) [sem destaques no original] 

| A existênciade erros materiais ou de omissõesnas planilhasde custos
e preços das licitantes não enseja a desclassificaçãoantecipada das
respectivas propostas, devendo a Administração contratanterealizar
diligências junto àslicitantes para a devida correção das falhas, desde

ue não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar
o ônus decorrente do seu erro, no caso de a Administração considerar
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| exequível a proposta apresentada. (Acórdão 2546/2015-Plenário. Data da |

| Sessão: 14/10/2015. Relator: André de Carvalho) [sem destaques no|
| original] |

Desta maneira, tendo em vista a inexistência de elementos de
fato ou de direito capazes de estabelecerdistinção substancial do objeto em
exame em relação aos paradigmas mencionados, impõe-se juízo semelhante,
retificando a r. Decisão sob exame.

Demais disso, é importante salientar ainda que o pagamento
pelos serviços prestados não se dará por quantitativos de pessoal,
equipamentos, ferramentas, materiais e produtos disponibilizados, mas pela
medição por m? realizada no âmbito da prestação dos serviços licitada,
conforme, inclusive, composição da Proposta (Anexo IX) e item “7.2.”, do
Anexo |, do Edital, sendo o total de m? medidos decorrente da produtividade
oriunda da melhor logística empregada pela empresa.

Enfim, o que realmenteé essencial para fins de classificação
das propostas é o menor valor do m?, destacando-se que segundo o item
“19.8.",do Edital, o eventual “desatendimento das exigências formais não essenciais,
não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificaçãoe a exata compreensão da sua proposta”.

Diante disso, resta, absolutamente, necessário que a r. Decisão
de desclassificação da proposta ofertada pela Recorrente seja
reconsiderada, sem prejuízo de eventual esclarecimento adicional ou
saneamento, se for o caso.

Trata-se da aplicação do disposto no item “19.6.”, do Edital, e
no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, ora transcritos a seguir: 

19.6. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou
complementara instruçãodo processo, vedada à inclusão posterior de
documentosou informaçõesque deveriam constar no ato da sessão pública
do Pregão. [sem destaques no original]

   
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:

8 30 É facultada àRicota oupetit e eroiaem Eis Em  
  e ada

documento ou ME farmiação que deveria constar originariamenteda proposta.
[sem destaques no original]   
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Para ADILSON ABREU DALLARI, "evidentemente não se pode aceitar

que o agente administrativo possa decidir livremente se deseja ou não promover uma
diligência esclarecedora.Se assim fosse, sempre haveria risco de tratamento não igualitário;
de condescendênciacom dei a algum licitante e de rigor em relação a outro. Portanto, a

previsão legal estabelece um dever de promover diligênciascre e não uma
faculdade. Esclarecer
(AspectosJurídicos dae =" Ed., São Paulo: Saraiva, é oo p. 121). [sem estados
no original]

 
Da mesma forma, para MARÇAL JUNTEN FILHO a realizaçãode

diligências é um poder-dever da Administração: 
“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da
Administração, a ser exercitada segundo juízo de conveniência e
oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à
configuração da diligência como um poder-dever da autoridade
julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a
decisão, reputando-se insuficiente a documentação apresentada, é dever
da autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para
esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será
obrigatória a sua realização.” (JUSTEN FILHO, Marçal, Comentáriosà Lei
de Licitação e Contratos Administrativos, 18º ed., rev., atual. e ampl., São
Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 1.013) [sem destaques no original]   
Para mais, tendo em vista a ampla competitividade bem como

a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, o Decreto
Federal nº 10.024/2019 passou a prever a plena possibilidade que haja o
saneamento na proposta ofertada, conforme artigo 8º, inciso XIl, alínea “h”,
artigo 17, incisos V e VI, e artigo 47, parágrafo único, ora transcritos: 

“Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

h) a decisão sobre o saneamentode erros ou falhas na proposta ou na
documentação;” [sem destaques no original]  
“Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhasque não alterem a substânciadaspropostas,
dos documentosde habilitaçãoe sua validade jurídica; ” [sem destaques

| no original]  
“Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,dos
documentose sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e  
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| eficácia para fins de habilitação e classificação,observadoo disposto na Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

pública para a realizaçãode diligências, com vistas ao saneamentode que

| original]

Além do mais, o próprio artigo 2º, 8 2º, do aludido diploma legal,
reproduziu o mesmo texto do artigo 4º, parágrafo único, do Decreto
3.555/2000, ao dispor que: "as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da
administração,o princípio da isonomia,a finalidade e a segurança da contratação”.

Neste sentido, o item “19.9.”, do Edital, também dispõe que “as
normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as licitantes, desde que não comprometamointeressepúblico da Administração,
a finalidade e a segurança da contratação”.

Como se não bastasse, em sua obra “Direito Administrativo
Brasileiro", HELY LOPES MEIRELLES também destaca as alterações trazidas pela
Lei Federal nº 11.079/2004,que em seu artigo 12, inciso IV, prevê: 

“Art. 12. O certame para a contratação de parcerias público-privadas
obedecerá ao procedimento previsto na legislaçãovigente sobre licitações
e contratos administrativose também ao seguinte:

L...)

 destaques no original] 
Estas complementações ou esclarecimentos relativos às

composições de custos, de fato, são imperativas também por força do
princípio da razoabilidade, consoante jurisprudência do E. TCE/SP: 

| planilha da proposta, acompanho a Unidade Econômica que entende

| adequar todos os preços e custos após as fases de lances e.
| negociação, diante do Princípio da Razoabilidade, a Administração |

| poderia ter realizado diligência a fim de sanar as falhas apuradas,
| desde que mantido o preço total. (TC-002321/026/16.Segunda Câmara, |

' Sessão de 09/10/2018. Relator: ConselheiroAntonio Roque Citadini) [sem |

| destaques no original]     Matriz - Rua Dois de A
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IN  
Este é, igualmente, o entendimento do E. TCU, observando

ainda os princípios da competitividade, do formalismo moderado e do
interesse público: 

1.7.1.1. inoportuna profundidade na análise da proposta, quanto ao
objeto, antes da fase competitiva,provocandoa desclassificaçãoindevida
da licitante TechserviceServiços de MonitoramentoEletrônicosEireli, sendo
que o exame das propostas, nessa fase inicial, deve ser sumário e
sintético, cabendo a desclassificação da proposta por
desconformidadeapenas em hipóteses grosseiras, em queo licitante
oferece objeto de gênero distintodaquele previsto, deixando para após
a fase de lances, nos termos do art. 4º, inciso XI, da Lei 10.520/2002, a
análise mais detalhada da proposta, quanto ao objeto e valor, quando,
inclusive, podem ser realizadas diligências para sanar dúvidas, a fim
de verificar a real compatibilidadeentre o bem ofertado pelo licitante e
as exigências editalíssimas, em privilégio aos princípios da
competitividade,do formalismo moderado e do interesse público e em
consonânciacom a jurisprudência deste Tribunal (Acórdão 2154/2011-
TCU-Plenário, Ministro-Relator Walton Alencar Rodrigues; Acórdão
2077/2017-TCU-Plenário, Ministro-Relator Augusto Sherman; e Acórdão
539/2007-TCU-Plenário,Ministro-Relator Marcos Bemquerer) (Acórdão nº
1168/2020 — Plenário. Data Da Sessão: 13/05/2020. Relator: Marcos
Bemquerer) [sem destaques no original]  
“a inabilitação indevida de licitante que havia apresentadomelhorproposta
para os grupos 1,4e 5 e 7 do referido pregão, sob o argumentode ausência
de comprovaçãodos itens 3.4, 9.2.1 e 9.2.2 do edital e descumprimentodo
disposto no art. 26 do Decreto 10.024/2019, o que poderia ser sanada
mediante diligência, nos termos do art. 47 do Decreto 10.024/2019,
afrontou os princípios do interesse público e do formalismo moderado, e
contrariou a ampla jurisprudência deste Tribunal de Contas da União
(Acórdãos 234/2021 e 2.239/2018, ambos do Plenário, entre outros)
(Acórdão 1010/2021 — Plenário. Data da Sessão: 05/05/2021. Relator
Benjamin Zymler) [sem destaques no original]  
É irregular a desclassificaçãode proposta vantajosa à Administração
por erro de baixa materialidadeque possa ser sanado mediante diligência,
por afrontar o interesse público. (Acórdão 2239/2018-Plenário. Data da
Sessão: 26/09/2018. Relator: Ana Arraes) [sem destaques no original]  
“Na condução de licitações, falhas sanáveis, meramente formais,
identificadas na documentação das proponentes não devemlevar
necessariamente à inabilitação ou a desclassificação, cabendo"ação,cabendo à

igências destinadas a esclarecer
dúvidas oucomplementaro  rOCassarmánts do certame (art. 43, 8 3º, da Lei
8.666/1993).” (Acórdão 3340/2015-Plenário. Data da Sessão: 09/12/2015.
Relator: Bruno Dantas) [sem destaques no original]

    
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem
levar à desclassificação da licitante. No curso de procedimentos
licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do  

Página14    
   

  Matriz -—- Rua Dois de Abril, 73 —- Centro -—- Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko kKoba, 435 -—- Vila Nova Itapevi —- Itapwww.jpem.com.br - e-mail: contatodjpem.com.br -—- (11) 2814-



 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e
suficientes para propiciar adequadograude certeza, segurança e
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a
prevalência do conteúdosobre o formalismo extremo, respeitadas,
ainda, as praxes essenciaisà proteção das prerrogativasdos administrados.
(Acórdão 357/2015-Plenário.Data da Sessão: 04/03/2015. Relator: BRUNO
DANTAS) [sem destaques no original)  
"É indevida a desclassificação de licitantes em razão da ausência de
informaçõesna proposta que possam ser supridas pela diligênciaprevista
no art. 43, 8 3º, da Lei de Licitações." (Acórdão: 1170/2013 - Plenário. Data
da sessão: 15/05/2013. Relator: Ana Arraes). [sem destaques no original]  
"Não se desclassifica propostas de licitante pelo descumprimentode
exigências pouco relevantes, em respeito ao princípio do formalismo
moderado e da obtençãodapropostamaisvantajosaàAdministração."
(Acórdão: 11907/2011 - Segunda Câmara. Data da sessão: 06/12/2011.

Relator: Augusto Sherman). [sem destaques no original]
   
Conclui-se, de acordo com a jurisprudência consolidada pelo

E.TCE/SP e pelo E.TCU, que o ato de classificação das propostas em pregão
do tipo menor preço global deve ser norteado por prudência e cautela,
observando-se, ademais, os princípios da razoabilidadee proporcionalidade,
sob pena de ritualizar este procedimento a ponto de mitigar a
competitividade e afastar a proposta mais vantajosa para a Administração, o
que, de fato, pode ocorrer no procedimento licitatório em exame
(afastamento de 18 das 19 propostas ofertadas).

A propósito, a atenção aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, só se consolida com “adequação entre meios e fins, vedada a
imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente
necessáriasao atendimentodo interesse público”; “observância das formalidadesessenciais
a garantia dos direitos dos administrados”; e “adoção de formas simples, suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados”
(artigo 2º, parágrafo único, incisos VI, Vlll e IX, da Lei Federal 9.784/99).

Sobre o tema, HELY LOPES MEIRELLES cuida dos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade como uma “proibição de excesso, que, em
última análise, objetiva aferir a compatibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar
restrições desnecessárias, ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão a
direitos fundamentais. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 41 ed. São
Paulo: Malheiros, 2015, p. 96)

Somente com amparo nestes princípios alcançar-se-á a
proposta mais vantajosa para a administração, mediante uma ampla
competitividade, de forma isonômica e legal, sendo vedado frustrar estas
diretrizes, consoante se infere do artigo 3º, caput e 8 1º, inciso |, da Lei nº
8.666/93: entro - Cotia/SP

Nova Itapevi - Itapecom.br-(11) 2814-
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IN  
“Ar. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
' constitucionalda isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para

| a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e |

| será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
' básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
' da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento |

' convocatório, do julgamentoobjetivo e dos que lhes são correlatos. |

$ fo É vedado aos agentes públicos: |

| - admitir, prever, incluirou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas
"ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
' competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e.
' estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da |

' sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
'impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,
| ressalvado o disposto nos 88 50 a 12 deste artigo e no art. 30 da Lei no |

| 8.248, de 23 de outubro de 1991;" [sem destaques no original) |
De mais a mais, lecionando sobre o artigo 3º, 8 1º, inciso |, da

Lei nº 8.666/93, MARÇAL JUSTEN FILHO destaca: 
| A alusão a "cláusulas ou condições" compreende qualquer espécie de |

| exigência constante do ato convocatório. Estão incluídos aqueles itens que
| disciplinam, de modo direto, condições de participação, exigências quanto |

| às propostas, regras sobre julgamentoetc. (obra citada acima, p. 122) [sem |

Ora, eventual conduta ritualística, na avalição das propostas
dos licitantes, em nada se confunde com a formalidade prevista na Lei de
Licitações, já que, de tal modo, não será atendido o Interesse Público,
fulcrado na economia ao erário, conforme ainda lições de MARÇAL JUSTEN
FILHO:

| Nesse panorama, deve-se interpretar a Lei e o Edital como veiculando |

exigências instrumentais. A apresentação de documentos, o.

preenchimento de formulários, a elaboração das propostas não se.
constitui em condutas ritualísticas. Não se trata de verificar a habilidade
dos envolvidos em conduzir-se do modo mais conforme ao texto da lei. |

Todas as exigências são o meio de verificar se o licitante cumpre os |

requisitos de idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa.
Portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o.

preenchimento das exigências legais, ainda quando não seja adotada |

a estrita regulação imposta originariamente na Lei ou no Edital. Na .

' medida do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento de
“defeitos de menor monta. Não se deve conceber que toda e qualquer
| divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz à invalidade, à

inabilitação ou à desclassificação. |

' O problema prático reside em estabelecer limites. Todo e qualquerdefeito é
'suprível? A resposta é negativa. Deve-se verificar se a Lei ou o Edital

| estabeleceram determinada exigência, prevendo uma única ,e.
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Reitere-se: em que pese o princípio do procedimento formal

encontrar amparo na Lei nº 8.666/93, não se pode confundilo com
ora caraterizado pela demasia, irelevância ou insensatez,

conforme lições de HELY LOPES MEIRELLES:  
FÁBIO BARBALHO LEITE em seu estudo “A Mitigação do Formalismo

no Julgamento da Habilitação e das Propostas em Licitações”, o qual, foi citado por
MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15º    rit, 73 — Centro - Cotia/SP
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IN

TORIA 
| em <http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/44699>,
| acessoem11/04/2018. [semdestaquesno original] |

Está claro, no caso em exame: deve-se vindicar o mínimo
necessário para aferição da classificação dos licitantes visando não
direcionar o objeto a certa empresa, acabando com a competitividade e em
prejuízo ao Interesse Público, inclusive, para obstar-se a grave potencialidade
de causarem-se danos ao erário.

A propósito, segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ)
“rigorismos formais extremos e exigências inúteis não podem conduzir a interpretação
contrária à finalidade da lei, notadamente em se tratando de concorrência pública, do tipo
menor preço, na qual a existência de vários interessados é benéfica, na exata medida
em que facilita a escolha da proposta efetivamentemais vantajosa (Lei 8.666/93, art. 3º)”.
(REsp 797.179/MT, 1º T, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, j. em 19/10/2006, DJ de
07/11/2006)

Portanto, visando atender aos princípios da economicidade
bem como da obtenção da proposta mais vantajosa para a administração,
almejando ainda não restringir o caráter competitivo da licitação,
amparando-se ainda nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade do
ato, é de rigor que o ato de desclassificação da Recorrente seja,
imediatamente, revogado, podendo-se, se necessário, diligenciar-se para fins
de esclarecer ou complementar a instrução dos autos.

II.B. DO ESTRITO CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL. 
Noutro giro, cumpre repisar que todos os requisitos previstos no

Edital para classificação da Proposta de Preços ofertada pela Recorrente
encontram-se devidamente cumpridos, inclusive quanto à Composição dos
Custos.

No caso, foram atendidas todas as condições consignadas nos
itens “07.”, do Instrumento Convocatório, e “9.”, do Anexo | - TERMO DE
REFERÊNCIA, incluindo seus respectivos subitens e alíneas.

E ainda, de acordo com o item “07.2.”, do Edital, e item “10.4.”,
do Anexo |, no preço proposto pela Recorrente, encontram-se inclusas, “além
dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de obra
para a entrega e o descarregamento, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos,
fretes, armazenamento, distribuição, materiais, benefícios, salários, seguros e tributos diretos
e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto”.

De observar-se, outrossim, que a proposta ofertada pela
Recorrente se encontra de acordo com o Anexo IX, do Edital, sendo certo/qu
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não foi consignado pela Administração qualquer modelo para preparação
da planilha de composição dos preços unitários do m?.

Ademais, esta mesma proposta não apresenta “valor simbólico,
irrisório ou zero, ou mais de um preço para o fornecimento do objeto.” (item “07.3.”)

E ainda, nos preços ofertados pela Recorrente (i) foram
atendidos todas as especificações, prazos e condições fixados no Edital; (ii)
não contêm qualqueroferta de vantagem não prevista no Edital ou proposta
alternativa; (iii) não apresentam preços irisórios tomando os preços
manifestamente inexequíveis; e (iv) não tem preços unitários superiores aos
valores unitários estimados constantes no Anexo | do edital (item “09.4.”,
alíneas de “a” “d”, do Edital).

Por fim, com relação à composição dos custos com mão de
obra e insumos, observaram-se tanto a “detalhamento quanto a: salário base vigente,
encargos, provisões, benefícios, vale transporte, vale refeição, insalubridade, participações
lucro, uniformes, Epis, materiais, equipamentos, veículos, cálculo de produtividade e BDI”
quanto as convenções coletivas da categoria empregada na prestação dos
serviços (preponderantee diferenciada), além de dados do cademo técnico
CADTERC (vol. 18) , tudo isso conforme item “9.2.1.” alíneas “a” e “b”, do
Termo de Referência (Anexo | do Edital).

Portanto, também não se vislumbra qualquer afronta ao
princípio da vinculação ao instrumento convocatório na proposta ofertada
pela Recorrente, observando-se, assim, o disposto nos artigos 3º e 41 da Lei nº
8.666/93.

IC. DA CARÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA O ATO DESCLASSIFICATÓRIOSOB
EXAME. 

No que tange aos apontamentos tomados como base para a
desclassificação unilateral da Proposta da Recorrente, ora constantes do
Parecer Técnico da Diretora do Departamento de Obras (MEM Nº
01/2022/DO), vale transcrevê-los para ressaltar a evidente falta de motivação
fundamentada para o ato em comento:  

| j Não cumpriu com os Requisitos nº 48 e 5
| J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA da Tabela riz - Rua Dois de Abril, 73 —- Centro -—- Cotia/SPloisa Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi -—- Itapom.br -—- e-mail: contato Ojpem.com.br —- (11) 2814-909
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Equipamentos (no mínimo: 01 tobata cortadora de ;

grama com carreta, 02 roçadeiras a gasolina 1,7HP: Aros a do tem 9.2.1 do Termo
01 Soprador a gasolina - mínimo 800m'/ h; 06 de Referáncia meira Leo

facões para mato 18 POL; 06 enxadas largas 2,5 Edital) e em 4.4.1. do Termo
com cabo de madeira 145 cm: 06 vassouras Ancinho Ge Rear fria jo
151 cm; 04 pé quadrada 71 cm). tal)  
Mão de obra (Manter 4 (quatro) equipes em

operação diária em cada frente de trabalho em todos
5. diferentes serviços contratados, cada equipe será Item 4.4.1. e 4.4.2. do Termo de

composta de no mínimo: 04 Roçadores, 04 Referência (Anexo | do Edita!)

Ajudantes, 02 varredores e um 01 Encarregado)

 

Nota-se, observando a tabela acima, que não obstante a
alusão aos itens “9.2.1.", alínea “a”, "4.4.1." e “4.4.2.” do Termo de Referência
(Anexo I do Edital) não foi explicitada a real razão para desclassificação da
proposta da Recorrente, fato que prejudica, até mesmo, a apresentação das
razões recursais.

Ora, que ponto dos itens editalícios acima não fora cumprido
pela Recorrente?

De fato, o exemplo da Recorrente apenas retrata o óbvio: que,
na verdade, não existe motivação fundamentada para o ato de
desclassificação da quase totalidade das licitantes.

Realmente, não há uma plena congruência entre as normas e
os fatos que embasaram o ato, e nem tão pouco a suposta motivação
decorreu de forma argumentativa,com indicação de qual item de custo não
fora considerado ou considerado impropriamente pela empresa, ou mesmo
das leis, da interpretação jurídica, da jurisprudência ou da doutrina que
embasaram a sua motivação (artigo 2º, do Decreto Federal nº 9.830/2019)

Para mais, denota-se que esta medida não foi adequada,
proporcional ou razoável, especialmente por não se consignar prazo para
manifestação prévia da empresa (antes do ato), também estando, assim, em
desacordo com o 8 3º, do artigo 3º, ainda do Decreto Federal nº 9.830/2019.

Estas são condições inerentes ao ato sob exame e a sua falta
implica em julgar-se em valores abstratos, em clara inobservância ao artigo
20, da Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro (LINDB), o qual dispõe
que “Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da
decisão”.     Neste sentido, para o TCU:

Dois de
a Hideko Koba,«br —- e-mail: cones Vw... tn-
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rem mess?

Z  
Não se pode olvidar ainda que o princípio da motivação nos

julgamentos de processos administrativos já se encontrava previsto no artigo
2º, caput, e inciso VIl, do parágrafo único, artigo 38, 8 1º, e artigo 50, incisos |,

Il, Y,e 8 1º, todos da Lei Federal nº 9.784/99, inclusive, vindicando-se que o ato
seja explícito, claro e congruente.

Ressaltando que o ato administrativo deve atender sempre ao
Interesse Público e que a sua motivação fundamentada é imperativa para o
exame de sua legalidade, finalidade e moralidade administrativa, vale,
novamente, trazer as lições do renomado HELY LOPES MEIRELLES: “obrigatória para assegurar a garantia da ampla defesa e do

"contraditório prevista no art. 5º, LV, da CF/88. Assim, sempre que for

| motivação será constitucionalmente obrigatória.

| funda. Esses motivos afetam de tal maneira a eficácia do ato que spbre

z -—- Rua Dois de Abril 73 — Centro - Cotia/SPisa Hideko Koba, 435 -—- Vila Nova Itapevi -— Itape
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| delineada pelas decisões do Conselho de Estado da França osistomalizada |

| por Jêze (obrajá citada,p. 107/108).[semdestaques no original] |  
Pelo exposto acima, considerando a carência de motivação

fundamentada do ato de desclassificação da Recorrente e, possivelmente,
das outras proponentes, mormente por conta da falta de prévio contraditório,
de expliciiude, de clareza, de congruência, de adequação, de
proporcionalidade e de razoabilidade da medida, impõe-se a sua revisão.

H.D. DAS OUTRAS MÁCULAS QUE IMPEDEM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO TAL
COMO SE ENCONTRA.

Além dos vícios já apontados, seguem outras razões que
também têm o condão de ensejar, inclusive, na revogação (ou nulidade) do
procedimento licitatório, destacando-se os seguintes pontos fulcrais:

(i) aljamento de 18 (dezoito) das 19 (dezenove) empresas
participantes do aludido pregão, exterminando todo e
qualquer caráter competitivo da licitação e estando bem
longe de se alcançar proposta mais vantajosa para a
Administração (artigo 3º, caput e 8 1º, inciso |, da Lei nº
8.666/93);

(ii) impropriedades da planilha de composição de custos
apresentada pela única empresa classificada, fato que pode
prejudicar tanto a isonomia da licitação quanto a moralidade
administrativa; e

(iii) sobrepreço do valor ofertado pela ASN AMBIENTAL EIRELI, o
que pode ensejar em vultosos prejuízos aos cofres públicos, em
clara afronta ao princípio da economicidade.

Primeiramente, é inegável que a classificação de apenas 01

(um) empresa, entre 19 (dezenove) interessadas, simplesmente, afastou a
possibilidade da seleção da proposta mais vantajosa para a administração,
frustrando, ainda, o caráter competitivo da licitação (artigo 3º, capute 8 1º,
inciso |, da Lei nº 8.666/93).

Ora, se apenas a empresa ASN AMBIENTAL EIRELI foi
classificada, por óbvio, não haverá este alcance.  Centro - Cotia/sSP

a Nova Itapevi — Itapem.com.br-—- (11) 2814-
riz —- Rua Dois de Aloisa Hideko Koba,om.br - e-mail: conest vw...ev
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Além disso, este ato é insustentável ainda por conta de um

possível tratamento diferenciado aplicado às interessadas.

Nesse caso, a planilha de composição de custos da empresa
classificada encontra-se com dados e contabilizações de custos divergentes
da previsão editalícia.

Por exemplo, no cálculo da produtividade mensal da equipe, a
empresa ASN considerou, erroneamente, o total de 26 (vinte e seis) dias
trabalhados, conforme segue abaixo copiado:   

Este total de dias está em desacordo com a jornada de
trabalho prevista no item “4.4.2.”, alínea “lb”, do Anexo |, do Edital (de segunda
a sexta), conforme segue transcrito a seguir: 

ANEXO |

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022
TERMO DE REFERÊNCIA

| 4.4.2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA |

| PROPOSTA |

[..]

b) A jornada de trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, |

pesando 220fCurentas e vinte) horas mensais, por posto de trabalho, de |

eira. [sem destaques no original] |

   
Aliás, a própria composição do item “vale transporte”, de suas

planilhas de formação de custos com mão de obra, considera um total de
20,8 dias trabalhados, conforme exemplificado pelo cálculo dos “Custos de
mão de obra - Operador de roçadeira ou microtrator (SINDIVERDE)":
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nrmm Custosde mãode obra-Operador de roçadeira ou microtrator (SINDVERDE)
  

Escala: 44 horas Diurno |

Turno: Natureza [Com insalubridadede 20% |

do Posto: Ouant. [1 |

de Funcionários:

Discriminação dos Custos 
Operador de Operadorde Roçadeira/

Roçadeira/ Microtrator| Microtratorcom40% de

com 20% de insalubridade (Canais, rios,

insalubridade (R$) | córregos e ribeiróes)(R$)     
          rear       e POSIÇÃOdizs aRemuneração F ”: R$ 1.83

eqse R$ 1.310,80 R$ 1.310,80 |

Adicional de insalubridade(20%) R$ 262,16 R$ 524,32 |

Dia da categoria (16 demaio) R$ 0,00 R$ 0,00 |        
 

semanal remunerado R$0,00          a
Vale-transporte    

   

R$ 133,92 R$ 133,92

| Custo mensal R$ 228,80 R$ 228,80

| Parcela do trabalhador R$ 78,65 R$ 78,65

Crédito PIS/COFINS R$ 16,23 Bus 
 

De observar-se que a parcela relativa ao “custo mensal” do
vale transporte advém do seguinte cálculo:

Custo mensal: 20,8 dias x R$ 11,00 por dia = R$ 228,80.

Resta injustificável, portanto, essa composição de custos já que
está em descompassocom o item “4.4.2.”, alínea “b”, do Anexo |, do Edital.

Noutro giro, a empresa ASN (única classificada) também
apresentou em sua composição de custos da mão de obra de “varredor”,
valor relativo à assistência médica familiar divergente do pactuado em
convenção coletiva da categoria (SJEMACO), senão vejamos: mt

AN
õeo

“O
O.
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Custosde mão de obra — Varredor

horas

Escala: Diurno

Natureza insalubridade de
do Posto: Quant. |20%

Discriminaçãodos Custos Funcionários: 8

Varredorcom 40%de

Varredorcom 20%de| insalubridade (Canais,

insalubridade(R$) córregos e ribeirões)

Salário base

Adicional de insalubridade

Dia da 16 de maio

Reflexo sobre o semanalremunerado

Custo mensal

Parcela do trabalhador
Crédito

| Custo mensal
| Parcela do trabalhador
| Crédito

| Cestabásica
| Custo com cesta básica

médica ú

médica familiar 
Trata-se da inobservância ao Parágrafo Terceiro da Cláusula

Décima Sétima, da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2022/2023, com
registro no MTE sob o nº SP001183/2022, conforme abaixo transcrito:

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COPARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE
PROTEÇÃO SOCIAL DA CATEGORIA

assistência básica ao próprio trabalhador e sua família, afetando sua vida

 

produtividade.

 

| benefício constituído por Assistência á saúde, abrangendo o atendimento
' ambulatorial com consultas médicas e odontológicas, serviços de apoio
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diagnóstico, voltados à prevenção e procedimentos curativos básicos,
através de convênios com clínicas e laboratórios especializados, sendo que
o mesmo será gerido por instituição terceira, o Instituto Arlindo Gusmão de
Fontes, CNPJ Nº 07.709.807/0001-47. Complementarmente e objetivando a
promoção do bem estar físico, mental, emocional, intelectual, profissional e
social da categoria, o Instituto executará atividades referenciadas no
desenvolvimento de estudos, pesquisas, consultorias e ações visando o
atingimento dos objetivos previstos nesta Convenção, para tanto realizando
convênios e parcerias com centros especializados e entidades parceiras.
Parágrafo Segundo: Escopo dos benefícios de assistência á saúde médica
e odontológica a serem oferecidos a categoria: 1. Assistência médica

"ambulatorial: Serviços de saúde voltados para os casos de baixa 

| prótese e ortodontia. 3. Exames laboratoriais: Urina tipo 1; cultura de fezes,
Colpocitologia Oncótica (Papanicolau) e hemograma completo.

mora peça ao ati antoronanfito LenLeciosA o   | fe onanbi de o
| constituída por consultas médicas e odontológicas, para os trabalhadores,

| http://mww3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?Nr

| original]

     
Além disso, analisando o cálculo de produtividade de sua

planilha, nota-se que a ASN parece ter realizado este cálculo apenas no que
diz respeito aos roçadores, deixando de fazê-lo em relação aos ajudantes,
varredores e encarregados, conforme quadro descritivo seguinte:   

Há outras impropriedades nas planilhas de composições dos
preços da empresa ASN, mas por ora, apenas estes 03 (três) exemplos são
plenamente suficientes para demonstrar que houve tratamento desigual
favorecendo, indevidamente, essa única classificada, pois em razão de
supostas inconsistências nestas composições de custos, simplesmente, 18
(dezoito) empresas foram afastadas da fase de lances, sumariamente e sem
diligências prévias, beneficiando-a uma única empresa.

Além de tratamento não isonômico, este ato pode ser
considerado, ainda, imoral já que afronta de forma inconteste, o próprio Matriz -—- Rua Dois de Abril, 73 — Centro -—- Cotia/SP
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extermínio da competitividade do pregão.

Recorrente, por exemplo, senão vejamos:
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Valor Proposto Pela J-PEM Serviços E Consultoria Eireli 

item Serviços Unid. Área Preço
Unit. Preço Total 

Serviços de Corte de Mato
e Grama nas calçadas e
sarjetas das vias públicas,
no Município de São
Roque/SP.

M2 2.400.000 R$ 0,53 R$ 1.272.000,00 
Serviços de Corte de Mato
e Grama em logradouros,
terrenos públicos e
estradasvicinais, no
Município de São
Roque/SP.

M2 2.256.000 R$ 0,53 R$ 1.195.680,00 
Serviços de Corte de Mato
e Grama de margens e
leitos de canais, rios,
córregose ribeirões, no
Município de São
Roque/SP.

M2 1.055.332 R$ 0,58 R$ 612.092,56 
Serviços de Corte de Mato
e Grama nas
dependências do
Cemitério da Paz e do
Cemitério do Cambará, no
Município de São
Roque/SP.

M2? 526.770 R$ 0,52 R$ 273.920,40 
 

Serviços de Corte de Mato
e Grama nas unidades
escolares da rede de
ensino, no Município de
São Roque/SP.

Mz

  

1.187.400 R$ 0,52

 

R$ 617.448,00 
 R$ 3.971.140,96   

Unid. Preço 
  

Serviços de Corte de Mato
e Grama nas calçadas e
sarjetas das vias públicas,
no Município de São
Roque/SP.

M2

  

2.400.000 R$ 0,55

  

R$ 1.320.000,00
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ventura,
desclassificadas.  

 
Serviços de Corte de Mato
e Grama em logradouros,

2 terrenos públicos e
estradas vicinais, no
Município de São
Roque/SP.

M? |2.256.000| R$ 0,55 R$ 1.240.800,00 
Serviços de Corte de Mato
e Grama de margens e

3 leitos de canais, rios,
córregose ribeirões, no
Município de São
Roque/SP.

M? |1.055.332| R$ 0,55 R$ 580.432,60 
Serviços de Corte de Mato
e Grama nas
dependências do

4 Cemitério da Paz e do Mº | 526.770|R$0,55
Cemitério do Cambará, no
Município de São
Roque/SP.

R$ 289.723,50 
Serviços de Corte de Mato
e Grama nas unidades

     5 escolares da rede de M? |1.187.400| R$0,55| R$ 653.070,00
ensino, no Município de
São Roque/SP.

VALOR GLOBALTOTAL R$ 4.084.026,10  
 

POSSSIVEL PREJUÍZO AO ERÁRIO COMPARANDO AS
PROPOSTASDA J-PEM E DA ASN

 
R$ 112.885,14

  
Ressalta-se que este prejuízo pode ser ainda maior, se por

forem reavaliadas todas as demais 17 (dezessete) propostas

Acerca da economicidade em licitações, mais uma vez, vale
aludir-se às lições de MARÇAL JUSTEN FILHO:

de determinar a     
 

Rua Dois de Abril,
a Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi =

bu e-mail: contatodjpem.com.br -— (11)

O Estado dispõe de recursos escassos para nino de suas atividades
e realização de investimento. Portanto, a vantagem para o Estado se
configura com a solução que assegura osmaiores benefícios para
aplicação de seus recursos ada O Estado tem o |ob | 
economicidade. Issosignifica que a contratação comporta ação como |

modalidade de relação custo-benefício. A economicidade é o resultado da |

comparação entre encargos assumidos pelo Estado e direitos a ele

| atribuídos, em virtude Ee Contatação ddminiieia, Quantoquas.
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IN

| original] |

Isto posto, sem prejuízo da análise das demais assertivas trazidas
neste recurso, parece que a revogação de certos atos (como no caso da
decisão unilateral que classificou apenas 01 empresa) ou de todo o processo
licitatório, são medidas de rigor, nos termos do item “19.1.”, do Edital, artigo 49,
da Lei nº 8.666/93 e Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, que se
transcrevem:

' proposta, podendo, inclusive, revos
' possibilidade de indenização, ainda que a título de reembolso por despesas
 

somente poderá revogaralici  

devidamentefundamentado. [sem destaquesno original] 
Súmula 473: A administração pode anular seus próprios atos  

 

|apreciaçãojudicial. [semdestaquesnooriginal)

A própria Lei do Pregão, em seu artigo 4º, inciso XIX, possibilita
esta revogação parcial, senão vejamos:

| interessados e observará as seguintes regras:

| insuscetíveis deaproveitamento; [sem destaques no original]

Este também é o entendimentodo E. TCU: 
| propostas, seguindo-se o certame a partir deste ponto. (Acórdão 1326/2014-

| destaquesno original)

Entretanto, se o ato for considerado insanável deve prevalecer
a sua anulação total, conforme entendimento do TCU: Matriz - Rua Dois de A bril, 73 = Centro = Cotia/sSP

RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi -—- Itapevwww.jpem.com.br -—- e-mail: contatodjpem.com.br -—- (11) 2814-98
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|Câmara)[semdestaques no original] 
Trata-se de atender ao princípio da supremacia do Interesse

Público, conforme lições de HELY LOPES MEIRELLES:

| de princípio da supremacia do interesse público ou da finalidade pública,  
| autorização em lei” (art 2º, pariqrio único, Il). O princípio.
| lico está intima ite ligado ac a 
|(obrajácitada, p. 110) [sem destaques no original) 

In casu, na hipótese de revogação do procedimento licitatório
em exame não cabe à ASN qualquer indenização até porque o objeto nem
foi adjudicado ainda, não sendo, este, o caso de direito adquirido.

Portanto, considerando a assimetria entre os interesses (privado
e o público) ora em curso, infere-se que a revogação de certos atos ou de
todo o procedimento licitatório é a Única medida que, efetivamente, pode
atender o Interesse Público, notadamente pela iminente possibilidade de
vultosos prejuízos aos cofres desta municipalidade.

Por tudo isso, infere-se que a revogação de certo ato,
reclassificando a proposta da “J-PEM”, ou mesmo de todo o procedimento
licitatório, com a consequente republicação do pregão e devolução do
prazo inicialmente concedido para abertura do certame, nos termos
consignados no artigo 21, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8666/93, são as
únicas medidas possíveis no presente caso.

Matriz - Rua Dois de Abril, 73 —- Centro - Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi — Itapevi/SPwww.jpem.com.br -—- e-mail: contatodjpem.com.br — (11) 2814-9830
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HI. DOS REQUERIMENTOSFINAIS.

Diante de todo o exposto, requer:

(i) a revogação da r. Decisão que declarou a empresa J-PEM
SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI desclassificada e a ASN AMBIENTAL EIRELI

como única selecionada para a fase de lances, no procedimento licitatório
em referência, sem prejuízo de eventuais diligências com vistas a esclarecer
ou complementar a instrução do processo;

(ii) não sendo este o entendimento de Vsa., que os autos sejam
remetidos à Autoridade Superior para reconsideração, fundamentando a
decisão, de modo que não sendo realizado o refazimento de certos atos ou
de todo procedimento licitatório, se for o caso, será proposta representação
aos Órgãos de Controle Externo da Administração, tais como E. TCE-SP e MP-
SP, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.    NesteS termos,

Matriz - Rua Dois de Abril, 73 -—- Centro - Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 -—- Vila Nova Itapevi — Itapeviwww.jpem.com.br - e-mail: contatodjpem.com.br -— (11) 2814-98
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INSTRUMENTOPARTICULARDA PRIMEIRAALTERAÇÃOCONTRATUALECONSOLIDAÇÃO

“J-PEM SERVIÇOSE CONSULTORIAEIRELI”
CNPJ/MF:17.553.111/0001-28

NIRE: 35.600.163.406

PelopresenteInstrumento ParíiculardeAlteraçãodeContratoSocial,oabaixoassinado:

ADALBERTORODRIGUESDA SILVA,brasileiro,casadosobregime comunhãoparcialde
bens,nascidoem03/10/1973,empresário,portadordaCédulade identidadeRGnº 24.473.303-
XSSPISP, einscritonoCPFIMEsobnº 140.729.848-84,residenteedomiciliadoàRuaMaria
InezCorreadeMiranda, nº 144, Bairro:JardimSão Carlos,nacidadede ltapevi, EstadodeSão
Paulo, CEP: 06694-350.

ÚnicosóciocomponentedaEIRELI,denominada J-PEMSERVIÇOS ECONSULTORIAEIRELI,
comsedenaRuaDois deAbril,nº73- 1ºAndarSala 02, Centro,nacidadedeCotia,Estadode
SãoPaulo, CEP: 06700-095.ComContratoSocial de Constituiçãodevidamenteregistrado e
arquivadonaJuntaComercialdoEstadodeSãoPaulosobonº. 35.600.163.406emsessãode
01/02/2613,resolvemassimalteraroContratoSocial:

CláusulaPrimeira -Do ObjetoSocial

O ObjetoSocial: Reformasadministrativasenvolvendonovasestruluras, planosde carreira,
descriçãode funções,planos decargo: Locaçãode veiculos municipais, intermunicipal,
interesfaduaiscomousemmotoristas;Prestaçãodeleituradehidrômetros,entrega decontasde

consumode luz,água e gás,conservaçãode áreaverde,varriçãomanualemecânicadevias,
praças éfeiras livres e lavagem comcoletade resíduoda varriçãocomousem instalaçãode
caçambas, rocadas,aceiros, reparosna redede agua e esgoto; Serviçostécnicosde
engenharia,manutenção,reparos, prolongamentose instalaçãoemrededeenergiaelétrica,

telefoniaedadosserviços desaneamentoé analise bacteriológicadeagua;Serviçode limpeza
urbana,operaçãodeestaçõesdetransferência,gerenciamento, tratamentoe destino finalde

resíduo dequalquernatureza,saneamentoambientalecongênere,exploraçãoserviçospúblicos

medianteconcessões, espia rg pi email aeb
limpezatécnicahospital,desinfecçãode ambienteshospitalaresede atendimento ambulatorial,

serviçosdemanutençãopreparação e distribuiçãodealimentos e refeições

  

 
   



 

 
 

portaria, atendentedeportaria,recepcionista,zeladoria,cadastramento e locaçãodemãode
obratemporáriaenãotemporária, comousemmateriais,serviçostécnicosdeengenhariadeconstruçãoemanutençãopredial,serviçosdepavimentação,tapaburaco, serviçosdecontroleé
administração desistemade estacionamentosemviaspúblicas,rotativodeveículos,parking
próprio edeterceiros,lavagemdeveiculosemgeral, operação, manutenção,amecadaçãode
pedágio eserviçosdecontrolecontábi,representantescomerciaiséagentesdocomérciode
máquinas,alugueldemáquinas eequipamentosparaconstrução,engenhariacivil emgeral,
tocaçãodegeradores,o och O forinoã,alicia o pcs aii

eserviçosdepinturasemedificaçõesemgeral,Prestaçãodeserviçode sinalizaçãoviária.

CláusulaSegunda -Altera-se oEndereçodo TitularparaRuaRosa Vermelha (ResidencialSig ai Quadra05Lote03-Chácara Rosetândia - Cotia/SP—CEP 06702-

CONTRATOSOCIAL CONSOLIDADO

«JPEM SERVIÇOSE CONSULTORIAEIRELI”
CNPJIME:17.553.111/0001-28

NIRE: 35.600.163.406

ADALBERTORODRIGUESDASILVA,brasileiro,casadosobregimedecomunhãoparcialde
bens,nascidaem03/10/1973,empresário,portadorda Cédulade identidadeRGnº 24.473.303-
XSSP/SP, e inscritono CREIMEsobnº 140,729.848-B4, residenteedomiciliadoàRuaRosa
Vermelha(ResidençialParquedasRosas). nº28, Quadra05Lote03-ChácaraRoselândia -

Cotia/SP—CEP06702-834,

CláusulaPrimeira-DaDenominaçãoSocialeSede

14-Onomeempresarialé “J-PEMSERVIÇOS ECONSULTORIABIRELI”,comsedenaRuaDoisdeAbril,nº73— 1ºAndar Sala02, Bairro: Centro,MunicípiodeCofia,Estado de SãoPaulo,
CEP:06700-095.

CláusulaSegunda -DasFiliaiseOutrasDependências

24 = AEIRELIpoderá aqualquer tempo,abrirflat eoutros estabelecimpfito:

deliberaçãodossócios.   



  
 

CláusulaTerceira-DoObjetoSocialMatriz eFiliais

3.1. Oobjetosocial:OObjetoSocial: Reformasadministrativasenvolvendonovasestruturas,planosdecarreira, descriçãodefunções,planosde cargo;Locaçãodeveículosmunicipais,
intermunicipal, interestaduaiscomou semmotoristas;Prestaçãode leituradehidrômetros,
entregadecontasdeconsumodeluz,água e gás, conservaçãodeáreaverde,vamiçãomanual
emecânicadevias,praças e feiraslivres e lavagemcomcoleta deresíduoda varriçãocomou

seminstalaçãodecaçambas, rocadas,aceiros,reparos narededeaguaeesgoto; Serviços
técnicosdeengenharia,manutenção,reparos,prolongamentos e instalaçãoemrededeenergia

- elétrica,telefoniae dadosserviços desaneamento eanalisebacteriológicadeagua:Serviçode
limpezaurbana,operaçãodeestaçõesdetransferência,gerenciamento, tratamentoedestino
finalderesíduo de qualquernatureza,saneamentoambiental econgênere,exploraçãoserviços
públicosmedianteconcessões,tratamentodeafluenteliquidopercolado &continuidadedos
drenos egás, limpeza técnicahospital, desinfecçãodeambienteshospitalares ede atendimento
ambulatorial,serviços demanutençãopreparação edistibuiçãodealimentoserefeições,copa,
ascensorista,portaria,atendentedeportaria,recepcionista,zeladoria,cadastramento e locação
de mãodeobratemporária enãotemporária,com ou semmateriais,serviços técnicosde
engenhariade construção e manutençãopredial,serviçosde pavimentação,tapaburaco,
serviçosdecontrolee administraçãodesistemadeestacionamentosemviaspúblicas, rotativo
de veículos, parkingpróprio e de terceiros,lavagemdeveiculosem geral, operação,
manutenção,arrecadaçãode pedágio eserviçosdecontrolecontábil, representantescomerciais

eagentesdocomérciodemáquinas,alugueldemáquinas eequipamentosparaconstrução,engenhariacivilemgeral, locaçãodegeradores,locaçãode mãode obrapermanente,
atividadesde limpezasem imóveis eserviçosdepinturasemedificaçõesem geral,Prestaçãode

serviçode sinalizaçãoviária.

CláusulaQuarta-DoCapitalSocial

4.1. Ocapitalsocialé de R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) representadospor500.000
(QuinhentasMil)quotasnovalordeR$ 1,00 (umreal)cadauma,totalmente integralizado,neste
ato, emmoedacorrentedoPais,peloempresário:

ADALBERTORODRIGUESDASILVA| 500000| R$50000000| 100
— TOTALIZANDO 500000 | R$500000.00| 100
  
      
CláusulaQuinta-Da ResponsabilidadedoTitular

5.1. Aresponsabilidadedo titularélimitadaaocapitalintegralizado        



  
CiâusulaSexta-Início ePrazodeDuração

81 — ÀEIRELIiniciousuasatividadesem01/02/2013 e seuprazodeduração éportempo
indeterminado.

CláusulaSétima-Da Administraçãoe Uso da Firma

7.1 — Aadministraçãoseráexercidapelo titularSr.º ADALBERTORODRIGUESDA SILVA, a
quemcaberá àapresentaçãoativa epassiva,judicial e extrajudicial,destaEIRELI.

CláusulaOitava —-DoPró-Labore

81-0Pró-Laboredo titularseráfixadoobedecendoaos limiteslegaisda legislaçãodoimpostoderenda.

CláusulaNona -DoBalanço &PrestaçãodeContas

9,1 —-Nodia 31dedezembrodecadaano, O titular procederáaolevantamentodobalanço
— Ppattimonial,de resultadoeconómicoe,apuradosos resultadosdoexercício,apósasdeduções
previstas emlei eformaçãodasreservasqueforemconsideradasnecessárias,oslucros &

prejuizosserãodistribuídosesuportadospelotitular.

CláusulaDécima -DoFalecimentoou incapacidade

1041 —Nocasode falecimentoouincapacidadesupervenientedo titular, aempresacontinuará
suas atividadescomos herdeiros,ousucessores.Nãosendopossívelouinexistindo ointeresse
destes, ovalordeseushaveresserá apurado e liquidadocombasenasituaçãopatrimonialda
empresa,ádatadaresolução,verificadaembalançoespecialmentelevantada.

Cláusula DécimaPrimeira-DeclaraçãodeDesimpedimento

11.1 -Decaro,sobaspenasdalei, quenãoparticipodenenhumaoutraempresadessa
modalidade.

CtáusulaDécimaSegunda—Desimpedimento eLegisiaçãoAplicável.
12.1 - Otitulardeclara,sob aspenasdaLei,quenãoestáimpedidodeexercer:a administração

EIRELI,porlei especial,ou emvirtudedecondenação criminal,ouporseencontrarsobos
efeitos dela, apenaquevede, aindaquetemporariamente, oacesso acargospúblicos;oupor

crimefalimentar,deprevaricação,peitaousubomo,concussão,peculato,ou aenonomia
popular,contra osistema financeironacional, contranormasdedefesada ência, contra

- asrelaçõesdeconsumo,fépública,ouapropriedade.(art. 1011doCC).
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CláusulaDécimaQuarta-DoForo

131»Ficaeleito 9 Foroda localizaçãodaEIRELI,paraos procedimentosjudiciaisreferentesa
este instrumentoparticulardealteração, comexpressarenúnciade qualqueroutro, por mais
especialouprivilegiadoquesejaouvenha aser.

 oo

O titularobriga-se a cumprir opresenteinstrumento,na presença de duas testemunhas,assinando-oem trêsviasdeigual teorparaos re 5 dedireito.          São Paulo, 26 de Junho de 2018.
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“Terra do vinho, bonita por natureza!”

    Departamento de Administração
Comissão de Licitações

São Roque, 14 de março de 2022.

Pregão Presencial n.º 001/2022

Assunto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de

serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas.

Trata-se de Pregão Presencial pelo qual a Prefeitura de São Roque realizará

registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

corte de mato e grama em áreas e edificações públicas. Apesar de ter informado os licitantes da

classificação/desclassificação das propostas por meio do Ofício n.º 001-DA-CL-2022,anexando o

Parecer Técnico da Diretora do Departamento de Obras, e ter publicado o resultado em diário

oficial, faltou exarar a competentedecisão sobre a desclassificação/classificaçãodas propostas.

Trata-se de vício sanável, vez que o ato em questão não acarreta lesão ao

interesse público, pelo contrário, sua correção evitará desperdício de materiais, tempo e esforço

à Administração Pública, bem como se coaduna com a urgente necessidade de a Prefeitura de

São Roque ter o preço dos serviços corte de mato e grama em áreas e edificações públicas

registrado para realizá-los o quanto antes, tendo em vista o esgotamento da Ata de Registro de

Preços n.º 157/2021 de mesmo objeto. Também não acarreta prejuízo a terceiros, posto que

foram informados, por meio do Ofício n.º 001-DA-CL-2022e da publicação em diário oficial, para

entrarem com recurso/contrarrazãoem face da classificação/desclassificaçãodas propostas. Por

fim, apresenta vício sanável, já que previsto no referido Decreto como vício passível de correção,

inclusive a própria doutrina entende que o vício de competência é sanável.

Isto posto,

RESOLVO,

TOMARo parecer técnico da Diretora do Departamentode Obras como razões de

decidir.  
LUCAS MARTINS FRANÇA

Pregoeiro da Comissão de Licitações de São Roque
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Departamento de Administração
Comissãode Licitações

MEM 001/2022/DA/CL

São Roque, 15 de março de 2022.

Assunto: Pregão Presencial n.º 001/2022 — Recursos Administrativos em face da desclassificação

das propostas.

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de

serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas.

Interessadas: VALE AMBIENTAL EIRELI; MARCIO SCOQUI-ME; PAINEL MULTISERVICOS EIRELI;

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA; FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA; DEMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIOLTDA; J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI.

Ilustríssimo Senhor Assessor Jurídico,

Antes de adentrar à análise dos recursosdas referidas interessadas, este Pregoeiro

passará à correção de vício sanável presente nos autos do processo do certame em epígrafe.

Apesar de ter informado os licitantes da classificação/desclassificaçãodas propostas por meio do

Ofício n.º 001-DA-CL-2022,anexando o Parecer Técnico da Diretora do Departamento de Obras,

e ter publicado o resultado em diário oficial, faltou exarar a competente decisão sobre a Ls
desclassificação/classificaçãodas propostas.

Sob o prisma jurídico, a convalidação, também conhecida como sanatória (ou

PREFEITURA DART
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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Departamento de Administração
Comissãode Licitações

aperfeiçoamento),é a correção do vício existente no ato administrativo, com efeitos retroativos.

O ato que convalida tem efeitos ex tunc, uma vez que retroageao momento em que foi praticado

o ato originário. Os efeitos retroativos da convalidação servem para aproveitar/mantertodos os

efeitos produzidos. Essa correção está prevista tanto no art. 55 da Lei Federal n.º 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, quanto na Súmula 633 do ST):

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem

defeitossanáveispoderãoser convalidados pela própriaAdministração.

(grifos meus)

(...)
A Lei 9.784/1999, especialmenteno que diz respeito ao prazo decadencial
para a revisão de atos administrativos no âmbito da Administração

Públicafederal, pode ser aplicada, de forma subsidiária, aos estados e

municípios, se inexistente norma local e específica que regule a matéria.

Ora, o ato em questão não acarreta lesão ao interessepúblico, pelo contrário, sua

correção evitará desperdício de materiais, tempo e esforço à Administração Pública, bem como

se coaduna com a urgente necessidade de a Prefeitura de São Roque ter o preço dos serviços

corte de mato e grama em áreas e edificações públicas registradopara realizá-los o quanto antes,

tendo em vista o esgotamento da Ata de Registro de Preços n.º 157/2021 de mesmo objeto.

Também não acarreta prejuízo a terceiros, posto que foram informados, por meio do Ofício n.º

001-DA-CL-2022e da publicação em diário oficial, para entrarem com recurso/contrarrazãoem

face da classificação/desclassificação das propostas. Por fim, apresenta vício sanável, já que

previsto no referido Decreto como vício passível de correção, inclusive a própria doutrina

entende que o vício de competência é sanável.

Isto posto, este Pregoeiro, por meio do devido despacho acostado nos autos,

acolheu o ParecerTécnico da Diretora do Departamentode Obras como razões de decidir.

Passemos agora à análise dos recursos.
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Departamento de Administração
Comissão de Licitações

Classificarou desclassificar as propostas, tendo como referência as disposições do

Edital, não se mostra um ato administrativo eivado de excesso de formalismo ou rigor, uma vez

que se extrai da própria lei que instituiu a presente modalidade de licitação como etapa a ser

rigorosamentecumprida, a saber:

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos

interessadose observará as seguintesregras:

(...)
Vit - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes,

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação

do objeto e do preço oferecidos, procedendo-seà sua imediataaberturae

à verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidosno instrumentoconvocatório;(grifos meus) [Lei Federal n.º
10.520, de 17 de julho de 2002]

Sendo assim, o exame de conformidade das propostas é dever legal e consiste na

verificação efetuada pela Administração Pública, a fim de aferir se as propostas de cada licitante

estão de acordo com o Edital. Dessa forma, se houvessealguma discordância com o instrumento

convocatório, os licitantes poderiam impugná-lo,contestando suas disposições em até três dias

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. Todavia, todos os licitantes não só

assentiram com as descrições editalícias, em especial com o item 7 do Edital e o item 9 do Anexo

| do Edital, como também juntaram declaração que atendem a todos os requisitosde habilitação.

Para a classificaçãoe desclassificaçãodas propostas, a Administraçãousou dos seguintes critérios

objetivos:

07 — ENVELOPENº. 01 — PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá ser preenchida, devidamente assinada, com

identificação clara do subscritor, em envelope fechadoe indevassável, em

obediência aos elementos contidos neste edital, e não deverá conter

rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagensnão previstas
no Edital. Nela deverão estar contidos:

[dASARRO ODS ONT
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Comissão de Licitações

a - valor unitário, total e global contendo até 02 (duas) casas decimais

conforme objeto e especificações contidas no Anexo | do Edital;

b - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data da entrega dos envelopes;

c - Caberá à demonstração da composição de custos, conformeitem 9.2

do termo de referência, que será analisada pelos Departamentos
solicitantes.

c.1 — Sindicato representativo da categoria e data base de preços, que

será analisadapelos Departamentossolicitantes.
07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso, além dos lucros, todas e

quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como: transporte, mão de

obra para a entrega e o descarregamento, encargos sociais,

previdenciários e trabalhistas, custos, fretes armazenamento,
distribuição, materiais, benefícios, salários, seguros e tributos diretos e

indiretos incidentessobre o fornecimentodo objeto.

07.3 - Não se admitiráproposta que apresente valor simbólico, irrisório
ou zero, ou mais de um preço para o fornecimentodo objeto.

07.4 - Não serão aceitas as propostas apresentadasem cópias extraídas

porfax símile.

(...)

ANEXO |

PREGÃOPRESENCIAL Nº. 001/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

(...)
9. PROPOSTA COMERCIAL

9.1. A proposta deverá constar obrigatoriamente:
9.1.1. Proposta financeira contendo planilha dos serviços, contendo
preços unitários, totais e globais na proposta. Os valores devem ser

expressos em reais.

9.2. Demonstração da composição de custos.

9.2.1. Deverão ser consideradas nas composições de serviços e

respectivospregos unitários todos os custos, inclusive:

a) Detalhamento quanto a: salário base vigente, encargos, provisões,

benefícios, vale transporte, vale refeição, insalubridade, participações
lucro, uniformes, Epis, materiais, equipamentos, veículos, cálculo de

produtividade e BDI;

b) Sindicato representativoda categoria e data basede preços.

9.3. Prazo de validadeda proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. (grifos

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
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meus)

Ora, o Edital é claro quanto à obrigação deo licitante apresentara proposta com

valor unitário, total e global, prazo de validade, composição de custos (devendo detalhá-la nos

termos previstos) e sindicato da categoria. Se hipoteticamente algum licitante deixar de

apresentaralgum item, seria um tanto subjetivo, por parte deste Pregoeiro, classificar a proposta

em desconformidadecom o edital, consistindo, inclusive, em tratamentodiferenciado,violando

os princípiosda impessoalidade, imparcialidadee isonomia. Portanto, como o Edital é a lei entre

as partes de uma licitação, não pode o Pregoeiro simplesmente ignorá-lo, devendo a

administração e os administrados cumprir com suas exigências, fazendo valer o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório.

Feita essa análise preliminar, em atenção aos recursos administrativos,

impetrados pelas citadas empresas interessadas, este Pregoeiro que subscreve demonstrará,

com a devida vênia e respeito aos representantes das recorrentes, que parte das razões dos

recursos não merecem prosperar e, de outro lado, parte merecem prosperar.

Il. DOS FATOS

Às 9 horas do dia 04 de fevereiro, o Pregoeiro Marcos Felício da Costa e sua equipe

de apoio, Gino Pizzingrilli e Lucas Martins França, deram início aos trâmites para abertura da

sessão pública e recebimento das documentações. De imediato, passou-se à fase de

credenciamento, na qual a equipe consideroucredenciadas as seguintes empresas:

> AS NASCIMENTOAMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI;

BVK OBRAS E SANEAMENTOSLTDA; Á
CURY MOURA SERVICOS AGRONOMICOS EIRELI;

Vov
DEMAX SERVICOS E COMERCIOLTDA;

v DUQUE & RODRIGUES COMERCIODE EQUIPAMENTOSLTDA;

ada RADIOS a E A AT
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ECOTERRASERVICOS DE LIMPEZA LTDA;

FERNANDOEMILIO ZAINE LTDA;

J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI - EPP;

MARCIO SCOQUI-ME;

MAXIMOS MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA;

NMYV COMERCIO E SERVICOS LTDA;

PAINEL MULTISERVICOS LTDA;

PLENA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA;

PROACTIVAMEIO AMBIENTE BRASIL LTDA;

SANTA MARCELINA COMERCIO SERVICOS IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA;

SHEKINAH COMERCIALEIRELI ME;

VALE AMBIENTAL EIRELI;

VIVA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA;

WW'S SERVICES PRESTADORA DE SERVICOSLTDA.

Ato contínuo, a empresa denominada CELIO NASCIMENTO DE BRITO-ME não foi

credenciada, pois o ramo de sua atividade não é compatível com o objeto do certame em

epígrafe, descumprindocom o item 4.1.2 e 4.1.3 do Edital:

04 — DO CREDENCIAMENTO

04.1.2 — Estatuto ou contrato social que conste a figura do signatário
outorgante ou instrumento consolidado, apresentado através de cópia

autenticada em cartório competente ou pela Comissão de Licitações,

mediante apresentação do original, comprovando também o ramo de

atividade pertinente ao objeto desta licitação.
04.1.3 — Requerimento de empresário e certificado de MEI, apresentado

através de cópia autenticada em cartório competente ou pela Comissão

de Licitações, mediante apresentaçãodo original, comprovando também
o ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. (grifos meus)

Em seguida, passou-se à fase de classificação/desclassificação das propostas,

“Terra do vinho, bonita por natureza!”
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
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tendo em vista as alíneas a e b do item 7.1 do Edital supracitadas. Sendo que, das credenciadas,

a eguipe de apoio desclassificou a proposta apresentada pela FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA,

visto que não apresentouo valor unitário e total de cada item, bem como o global, descumprindo

coma alínea a do item 7.1 do Edital.

Após isso, a sessão pública foi encerrada pelo Pregoeiro para que o Departamento

Competente efetuasse a análise da composição de custos de cada uma das propostas, conforme

alínea c do item 7.1 do Edital.

No dia 25 de fevereiro de 2022, a Diretora do Departamentode Obrasencaminhou

à Comissão de Licitações o Parecer Técnico (fls. 659 a 663), contendo análise objetiva quanto à

classificação e à desclassificação das propostas. Pelos motivos acostados nos autos, a Diretora

desclassificou, posto que as propostas estavam em desconformidadecom o Edital, em especial

com o item 9 do Anexo | do Edital, todas as empresas, com exceção da ASN AMBIENTAL EIRELI.

Seguidamente, no dia 3 de março de 2022, o Excelentíssimo Senhor Prefeito

autorizou a troca do Pregoeiro Marcos Felício da Costa pelo Pregoeiro Lucas Martins França, já

que aquele está em período de gozo de férias. Ato contínuo, no mesmo dia, o Pregoeiro

substituto encaminhoua decisão da Diretora do Departamento de Obras às empresas, via Ofício

n.º 001/2022/DA/CL,abrindo o prazo para recurso, que se encerrou no dia 08 de março de 2022

às 17h, bem como o prazo para apresentação das contrarrazões, que se encerrou no dia 11 de

março de 2022 às 17h.

Na sequência, no dia 08 de março de 2022, às 9h07min, a empresa PROACTIVA

MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA apresentou o recurso; às 9h32min, a empresa PAINEL

MULTISERVICOS EIRELI apresentouo recurso; às 11h52min, a empresa VALE AMBIENTAL EIRELI

apresentou o recurso; às 12h32min, a empresa MARCIO SCOQUI-ME apresentou o recurso; às

13h58min, a empresa FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA apresentou o recurso; às 16h10min, a

empresa J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI apresentou o recurso; finalmente, às

16h25min, a empresa DEMAX SERVIÇOSE COMÉRCIO LTDA apresentou o recurso.

Por fim, nenhuma empresa apresentou contrarrazões.

ASATO oAD
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Il. DAS RAZÕES DO RECURSO

Primeiramente, insta salientar que todas as recorrentes interpuseram seus

recursos tempestivamente.

[1.1 DO RECURSO DA VALE AMBIENTALEIRELI

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que o Pregoeiro, ao desclassificar

sua proposta por não demonstrar a composição de custos, conforme item 9.2 do Anexo | do

Edital, por não apresentaros custos com a mão de obra, conforme Item 4.4.1. e 4.4.2. do Anexo

| do Edital, e por não constar o sindicato representativo da categoria e data base de preços,

conforme item 9.2.1 do Anexo | do Edital, praticou ato indevido, pois, segundo a recorrente, tais

itens são exigências pouco relevantes. Alegou ainda que tais documentaçõessão acessórias,

constituindo um excesso de rigor a desclassificaçãopor conta de erro formal.

Em primeiro lugar, vale ressaltar que foi assegurada à empresa o direito de

impugnar o edital; se esta considerava excessivamente rigorosa a disposição dos itens do Edital,

seria de esperar que ela o impugnasse. Ora, a empresa não só deixou de impugnar, em momento

hábil e oportuno - qual seja, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública, conforme art. 24 do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019 -, como

também enviou a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo III)

assinada.

Se a empresa declara que atende, plenamente, os requisitos de habilitação,e um

desses requisitos é cumprircom o item 7 do Edital, cabe ao Pregoeiro classificar ou desclassificar

a empresa com base na lei entre as partes de uma licitação. Conforme art. 41 da Lei Federal nº
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8.666/1993, “A Administraçãonão pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se

acha estritamente vinculada (grifos meus)”. Ademais, como seria indevida, se a

classificação/desclassificação se vinculou objetiva e estritamente ao ato convocatório; logo, faço

da citação a dispositivo da Lei Federal 8.666/1993 da empresa a minha, porém com adendo de

um inciso, como norte de desclassificaçãode sua proposta:

Art. 48. Serão desclassificadas:

!- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da

licitação;
!l - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que

não venham a terdemonstradasua viabilidade através de documentação

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveiscom a

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente

especificadasno ato convocatório da licitação. (grifos meus)

Parece que a recorrente deixou de dar atenção às palavras em destaque. Como a

AdministraçãoPública classificará uma proposta que não atendeu às disposiçõesdo Edital? Como

a Administração Pública aferirá que sua proposta não é manifestamente inexequível se a

empresa não demonstrou que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato? Não

é à toa que a Administraçãoexigiu que fosse apresentado,na composição de custos, o cálculo de

produtividade, bem como outros detalhes referentes à composição de custos.

Alegar que a Administração fez exigências pouco relevantes é ignorar totalmente

a realidade do Municípioque conta com 306,9 km? de área e 52% de vegetação, sendo que nos

períodos de verão, com chuva e tempestades intensas, o mato cresce rapidamente,

transformando diversos logradouros e vias públicas em vetores de insegurança sanitária

(proliferação de animais peçonhentos e insetos). Portanto, a empresa é obrigada sim em

demonstrar que está apta a cumprir com o contrato com a quantidade de funcionários

necessáriose suficientes para realizar, como bem alertou a Diretora do Departamentosde Obras
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os Serviços de Corte de Mato e Grama no Município de São Roque, especificamentenas calçadas e

sarjetas das vias públicas (item 01), em logradouros, terrenos públicos e estradas vicinais (item 02),

nas margens e leitos de canais, rios, córregos e ribeirões (item 03), nas dependênciasdo Cemitério

da Paz e Cemitério do Cambará (item 04) e nas unidades escolares da rede de ensino (item 05).

Por fim, a empresa não foi desclassificada por mero erro formal no cálculo de algum

custo apresentado ou na elaboração da planilha (passíveis de correção), mas por evidentemente

deixar de apresentar: detalhamentoquanto a salário base vigente, encargos, provisões, benefícios,

vale transporte, vale refeição, insalubridade, participações no lucro, uniformes, Epis, materiais,

equipamentos, veículos, cálculo de produtividade e BDI; sindicato representativo da categoria e data

base de preços; e o cálculo total no custeio da mão de obra, ou seja, o cálculo na manutençãocom 4

equipes em operação diária em cada frente de trabalho em todos diferentes serviços contratados,

sendo que cada equipe deve ser composta de no mínimo: 04 Roçadores,04 Ajudantes,02 varredores

e um 01 Encarregado.

Sem esses dados, é impossível verificar se a proposta da VALE AMBIENTAL EIRELI é

exequível e atende ao interesse público referenciado. Vale dizer que a Administração Pública não

seleciona somente a proposta mais barata, com o menor preço, mas também a mais vantajosa, com

preço exequível e compatível com tamanha quantidade de serviços a serem realizados em toda a

cidade.

H.1l. DO RECURSODA MARCIO SCOQUI-ME

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que cumpre com alguns requisitos

previstos em Edital, apresentando,a posteriori, uma nova planilha, e reduzindo sua margem de

lucro, confessando que de fato não incluiu o direito à insalubridade e juntando um cálculo de

produtividade que consiste numa somatória da área de cada item de serviço, dividida por quatro.

Conforme consta no item 6 do Edital (DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

PROPOSTA E DOCUMENTOS),os licitantes devem apresentar a proposta em envelope fechado e
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indevassável no dia 04 de fevereiro de 2022, encerrando-seseu recebimento às 9 horas. Ora,

aceitar nova proposta com algumas correições, passados mais de 30 dias, após ParecerTécnico

que este Pregoeiro adotou como razões de decidir seria dar tratamento diferenciado à

recorrente, em detrimento de todas as participantes, inclusive da classificada que apresentou a

proposta em cumprimento a todos os requisitosdo Edital. Ademais, dizer, posteriormente, que

cumpre com os requisitos não é o mesmo que demonstrarque cumpriu com os requisitosno dia

e tempo previamente estabelecidos em Edital.

Além disso, o licitante confessa que não cumpriu com o item 9.1 do Anexo | do

Edital, no detalhamento quanto à insalubridade. Apresenta, também, um suposto cálculo de

produtividade,utilizando-seda área total que consta do edital; na verdade, a produtividade está

relacionada ao tempo de trabalho: em quanto tempo seus roçadores, ajudantes e demais

funcionários, em suma, sua empresa consegue realizar o serviço expresso em m?, garantido à

Administração Pública o cumprimento, de maneira indireta, com o princípio constitucional da

eficiência. Além disso, a empresa cometeu o mesmo erro, na nova e inaceitável proposta, de não

apresentar os benefícios concedidos a seus funcionários; acrescentou ainda, a posteriori, que

possui os equipamentos, sendo que não foi possível verificar isso na proposta apresentada

inicialmente.

H.Ill. DO RECURSODA PAINEL MULTISERVICOSEIRELI

A empresa apenas apresentou manifestação de intenção de recurso, mas não

apresentou as razões de seu recurso em face da desclassificação. Mesmo concedendotrês dias

úteis à empresa, não foram apresentadas razões, deixando de exercer seu direito contra a

desclassificação.
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HI.1V. DO RECURSODA PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que o custo com os itens faltantes

não corresponde à despesa relevante para o contrato. No entanto, deixou de contestar a falta

do cálculo de produtividade, isto é, o descumprimento com a alínea a do Item 9.2.1 do Anexo |

do Edital, que de fato não consta de sua proposta. Portanto, a empresa não merece ser

classificada posto que inquestionável a análise da Diretora do Departamentode Obras quanto a

esse descumprimento, acolhida por este Pregoeiro como razões de decidir.

11.V. DO RECURSO DA FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, os outros motivos pelos quais as

empresas devem ser desclassificadas e não contesta sua desclassificação. Quanto aos motivos

relativos às empresas desclassificadas, não cabe a este Pregoeiro acrescentar novos, uma vez

que a análise já fora realizada pela Diretora do Departamento de Obras e acolhida por este

Pregoeiro. Todavia, quanto a fotos novos trazidos pela empresa, cabe salientar que eventuais

erros e falhas - consoante as disposições do art. 47 do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de

setembro de 2019 - podem ser saneados, desde que, em sua proposta, estejam ao menos

previstas as condições exigidas pelo Edital (item 7 e item 9 do Anexo 1).

11.VI. DO RECURSO DA DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que os motivos acostados nos

autos foram equivocados e argumenta que sua desclassificação não merece prosperar. Isso

porque, segundo as exigências dos sindicatos da respectiva categoria, há funcionários que
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recebem cesta básica, em vez de vale refeição. Segundo julgado do TCU, a participaçãonos lucros

e resultados não é considerada custo da venda dos serviços, uma vez que se trata de obrigação

exclusiva do empregado. Argumenta que o item 6 da proposta denominado "Ferramental

(verba)" contempla todos os itens apontados,ou seja "06 facões para mato 18 POL; as 06 enxadas

largas 2,5 com cabo de madeira 145 cm; as 06 vassourasAncinho 151 cm; as 04 pé quadrada 71

cm " e demais necessáriosà perfeita execução dos serviços. Alega que cumpriu com o item 4.10

o cálculo de produtividade, visto que comtempla o tempo e em função do trabalho. Por fim,

demonstra que na proposta foram consideradas 4 equipes.

Este Pregoeiro que subscreve, ao reanalisar a proposta da recorrente, considera

que as razões apontadaspela empresa, de fato, merecem prosperar, uma vez que os motivos da

desclassificação em face da proposta da DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, fundamentados

pela Diretora do Departamento de Obras e acolhidos por este Pregoeiro, foram equivocados,

tendo em vista que os requisitos estão previstos, porém suas eventuais falhas podem ser

saneadas. Sendo assim, em atendimento ao art. 47 do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de

setembro de 2019, deve-se “sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentose sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação”.

Portanto, como a empresa, de fato, apresentou sua composição de custos de

acordo com as obrigaçõesconstantes do item 7 do Edital e do item 9 do Anexo | do Edital, este

Pregoeiro, utilizando-se do mencionado dispositivo, sugerirá sua classificação, preservando

eventuais correções e diligências que, posteriormente, se fizerem necessárias.

H.VII. DO RECURSO DA J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI
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Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que cumpriu estritamente com os

requisitos do Edital. Isso porque alega que realizou otimização de sua logística, melhorando,

consideravelmente,a aplicação dos quantitativosde mão de obra e materiaise suas respectivas

produtividades, mostrando, segundo a recorrente, que a sua desclassificaçãoquanto a mão de

obra é imprópria. Argumenta ainda que seus preços são idôneos e que os motivos de sua

desclassificação carecem de motivo, uma vez que consta de sua proposta as previsões de

ferramental e mão de obra que podem ser verificadaspor qualquer diligência, inclusive podendo

ser acrescidasda proposta, mantendo-seo mesmo valor lá previsto.

Este Pregoeiro que subscreve, ao reanalisar a proposta da recorrente, considera

que as razões apontadaspela empresa, de fato, merecem prosperar, uma vez que os motivos da

desclassificaçãoem face da propostada J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI, fundamentados

pela Diretora do Departamento de Obras e acolhidos por este Pregoeiro, foram equivocados,

tendo em vista que os requisitos estão previstos, porém suas eventuais falhas podem ser

saneadas. Sendo assim, em atendimento ao art. 47 do Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de

setembro de 2019, deve-se “sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentose sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação”.

Portanto, como a empresa, de fato, apresentou sua composição de custos de

acordo com as obrigaçõesconstantes do item 7 do Edital e do item 9 do Anexo | do Edital, este

Pregoeiro, utilizando-se do mencionado dispositivo, sugerirá sua classificação, preservando

eventuais correções e diligências que, posteriormente, se fizerem necessárias.

Il. DA CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, mantenho minha decisão pela desclassificaçãodas empresas
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VALE AMBIENTAL EIRELI, MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISERVICOS EIRELI, PROACTIVA MEIO

AMBIENTE BRASIL LTDA e FERNANDOEMILIO ZAINE LTDA, sugerindo NEGAR PROVIMENTO AOS

RECURSOSapresentados por estas empresas, e entendendo cabível a classificaçãodas empresas

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, sugerindo DAR

PROVIMENTO AOS RECURSOSpor elas apresentados.

Atenciosamente, 
LUCAS MARTINSFRANÇA

Pregoeiro da Comissão de Licitações de São Roque

Ao Ilustríssimo Senhor

BRIAN VIEIRA

MD. Assessor Jurídico da

Estância Turística de São Roque
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Trata-se de Recurso formulado pelas empresas VALE

AMBIENTAL EIRELLI, MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISSERVIÇOS EIRELI, PROACTIVA

MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA, DMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA, J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, no bojo do Pregão

Presencial nº 001/2022, do tipo menor preço global, para a RegistrodePreçospara
ontratação de Empresa ecializada para prestaçã servi RIE D

MAI RAMA em é ifi Õ lo) no municípi É -SP

conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Termo de
Referência, que integra o Anexo l.

Em apertada síntese, pleiteiam as empresas recorrentes a sua

classificação para o certame, com exceção da empresa PAINEL MULTISSERVIÇOS

EIRELI, que manifestou interesse em recorrer, porém não apresentou as razões

recursais, a da empresa FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA que tão somente pleiteia

pela das classificações das demais licitantes, sem, no entanto, pleitear pela sua

clasificação.

Ainda, o Pregoeiro discorre sobre a correção de vício sanável,

consistente na externalização de ato administrativo em que resolve tomar o

parecer técnico do Diretora do Departamento de Obras como razões de decidir e

acolher integralmente sua análise e suas justificativas quanto à classificação das

propostas, retroagindo e aproveitando todos os efeitos produzidos. Fundamenta tal
ato com base na Lei Federal nº 9.784/1999, em especial o art. 55.

É o relatório. aço
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Acerca da tempestividade, vale esclarecer que a empresas

VALE AMBIENTAL EIRELLI MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISSERVIÇOS EIRELI,

PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA, DMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI interpuseram

recurso tempestivamente, em atendimento ao que prescreve o item 10.1 do edital.

Concedido o prazo para apresentaçãodas contrarrazões, nos

termos do item supramencionado, as empresas interessadas não manifestaram

interesse na sua interposição.

Quanto ao mérito, foi alegado por cada empresa, o quanto
segue, sendo dividido em tópicos.

Antes, atinente a correção de vício procedimental aferido

pela pregoeiro, é pacificado o entendimento na jurisprudência das cortes de
contas e na doutrina pátria acerca do papel saneador do pregoeiro.

A realização de diligência é claramente identificada como
uma prerrogativa facultada ao pregoeiro, sendo desnecessária a previsão em

edital. Jacoby Fernandes, com a sabedoria que lhe é peculiar, lembra que não

podem ser definidas previamente as hipóteses de saneamento:

Não se pode definir previamente ou pretender regular o

direito-dever de saneamento, até porque são ilimitadas e

multifacetadas hipóteses em que ocorrem erros, defeitos,

vícios. Acresce-se, ainda, que toda teoria jurídica de
convalidação do ato administrativo na riqueza que só a

prática evidencia fica distante de um norte

permanentemente orientador.

A dinâmica da realidade impede que sejam estabelecidos,de
forma absoluta, os erros e omissões que podem ser sanados pela atuação diligente

do pregoeiro, caso que se afere dos autos. 40
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Notadamente na modalidade pregão, não cabe impor de
maneira geral a restrição estabelecida pelo 83º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93.

Apenas não seria admissível a inclusão posterior de documento ou informaçãoque
deveria constar originariamente na proposta, quando esta for essencial e sua

juntada posterior efetivamente prejudicar a competitividade ou a isonomia.

Nesta esteira, como muito bem asseverado pelo pregoeiro, a

fundamentação legal para o pregoeiro se encontra na da Lei Federal nº

9.784/1999, em especial o art. 55, in verbis:

“ Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem

sã interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos

que apresentarem defeitos  sanáveis poderão ser

nvali la própria Administração.

(sem grifo no original)

Cabe esclarecer, ainda, acerca da aplicabilidade da Lei

Federal nº 9.784/1999, visto que regula o processo administrativo apenas no âmbito
da Administração Pública Federal. A este respeito, o Egrégio Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 633, de que a revisão de atos administrativos no âmbito

da administração pública federal, pode ser aplicada, de forma subsidiária, aos

ú municípios, se inexistente norma local e específica que regule a matéria. Nestes
termos:

A Lei 9.784/1999, especialmente no que diz respeito ao prazo

decadencial para a revisão de atos administrativos no âmbito
da administração pública federal, pode ser aplicada, de
forma subsidiária, aos estados e municípios, se inexistente

norma local e específica que regule a matéria.

Portanto, pacífico o entendimento da aplicabilidade

subsidiária da Lei Federal nº 9.784/1999. 4
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                                     paraque € ativa ad tiva d na ilhas q

alteremasubstânciadaspropostas, prestigiando princípios que conformam a
atividade administrativa, como a competitividade,razoabilidade e eficiência.

  A   
Il. EMPRESA VALE AMBIENTAL EIRELI

Alega a empresa que a desclassificação em razão da não
demonstração da composição de custos trata-se de erro formal e excesso de

rigorismo, visto tratar-se de exigência pouco relevante.

Em princípio, cabe asseverar que à todos os licitantes foi

oportunizado o direito de impugnação ao edital, de forma que está preclusa para
reclamar acerca de qualquer exigência prevista no instrumento convocatório.
Ademais, a licitante assinou declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação, constante do anexo Il, de forma que tinha plena ciência da
documentação que necessitava ser apresentada.

Ademais, tais documentos são de fundamental importância
para a Administração quando da escolha da proposta mais vantajosa,

pretendendo-se que a empresa vencedora possua capacidade para a execução
do serviço, o que somente pode ser aferido por meio da planilha de composição
de custos.

Assim sendo, acertada a decisão que desclassificou a

recorrente com base no art. 48, incisos |, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Il. EMPRESA MARIO SCOQUI-ME

A recorrente alega que cumpri integralmente o disposto no

edital, informa que irá readequar a proposta para constar na planilha de custos o
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a 024valor referente à percepção do adicional de insalubridade. Ainda, abrésenta
cálculo de produtividadecom base na área constante do edital.

Em atenção ao princípio da vinculação ao instrumento

convocatório deve o licitante apresentar as propostas nos estritos termos do edital,

e permitir a apresentação de proposta divergente ou a readequação desta,

configura a violação ao tratamento isonômico, sobretudo para aquelas licitantes

que apresentaram suas propostas adequadamente por ocasião da sessão pública.

Assim, não é possível permitir a emenda da proposta
apresentada pela recorrente, a fim de que inclua em seu cálculo o adicional de

insalubridade, configurandotratamento desigual.

Quanto ao cálculo de produtividade, tal foi elaborado com
base na área total constante do edital, e, no entanto, o cálculo de produtividade
está relacionado com o tempo de trabalho, demonstrando que a

desconformidade com o instrumento convocatório.

Assim sendo, acertada a decisão que desclassificou a

recorrente com base no art. 48, incisos |, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Ill. EMPRESA PAINEL MULTISSERVIÇOS EIRELI

Muito embora a licitante tenha manifestado interesse em

recorrer, não apresentou as devidas razões recursais no prazo legal.

Assim, opino pela manutenção da desclassificação da
recorrente, na esteira do deliberado pela pregoeiro.

IV. EMPRESA PROACTIVAMEIO AMBIENTE BRASIL LTDA +
PREFEITURADA ESTÂNCIA
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DepartamentoJurídico   Alega a recorrente que os itens faltantes na planilha

não constitui despesa relevante para a contratação.

Por sua vez, O pregoeiro consigna que a licitante deixou de
apresentara ausência de cálculo de produtividade.

Em atenção ao Princípio da vinculação ao instrumento

convocatório deve o licitante apresentar as propostas nos estritos termos do edital,

e permitir a apresentação de proposta divergente ou a readequação desta,

configura a violação ao tratamento isonômico, sobretudo para aquelas licitantes

que apresentaram suas propostas adequadamente por ocasião da sessão pública.

Portanto, não é possível permitir a emenda da proposta
apresentada pela recorrente.

Assim sendo, acertada a decisão que desclassificou a

recorrente com base no art. 48, incisos |, da Lei Federal nº 8.666/1993.

V. EMPRESA FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA

A empresa recorrente em suas razões pleiteia a manutenção
da desclassificação das demais recorrentes, não apresentando defesa quanto à

sua desclassificação.

Sem a apresentação de impugnação específica quanto à

desclassificação da recorrente, não verifico dos autos elementos capazes de
desconstituir a decisão proferida pelo pregoeiro.

Assim sendo, acertada a decisão que desclassificou a

recorrente com base no art. 48, incisos |, da Lei Federal nº 8.666/1993.

VI. EMPRESA DMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

PREFEITURADA ESTÂNCIA
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Alega a empresa recorrente que a desclassificação não
merece prosperar, pois: há funcionários que recebem cesta básica, e não vale
refeição; a participação nos lucros e resultados não é considerada parte integrante
do custo de venda, consoante jurisprudência das Cortes de Contas; o item 6 do
edital foi cumprido pela empresa, tendo sido apresentado todos os seus

componentes; o item 4.10 foi cumprido pela empresa; e a proposta foi elaborada
considerando 4 equipes.

Acerca da exigência de vale refeição, é procedente o pleito
da recorrente, de forma que o oferecimento de cesta básica atende ao disposto

no edital, sendo desarrazoado a sua desclassificaçãopor este fundamento.

Quanto aos demais pontos, compulsando os autos verifico a

conformidade da empresa com o edital, não havendo em se falar na sua

imegularidade.

Assim, entendo que a recorrente atende ao disposto no

instrumento convocatório, portanto, a sua composição de custos de acordo com
as suas obrigações, conforme constante do item 07 e 09 do anexo |, de forma que

a sua classificação é medida que se impõe.

VII. J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI

A empresa recorrente alega que a proposta apresentada está

de acordo com o instrumento convocatório; os preços são exequíveis, vez que
consta de sua proposta as previsões feramental e de mão de obra.

Compulsando os autos verifico a conformidade da empresa
com o edital, não havendo em se falar na sua irregularidade.

Assim, entendo que a recorrente atende ao disposto no

instrumento convocatório, portanto, a sua composição de custos de acordoe
PREFEITURADA ESTÂNCIA
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as suas obrigações, conforme constante do item 07 e 09 do anexo |, de forma que
a sua classificação é medida que se impõe.

Diante de todo o exposto, OPINA-SE para que o Recurso das

empresas VALE AMBIENTAL EIRELLI, MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISSERVIÇOS

EIRELI PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA,

DMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI sejam
conhecidos.

No mérito, OPINO para que o Recurso das empresas VALE

AMBIENTAL EIRELLI, MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISSERVIÇOS EIRELI, PROACTIVA

MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA, FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA sejam IMPROVIDOS,

mantendo integralmente a decisão proferida pelo Pregoeiro, nos termos do
parecer. E, que o Recurso das empresas DMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, J-PEM

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI sejam PROVIDOS.

OPINO pela legalidade da revisão do ato administrativo, pois

em conformidade com o que prescreve a Súmula nº 633/ST).

É o parecer, que submeto à superior consideração do Ilustre

Diretor do Departamento de Administração.

É o parecer, s.mi.

São Roque, 16 de março de 2022.

RIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711
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Gabinete do Prefeito  Despacho do Prefeito

São Roque, 16 de março de 2022.

Pregão Presencial n.º 001/2022

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços

de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pelo Assessor Jurídico, o qual sustenta

pelo improvimento dos recursos das empresas VALE AMBIENTAL EIRELI, MARCIO SCOQUI-ME,

PAINEL MULTISERVICOS EIRELI, PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA e FERNANDO EMILIO

ZAINE LTDA, assentando a decisão técnica proferida pela Comissão de Licitações;

CONSIDERANDO que, conforme atesta o Assessor Jurídico, as empresas DEMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI apresentaram razões

jurídicas e técnicas que se coadunam com o edital e merecem ser providas, assentando a decisão

técnica proferida pela Comissão de Licitações;

CONSIDERANDO que ainda restam outras fases deste Pregão Presencial: fase de

lances, habilitação, adjudicação e homologação;

RESOLVO,

NEGAR PROVIMENTO aos recursos apresentados pelas empresas VALE AMBIENTAL

EIRELI, MARCIO SCOQUI-ME, PAINEL MULTISERVICOS EIRELI, PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL

LTDA e FERNANDO EMILIO ZAINE LTDA, tomando o parecer jurídico como razões de decidir;

DAR PROVIMENTOaos recursos apresentados pelas empresas DEMAX SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA e J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, tomando o parecer jurídico como

razões de decidir;

[dASARL 7 CA NOITE
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Secretaria do Gabinete

De:
Enviado em:
Para:

Cc:

Assunto:
XOS:

Controle:

Secretaria do Gabinete <secretariagpQsaoroque.sp.gov.br>
quarta-feira, 16 de março de 2022 15:35

'ambientalvale2Ogmail.com; 'licitagrupoQterra.com.br';
'silvabetojpgkOgmail.com'; 'engenharia3Qvivaservicos.com.br';
'comercial.sherkinahObol.com.br'; fernandoemiliozaineOgmail.com';
'contabilOsantamarcelina.net'; 'plenatercOterra.com.br';
'painel.licitacoesQhotmail.com'; 'licitacoesQgrupowws.com.br';
'comercialOdemax.com.br'; 'thiago.christofolettiDecoterra.com.br';
'artepaisagismo1l gmail.com; 'licitacaoQveolia.com';
'atendimentoOpodafacil.com.br'; 'sn-servicosWhotmail.com';
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Pregão Presencial nº 001/2022 — Informativo aos Licitantes
Despacho do Prefeito.pdf; MEM 001-DA-CL-2022 - Resposta aos Recursos
Administrativos - Pregão Presencial 001-2022 - Roçada.pdf; OF 003-DA-
CL-2022 - Pregão Presencial nº 001-2022 — Informativo aos Licitantes.pdf;
ParecerJurídico - Recursos Administrativos.pdf
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Senhores Licitantes,

Tendo em vista o pregão em epígrafe, para dar andamento ao devido processo licitatório, encaminhoo Ofício n.º
003/DA/CL/2022da Comissão de Licitaçõesdesta Prefeitura e seus anexos para ciência.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição!

Atenciosamente,

Lucas Martins França
e.São=: Ê AssessorTécnico do Gabinetedo Prefeito

de, Gabinete do PrefeitoRoque . Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-8523

ANTES DE IMPRIMIR,PENSENO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo seus

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você
não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizar
a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o

trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica Bsaoroque.sp.gov.br



450 - São Paulo, 132 (52)

em: 16/03/2022,em favor da empresa ConstrutoraGuimarães
& Borges Ltda. // Pregão Eletrônico024/SGAF/2022 Objeto:
Aquisição de eletrodomésticos.Homologadaem: 15/03/2022.

Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03,
das 08h15 às 17h00.José Cláudio Marcondes Paiva — Diretor
do Departamentode Recursos Materiais.Os editaiscompletos
podem ser retiradosatravésdo site: www.sjc.sp.gov.br.

SÃO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO— Tomada de Preços
- O Municípiode São Manuel/SP torna públicoa reaberturado
certame licitatório na modalidadeTomada de Preços sob n.º
006/2022— Processo Administrativon.º 273/1/2022 que tem
comoobjeto a contrataçãode empresa para reformae amplia-
ção do MercadãoMunicipal“Catarina Koike”,São Manuel/SP,
a ser realizadono dia 01 de abril de 2022 às 09:00 horas na
sede administrativado municípiode São Manuelsituadoa Rua

Dr. Julio de Faria n.º 518— São Manuel— SP.O editalEstaria
disponívelem

portaleditais/1. São Manuel,16 de março de2022 pi
Salaro Neto- PrefeitoMunicipal,

SÃO MIGUELARCANJO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃOPRESENCIALN.º 10/2022 - PROCESSON.º 82/2022
A Prefeitura do Municípiode São MiguelArcanjo,através

do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar
que, se acha aberta licitaçãona ModalidadePregão Presencial
n.10/2022,do tipo menorpreço por global,destinadaa seleção
de propostamais vantajosapara REGISTRODE PREÇOS, pelo
período de 12 (doze) meses, para prestaçãode serviços de
fornecimentode concretousinado, com fornecimentode mate-
rial, mão de obra e equipamentosnecessários à execução dos
serviços, conformeMemorial Descritivo e PlanilhaQuantitativa
e Orçamentáriada Secretaria de Obras, nos termosdo Anexo |

—Termode Referência, Edital atravésde correspondênciaeletró-
nica (e-mail), encaminhadospara compras3Bsaomiguelarcanjo.
sp.gov.br,compras!Bsaomiguelarcanjo.sp.gov.brou atravésdo
sitewwW.saomiguelarcanjo.sp.gov.brsem ónus aos interessados
solicitantes. Encerramento: às 09:15 horas do dia 07 de abril de

2022. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça
Antonio Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São MiguelArcanjo,16 de marçode 2022.Paulo Ricardo
da Silva — Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2022 — PROCESSO N.º
51/2022.

O objeto da presentelicitaçãoé o REGISTRODE PREÇOS
pelo períodode 12 (doze) meses, para aquisiçãoparcelada de
lanches e pães, em diversos setores da Prefeitura Municipal
de São MiguelArcanjo, conformeespecificações constantesno
ANEXO | -TERMO DE REFERÊNCIA.Atravésde correspondência
eletrônica(e-mail), encaminhadospara compras3Qsaomiguelar-
canjo.sp.gov.br oucompras!Gsaomiguelarcanjo.sp.gov.br,sem
ônus aos interessados solicitantes.Encerramento:às 09:15horas
do dia 08 de abrilde 2022.Informações: das 9:00às 17:00horas,
Endereço: Praça Antonio Ferreira Leme, n.º 53, Centro, SMA,
Telefax: (15) 3279-8000,São Miguel Arcanjo, 16 de março de
2022. Paulo Ricardo da Silva — Prefeito Municipal,

lascara Gorete Oliveira Rosa Secretária de Saúde do

municipiodeSão Miguel Arcanjo convidatodos os cidadãos,

civil organizada, usuáriosdo SUS, trabalhadoresde saúde,
prestadores de serviçode saúde, e outrasentidadesde caráter
públicoe/ou privado,a participaremda plenáriade Eleição do
Conselho Municipalde Saúde, que será realizada em O6(seis)
de Abril do ano de 2022 (dois mil é vinte dois), as 15 (quinze)

horas, na Câmara Municipalde SãoMiguelArcanjo,Rua Manoel
Fogaça, 805 - Centro.

SÃO PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

ATA DE JULGAMENTODE RECURSOADMINISTRATIVO
PREGÃOPRESENCIALN.º 83/2021
Aos quinzedias do mês de março de 2022, às 14 horas

reuniram-seos membrosda Comissão de Licitações da Prefeitu-
ra para julgamentodos recursosadministrativosprotocolizados
pelas empresas MEGAVALEADMINISTRADORA DE CARTÕESE

SERVIÇOSLTDA.e MAPA ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOSE

CARTÕESLTDA,em face da decisão que inabilitou as empresas
no Pregão Presencial nº 83/2021, que tem como objeto a
prestação de serviços de fornecimentode vale alimentação.
Após análise dos recursos e da contrarrazãoapresentadao

Pregoeiro esua equipede apoio,com base no parecer jurídico
DELIBEROUpor JULGARPARCIALMENTEPROCEDENTEo recur-
so da empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES
E SERVIÇOS LTDA.quantoà possibilidadeda apresentaçãode
filiais em sua rede credenciada, conformeparecerjurídico,“os
estabelecimentosapresentados devem ser consideradospara
o cômputoda quantidadeexigidano item 3.1 do edital, com
exceção dos estabelecimentosque não possuam naturezade
venda de gêneros alimentícios”.IMPROCEDENTEquanto a sua
desclassificação pela apresentação de sua rede conveniadaque
não respeitaramos termosdo edital, quandonão comprovou
a relação contratual entre os estabelecimentosea licitante
dentrodo prazo estabelecido,conformedeterminaçãodos itens
3.1 € 3,3 do Termo de Referência, e PROCEDENTEo recurso da
empresa MAPA ADMINISTRADORADE CONVÊNIOSE CARTÕES
LTDA,Diantede todo exposto, fica mantidaa decisão que ina-
bilitou a empresa MEGA VALEADMINISTRADORA DE CARTÕES

E SERVIÇOSLTDA.,revendoseus atos quantoà inabilitaçãoda
empresa MAPA ADMINISTRADORADE CONVÊNIOSE CARTÕES
LIDA., declarando-aHABILITADA.Em ato contínuodeliberapor
ADJUDICARo objeto licitado à empresa MAPA ADMINISTRA-
DORA DE CONVÊNIOSE CARTÕESLIDA,Nada maishavendoa

se tratar, lavra-se a presente ata que vai assinada por todosos

presentes,-VALDEMIRANTONIO MALAGUETTA-PREGOEIRO
AVISO DE ABERTURADE PRAZODE CONTRARRAZÃOPre-

gão PresencialNº 13/2022,-Processo:Nº 373/2022-Serviçosde
Manutençãode Áreas Verdes Públicas.As empresas interessadas
no certame, Fica abertoo prazo de 3 (três) dias para apresen-
taçãode contrarrazão.São Pedro,16 de março de 2022.Thiago
Silvério da Silva-PrefeitoMunicipal.

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

- EXTRATODE TERMO DE AJUSTEDE CONTAS — Processo
Administrativo n.º 11583/2022 —- Organização Beneficente
Recanto Nova Era - Valor: R$ 13.235,41 - Referente acolhimento
de 09 (nove) idosos — ASSINATURA:04/03/2022.

- EXTRATO DE CONTRATO— Tomada de Preços n.º 001/2021
—Contrato nº 022/2022— Contrataçãode empresa para Recape-
amentoAsfákicoem Vias Públicas Urbanas no BairroVila Santo
Antoniono municípiode São Roque/SP- Contratada: TOTALPAV

CONSTRUÇÃOE LOCAÇÃOEIRELI - Valor: R$ 270.565,30- Assi-

natura02/03/2022-Vigência: 90 dias

   

DiárioOficial Poder Executivo - Seção |

- EXTRATODE ATA Nº 042/2022— PE 164/2021- Registro
de Preços para aquisição de Medicamentospara atender o
Departamentode Saúde. — Detentora — L. A. DOS SANTOS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP — Item 03
— 5000 Comp — VAL-SARTANA 320MG — Marca: Neo Qui-
mica — R$ 1,24 — Item 09 — 3000 Comp - CANDE-SARTANA
COMPRIMIDO — Marca: Libbs — R$ 2,16 — Item 11 — 5000
Comp - CLONI-DINACOMPRIMIDO — Marca: Boeringher— R$
0,28 — Item 12 — 5000 Comp - CLONI-DINACOMPRIMIDO—

Marca:Boerinher— R$ 0,35 — Item 16 — 5000 Comp - DAPA-

-GLIFLOZINA 10MG—Marca:Astrazeneca — R$ 5,15 — Item 17
- 500 Caps - CITIDINA+ URIDINA + HIDROXOCOBALAMINA
— Marca:Gross — R$ 2,11 — Item 19 — 3000 Cps - ETEXILATO
DE DABIGATRANA 110MG CAPSULA — Marca: Boeringher
— R$ 4,53 — Item 20 — 3000 Comp - SITAGLIPTINA 100MG
COMPRIMIDO — Marca:Supera — R$ 7,17 — Item 21 — 5000
Comp - APIXABANA2,5MG COMPRIMIDO — Marca: Pfizer —

R$ 4,39 — Item 25 — 2000 Comp - LEVOTIROXINA SODICA
B8MCG COMPRIMIDO — Marca: Merck — R$ 0,25 — Item
27 — 3500 Comp- SITAGLIPTINA 50MG + METFORMINA
1000MGCOMPRIMIDO — Marca:Suppera — R$ 3,81 — Item 35
- 2000 Comp - SAXAGLIPTINA COMPRIMIDO SMG — Marca:

Atr: — R$ 3,98 — Item 36 — 3000 Comp - CLOBAZAM
COMPRIMIDO 10MG— Marca:Sanofi — R$ 0,72 —Assina-tura:

02/03/2022. Vigência 12 meses,
- EXTRATODE ATA Nº 043/2022— PE 164/2021 - Registro

de Preços para aquisiçãode Medicamentospara atender o
Departamentode Saúde, — Detentora— DUPATRIHOSPITALAR
COM, IMP. E EXP. LIDA, — Item 42 — 38 CX — ETANERCEPTE
50MG — Marca: Sandoz — R$ 3.575,20.Assinatura:02/03/2022.
Vigência12 meses.

- EXTRATODEAIANº 044/2022— PÉ 164/2021 - Registro de

Preçospara aquisiçãode Medicamentospara atendero Departa-
mentode Saúde, — Detentora— CM HOSPITALARS.A — Item 41
— 38 CX — ETANERCEPTESOMG— Marca: Pfizer — R$ 3.462,30—

Item 43 — 38 f/a — Omalizumabe150 mg — Marca; Novartis- R$

1.800,00 Assinatura:02/03/2022.Vigência 12 meses.
- EXTRATODE ATA Nº 045/2022— PE 164/2021 - Registro de

Preçospara aquisiçãode Medicamentospara atendero Depar-
tamentode Saúde, — Detentora— NOVA MEDICAMENTOSLTDA
— Item 08 — 500 FRS — CLORPROMAZINA4% — Marca:Sanofi

—R$ 8,14 Item 13 — 3.000 comp — BESILATODE ANLODIPINO
5MG + RAMIPRIL 10MG — Marca: Novartis— R$ 1,84 — Item
22 - 3.000 Comp — LEVODOPASOMG + CARBIDOPA 12,5MG
ENTACAPONA 200 MG - Marca: Sandoz - R$ 7,92 — Item
24 — 3.000 Comp — LEVODOPA1COMG + CARBIDOPA25MG
+ ENTACAPONA200MG — Marca: Sandoz - R$ 8,26 — Item
29 — 3.000Comp — LEVODOPA150 MG + CARBIDOPA37,5MG
+ ENTACAPONA200 MG — Marca: Sandoz — R$ 8,72 — Item
39 — 3.000 Comp — SELEGILINACOMPRIMIDO SMG — Marca:
Chiedi — R$ 1,89 — Item40 — 1.500 Comp — FOSFATO DE CALCIO
TRIBASICO600 MG - COLECALCIFEROL400 UI — Marca:SEM—

R$ 1,56 Assinatura: 02/03/2022.Vigência 12 meses.
- EXTRATODE ATA Nº 046/2022—PE 164/2021 - Registro de

Preçospara aquisiçãode Medicamentospara atendero Depar-
tamentode Saúde,— Detentora— FIA COMÉRCIODE PRODUTOS
HOSPITALARESLTDA —Item 02 — 5.000 — VALSARTANA80MG
— Marca:Althaia — R$ 0,68 — Item 10 — 5.000 — CLONIDINA
COMPRIMIDO 0,100 MG — Marca: Boheringer— R$ 0,22—Item
23 - 3.000— LISDEXANFETAMINASOMG— Marca:Takeda — R$

14,94 —Item 31 — 3,000- LISDEXANFETAMINA30MG — Marca:

Takeda — R$ 12,02,Assinatura:02/03/2022.Vigência12 meses,
- EXTRATO DE ATA Nº 047/2022— PE 164/2021 - Registro

de Preços para aquisição de Medicamentospara atender o
Departamentode Saúde, — Detentora— Josiane CristinaFusco
Carraro EPP —Item 01 — 10.000 Comp — RIVAROXABANA10MG
— Marca:Byer — R$ 2,15 — Item 04 — 10.000Comp - RIVARO-
XABANA 20MG — Marca:Byer — R$ 1,50 — Item 05 — 10.000

Comp- — RIVAROXABANA15MG — Marca: Byer — R$ 1,50.
Assinatura:02/03/2022.Vigência12 meses.

- NOTIFICAÇÃO n.º 010/2022— Concorrência Pública nº,

001/2020— Contrataçãode empresa para execução de obras
de infraestruturaurbana/pavimentaçãopara aberturade via de
acesso entreo Jardim Manetae o Jd. Brasiliono, no município

P. Fica a empresa OBRAGEN ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕESLIDAnotificadapara que no prazo de OS (cinco)
dias úteis apresente defesa por escrito, E fica autorizado ao
interessado vistas e extraçãode cópias dos autos, observadas

as legais.
- JULGAMENTODA HABILITAÇÃO— Ref.:Tomada de Preços

nº 008/2021 - Objeto: Contrataçãode empresa especializada
para construçãode área para praticade Esporte e Lazer — Are-
ninha,Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Lotea-
mentoPaisagem Colonialno Municípiode São Roque/SP.Após
análise dos documentosapresentados, a Comissão Permanente
de Licitações resolveu HABILITARas empresas participantesDG
COMÉRCIOE SERVIÇOSELÉTRICOSLTDA, VIVA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOSLIDA, WINTER GARDEN EIRELI e INABILITAR a

empresa- ÊXITUSEMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS por não
atender aos itens 06.2.4,2, 06.2.4.3,06.2,4.4 e 06.2.4.6 do
edital. Concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para inter-
posição de recursos.

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- Ref.: Pregão Eletrônico
nº 172/2021 — Registro de preços para aquisiçãode MUDAS /
PLANTASa serem utilizadasem paisagismodas diversas áreas
do Municipio de São Roque/SP.Em 21/02/2022,o Pregoeiro
adjudicoue em 21/02/2022o Sr, Prefeito homologouos itens
01, 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 16, 17, 22, 24, 25,
26, 28, 29, 30, 38, 39, 44, 48 e 53 à empresa FRUTICULTURA
PLANTARLTDA,pelo valor total de R$ 164.536,50; os itens03,
04, 18,21, 32, 34, 35, 41, 43, 45, 46, 47 e 52 à empresa JEANE
NOGUEIRA DO NASCIMENTOSILVAME, pelo valor total de R$
72.723,00;os itens 13, 15, 19, 20, 23, 27, 42, 49,51,54e 55 à
empresa VINÍCIUS F. MOREIRAPLANTAS - ME, pelo valor total
de R$ 55.373,00,

- COMUNICADO- Ref. Pregão Presencial nº ea
—Objeto:RegistrodePreçospara ContrataçãodeEmpré

speed pa PesaçãdeSn de CORTE DE NNEGRAMA em áreas e edificaçõespúblicas, no Municípiode
Roque/SP,COMUNICAMOS as s participantesa ps
tura da Sessãona data de 18/03/2022as 09h00min.

- COMUNICADO - SUSPENSÃO— Tomada de Preços nº
011/2021 — Contrataçãode empresa para Reestruturação EMEF
Barão de Piratininga— Rua José Henrique da Costa, nº 252 —

Jardim Bela Vista no Municípiode São Roque/SP.Comunicamos
que fica o presentecertamesuspenso, devendoser reabertoem
nova data a ser marcadae publicada.

SÃO SIMÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO

ERRATAPROCESSOLICITATÓRIO
PROCESSONº 026/2022
PREGÃOELETRÔNICONº 012/2022
A PrefeituraMunicipalde São Simão/ SP, por intermédiode

sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuiçõeslegais,
no que concerneao Processo Licitatório n. 026/2022,Pregão
Eletrônicon. 012/2022, informar que houve uma divergência
no registrosomentena plataformaBNC quanto ao horário de
encerramentode entrega de documentose início de sessão,
apesar de estar constandono edital os horárioscorretostal
errata irá servirpara dirimir quaisquerdúvidas.

horário de encerramentodas propostasserá dia 25 de
março de 2022 as 08:30he o horáriode inícioda disputaserá
no dia 25 de março de 2022 as 09:00h.Maioresinformações
poderão ser obtidaspelotelefone(16) 39849070ou peloe-mail:
licitacaoBsaosimao.sp.gov.br.São Simão/SP, 16 de-março de
2022.João Sérgio BonfiglioliJunior, Pregoeiro Substituto.

 
 

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSO 023/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 009/2022
Contratante:PrefeituraMunicipalde São Simão/SP. CON-

TRATADA:ATIVA COMERCIAL HOSPITALARLTDA. Contrato nº
034/2022.Objeto; contrataçãode empresa para fornecimentode
medicamentosde uso humanopara atendimentoe distribuição
gratuitapelodepartamentomunicipalde saúde do municípiode
São Simão/SP a pacientes, conformecondições, quantidadese
exigências estabelecidasno termode referênciae anexos. Data:
25/02/2022.Prazo de Vigência:180 (cento e oitenta)dias. Valor
total: R$ 51,877,95(cinquentae um mil, oitocentose setentae

sete reais e noventae cinco centavos).
AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO031/2022
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 013/2022
O Municípiode São Simão/SP comunicaaos interessados

que Ratificouo procedimentolicitatório — DISPENSADE LICI-

TAÇÃO N.º 013/2022,cujo objeto é a contrataçãode empresa
para aquisição de monitor multiparâmetrode 12 polegadas,
conformetermode referênciae anexos, ratificandoo objeto em
favor de NICOMED COMÉRCIO,REPRESENTAÇÃOE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA DE PRODUTOSMÉDICOS E HOSPITALARESLTDA
ME, CNPJ n. 31.616.109/0001-81.Valor global: R$ 12.300,00
(doze mil e trezentosreais) Data: 16/03/2022,MarcosDaniel
Bonagamba - Prefeito Municipal.

SERRA NEGRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.TOMADA DE PREÇOS Nº.
001/2022.OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEB PROF MARIA
THEREZINHA PINHEIRO AVANCINI. A Comissão Permanente

de Licitações, conformeconstaem parecer juntado aos autos,
decide CLASSIFICARas empresas / propostas(valortotal global)
conformesegue: 1º - SUSTENCENTRISTA— SOLUÇÕESAMBIEN-
TAIS LTDA- R$ 88.429,86;2º -A RODRIGUESCONSTRUÇÕESE
SERVIÇOSEIRELI - R$ 96.979,78;3º - A. M FERREIRA- ENGE-
NHARIA E CONSTRUTORALIDA - R$ 100.771,90;4º - CONCEITO
EIRELI ME - R$ 111.254,08;5º - CDR INFRA INSTALAÇÃO E

MONTAGEM LTDA - R$ 118.505,93, Sendo assim, a Comissão
Permanente de Licitações, nos termos do Artigo 109 da Lei
Federal n, 8.666/93 e alterações, INTIMAos interessadosno
procedimentoda presentelicitaçãoa terem ciência dos autos
do processo, de forma a exercerem, se assim desejarem, a sua
defesa, Serra Negra, 16 de Marçode 2.022,MATEUS GUEDES
BERTON,Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

NOTIFICAÇÃO.Pregão Presencial nº 013/2020— Contrato
nº 064/2020.A PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIATURÍS-
TICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA, pessoa jurídica de
direito público intemo, regularmenteinscrita no CNPJ/MF sob
nº 44,847.863/0001-11,sediada na Praça John Kennedy, sin* -

Centro — Serra NegraiSP,serve desta para Notificara Empresa R

& D COMERCIODE MATERIAISE SERVIÇOSEIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 29.809.661/0001-44,a entregarno prazo de
48 (quarentae oito) horas do recebimentodesta, referenteao
Pedido de Compra 135/22,informadopela Secretaria de Saúde.
A não entrega no prazo determinadoimplicará na aplicação
de penalidadesprevistas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e Lei
nº 10,520/2002,Serra Negra, 16 de Março de 2022. MATEUS
GUEDESBERTON.SETOR DE LICITAÇÃO.

SERRANA

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOSDE HABILITA-
ÇÃO E DESIGNAÇÃO DE DATA PARA ABERTURA DOS ENVE-
LOPES Nº. 02 — "PROPOSTATÉCNICA” E Nº 03 - “PROPOSTA
COMERCIAL"— TOMADA DE PREÇOS Nº. 001 / 2022.

Às 09h00min.(novehoras) do dia 16 (dezesseis)do mês de
março de 2022 (dois mil e vintee dois), na sala do Departamen-
to de Compras e Licitações no Paço Municipal"EstrelaD'Alva”
desta PrefeituraMunicipal de Serrana, Estado de São Paulo,
situada na Rua Dr.TancredodeAlmeida Neves, nº. 176, Centro,
a Comissão Permanentede Licitações, designada pela Portaria
nº, 1011/2021,de 01 de outubrode 2021,composta peloSenhor
Presidente DemetriosCarol Pedro, Paloma Hayashi de Lima

(secretaria) e Hugly Charley Bandeira Bomfin Segundo (Adjunto),
ao final assinados, deu inícioà sessãopúblicapara o julgamento
dos documentosde habilitaçãodos participantesda TOMADA
DE PREÇOSNº. 001 / 2022 — PROCESSO Nº, 012/2022- OBJE-

TO: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS TÉCNICOSESPECIALIZADOSDE

PLANEJAMENTO,ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃODE CONCURSO
PÚBLICO E OU PROCESSOSELETIVODE PROVASOBJETIVASE

PRATICASE DE PROVASETÍTULOS.Abertaa sessãopelo Senhor
Presidente da Comissão, com auxiliodo servidorpúblicoLeandro
Ferreira do Nascimento, foram analisados os documentoscons-

tantes das participantes,efetuando-seo seguintejulgamento:
a) GL CONSULTORIAEM DESENVOLVIMENTOSOCIAL E AÇO
EDUCATIVAS/S EPP — CNPJnº. 07.232.266/000109, inabilitada
por ausência de registrodo balanço nos órgãos competentes;b)
RBO SERVIÇOSPÚBLICOSE PROJETOS MUNICIPAIS. — CNPJnº.
04,521.281/0001-89, habilitadac) APTAASSESSORIAE CONSUL-
TORIAEIRELI.— habilitada;d) INSTITUTOAVALIA DE INOVAÇÃO
EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO— inabilitada,ausência das decla-
rações exigidasnos itens 6.5.11 e 6.5.12;e) SARMENTO CON-
CURSOSLTDA- inabilitada, ausência das declarações exigidas

nositens6,5.11 e 6.5.12 e índicedeendividamentogeral acima
do admitido no item 6,3 do edital f) INSTITUTOCONSULPAM
CONSULTORIAPÚBLICA — habilitada, Dando prosseguimento
aos trabalhos, foi determinado a publicação do resultado.
Designando a data de 29 de marçode 2022, às 10 horas, para
aberturae julgamento dos envelopes DOS ENVELOPESNº. 02
— “PROPOSTATÉCNICA” E Nº 03 - “PROPOSTACOMERCIAL”

TOMADA DE PREÇOSNº. 001 / 2022.A sessão foi suspensa pelo
prazo necessário à lavraturadesta Ata, digitada e impressa.
Reaberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu à leitura da
mesma, que foi achadaconforme.Nada mais havendodignode
nota, nem atratar, encerrou-sea sessão, indoesta devidamente
assinada pelos membrosda Comissão, RATIFICANDO-SETODOS
OS SEUS TERMOS,Comissão de Licitação.

SOCORRO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO

Extratode Contrato:
CONTRATANTE:Municípiode Socorro. CONTRATADO:TER-

RAPLENAGEMSÃO LUCAS LTDA— ME - OBJETO:Contratação
de empresaespecializada na prestação de serviços de obras de
engenhariavisando o "RecapeamentoAsfáltico,Sinalização Viá-
ria e Acessibilidadeem Ruasdo ConjuntoHabitacionalPalmira
Aparecidade Souza Barbosa”,com fornecimentode materiais,
convêniofirmadoentreo Estado de São Paulo, atravésda Secre-
taria de Habitação, pelo Programa Especialde Melhorias- PEM,
Termo de ConvênioNº 1189526/2021,conformeespecificações
contidasno AnexoIll do edital- MemorialDescritivo. VALOR:
R$ 244.191,55.ASSINATURA: 14/03/2022.VIGÊNCIA: inicia-se
com a publicaçãode seu extrato no DiárioOficial - PROCESSO

Nº 019/2022/PMES — TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022- Paulo
Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação

RESUMODA ATA DE ABERTURA- PROCESSO Nº 018/2022/
PMES— CONCORRÊNCIA001/2022- Aos dezesseisdiasdo mês
de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 10h, na Sala da

 
 

Comissão Municipal de Licitações do Município de
Estado de São Paulo, procedeu-se a aberturada ses:

o julgamento do presente procedimentolicitatório”
presentea Comissão Municipalde Licitações. Após od

entregados envelopes e logoapos a lavraturada a

de obras de engenharia,com fornecimentode mat:

a “Implantaçãode Melhoriasno Parque da Cidadefp
Pagliusi”no Municípiode Socorro/SP,a ser financiâd
de Convêniofirmado entre a Prefeitura Municipal à n

de Socorro e o DADETUR,conformeespecificações contida
AnexoIll do edital- MemorialDescritivo.Verificandoalada
o editalfoi publicadonos termosestabelecidos em Lei. Pi

laramos envelopes nº 01 — Habilitaçãoe de nº 02— Propoltg
as seguintes empresas: 1) TERRAPLENAGEMSÃO LUCAS LIDA
- ME e 2) PROJINSTEENGENHARIA E CONSTRUÇÕESLTDA.
Procedendo-se a aberturada sessãoem seguida a aberturados
envelopes de Habilitação,os quais foram conferidose rubricados

pela Comissão e licitantepresente.A comissão após conferência
da documentaçãoapresentada pelas empresas resolveu abrir
diligênciajunto ao Departamentocompetentepara avaliação
das documentaçõesexigidasno item 7.4 do edital,e a Diretora
do Departamentode Planejamento, após análise a responsável
Técnica informouque todos os registros, acervos e atestados
apresentados pelas licitantesestavam em conformidadecom
as exigênciasdo edital. Após análise técnica a Comissão de

Licitaçõesvero que as empresas apresentaramtodas as
idade cumprindocom as exigências

do Edital.AComissão verificouainda a veracidade e autentici-
dade das certidõesapresentadas pelaempresa atravésdos sites
oficiais.Quantoao dispostono item 7.3.6.2 constatou-seque a
licitanteTERRAPLENAGEMSÃO LUCAS LIDA - ME apresentou
comprovantede enquadramentono regime ME ou EPP. Após
análise de rotina, os documentosforam rubricadospela Comis-
são, Diretorado Departamentode Planejamentoelicitante pre-
sente, Diantedo expostoe por estaremcom as documentações
de acordocom o solicitado no Fdital, declarou-sehabilitadas
as seguintes empresas: 1) TERRAPLENAGEMSÃO LUCAS LIDA
- ME, CNP) nº; 00.643.740/0001-46;e 2) PROJINSTEENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕESLTDA, CNP) nº: 69.350.585/0001-76.
A Comissão Municipal de Licitações do Municípiode Socorro,
levandoem conta o item 9.3 do edital,comunicouao licitante
presentee ao licitante ausente sobre as habilitações,conce-
dendoo prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contra os atos
praticados, nos termosLei Federal de Licitações nº 8.666/93e
demais alterações posteriores. Todo o procedimentode abertura
foi realizadopelos membrosda Comissão de Licitações. Nada
maishavendoa constar.A ata na Íntegraencontra-se disponível
no sitewwwsocorro.sp.gov.br— licitaçõesabertas- atas. Socor-
ro, 16 de março de 2022. Paulo Reinaldo de Faria - Presidente

da Comissão.

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPAL DE SOROCABA

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA— PREGÃO ELETRÔNICONº

1/2022

 
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃOELE-

TRÔNICOnº. 61/2022— CPL nº, 108/2022,DESTINADOA CON-
TRATAÇÃODE EMPRESAPARA O FORNECIMENTODE MEDICA-
MENTOS PARAATENDIMENTOA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE

DE SOROCABA— ITENS NÃO FARMÁCIA BÁSICA/ NÃO DOSE

CERTA,A aberturaserá dia 31/03/2022às 09h00. Informações
pelos sites https://cutt.Iy/SSEGNry,e wwmwicitacoes-e.com.br, nº
da licitação no Banco do Brasil: 927879, pelo fone (15) 3238-
2315 ou e-mail:duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br.Sorocaba,
16 de março de 2022.Fabiola C. Proença Ramos - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA— PREGÃO ELETRÔNICONº

035/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

ELETRÔNICOnº. 035/2022— CPL nº. 062/2022,destinadoao
REGISTRODE PREÇOSDE MEDICAMENTOSPARAATENDIMEN-
TO A DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS.A abertura
será dia 30/03/2022às 09:00horas. Informações pelo site www.
licitacoes-e.com.bre https://bit.ly/3CL4IPw,nº da licitação no
Banco do Brasil: 927893,pelo fone (15) 3238-2191 ou e-mail
duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br.Sorocaba, 16 de Março de
2022.Renan DivinoVilas Boas—Pregoeiro.

Acha-se aberta na Prefeiturade Sorocaba a Tomada de
Preços 13/2019- Processo CPL 449/2019,destinadoà contra-
tação de empresa especializada para a construçãode quadra
poliesportivano Jardim Santa Catarina.Fica agendadaa rea-
bertura para o dia 06/04/2022,às 09h30min.Edital gratuito
disponívelno site https://bit.ly/3w9)70Te informaçõespelo tel,
(15) 3238-2525/2104 / 2106 ou pelo e-mail selicBsorocaba.
sp.gov.br.Sorocaba, 16 de março de 2022. Comissão Permanente

de Licitações.
ESCLARECIMENTO01 - PREGÃOELETRÔNICOnº 311/2021

A Prefeiturade Sorocaba, através da Seção de Pregões,
tornapúblicoàs licitantesinteressadas no PREGÃO ELETRÔNICO
nº 311/2021 - CPL nº 598/2021,destinadoa AQUISIÇÃO DE

FOCO CIRÚRGICODE TETO E AUXILIAR PARA A POLICLÍNICA
MUNICIPAL DE SOROCABA— EMENDA FEDERAL. que houve

ESCLARECIMENTO01, disponívelnos siteshttps://bitIy/31VWy3y
e wwwlicitacoes-e.com.br,Sorocaba, 16 de Março de 2022.
Paulo Horácio Fontes Bandeira Gomes - Pregoeiro.

A Prefeiturade Sorocaba, por meio da Comissão Permanen-
te de Licitações, informacom referênciaa Concorrência Pública
019/2021 - Processo CPL 350/2021,destinadoaALIENAÇÃODE

IMÓVEL PÚBLICOMUNICIPAL PARA PRODUÇÃODE UNIDADES
HABITACIONAISPOR MEIO DE INCORPORAÇÃOIMOBILIÁRIA,
que após análise dos documentosde habilitação,resolve HABI-
LITAR as licitantes,CONATA ENGENHARIA LTDA e MULTIPLA
ENGENHARIA LIDA e INABILITAR as licitantes CONSÓRCIO
TOTEMCONSTRUTORAE INCORPORADORALTDA— R27 CONS-
TRUTORA LIDA, ISOMÉTRICA COMERCIAL E CONTRUTORA
LTDA e CREDLAR EMPREENDIMENTOSIMOBILIÁRIOS LTDA,

conformeAta de Julgamentodisponívelno endereço hrtps://bit.
Iy/3DgBU8Z Nos termosdo artigo 109, Inciso |, alínea "a”, fica
abertoo prazode 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 16 de março de 2022. Comissão Permanente de

Licitações.

SERVIÇOAUTÔNOMODE ÁGUAE ESGOTO
ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 17/SLC/2021.
Processo ivo: nº 3234/2020-SAAE,

Pregão EletrônicoSistema Registro de Preços:nº 12/2021.
Contratante:Serviço Autônomode Água e Esgoto,
Contratada:NELIA MARIA CYRINOLEAL- EPP.

NomeFantasia: NELIAMARIACYRINO LEAL- EPP.

CNPJ:11.109.083/0001-78.
Objeto: Fornecimento de Conexões de Ferro Fundido.
Valor total = R$ 29.990,00.
Data: 10/09/2021.
CONTRATONº 11/SLC/2022
ProcessoAdministrativo:nº 2148/2021-SAAE.
Pregão Eletrôniconº 38/2021.
Contratante:Serviço Autônomode Água e Esgoto.

Cotratada:ALLSAN ENGENHARIAE ADMINISTRAÇÃO LTDA,
NomeFantasia: ALLSAN ENGENHARIAE ADMINISTRAÇÃO

LIDA.
CNPJ:06.260.843/0001-03
Objeto: Serviços comuns de trocas de cavaletes, raparos de

vazamentoem cavaletes de água, trocacorretivade hidrometros
e manutençãoem ramais de ligaçãode água, visandoo controle
e redução de perdasreais,

Valor: R$ 4.185.999,30
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6º Alteração Contratual

Por este ato de alteração,

ADRIANO SILVA NASCIMENTO, brasileiro, maior, casado sob regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 20/06/1974, em Araçatuba/SP, empresário, portador da cédula de
identidade RG 25.470.678-2-SSP/SP, expedido em 02/01/2003, CPF 119.969.268-96, residente
e domiciliado na Rua Irapuru, nº 102, Bairro Jardim Itamaraty, CEP: 18682-420, município de
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, Titular da Empresa Individual De Responsabilidade
Limitada, denominada A S NASCIMENTO AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI com
sede na Rua Machado de Assis, nº 640, Bairro Vila Antonieta 1, CEP: 18.682-570, município de
Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, com ato constitutivo registrado na JUCESP sob NIRE n.

35600599506, em sessão de 11/06/2014, inscrita no CNPJ sob n. 10.723.250/0001-03, resolve
alterar o referido ato de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1- DO NOVO OBJETO SOCIAL
A partir da presente data o objeto social da empresa passa a

ser, exploração do ramo de Construção e reforma de edifícios; serviços ambientais e urbanos
com mão de obra permanentede: aluguel de máquinas e equipamentoscomerciais e industriais
com e sem operador; serviços combinados para apoio a edifícios; atividadesde limpeza com ou
sem fornecimento de materiais; limpeza em prédios comerciais, industriais, públicos e em
domicílios; administração de canil público ou privado, inclusive a captura de anim
abandonados em vias públicas - carrocinha; transporte rodoviário escolar com servi

monitoramento de alunos; transporte rodoviário de carga, de produtos perigosos
mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual, internacional;obras de fundações tais como
serviços de pintura de edifícios; instalação de painéis publicitários; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; obras de acabamento, obras de terraplenagem; preparação de canteiro e

limpeza de terreno, demolição de edifícios; serviços de montagens de estruturas metálicas;
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas;
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construçãode rodovias e ferrovias;
distribuição de água por caminhões; aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas e
construção com e sem operador e aluguel de andaimes; coleta de resíduos não-perigo
construção reforma e conservação de calçadas, ruas, avenidas, rodovias, monumentose pr:      + p 
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tendas, banheiros químicos, fechamentos, gradil, outdoors e estruturas; instalação e
manutenção elétrica; construção, administraçãoe manutenção de abrigos e pontos de ônibus
rurais e urbanos; poda, plantio, capina, roçada, varrição, manutenção, limpeza é jardinagem
em canteiros, ruas, praças, avenidas rodovias, estabelecimentos comerciais, indústriase órgãos
públicos inclusive atividades de imunização, pulverização e controle de pragas urbanas e
agricolas; a prestação de serviços de gestão e manutenção de cemitérios; comércio varejista de
plantas e flores naturais e ornamentais; serviços combinados de escritório e apoio
administrativo. E a prestação de serviços de alimentação para eventos e recepções — bufê.

202211:27:45GMT-03:00,CNS:11.275-5-CartórioTorresan/S]

br/autenticidade.Opresentedocumentodigitalpodeserconv

Parágrafo Único — O empresário titular declara que explora atividade econômica empresarial
organizada, nos termos do art. 966 caput e parágrafo único e art. 982 do Código Civil.

II —- DA NOVA RAZÃO SOCIAL
A empresa passa a partir desta data a girar sob denominação

social de À S N AMBIENTAL EIRELI,

111 —- DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que é de R$ 955.000,00 (novecentos e
cinquenta e cinco mil reais), fica elevado para R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, sendo que o aumento de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil
reais) é totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do país, detido, em sua

totalidade, pelo TitularADRIANO SILVA NASCIMENTO.

adedeveráserconfirmadanoendereçoeletrônicowww.cen 020CNJ-artigo22.

+ Cláusula 1º — A empresa gira sob o nome empresarialA S N
AMBIENTALEIRELI, com sede na Rua Machadode Assis, nº 640, Bairro Vila Antonieta 1, CEP:

18682-570, municipio de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Para consecução de seus objetivos, a empresa poderá, a qualquer t
criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do
território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamentearquivada na Junta
Comercial.

TabelionatodeNotas.Provimentonº10)

Cláusula 2º - O objeto social da empresa é a exploração do
ramo de Construção e reforma de edifícios; serviços ambientais e urbanos com mão de obra
permanente de: aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais com e sem
operador; serviços combinados para apoio a edifícios; atividades de limpeza com ou sem
fornecimentode materiais; limpeza em prédios comerciais, industriais, públicos e em domicílios;
administração de canil público ou privado, inclusive a captura de animais abandonados em vias
públicas - carrocinha; transporte rodoviário escolar.com-serviçode monitoramento de alunos;

Página 2 de 4   
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transporte rodoviário de carga, de produtos perigosos e de mudanças, municipal, intermunicipal,
interestadual, internacional; obras de fundações tais como serviços de pintura de edifícios;
instalação de painéis publicitários; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; obras de
acabamento, obras de terraplenagem; preparação de canteiro e limpeza de terreno, demolição
de edifícios; serviços de montagens de estruturas metálicas; construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos; construção de rodovias e ferrovias; distribuição de água por
caminhões; aluguel de máquinas e equipamentos agricolas e para construção com e sem
operador e aluguel de andaimes; coleta de resíduos não-perigosos; construção reforma e
conservação de calçadas, ruas, avenidas, rodovias, monumentos e praças; atividades de
vigilância e segurança privada por monitoramento eletrônico; locação de automóveis sem
condutor; locação de mão de obra temporária; aluguel de palcos, coberturas, tendas, banheiros
químicos, fechamentos, gradil, outdoors e estruturas; instalação e manutenção elétrica;
construção, administraçãoe manutençãode abrigos e pontos de ônibus rurais e urbanos; poda,

plantio, capina, roçada, varrição, manutenção, limpeza e jardinagem em canteiros, ruas, praças,
avenidas rodovias, estabelecimentos comerciais, indústrias e órgãos públicos inclusive
atividades de imunização, pulverização e controle de pragas urbanas e agrícolas; a prestação de
serviços de gestão e manutençãode cemitérios; comércio varejista de plantas e flores naturais
e ornamentais; serviços combinados de escritório e apoio administrativo. E a prestação de
serviços de alimentaçãopara eventos e recepções— bufê.

Parágrafo Único — O empresário titular declara que explora atividade econômica empresarial
organizada, nos termos do art. 966 caput e parágrafoúnico e art. 982 do Código Civil.

Cláusula 32 - O capital da empresa é representado pela importância de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais), totalmente integralizadas, em moeda corrente do país, detido,
em sua totalidade pelo Titular:  

 

ADRIANO SILVA NASCIMENTO 1.500.000 - QUOTAS “R$ 1.500.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 1.500.000 - QUOTAS R$ 1.500.000,00
    

Parágrafo único - A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do cap

integralizado.

Cláusula 42 — A empresa iniciou suas atividades na data de

01/04/2009, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Cláusula 52 — A administração da Empresaé exercida por seu

titular ADRIANO SILVA NASCIMENTO que fica incumbido de exercer todos os atos
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-
la judicial e extra-judicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse da empresa.  Página 3 de 4 
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Cláusula 6º — Ao término de cada exercício social, em 31 de

dezembro, o administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balançode resultadoeconômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 7º = O Titular e administrador ADRIANO SILVA
NASCIMENTO declara sob as penas da Lei:

Parágrafo Primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos

moldes do EIRELI, em qualquer parte do território nacional;

Parágrafo Segundo - Não estar impedido de exercer a administraçãoda empresa, por lei
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou à propriedade.

Cláusula 8º — Fica eleito o foro da Comarca de Lençóis

Paulista, Estado de São Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste instrumento.

E, pela exatidão daquilo acima estipulado, de acordo com a legislação em vigor, o
titular assina o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual foi achado
conforme e o ratífica, aceita e se obrigaàbem cumpri-lo, assinando no fecho e rubricando-o
em todas as demais folhas, destinando-se a primeira via para arquivamento junto a Junta
Comercial do Estado de São Paulo, permanecendo as demais em poder da empresa, para fins
de direito.

Lençóis Paulista-SP, 10 de janeiro de 2022.  
ADRIANO SILVA NASCIMENTO

Titular e administrador  26 JAN, 202   Página 4 de 4  30.159/22-2 mmmm muoa r
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕESCÍVEIS 
FOLHA: 1/1

CERTIDÃONº: 4938018

A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmadapela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisandoos registros de distribuiçõesde PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

02/02/2022, verificou NADA CONSTARcomo réu/requerido/interessadoem nomeacmm   10.72: A0.72: : 03,conforme indicação constante do pedido de
atada A ERRRRRRRRLRARA RARARESESOOA S N AMBIENTAL EIRELI,CNP.

certidão rr     
Esta certidão não aponta ordinariamenteos processos em que à pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São «apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informa izado referentesa todas as ComarcasiForos Regionais e Distritais         e

pública ou com a

o CPF/CNPJ. A

     a considera os processos
o qualificados com tipos empresariais diferentes

EPP;MEIMEL LTDA); 4, 1

A certidão em nome de pessoa ju
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos
do nome indicado nacertidão(EIRELI,SIC,SIS,|

Esta certidão só tem validade medianteassinaturadigital.

Esta certidão é sem custas.

SãoPaulo, 3de fevereir
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CPF: 446.645.468-07

Nome: MatheusVinicius Morgado
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CNPJ: 10.723.250/0001-03
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Empresa: AS NASCIMENTOAMBIENTAL SERVICOS URBANOS EIRELI

CNPJ: 10.723.250/0001-03
Período: 01/01/2020a 31/12/2020
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ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
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Caixa Geral

BANCOS

BancosConta Movimento

Banco Bradesco S/A.
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Aplicação FinanceiraBB Conta 135128-1
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AS NASCIMENTOAMBIENTALSERVIÇOSURBANOS EIRELI— EPP
CNPJ nº 10.723.250/0001-03  1.E 416.086.010.113

RuaMachado de Assis, nº 640, Vila Antonieta | - LENÇÓIS PAULISTA/ SP-CEP18.682-570

(149 3263-4710 e-mail:sn-servicos(Dhotmail.com
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
Cidadão,

Confira os dados de Identificaçãoda Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é à declarada pelo contribuinte. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOAJURÍDICA NUMERODE INSCRI DATA DE ABERTURAa Enon1dd COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| 24/03/2009

ÚQ MATRIZ CADASTRAL
NOMEEMP!

ASN AMBIENTALEIREL!

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE
ASN AMBIENTAL EPP

DIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADEECONÔMICAPRINCIPAL

41.20-4-00- Construçãodeedifícios

 Los     
165 E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SE UNDARI

01.22-9-00- Cultivode flores eplantas ornamentais
01.59-8-02- Criação de animaisde estimação
01.61-0-01- Serviçode pulverizaçãoe controle de pragas agrícolas
29.49-2-01- Fabricação de e fados para veícul

36.00-6-02- Distribuiçãode água por caminhões
38.11-4-00- Coleta de resíduosnão-perigosos
42.11-1-01 - Construçãode rodoviase ferrovias
42.11-1-02- Pinturapara sinalizaçãoem pistas rodoviáriase aeroportos
42.13-8-00- Obras de urbanização - ruas, praças ecalçadas42.22-7-01- Construçãode redes de abastecimentode água, coletade esgoto e construçõescorrelatas,excetoobras de

irrigação42.92-8-01- Montagem de estruturasmetálicas
43.11-8-01 - Demolição de edifíciose outrasestruturas
43.11-8-02- Preparação de canteiroe limpeza de terreno
43.13-4-00- Obras deterraplenagem
43.21-5-00- Instalaçãoe manutençãoelétrica
43.22-3-01- Instalaçõeshidráulicas,sanitáriase de gás
43.29-1-01- Instalaçãode painéis publicitários
43.30-4-04- Serviçosde pinturade edifícios em geral
43.30-4-99- Outrasobras de acabamentoda construção
43.91-6-00- Obras de fundações

CODIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA
230-5 - Empresa IndividualdeResponsabilidade Limitada(de Natureza Empresári

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R MACHADODE ASSIS 640 ii
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

18.682-570 VILA ANTONIETA| LENCOISPAULISTA 1] sp

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE
SN-SERVICOSGQHOTMAIL.COM (14) 3263-4710

ENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)urna ' |

SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADAS

ATIVA 24/03/2009

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL |

SITUAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL

|sum a | | vestia

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2022 às 45:41:52(data e hora de Brasília). Página: 1/3

 
              



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERODEINSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DA7ADEABERTURA

x!Ra OSEOA CADASTRAL 24/03/2009
    NOME EMPRESARIAL

| A SN AMBIENTALEIRELI

TGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS

47.89-0-02- Comércio varejistade plantase flores naturais
49.24-8-00- Transporteescolar
49.30-2-01 - Transporterodoviáriode carga, excetoprodutosperigosose mudanças, municipal.
49.30-2-02- Transporterodoviáriode carga, excetoprodutosperigosose mudanças, intermunicipal,interestaduale
internacional
49.30-2-03- Transporterodoviáriode produtosperigosos
49.30-2-04- Transporterodoviáriode mudanças
56.20-1-02- Serviçosde alimentaçãopara eventos e recepções - bufê
77.11-0-00- Locação de automóveissem condutor
77.31-4-00- Aluguel de máquinas e equipamentosagrícolassem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentospara construçãosem operador, excetoandaimes
77.32-2-02- Aluguel de andaimes
77.39-0-99- Aluguel de outrasmáquinase equipamentoscomerciaise industriais não especificadosanteriormente, sem
operador
78.20-5-00- Locação de mão-de-obra temporária
80.20-0-01 - Atividadesde monitoramentode sistemasde segurança eletrônico
81.11-7-00- Serviçoscombinadospara apoio a edifícios,excetocondomíniosprediais
81.21-4-00- Limpeza em prédiose em domicílios
81.22-2-00- Imunização e controlede pragas urbanas
81.29-0-00- Atividadesde limpeza não especificadasanteriormente
81.30-3-00- Atividadespaisagísticas
82.11-3-00- Serviçoscombinadosde escritório e apoioadministrativo

CÓDIGOE DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA

230-5- Empresa Individualde Resp bilidadeLi (de Nat Empresári |

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
R MACHADODE ASSIS | 640 RRRAREo

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

18.682-570 VILA ANTONIETA| | LENCOISPAULISTA | | sP |
ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE

SN-SERVICOSGQHOTMAIL.COM | (14) 3263-4710 |

  
           
| ENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)

deseietede

SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA
 

24/03/2009 
MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

| SITUAÇÃOESPECIAL | DATA DA SITUAÇÃOESPECIALcorria vreraras

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2022 às 15:41:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

    
    



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRONACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 
  

   NUMERODE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURAERR COMPROVANTEDE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO
a OA-03 CADASTRAL 24/03/2009

NOI PRI RIAL
A s NAMBIENTALEIRELI |   CODIGOE DESCRIÇÃODASATIVIDADESECONÔMICASSECUNDÁRIAS
96.03-3-01- Gestão e manutençãode cemitérios
96.03-3-02- Serviçosde cremação

TÓDIGO E DESCRIÇÃODA NATUREZAJURÍDICA
230-5- Emp: Individualde Resp bilidade Limitada (de Empresári

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R MACHADODE ASSIS 640 nnaeea

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
18.682-570 VILAANTONIETA| | LENCOISPAULISTA sP

ENDEREÇOELETRÔNICO TELEFONE
SN-SERVICOSGQHOTMAIL.COM | (14) 3263-4710

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)

mia
SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA 24/03/2009

[MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃOESPECIAL
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Código de controle da consulta: 34452a0c-ca61-474f-8544-84cad6b35e50 Estabelecimento 
IE:

CNPJ:

Nome Empresarial:
Nome Fantasia:

416.086.010.113

10.723.250/0001-03
AS N AMBIENTALEIRELI

A SN AMBIENTAL

NaturezaJurídica: Empresa Individual De Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)  Endereço

Logradouro: RUA MACHADODE ASSIS

Nº: 640 Complemento:
CEP: 18.682-570 Bairro: VILA ANTONIETA1

Município: LENCOISPAULISTA UF: SP  Informações Complementares 
Situação Cadastral: Ativo Data da SituaçãoCadastral: 27/03/2009

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BAURU

. NORMAL- REGIME PERIÓDICO DE
Regime de Apuração: APURAÇÃO

Atividade Econômica: Construçãode edifícios Informações NF-e 
Data de Credenciamentocomo emissor de e 23/09/2012

Indicadorde Obrigatoriedadede NF-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede NF-e: 01/04/2010 Informações CT-e 
Data de Credenciamentocomo emissor de bode 30/08/2017

Modal: Rodoviario

Indicadorde Obrigatoriedadede CT-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede CT-e: 01/08/2013

Modal: Rodoviario

Indicadorde Obrigatoriedadede CT-e: ObrigatoriedadeTotal

Data de Início da Obrigatoriedadede CT-e: 02/10/2017
e   L

nttps:/Nmwme.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(prévemtohcppahrzinvo!z2u))Pages!Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2é
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Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.06.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO
JUNTA COMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA  
“EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.
“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA

A SEGUIR, SÃO INFORMADOSOS EXTRATOSDOS CINCO ÚLTIMOSARQUIVAMENTOSREALIZADOS,SE HOUVER.

A AUTENTICIDADEDESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADAPODERÁ SER CONSULTADANO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADEINFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

CHA CADASTRALCOMPLETA.
PARA OBTER O HISTÓRICOCOMPLETODA EMPRESA, CONSULTEA FI  OMINAÇÃOATUAL:

N AMBIENTALEIRELI

DENOMINAÇÕESANTERIORES:
AS NASCIMENTOAMBIENTALSERVICOSURBANOSEIRELI TIPO: EIRELI (E.P.P.)

TRANSFORMADAAUTOMATICAMENTEPARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021         

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600599506 11/06/2014 03/02/2022 15:40:22

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃOESTADUAL

01/04/2009 10.723.250/0001-03
             R$ 1.500.000,00(UM MILHÃO,QUINHENTOSMIL REAIS)

     
   

     

LOGRADOURO:RUA MACHADODE ASSIS NÚMERO:640 
    

 
 

BAIRRO: VILA ANTONIETA | COMPLEMENTO:
MUNICÍPIO:LENCOISPAULISTA CEP: 18682-570 UF: SP      CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS

CULTIVODE FLORESE PLANTASORNAMENTAIS
CRIAÇÃODE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

ATIVIDADESPAISAGÍSTICAS
SERVIÇODE PULVERIZAÇÃOE CONTROLEDE PRAGASAGRÍCOLAS

EXISTEMOUTRASATIVIDADES

    
  

  
   

19.969.268-96,RG/RNE: 254706782- SP, RESIDENTEÀ
CUTIS: NÃO INF., NACIONALIDADEBRASILEIRA,CPF:1

SITUAÇÃODE TITULAR E ADMINISTRADOR,ADRIANOSILVA NASCIMENTO,
RUA IRAPURU, 102, JARDIM ITAMARATY,LENCOISPAULISTA- SP, CEP 18682-420, NA

DocumentoGratuito Página 1 de 3

Proibidaa Comercialização p



 
ASSINANDOPELA EMPRESA. + '

    
NUM.DOC: 363.197/17-5 SESSÃO: 29/08/2017 

CAPITALDA SEDE ALTERADOPARA $ 955.000,00(NOVECENTOSE CINQUENTAE CINCO MIL REAIS). 
ENDEREÇODA SEDE ALTERADOPARA RUA ALFREDOCHIARI, 378, JARDIM EUROPA, LENCOIS PAULISTA- SP, CEP 18683-732.

, DATADADE: 02/06/2017. 
ALTERAÇÃODOS DADOS CADASTRAISDE ADRIANOSILVA NASCIMENTO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF,
CPF: 119.969.268-96, RG/RNE: 25470678-2- SP, RESIDENTEÀ RUA ALFREDOCHIARI, 378, JARDIM EUROPA, LENCOIS PAULISTA
- SP, CEP 18683-732, NA SITUAÇÃODE TITULARE ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC:106.524/19-7 SESSÃO: 27/02/2019 
ALTERAÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICA/OBJETO SOCIALDA SEDE PARA LIMPEZAEM PRÉDIOSE EM DOMICÍLIOS,

ATIVIDADESPAISAGÍSTICAS,ALUGUEL DE MÁQUINASE EQUIPAMENTOSDE CONSTRUÇÃOE DEMOLIÇÃOCOM OPERÁRIOS,
PREPARAÇÃODE CANTEIROE LIMPEZADE TERRENO,OBRAS DE FUNDAÇÕES.,DATADADE: 20/02/2019. 
ENDEREÇODA SEDE ALTERADOPARA RUA MACHADODE ASSIS, 640, VILA ANTONIETA |, LENCOIS PAULISTA- SP, CEP 18682-

570. , DATADADE: 20/02/2019. 
  CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. go

NUM.DOC:573.373/19-0 SESSÃO: 18/12/2019 
ALTERAÇÃODOS DADOS CADASTRAISDE ADRIANOSILVA NASCIMENTO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF,
CPF: 119.969.268-96, RG/RNE: 25470678-2- SP, RESIDENTEÀ RUA IRAPURU, 841, JARDIM ITAMARATY,LENCOIS PAULISTA-

SP, CEP 18682-420, NA SITUAÇÃODE TITULAR E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA. 
ALTERAÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICA/OBJETOSOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS, CULTIVODE FLORES

E PLANTASORNAMENTAIS,ATIVIDADESPAISAGÍSTICAS,ALUGUEL DE MÁQUINASE EQUIPAMENTOSDE CONSTRUÇÃOE

DEMOLIÇÃOCOM OPERÁRIOS,PREPARAÇÃODE CANTEIROE LIMPEZADE TERRENO.,DATADADE: 11/12/2019. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC:207.935/21-0 SESSÃO: 15/06/2021 
ALTERAÇÃODOS DADOS CADASTRAISDE ADRIANOSILVA NASCIMENTO,NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 119.969.268-96, RG/RNE: 25470678-2- SP, RESIDENTEÀ RUA IRAPURU, 102, JARDIM ITAMARATY,LENCOISPAULISTA-

SP, CEP 18682-420, NA SITUAÇÃODE TITULAR E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA. 
ALTERAÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICA/OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS,CULTIVODE FLORES

E PLANTASORNAMENTAIS,CRIAÇÃODE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, ATIVIDADESPAISAGÍSTICAS,ALUGUELDE MÁQUINASE

EQUIPAMENTOSDE CONSTRUÇÃOE DEMOLIÇÃOCOM OPERÁRIOS.,DATADADE: 08/06/2021. 8 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ. 

NUM.DOC:030.159/22-2 SESSÃO: 26/01/2022 
CAPITALDA SEDE ALTERADOPARA $ 1.500.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOSMIL REAIS). 
ALTERAÇÃODO NOME EMPRESARIALPARA A S N AMBIENTALEIRELI., DATADADE: 10/01/2022. 
REMANESCENTEADRIANO SILVA NASCIMENTO, NACIONALIDADEBRASILEIRA,CUTIS: NÃO INF., CPF: 119.969.268-96, RG/RNE:

25470678-2- SP, RESIDENTEÀ RUA IRAPURU, 102, JARDIM ITAMARATY, LENCOIS PAULISTA- SP, CEP 18682-420, NA

SITUAÇÃODE TITULAR E ADMINISTRADOR,ASSINANDOPELA EMPRESA. 
ALTERAÇÃODA ATIVIDADEECONÔMICA/ OBJETOSOCIAL DA SEDE PARA CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS, CULTIVODE FLORES

E PLANTASORNAMENTAIS,CRIAÇÃODE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO, ATIVIDADESPAISAGÍSTICAS,SERVIÇODE PULVERIZAÇÃO
E CONTROLEDE PRAGASAGRÍCOLAS.,DATADADE: 10/01/2022. 
CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALDA MATRIZ.  

FIM DAS INFORMAÇÕESPARA NIRE: 35600599506
DATA DA ÚLTIMAATUALIZAÇÃODA BASE DE DADOS: 03/02/2022
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wwwjucesponline.sp.gov.brsob o númerode autenti

«E
NIRE: 35600599506

r JUNTACOMERCIALDO ESTADODE SÃO PAULO.A Junta
ndovisualizadodiretamentenoportal

   

6
Página 3 de 3



 
MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: A S N AMBIENTAL EIRELI
CNPJ: 10.723.250/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br>ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:09 do dia 01/02/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/07/2022.
Código de controle da certidão: 7AF7.D47D.9DE6.C62E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIAGERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa  
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

 
CNPJ Base: 10.723.250   ” caes

Ressalvado o direito de a Fazenda do stado de “São .Paúlo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificadaque vigrem a ser apuradas, é certificado que:

st 4 4 É

a a Ê É ao a

QU É a
Ê

          oInteressado(a).

a, à pesquisanabase dedados feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão , abelecimento 9 Gontri te, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada A o aa    

    
 

     Certidão nº 34174403 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 03/02/2022 18:08:09 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. Hs

Qualquer rasura OU emenda invalidará este documento.
A aceitaçãodesta certidão está condicionadaà verificaçãode sua autenticidadeno sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



https:/

  Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista
Secretaria de Finanças

Setor de Desenvolvimentode Arrecadação e Fiscalização
Praça das Palmeiras, nº55, Centro - Lençóis Paulista - SP - CEP: 18682-900

Telefone(s) de contato: (14)3269-7084/3269-7089/3269-7096
Site: www.lencoispaulista.sp.gov.br

E-mail: arrecadacaoQlencoispaulista.sp.gov.br 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 552/ 2022 Dados do contribuinte

Contribuinte: AS N AMBIENTALEIRELI - EPP

CPF/CNPJ: 10.723.250/0001-03
Inscrição Municipal: 23069

Inscrição Estadual: 416.086.010.113
Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS Número: 640

Bairro: VILA ANTONIETA 1 CEP: 18682-570

Cidade: LENCOIS PAULISTA - SP Estabelecido: Sim

Data de Abertura: 29/08/2017

Data de Encerramento:

Atividade(s):
Codigo ISS0ON CNAE Nome

VARRICAO, COLETA, INCINERACAO,
TRATAMENTO, RECICLAGEM,

3624 7.09 SEPARACAO E DESTINACAO FINAL 29/08/2017
DE LIXO, REJEITOS E OUTROS

- RESIDUOS

 >Abertura Encerramento 
         Informações levantadas

A presente inscrição, nesta data, não deve aos cofres municipais, referente ao ISSQN e a taxa de licença,
ficando ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, débitos que porventura

venham a ser apurados. Observações 
Válida por 60 (sessenta) dias da data de expediçãoconforme decreto executivo 031 de 16/01/2008. 

Informações complementares

Comprovante emitido as 10:24:07 do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília) .

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Lençóis

paulista na Internet, no endereço: Www.lencoispaulista.sp.gov.br.

y

Lençóis Paulista, 02 02/20P2Por ser expressão da verdade, dou fé

Controle de impressão WEB - odo2ec40c5a7agdb34dfaeef441 eb37  
a
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03/02/2022 19:04 Consulta Regularidade do Empregador 
 Voltar | Imprimir

     
Esd
CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

 
Inscrição:| 10.723.250/0001-03Q Razão Social:A S NASCIMENTOAMBIENTAL SERVICOS URBANOS EIRELI
Endereço: R MACHADO DE ASSIS 640 / VILA ANTONIETA 1 / LENCOIS PAULISTA/ SP

Q / 18682-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com O FGTS.

Validade:26/01/2022 a 24/02/2022

Certificação Número: 2022012605265673851109

Informação obtida em 03/02/2022 19:04:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br   
https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 1/1



página  
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A S NASCIMENTO AMBIENTAL SERVICOS URBANOS EIRELI (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 10.723.250/0001-03
Certidão nº: 4399862/2022
Expedição: 03/02/2022, às 19:07:18validade: 01/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S NASCIMENTO AMBIENTAL SERVICOS URBANOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.723.250/0001-03,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

púvidas e sugestões: endtotst.jus.br



ASN AMBIENTAL EIRELI

CNP) nº 10.723.250/0001-03 |.E 416.086.010.113AS sá Rua Machado de Assis, 640 — Vila Antonieta | — Lençóis Paulista - CEP 1

E OA HP E Tel.: (14) 3263-4710 E-mail: sn-servicos(Qhotmail.com
  

PREGÃO PRESENCIALNº 001/2022

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

Ref.: Pregão Presencial N.º 001/2022 - Registro de Preços para Contratação de Empresay especializada para prestação de serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e
edificações públicas, no município de São Roque - SP, conforme quantidades e

Ospecificaçõespormenorizadas constante do Anexo | deste Edital.

A empresa À S N AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.723.250/0001-03 e Inscrição Estadual
416.086.010.113, sediada à Rua Machado de Assis, 640 - Vila Antonieta | - Lençóis Paulista - SP - CEP
18.862-570, por intermédio de seu representante legal Sr. Adriano Silva Nascimento, portador da Cédula
de Identidade nº 25.470.678-2 SSP/SPe inscrito no CPF sob o nº. 119.969.268-96, DECLARA para fins do
disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

lista-SP, 04 de Fevereiro de 2022.    RIANO SILVA NASCIMENTO
Proprietário

RG: 25.470.678-2 — SSP/SP
CPF: 119.969.268-96

[10.723.250/0001-q31
DE ASSIS, 640

RUA Na ANTONIETA |
-sp70- LENÇÓISPTA. -

CEP 186825 kcom-(14)3263-ano) 
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ASN AMBIENTAL EIRELI 8 UG |
CNP) nº 10.723.250/0001-03 I.E 416.086.010.113 3 >AS É Rua Machado de Assis, 640 — Vila Antonieta | — Lençóis Paulista - CEP 18. on9S

RE E Te Tel.: (14) 3263-4710 E-mail: sn-servicos(Qhotmail.com rear

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Ref.: Pregão Presencial N.º 001/2022 - Registro de Preços para Contratação de Empresa
especializada para prestação de serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas eú edificações públicas, no município de São Roque - SP, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo | deste Edital.

A empresa A S N AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.723.250/0001-03 e Inscrição Estadual
416.086.010.113, sediada à Rua Machado de Assis, 640 - Vila Antonieta | - Lençóis Paulista - SP - CEP
18.862-570, por intermédio de seu representante legal Sr. Adriano Silva Nascimento, portador da Cédula
de Identidade nº 25.470.678-2 SSP/SPe inscrito no CPF sob o nº. 119.969.268-96, DECLARA para fins do
disposto no $ 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer
esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer
outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual
contratação que deste procedimento possa ocorrer.

Lençóis Paulista-SP, 04 de Fevereiro de 2022.  
ADRIANO SILVA NASCIMENTO

Proprietário
RG: 25.470.678-2 — SSP/SP

CPF: 119.969.268-96

[740.723.25010001-08|
eEIRELTEPP L

DE ASSIS, 640
RUA MACHO nieTA !

GEP 18682-570 - LENÇÓISpç=
n.oom - (14)

Leme sn-servicos(Dhotme



 



 MpNo OBA, Et RO de 2009 CREA-SP :

ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomiado Estadode São Paulo

2620200007053
| Atividadeem andamento     CERTIFICAMOS,em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta do

assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional CRISTINA MARIA ALMEIDA LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo

discriminada(s):
Profissional:CRISTINAMARIAALMEIDALIMA. ....cce secs eseree ren annneerneen eme neeene ane tre toner sea To T ENT TS

Registro: 682175504-SP....... ienes see e eere err reroo RNP:2607462088 . su 2successremessaeco
Título Profissional:EngenheiraAGITÓBIOMA. 2 ás «umucao r numas aseE Dra eme dA aa Aa ee ERRARESTO O OS

NúmeroART: 28027230191584775. Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO ..... Registradaem: 02/12/2019...cce e cce
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃOà 28027230190364937......ceeeeeeeeeeseremnreterrastreara nenenoooooSTO
ParticipaçãoTécnica: INDIVIDUAL... escccrescer arene cenas e cre ran ease n es cansa neem rnerrante tone TO TITS T SS
Empresa Contratada:A S NASCIMENTOAMBIENTALSERVIÇOSURBANOSEIRELI-EPP.......ccessee reseeerereeee

Contratante:PREFEITURAMUNICIPALBENIAUEES. cemesmero
RUA RUA PAISSANDU444 .......ccceceereseseeeserrensemenorroauenaaaerereoesto No.: 444 ....
Complemento: .....cccusceseeerenerreter trereis Bairro: CENTRO...... cce reserreeee rente
Cidade: Jaú .....cceeccteeereeeeee UF: SP CEP: 17201900 . PAIS: BRASIL.....ccccereererrrcerantemee to
Contrato: ....ccccccceerese rererrenarraenero Celebradoem : 26/03/2019..........cereseseretesterreeeoo

Vonlado à ART: 28027230200474851. cu e ureeeeeeesseroeesssrosie OIDIGADEDIREITOPÚBLICO.
Valor do Contrato: R$ 5.487.239,65.......cceseeeeeeeeresTipo de contratante:PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereçoda Obra/serviço:RUADIVERSASRUAS E BAIRROS........cccsscsnrerecertasatenteecoooo NO.memso
Complemento: ......ccceceeresteeee naeronas Bairro: DIVERSASRUAS E BAIRROS ...ecesccceerercrnedo
Cidade: ....ccccciteeeeeneneerre rentes UF: ..CEP:......... PAIS: BRASIL...... ces erre erreerros
Data de início: 08/04/2019Situação:Atividade em andamento ...... CoordenadasGeográficas: .....cccteceeetererreeroro
innlidado!MIGRIGOLA éste cumes aca é ME aaa a aaa A RSA OO SOE CPF/CNPJ: ....ccececscerecr eres
Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Capina, Manual. 1033657,21000metro quadrado. 2) Execução, Execução,Capina,
Mecanizado. 4439162,04000 metro quadrado. 3) Execução, Execução, Capina. 703628,84000 metro. 4) Execução, Operação,|Limpeza Urbana. 17078530,64000metro. 5) Execução,Operação,Limpeza Urbana. 20701021,86000metro quadrado...........   

— ObservaçõesART ref contratação empresa p prestação de serviços de varrição, capinação, raspagem de guias e/ou capinação de vias
logradouros públicos - Jaú/SP. Contrato em andamento.Valores anuais conforme contrato: 01 - Capinação em margens de rios e
córregos - 1.564.088,16 m? 02 - Capinação mecanizada - 10.035.413,70m? 03 - Raspagem e/ou capinação e guias e sarjetas -
1.217.599,92ml 04 - Varrição em vias e logradouros- 34.51 6.458,08mA 05 - Varrição em praças - 41.208.510,72m?. Todos os itens
contemplammão de obra, ferramentas,equipamentose demais insumos necessáriospara a execuçãodo serviço. ......cccet
Valores abaixo referente atestado técnico, período 6 meses, compreendido entre Abril a Setembro de 2019:1 - Capinação em
margensde rios e córregos - 1.033.657,21 m? 02 - Capinaçãomecanizada- 4.439.162,04m? 03- Raspageme/ou capinaçãoe guias
e sarjetas - 703.628,84ml 04 - Varrição em vias e logradouros- 17.078.530,64mil 05 - Varrição em praças - 20.701.02.......... 

— InformaçõesComplementares“ O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições da
profissionalna área de AQIONONÉM " .u. «uma anna dae rom dE a ane ER en ER ERR RREO ODDS oa
" Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmenteconforme período de 04/2019 a 04/2020 e quantitativos constantessd OSd
“ Houve aditivo de prazo - ART 28027230200474851".. ccecerne eeene e sen renas arenases res enne notre seno ooo oooTOS

" Atividadese quantidadesexecutadasconformeatestadovinculadoà presentecertidão"......ccestes estresseres

 
  CERTIFICAMOS,finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado

pelo profissional acima,contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele

constantes.

Certidãode AcervoTécnico No.2620200007053
19/08/202010:10:44

AutenticaçãoDigital: 3H5fxCBIzyk1xGa05sCCkaUgACBB3I        A CAT à qual o atestado está vinculado é o do O que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dagos técnicos qualitativos
atestadono CREA. quantitativosnela contidos,bem como de alteraçãoda situaçãodo registro da ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidadee a validade desta certidão deve ser confi

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se O responsável técnico indicado (umw.creasp.org.br).
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregueno momentoda habilitaçãoou da entrega das propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Có

sujeitandoo autor à respectivaaçãopenal.

A CAT é válida em todo territórionacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo CREA Ss
-

Avenida BrigadeiroFaria Lima, 1059PinheirosSão Paulo-SP,CEP 01452-920 cimtalhaRegion! duEngenhariaaAgranoania

Telefone: 0800.171811- www.creasp.org.bropção 'Atendimento'link 'Fale Conosco" inibedas

pel
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JAHU
“Fundadaem 15deagostode 1853"SECRETARIADEECONOMIAEFINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa AS NASCIMENTO

AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº

10.723.250/0001-03estabelecida na Rua Machado de Assis, nº640, na cidade de

Lençóis Paulista/SP, CEP nº 18.682-570, representada por seu proprietário Adriano

SilvaNascimento, brasileiro, casado, portador do RG nº 25.470.678-2 e do CPF nº

“119.969.268-96, presta serviço especializadode limpeza e conservaçãono município

de Jau/SP, com os serviços de capinação mecanizada, raspagem ou capinação de

guias e sarjetas, varrição de vias, logradourose praças com fornecimentode mão de

obra, materiais e equipamentosnecessários para a execução de todo o serviço desde w
de a limpeza até a retirada e descarte de todo insumo gerado. Todos os serviços

executados sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos

serviços solicitados, pelo que declararmos estar apta para o cumprimento do objeto

contratado, não tendo nada a declarar que desabone a empresa, com início em

08/04/2019até a presente data, conforme o Pregão Presencial nº 006/2019, Processo

Administrativo nº 227-PG/2019 no valor de R$5.487.239,65 reais (cinco milhões,

                    
    

a.
u

quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e nove reais é sessenta e cinco é

centavos) para 12 meses de trabalho com a descriçãoabaixo do trabalho já realizado: g E

Planilha de Serviços Executadosde 04/2019 a04/2020 É $
PINAÇÃO RASPAGEMOU asEns CAPINAÇÃO| CAPINAÇÃO EM una" ES

MÊS | DERIOSE| MECANIZADA| GUIASE |USE mc) VARRIÇÃOEM oÉ
CÓRREGOS M2 4 | SARGETAS PRN PRE Zó

mM / ML / MA. j 0
Abril 130.340,68| 836.284,47 101.466,66 | 2.876.371,50| 3.434.042,56 E
Maio 96.580,30 | 908.073,84 105.232,46| 288262882| 3.438.488,53 q É

Junho 118.425,21 | 838.217,86 101.594,56 | 2.816.163,60| 3.421.172,68 us
Julho 157.235,00| 767.253,35 137.121,00 2.834.684,66| 3.388.914,93 2º

Agosto 140.053,98| 764.057,92 128.338,66 | 2.870.476,48| 3.454.737,03 Ea
Setembro| 391.022,04| 325.274,60 129.875,50| 2.798.205,58| 3.563.666,13 us
Outubro | 356.415,69| 35392059| 137.191,78 | 2840.330,06| 3.73847131 SE
Novembro| 14614320| 760.854,00 12833866 | 267420250| 3.700.008,72 ES
Dezembro| 10.256,50 958.926,68 129.875,50 279820558| 3.569.066,13 És
Janeiro 7.895,00 1.078.119,58 51.933,60 279100558| 347855613 E
Fevereiro | 5.470,00 1.293.799,20 48.458,54 318863206| 3.073.565,26 a

Março 4.250,56 1.150.631,61 20.173,00 3.145.550,76| 2.947.221,31

TOTAL| 1.564.088,16| 10.035.413,70| 1.217.599,92| 34.516.458,08| 41.208.510,72     
q      

OPRESENTEDOCUMENTOEP.
CATNo:2620206007053-19/08/202048:10:



     
Abaixo são apresentadosos equipamentos utilizados:

de

Tratores

Giro Zero

16

Carros

Varredora - largurade 
Todos os serviços foram executados sob responsabilidade técnica da Engenheira

Agrônoma Cristina Maria Almeida Lima CREA nº 0682175504-SP.

Por ser verdade, firmamoso seguinteatestado.

Jau/SP, 14 de Maio de 2020 
ha

  SECRETÁRIODO MEIO AMBIENTE.

CRBIO-SP nº: 2.545/01-D
PREFEITURA MUNICIPALDE JAHÚPREFEITURA MUNICIPALDE JAHÚ
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CAT COM REGISTRODE ATESTADO/8 GI, “eFA “4

AD» 82620200004615 (sz
| Atividadeconcluída q A |

3 )%

CERTIFICAMOS,em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos o, a
assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do Ni of
profissional LUIZ HENRIQUE TORRES DINARD! referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo

discriminada(s):

  
     

 
  
 
 
 
 

  

  

   

   

   Le sda Das de 2009 CREA-SP
ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomiado Estadode São Paulo

ad
s o   e

Profissional:LUIZ HENRIQUEMORREDINAR «gm ema E GR gn a A A ERA A O O
Registro: 506971B572SP. cs cem seem semi see a sm RNP: 2615163957... ccesessentaceraseoooOS
Título Profissional:Engenheiro Ep a 8 DIE 44 EA ni a + np ea am EA AAAOO

NúmeroART: 28027230200627616 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO ..... Registrada em: 09/06/2020Baixada em: 09/06/2020

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃOà 28027230190364185.... ces eeceseseeseneerereneenerererororrenE
ParticipaçãoTécnica: ONDIIDÍIAL«seepc «Gg Es 1 SA pm apro nr AE ENO O
EmpresaContratada:A S NASCIMENTOAMBIENTALSERVIÇOSURBANOSEIRELI- EPP... cce serenaeo
Contratante:PREFEITURAMUNICIPALDE JAHU/SP...... essesessereerreorcsoror ooO RARSESAINDIL. ease Ego «na15 cn é ED 5 paArnO EO No.: 444
Complemento: .....iiicceeeseeeeeeeeeee ESCEI Bairro: CENTRO.... ces es eeeeternaoo

Cidade:Jaú .....ccecceeererenerenenerererero UF: SP CEP: 17201900 . PAIS: BRASIL..... ecc erre rare
Contrato:....cerne eenerre erre retereen tre oo Celebradoem: 26/03/2019... cce teses tresereto”
Contato: IO neces cere area “GESSO JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO -
Valor do Contrato: R$ 5.487.239,65... cceeee Tipo de contratante:PESSOA JURÍDICADE DIREITO PÚBLICO .

Endereçoda Obra/serviço:RUADIVERSASRUAS.......cceccerereerre erenasanna narroerrenssoeoToo NOSassmis:
Complemento: ......iiseeeeeeeeeeseeereeream Bairro: DIVERSOSBAIRROS.......ccccceseeerteretro
Cidade:....ccerrenan esserens UF: ..CEP:......... PAIS: BRASIL... cceesee eee rrrrereoo
Data de início: 08/04/2019Conclusão Efetiva: 08/04/2020 ..........CoordenadasGeográficas: .....tictttttesstrecesoDO rss cum au BEBÉ ER A RSS HRLg
Proprietário: .. cceese recon irrerase meme rame semen eo ena teme nento soe STETOSS CPF/CNPJ: ....ccccceseeee
Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Capina, Manual. 1564088,16000metro quadrado. 2) Execução, Execução, Capina,
Mecanizado. 10035413,70000metro quadrado. 3) Execução, Execução, Capina. 121 7599,92000 metro. 4) Execução, Execução,
Limpeza Urbana. 34516458,08000metro. 5) Execução,Execução,Limpeza Urbana. 41208510,72000metro quadrado..........   ObservaçõesART referente a contrataçãode empresa para prestaçãode serviços de varrição, capinação, raspagemde guias e/ou capinação de
vias e logradouros públicos no município de Jahu/SP 01 - Capinação em margens de rios e córregos - 1.564.088,16 m? 02-
Capinação mecanizada - 10.035.413,70m? 03 - Raspageme/ou capinação e guias e sarjetas - 1.217.599,92ml 04 - Varrição em
vias e logradouros - 34.516.458,08 m/l 05 - Varrição em praças -41.208.510,72m2. Foram usados no contrato 03 Tratores MF.275,
01 Trator MF. 265, 01 Giro Zero Potência 24HP, 01 Micro-ônibusde 25 lugares, 01 Van de 16 Lugares,04 Carros modelo Onix, 03
CaminhõesToco de 7 ton., 01 Varredora IndustrialVMR- largurade varrição de 2,4... eee e ester estereo erre nao  
InformaçõesComplementaresO atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissionalna Da EnoestiCHÁ.nisáia sue co our tosa pm nosENG dn o mort CERTIFICAMOS,finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado
pelo profissional acima,contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele

constantes.

Certidãode AcervoTécnico No.2620200004615
12/06/202013:29:16

AutenticaçãoDigital: UgAF6TOCNSyy0K6CTxn6yzCIFkyyATES

    A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação flos dados cnicos qualifativos e
atestadono CREA. quantitativosnela contidos, bemcomo de alteração da situação flo registro dg ART.

A CAT à qual O atestado está vinculado constituirá prova da capacidade Aautenticidade e a validade desta certidão devest confirmada no sited CREA-SP

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se O responsável técnico indicado (www.creasp.org.br).
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçãoentregueno momentoda habilitaçãoou da entregadas propostas. A falsificação deste documento constitui crimeprevis i enal Brasileiro,

sujeitandoo autor à respectivaaçãopenal.

A CAT é válida em todo territórionacional.
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo EA

Avenida BrigadeiroFaria Lima, 1059 PinheirosSão Paulo-SP,CEP 01452-920 CR -S=Conselhoinca.drrt ai e Agronomia

Telefone: 0800.171811- www.creasp.org.bropção "Atendimento! link “Fale Conosco!



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JAHU“Fundadaem15deagostode1853"SECRETARIADEECONOMIAEFINANÇAS  
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa AS NASCIMENTO

AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ nº

10.723.250/0001-03estabelecida na Rua Machado de Assis, nº640, na cidade de

Lençóis Paulista/SP, CEP nº 18.682-570, representada por seu proprietário Adriano

Silva Nascimento, brasileiro, casado, portador do RG nº 25.470.678-2 e do CPF nº

119.969.268-96, presta serviço especializado de limpeza e conservação no município

de Jau/SP, com os serviços de capinação mecanizada, raspagem ou capinação de

guias e sarjetas, varrição de vias, logradouros e praças com fornecimentode mão de

obra, materiais e equipamentosnecessários para a execução de todo o serviço desde

de a limpeza até a retirada e descarte de todo insumo gerado. Todos os serviços

executados sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos

serviços solicitados, pelo que declararmos estar apta para o cumprimento do objeto

contratado, não tendo nada a declarar que desabone a empresa, com início em

08/04/2019até a presente data, conforme o Pregão Presencial nº 006/2019, Processo

Administrativo nº 227-PG/2019 no valor de R$5.487.239,65 reais (cinco milhões,  Págira 2/3

     
                  

          Rua Daissandu nº 444 - centro = Jahu - SP - 17201-900 - wun.jau.sp.gov.br
Telefones: (14) 3602-1718/-1719

»SADCARINA,ACIOMASDOCANÇÃO RMDRTNO «
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-SERRIDOUE HASIOS ÉS macia
   

a

quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco q

centavos) para 12 meses de trabalho com a descrição abaixo do trabalho já realizado: ó g
ad =

wu <
Planilha de Serviços Executadosde 04/2019a 04/2020 ZÊ

CAPINAÇÃO RASPAGEMOU So
EM MARGENS| CAPINAÇÃO| CAPINAÇÃO EM her EM da 1

MÊS DE RIOS E MECANIZADA GUIAS E LOGRADOUROS| PRAÇAS M?2 = 5
CÓRREGOS M? SARGETAS ºg

M? M/L ea às
Abril 130.340,68 836.284,47 101.466,66 2.876.371,50| 3.434.042,56
Maio 96.580,30 908.073,84 105.232,46 2.882.628,82 | 3.438.488,53 Ei
Junho 118.425,21 838.217,86 101.594,56 2.816.163,60 3.421.172,68 q <
Julho 157.235,00 767.253,35 137.121,00 2.834.684,66 3.388.914,93 S =

Agosto 140.053,98 764.057,92 128.338,66 2.870.476,48 3.454.737,03 >
Setembro 391.022,04 325.274,60 129.875,50 2.798.205,58 3.563.666,13 2
Outubro | 356.415,69 | 353.920,59 137.191,78 | 2.840.330,06| 3.738.471,31 as
Novembro| 146.143,20 760.854,00 128.338,86 2:674.202,50 3.700.008,72 m ç-
Dezembro 10.256,50 958.926,68 129.875,50 2.798.205,58 3.569.666,13 z <
Janeiro 7.895,00 1.078.119,58 51.933,60 2.791.005,58 3478.556,13 ó eo
Fevereiro 5.470,00 1.293.799,20 46.458,54 3.188.632,96 3.073.565,26 2ã
Março 4.250,58 1.150.631,61 20.173,00 3.145.550,76 2.947.221,31 E So

TOTAL| 1.564.088,16 | 10.035.413,70| 1.217.599,92| 34.516.458,08| 41.208.510,72 As
os
E
SE

so
q
&

-«
Õ=
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU“Fundadaem15deagostode 1853"SECRETARIADEECONOMIAE

Abaixo são apresentadosos equipamentos utilizados: 
Descrição dos EquipamentosUtilizados  

Tratores MF. 275 
Trator MF. 265 
Giro Zero Potência de 24HP 
Micro-ônibus de 25 lugares 
Van de 16 lugares 
Carros modelo Chevrolet Onix 5 lugares 
Caminhões Toco 7 toneladas 

 
Varredora Industrial VMR — largura de

varrição de 2,4 metros

Poitsdigofiajhaitajato

   
Luiz Henrique Dinardi CREA nº 5069718572/D-SP.

Por ser verdade, firmamos o seguinteatestado.

Jau/SP, 14 de Maio de 2020  
  

     / 4 (AS esSe 
FRANCISCO CAR ÉLISIO EDUARDO HENRIQUESABUSSAMRA o

ENGENHEIRO CÍVIL SECRETÁRIODO MEIO AMBIENTE É
CREA-SPnº 0600892160 CRBIO-SP nº: 2.545/01-D E

PREFEITURA MUNICIPALDE JAHÚ PREFEITURA MUNICIPALDE JAHÚ e
wu-

ReCR dez =EN
Zooui “

     

felefones: (14) 3602-1718/-1719
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CNPJ (MF) 44,.723.757/0001-8
Praça Independência, 100
CEP 13370-000RAFARD-SP  

e-mail: rafardtarafard.sp.gov.br -

A PrefeituraMunicipaldeRAFARD-SP, inscrita no CNP) nº 44.723.757/0001-89, Declara €

atesta, para todos os fins de direito,

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO MANUAL E

MECANIZADA,PODA,CORTE E DESTOCAMENTODE ÁRVORES,PINTURADE GUIASE VARRIÇÃO
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS,COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAISE

EQUIPAMENTOS”e “LOTE 2 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO

MATERIAISE EQUIPAMENTOS” no Município de RAFARD-SP. Com fornecimento de todos os
materiais, máquinas e equipamentos necessários para execução dos serviços, com a coleta €

transportes dos resíduos ao local indicado pelo Município, cumprindo pontualmente com as

obrigações assumidas,
declaramosestar apta pelo cumprimentodo objeto contratado, não temos nada a declarar até
o momento que desabonea empresa, OS serviços foram executadospelo período de 12 meses,
com início da execução em 04/08/2016e termino03/08/2017,referente ao contrato nº 14/2016
no valor total de R$ 594.900,00. (Quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos reais) com
Responsabilidade Técnica do Engenheira Agrônoma à senhora Cristina Maria Almeida Lima,

CREA-SP nº 6821755504. Serviço
28027230171829288.

Como segue a descrição dos serviços executados:     À  
 

       
   

 

LOTE 01
ITEM| UNIDADE QTDE | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS| VL. UNIT. VL. TOTAL

1 M2 119.205 |ROÇADAMANUAL 0,44 52.450,20
2 M2 621.108|ROÇADAMECANIZADA 0,35 217.387,80
3 M/LIN 500.000| SERVIÇOS DE PINTURA DE 0,124324 62.162,00

GUIAS

4 M/L 1.000.000|VARRIÇÃODE VIAS 0,09 90.000,00
TOTAL| 422.000,00   

RN

al
 

 

-2DE24DEAGOSTODE2001.",

MEDIDAPROVISÓRIAN.2.200

IDADE.

UMAVEZIMPRESSOPERDERÁSUAVAL



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RAFARD-SP
CNPJ (MF) 44.723.757/0001-89

Praça Independência, 100 TELEFONE: (19) 3496 1816     
     CEP 13370-000 RAFARD-SP FAX: (19) 3496 1634

e-mail: rafard(arafard.sp.gov.br - site: wuw.rafard.sp.gov.br

LOTE 02
ITEM UNIDADE QTDE DESCRIÇÃO DOS VL. UNIT. | VL. TOTAL

SERVIÇOS

â HOMEM/HORA 14884 | LIMPEZA E CONSERÇÃO 11,6165 172.900,00
PREDIAL

TOTAL|172.900,00      
VALOR TOTALGERALDO LOTE 01 e LOTEOZ - R$ 594.900,00

Conformesolicitado pelo presente responsável do departamento de engenharia,eu SERGIO DE

JESUS DA CRUZ VALENCIO POMPEO, brasileiro, Diretor de Obras e Serviços desta Prefeitura
municipal no período apresentado, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº
15.613.908 e C.P.F./SP nº 100.277.868-97, ATESTO para devidos fins que os serviços em
epigrafe no periodo de 04/08/2016 à 31/08/2016, foram fiscalizados e liberados para
pagamento por mim. Eu DONIZETE APARECIDO CASARINI, brasileiro, Diretor de Obras e

Serviços desta Prefeitura Municipal, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº
21.346.650 e C.P.F./SP nº 024.905.248-28, ATESTO para devidos fins que os serviços em
epigrafe no período de 01/09/2016 à 30/11/2016, foram fiscalizados e liberados para
pagamento por mim. Eu APARECIDO DE FATIMA DA MATA, brasileiro, Diretor de Obras e

Serviços desta Prefeitura Municipal, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº
17.671.241-0 e C.P.F./SP nº 068.468.568-03,ATESTO para devidos fins que os serviços em
epigrafe no período de 01/01/2017 à 04/08/2017, foram fiscalizados e liberados para
pagamentopor mim.

 
Rafard-SP, 17 de Outubro de 2017.
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SERGIO DE JESUSDACRUZVALENCIOPOMPEO  APÁRECIDODE FATIMA DA MATA
Diretor de Obrase Serviços Diretor de Obras e Serviços
Períodode 04/08/2016 à 31/08/2016 Período de 01/01/2017 à 04/08/2017
R.G. nº 15.613.908 R.G. nº 17.671.241-0
C.P.F. nº 100.277.868-97 C.P.F. nº 068.468.568.-03

Denize AA LASAR
DONIZETEAPARECIDOCASARINI
Diretor de Obras e Serviços
Períodode 01/09/2016 à 30/11/2016 iva
R.G. nº 21.346.650 CREA/SPnº 5069925551
C.P.F. nº 024.905.248-28 Chefe de Divisão de Engenharia

PrefeituraMunicipal de Rafard-SP

 
Rafard-SP, 17 de Ou de 2017.
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       AMD essaima CREA-SP |O
ConselhoRegionalde Engenhariae Agronomiado Estadode São Paulo É Atividadeconcluída 
CERTIFICAMOS,em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentosdeste Conselho Regional de Engenhariae Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do
profissional CRISTINA MARIA ALMEIDA LIMA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissional: CRISTINAMARIAALMEIDALIMA........ccccccccccee
Registro: 092175504-SP.. ..cumessameguessmmsrama ss RNP: 260/402088.. sussa isa spas ssa pri ra st
Titulo: Profissional:Engenheira:AgrONOMAsa ss mais assima s a Ea ES IE RT EO IDE EESTI LE ET SEIS OR TES RS
NúmeroART: 28027230171829288. Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO ..... Registrada em: 12/05/2017Baixadaem: 14/11/2017
Forma-dé Regis INICIAL... «sussa zm ss ira ES ORNE ESSO EEEMEUS ERIMC TO NENE E SION] EE STE OTADAE LO IES MG SE DS
ParticipaçãoTecnica: INDIVIDUAL..scase ss quer ss ssbre ES MSI SUE SSDUIGES EO BN DINA TS MORE E E OVO E MINIS EESIGO ID STO TD TS
Empresa Contratada: A S NASCIMENTOAMBIENTALSERVIÇOSURBANOSEIRELI- EPP ..........ccccccccca
Contratante: PREFEITURAMUNICIPALDE RAFARD.........ciccccccsssa
RUA VÁRIAS RUAS E AVENIDAS.......cccii No. .......
COMPIGMÉNIO: ss sum azmms STELA DAME GEL Dara Bairro: VÁRIOS BAIRROS........iciiii
Cidade: Rafard ..s: musicaissiterim sra UF: SP CEP: 13370000 . PAIS: BRASIL ........ccccccccccc
Contrato: TERMO N.º 14/2016... saum ssaamss assa mmesiaaria Celebradoem : 03/08/2016..........cccc
Vinculado& ART: ass somos uma O SS EMAS EE SNS NEED EO ECON É o IL É A MAN OMIRO SAO 0 A SOO A o
Valor do Contrato: R$ 594.900,00.........ccccccccTipo de contratante:PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO .

Endereçoda Obra/serviço:RUAVÁRIAS RUAS E AVENIDAS.......ciiciiii No. .......
Complemento:......cciic Bairro: VÁRIOS BAIRROS.........ciicici
Cidade: Rafard........cciic ca UF: SP CEP: 13370000 . PAIS: BRASIL.........cccccccccc
Data de início: 04/08/2016ConclusãoEfetiva: 03/08/2017..........CoordenadasGeográficas: .........ccccccccccicereo
Finalidade:AMBIENTAL.......ccc
Proprietário: PREFEITURAMUNICIPALDE RAFARD, ...........cciiiii CNPJ: 44.723.757/0001-89.............

Atividade Técnica: 1) Supervisão, Coordenação, Paisagismo. 1500000,00000 metro. 2) Supervisão, Coordenação, Parques e
Jardins.740313,00000metroquadrado........ccccci  rObservações
ART refere-se contrato Termo No 14/2016, Prefeitura de RAFARD, LOTE 1 - CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃODE ÁREAS PÚBLICAS, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO
MANUAL E MECANIZADA,PODA, CORTE E DESTOCAMENTODE ÁRVORES, PINTURA DE GUIAS E VARRIÇÃO DE VIAS E
LOGRADOUROSPUBLICOS, COM FORNECIMENTODE MÃO DE OBRA, MATERIAISE EQUIPAMENTOS pelo período de 12
meses, valor total do contratode R$ R$ 422.000,00: 119.205,00m? de roçada manual, 621.108 m? de roçada mecanizada, 500.000
metros linearesde serviço de pintura de guias e 1.000.000,00metros linearesde varriçãode ruas; e/ou LOTE 2 - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM
FORNECIMENTODE MÃO DE OBRA, MATERIAISE EQUIPAMENTOS pelo período de 12 meses, valor total do contrato de R$
172.900,00: Homem/horapor 14.844 horas. Total 20 Funcionáriose 01 Encarregado.Valor total global 2 lotes: R$594.900,00.....  - InformaçõesComplementares
O atestado está vinculado apenas para atividades técnicas constantes da ART, desenvolvidas de acordo com as atribuições do
profissionalna área da Agronomia. .........cciiiiic

  
A presenteCertidãode AcervoTécnico foi analisadae expedidasob responsabilidadeda unidadeabaixo informada.............. 
CERTIFICAMOS,finalmente,que se encontravinculadoà presenteCertidãode Acervo Técnico - CAT, o Atestadoapresentadopelo
profissionalacima, contendo 2 fis, expedido pelo contratanteda obra/serviçoem 17/10/2017, devidamenteassinado por Sergio de
Jesus da Cruz Valencio Pompeo; Aparecido de Fatima da Mata; DonizeteAparecido Casarini e Ivan Alex da Silva, a quem cabe a
responsabilidadepela veracidadee exatidãodas informaçõesnele constantes.

Certidãode Acervo Técnico No.2620180001739
16/03/2018 10:52:19

AutenticaçãoDigital: IT6JTF3g3xakCOAkBkg60zCT3GfyBUyf

     A CAT à qual o atestado está vinculado é o documentoque comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativi
atestadono CREA. quantitativosnela contidos,bem como de alteraçãoda situaçãodo regigtroda ART

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidadee a validade desta certidão deve ser confirmadano site do CR
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado (www.creasp.org.br).
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregueno momentoda habilitaçãoou da entregadas propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitandoo autorà respectivaação penal.
A CAT é válida em todo territórionacional.

Rua VOLUNTÁRIOJAIME DE AGUIAR BARBOSA,1270 VILA INDUSTRIALFranca-SP,CEP 144033

Telefone: 0800.171811- www.cre

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 6CR
“Atendimento! link 'Fale Conosco'    



à CENAD ::  
ColégioNotarial
do Brasil 

CENA
ContraiNotarialdeAutenticação

O que é a CENAD?

CENAD é a Central Notarial de AutenticaçãoDigital, que permite o controle das autenticações digitais realizadasnas serventias autorizadas

A CENAD é um módulo da CENSEC, CentralNotarial de ServiçosEletrônicos Compartilhados,e utiliza o seu controle de acesso.

Por meio da CENAD é possivel autenticardigitalmente um documento,realizar a verificação de sua autenticidadee controlar os atos realizadosdessanatureza.

Por que verificar autenticidade?

Dados da Assinatura Digital

NOVACONSULTA

* Tipo de documento:Outros
* CPF: 31358278873
* Nome: TALITA SCARIOTFERRENTE
* Qualificação:Oficial
* Cartório:Oficial de Registro Civil das PessoasNaturais do 2º Subdistrito - Comarcade Botucatu - Estadode São Paulo
* Município:BOTUCATU
* Estado: SP
* Data: 27/4/2015 17:15:18
* Quantidadede Páginas Autenticadas:2 

LEGISLAÇÃO
Clique no botão abaixo para ter acesso ao Provimento nº22/2013 da CGJ/SP que estabelece e regulamentao procedimentode materializaçãoe desmaterializaçãode
documentos.

VISUALIZAR   
a!

http://www.cenad.org.br/autenticidade.aspx 30/08/2015



      
  

   deAcervo Técnico -CAT a CREA-SP CATCOM REGISTRODE ATESTADO

ResoluçãoNo. 1.025,de30deoutubrode 2620140006206
conselhoRegionalde EngenhariaeAgronomia do Estadode SãoPaulo À atividadeconciuida CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1025, de 30de outubro de 2009, do Conféa, que consta dos
assentamentosdeste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo- CREA-SP, o Acervo Técnico do                      
profissional ANTONIO CARLOS NOSSA PEREIRA referente 4(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo

discriminadats): g eo o Ps Ba,

profissional: ANTONIOCARLOS NOSSAPEREIRA..."6:E cair renais ES

egito: LOPO MBEREDR o cacem sudo cnraraiano RNP: 1307876234.-.. Ee
Título Profissional: Engenheiro Civil, Engenheirode Segurançado Trabalho . ess          Número ART: 992921220131129206 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO. ««-- Registrada
Formade Registro: SUBSTITUIÇÃOà 922212220130479308...seres a Si BAN

ParticipaçãoTécnica: INDIVIDUAL . ...... «crio a iaaPP gaPE RIO ari
EmpresaContratada: À S NASCIMENTOAMBIENTAL SERVIÇOS URBANOSE

Contratante:P PAL DE PORTO FERREIRA... ces ecesseee een too

PRAÇA CORNÉLIO PROCO O aaa RARUNNIO. SAE pa emas SERESO,
Complamento: ... useseessessesteee er OE
Cidade: Porto Ferreira css see ermeneero UF: SPCEP: 13

Contrato:010/2013 ss seemsvu emasea , Celebradoem
vinculadoà ART: use raros aneis vá LEAR CEERIDONTEGA OA CEPAM O ro semrncácãpraFUNAI
Valor do Contrato: AS BI BBIDO....mesesmorTipo decontratante: PESSOA JURÍDICA DE DIRE

Endereçoda Obra/serviço: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO. su sumos estado Eraarasaiasenennaecenesará NOS russa va
Complemento: . «vu +» aci SE RCap ese EUR Bairro: DIVERSOREAR ares e pesenge o
Cidade: Porto Ferreira,»». Es Acc nadaMR UE: SP CEP: 13660000 - PAIS: BRASIL... xr eres se eresro

Datade início: 22/03/2013ConclusãoEfetiva:22/05/2013 Dura =. vv - CoOrdENadasGeográficas: com aa UA OUR

Finalidade: OUTRO«ses SIGA GRC ndaà EI CoaACERA
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, «usnessaee to CNPJ:45.339.363/0001EA ersaressras ma

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Limpezaurbana, Areas Urbanas. 102272,00metro quadrado
cgraca PARA O OMT  -ObservaçõesPrestação de serviços de capinas roçagem de parques, jardins e logradouros pú numa extensão de 102.272 m?, pormês

com fornecimento de mão de obra de 15 (quinze) funcionários com fornecimento de todo material e equipamentos, com início em
22/03/2013eterminoem22/05/2013,conformecontratofirmado nº 010/2013,us cremes ) ,

AN E AE   
asea ogia A maça eras a DOM aespiga eh ALEUESSVAAESEM

casa caca ça vu Wiauan ad da ENDURO na
O ATESTADO ANEXO À PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO FO! OBJETO DE LAUDO TÉCNICO EM
ATENDIMENTOAO PARÁGRAFOÚNICO DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO 1025/2009,DO CONFEA   CERTIFICAMOS, finalmente, quese encontravinculadoà presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o(s) documento(s)contendo
1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço,a quem cabe a responsabilidadepela veracidade e exatidão das informações

nele constantes.

Certidãode Acervo Técnico N6:2820140006206
01/07/2014 09:10:42
gFsICCOBSygTsT3  

pq 1perderá svaidadenócasode modificaçãodos,dadostecaiena duiimana
dantitativo vá 6 aos.bemcomodealteraçãodasituaçãodoregistroda ART. 

estiverquverha à a odoseu Quadro téenicopormeiode deciaração
Cmtraguienomúrmentodahabilhaçãooudaentregadaspropostas.

Aiisificaçãodestedocumértosoma enimeprevistono:Código Penat B

AA éválidaemtodoterritórionacional. sujeitandoà eutor-5 respectivaação pen

AvtnidaANTÔNIOPAVAN, 75 ICARAYAraçatuba-SP, CEP 16020390

ConssthoHagionaldeEngenhars é AgronormiedoEstado deão Paulo E
Talétone: 0800171811 iniCras pg be opção “AtandimenolinhoFaleCanosco'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA-SP
Departamento de Obras e ServiçosMunicipais

so n ao.qse363/0001-94
Av. Pedro Baso,n RyriNemBalva— Porto Ferreira-SP

   
 

ATESTO para os devidos fins que a empresa A S NASCIMENTO AMBIENTAL
SERVIÇOS URBANOS-EPP, inscrita no CNPJ nº 10.723.250/0001-03, com sede na Linha
Três Irmão nº 257 Av. Tiete S/N, lote 07 — Bairro: Zona Rural em Pereira Barreto-SP, inscrita
no CNPJ sob o nº 10.723.250/0001-03, tem capacidade técnica, dando-lhe fiel e satisfatório
cumprimento do Contrato nº 010/2013, referente a prestação de serviços de capina e roçagem
em logradouros públicos em parques, jardins, praças, ruas e avenidas na áreaurbanada cidade
de Porto Ferreira-SP, com fornecimentode mão-de-obra com 15 (Quinze) funcionáriose com
fornecimento de todo material necessário aos serviços executados, conforme contrato nº
010/2013, com as seguintes medições:

01 — Serviços de capina e roçagem 102.272,00m? por mês.

Declaramos ainda que os serviços foram prestados, conforme contratonº 010/2013 no
Valor Total de R$ 61.363,20 (Sessenta e um mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte
centavos) não tendo nada que possa desabonar a empresa, tendo resultado satisfatórioem sua

totalidade iniciando em 22/03/2013 e termino em 22/05/2013, conforme ART nº
92221220130596676,emitida pelo Engenheiro Cívil e engenheiro de Segurança do Trabalho o
Senhor ANTONIO CARLOS NOSSA PEREIRA, com inscrição no CREA-SP nº
1400015231.

OPRESENTEINSTRUMENTO ÉPARTE
INTEGRANTE DA CERTIDÃO DE

Por ser expressão da verdade firmo o presente atestado. ACERVOTÉCNICOEXPEDIDANESTA

Porto Ferreira-SP, 16 de Abril de 2014. A% FethianaKeri Wo     
ISÓRIAN.2.200-2DE24DEAGOSTODE2001.

VEZIMPRESSOPERDERASUAVALIDADE
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CENAD
CentraiNotarialdeAutenticaçãoDigital

O que éa CENAD?

CENAD é a Central Notarial de AutenticaçãoDigital, que permite o controle das autenticações digitais realizadasnas serventiasautorizadas

A CENAD é um módulo da CENSEC, CentralNotarial de ServiçosEletrônicos Compartilhados,e utiliza o seu controle de acesso.

Por meio da CENAD é possivel autenticardigitalmente um documento,realizar a verificação de sua autenticidadee controlar os atos realizadosdessa natureza.

Por que verificar autenticidade? 
Dados da Assinatura Digital

NOVACONSULTA

* Tipo de documento:Outros
* CPF: 31358278873
* Nome: TALITA SCARIOTFERRENTE
* Qualificação:Oficial
* Cartório:Oficial de Registro Civil das PessoasNaturais do 2º Subdistrito - Comarcade Botucatu - Estadode São Paulo
* Município: BOTUCATU
* Estado: SP
* Data: 27/4/2015 17:15:18
* Quantidadede Páginas Autenticadas:2 

LEGISLAÇÃO

Clique no botão abaixo para ter acesso ao Provimento nº22/2013 da CGJ/SPque estabelece e regulamentao procedimentode materializaçãoe desmaterializaçãode
documentos.

VISUALIZAR 
http:/Awww.cenad.org.br/autenticidade.aspx 30/08/2015



 
  Mir ais soci ERR CREA-SP :
ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomiadoEstadodeSãoPaulo É Atividade concluída CERTIFICAMOS, em cumprimento do disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Contea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de E: haria e Agronomiado Estado deSão Paulo - CREA-SP, O Acervo Técnico do
profissional ANTONIO CARLOS NOSSA PEREIRA referente als) Anotação(ões)de ResponsabilidadeTécnica - ART abaixo
discriminada(s): ; eira  

       

Profissional! ANTONIO CARLOSNOSSAPEREIRA. 2. cuecas ms cimeral mars ento ne meis
Registro: 1400015231-SP ., su cso us sumidecissneso 2 cu RNP: 1302876234 do cssci eso RD
TituloProfissional: Engenheiro Civil, Engenheirode Segurança do Trabalho... ......ARE nome cmva censa dá sá 55 cre nay a da

Número ART; 92221220131073314 . Tipo de ART:OBRAOU SERVIÇO “coRegistrada om:14/08/2013 Baixada em: 24/02/2014
Fotima de Registro: SUBSTITUIÇÃO 492221220130091731 .. .« .. exuss dás es siena Lui emma au na snnaen nice eras

Participação Técnica; EQUIPE à 92221220130057949 . uuTcpa a eenis qi ÍA are 14 04 PATERNAda Bilacmmvia+
Empresa Contratada: A S NASCIMENT:O AMBIENTALSERVIÇOS URBANOSEPP Oocegasrr IE AMBÃOO a mam armandoaata
Contratante DE P esi CNPJ:46.634.457/0001:59, ..
PRAÇA RAULGOMESDEABREU su cusus ns is dem rr em amem em es ua ssa Oi cu terna àflliio dá UE No. 200...
Complemento: . xs es exussees 64 EE ENE Piro esassea nor om empaçã BEICENTRO sumi ss eee mãos vm ceosneas 00 vs certa es 4 Gu

Cidade: Piedade . uv. o A ER pa AA a em maço UF:SP CEP: 18170000. PAIS: BRASIL ca TO CACO DESTE DA ED mimo 14

Corata:OBM: vas ememaniame mim a esporaco ns FeVINMEAS TS A Celebrado em : 24/08/2012. «us cuca nuestraerespeseeu
Vinculado & ART: cu cum eus a E ares RE DEAESGURO GE ER dl oNV VCR ela RA BE ENO ad GR Racremaono ma are fia emos ore coh era

Valordo Contrato: R$ 346.200,00... cu suuna ss een es Tipode contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.
Endereço-daObra/sérviço: DIVERSAS RUAS E AVENIDAS . ....:..... eco roms dm o std Sd E RD up e No:
COTIA! seguros 17 Sorenes es exnesnir casais já E inline Bairro: CENTRO.ar exam do ns om memso du pasásranio em vit qa

Cidade: Piedade . ... css esmnes com ongSSdi UF: SP CEP: 18170000. PAIS: BRASIL... ns ces neu ssa vtec
Data de início: 24/08/2012 Conclusão Efetiva: 24/08/2013 ,....,cu eusCoordenadasGeográficas: dans E Eaaa
Emalidade:GUIRO., suas o prisis om E manos are +07 creio E CRERÊotoepa pacas qua BLA beem ORA OAsome
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE .. cu sss cas cume ca emas CNPJ:46.634.457/0001-59

Atividade Técnica: 1) Execução, Direção, Limpeza urbana, Áreas Urbanas. 232766,64 metro. é ARSENAL Cpu apoc cs ea acertar dão U56 gs 
Contrato nº 084/2012, Processonº 3859/2013, Prestação de serviços de varrição manual em diversasruas e avenidas numa
extensão total de 232.766,64 metros linearessemanais, e capina manual em vias públicasdo Municipio numa extensão total de
232.766,64 metros lineares:semanais, Com fornecimento detodomaterial, máquinas eequipamentos, por um periodo de 12 (doze
meses) iniciando em 24/08/2012 8 comitermino em 24/08/2013, com mão de obra total de 17 (dezessete) funcionáriossendo 16
(dezesseis) vartedorese 01(um) encarregado, findandoa execução dos serviços de formasatisfatória 

 
|
ATIVIDADES E QUANTIDADES EXECUTADAS CONFORME ATESTADO VINCULADO À PRESENTE CERTIDÃO

Ene rate dos Va CREA vm ua q a ADÃO NR Sha ear si A PAU A Viamao E aprcagasaid RE dosalnotcell A RR arena emo mio mim WE cerapatáia
O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ÁREA DA ENGENHARIACIVIL

6 sa EH CADENA VA MB E mara linio OM RPIÇACNO EIS CMRE GUIA MM Er 20 o 6 q RAIA DO RU GUNS Gl GUS qmCD AO Ma MU rapida
HOUVEAPARTICIPAÇÃODE OUTRO PROFISSIONAL, ENGENHEIROAGRÔNOMO MILTONAKIRAYOKOTA CREA-SP Nº

 
À RG Es Carrie e 4x

à cpa 4 ES LDA A CH Egonamereo ALA CRMERÃA NER CUEMS NDESA. COR CM dim A VE ANDA OBAMA CRU BS BND ADA o e qr rmci a Mia Mr DO (MEOUR a 6
OVINCULO DO PROFISSIONALCOM A EMPRESA CONTRATADA INICIOU EM 24/09/2013, PORÉM O REGISTRO DA EMPRESA CONTRATADA NO CREA-SP, BEM COMO A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADETÉCNICA DO PROFISSIONAL
OCORRERAM EM 04/10/2012... mus eu evassa si eg mista ema dO AERCPARCO DU SOME ES Concrrmnta 0 00 MAURO Vl UCS JESANDÃO MO A  
   

CERTIFICAMOS, finalmente, queséencontra vinculado à presente Cenidão de AcervoTécnico - CAT, o(s) documento(s) contendo
1 folha(s), expedidopelo congratanteda obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constante;

  

   

Certidão de AcervoTécnicoNo.2620140001635 24/02/2014 14:06:18
yY31CGyCB565KUOU

CREAS

ChedaUnidade deAraçatulta

! atábtad b d documento que: perdera avalidadeno demodificaçãodos técnicosqualitativoseissa EA; e gi id Amintasciacómidos, ob a de alteraçãodasituaçãodo gatoda ART. E

A CAT & qual oatestadoes! incijado constinirá prova da capacidade Àautenticidade e avalidadedestacertidãodeveserconfirmadaniositedo EA-SP.
técnico-profiasionalda pessoa jurídica e SE O responsáveltécnicoindicado (um creasporg.br).

estiver ou venha asertn! o do sema ro técnicopormeiodedeclaração ,

entroguenomomentodahi cão oudaentregadaspropostas. A destedocumento constitui crime:previsto noCódigoFera Brasileiro,
. sujeitardoo autorà respectiva açãopenal.

ACAT éválidaemtodotemitório nacional:

ANTONIOPAVAN, 76 JARDIMICARAYAraçatuba-SP, CEP 16020390SIA -von crSasp orgbr OPÇÃO “Alendiménio!Ink FateConosco Ed da

  
ConsáltoRegionaldeEngenharia eAgronomiadoEstado de SãoPeulo 8  

      
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Paço Municipal “Messias Rolim da Silva”
Praça Raul Gomes de Abreu, nº 200 = Centro

CEP 18170-000 — Caixa Postal nº 243 — Piedade-SPeae     

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A S NASCIMENTO
AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS-EPP, estabelecida A LINHA TRÊS IRMÃOS nº 257,
AV. TIETE S/N, bairro ZONA RURAL, cidade PEREIRA BARRETO, Estado de São Paulo,
CNPJ n.º 10.723.250/0001-03, prestou serviços de varrição manual e capina manual em
diversas ruas e avenidas do Município de Piedade-SP, O serviço de varrição manual e
capina manual, compreende a limpeza manual programada dos passeios, sarjetas,
canteiros centrais, calçadões, praças e entorno de terminais de ônibus, desde que
pavimentados, bem como a retirada dos resíduos contidos nas papeleiras e o devido
acondicionamento em sacos plásticos para a coleta, com fornecimento de mão de obra
total de 17 (Dezessete) funcionários, sendo 16(dezesseis) varredores e 01(um)
encarregado, com fornecimento de todos os materiais, máquinas e equipamentos
necessários ao cumprimento dos serviços, sempre e pontualmente com as obrigações
assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos entregues, pelo que
declaramos estar apta ao cumprimento com o objeto contratado, não temos nada a
declarar até o momento que desabone a empresa, com inicio dos serviços em 24/08/2012
e termino em 24/08/2013, conforme contrato nº 084/2012, no valor de R$ 346.200,00, com
responsabilidade técnica do engenheiro Civil e engenheiro de segurança do Trabalho o
SenhorAntonio Carlos Nossa Pereira, CREA-SP nº 1400015231.

ISÓRIAN.2.200-2DE24DEAGOSTODE2001.

AVEZIMPRESSOPERDERÁSUAVALIDADE

V A

1 - Varrição manual 232.766,64 metros lineares semanais.
2 - Capina manual 232.766,64 metros lineares semanais.

OPRESENTE
INSTRUMENTOÉ partesineend, ima presenteatestado. to TEGRANTE DA CERTIDÃO DE

CERVOTÉCNICOEXPEDIDANESTA

FERIDOCOMOORIGINALEASSINADODIGITALMENTEOSCARIOTFERRENTE,Oficial

U,SP,EM27/04/2015,ÀS17:15:19,NOSTERMOSDAMEDIDA

SUAAUTENTICIDADEDEVERÁSERCONFIRMADANOENDEREÇOELETRÔNICOWWW.CENAD.ORG.BR/AUTENTICIDAD

Se            
4 Piedade/SP, 02 de Setembro de 2013.

Prefeitura Municipal de Piedade
Maria Vicentina Ghbdinho Pereira da Silva
Prefeita Municipa
RG nº 7.800.600-SSP-SP
CPF nº 835.855.408-72

TABELIÃODENOTAS EDEPROTESTODELETRAS ETÍTULOS - COMARCADEPIEDADE-SP
Rua De. Canipos Saes,46 - Cantro«Fones: 115] 434423537SR44ONA

Tels CuibarntodeBures E eia» Tatui Es

  
OPRESENTEDOCUMENTODIGITAL

OF.REG.CIVILPES.NAT.DO2.SUB.DEBOTUCATU,BOTU   



Prefeitura CNPJ: 46.364.220/0001-03 |

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A S NASCIMENTO
estabelecida A LINHA TRÊS

IRMÃOS nº 257, AV. TIETE S/N, LOTE 07, Bairro ZONA RURAL, cidade PEREIRA

BARRETO, Estado de São Paulo,
manutenção da limpeza das Ruas,

limpeza de rodovia

municipal, manutenção de mata burro e equipamentos de segurança necessários à execução
dos serviços na zona urbana erural do Município de Tortinha-SP, com fornecimentode mão

de obra total de 10 (Dez) funcionáriossendo:
roçadeira Costal, 03 (três) Serviços Gerais, 01
com fornecimento de todos os materiais,

03 (três) varredores, 02 (dois) operadores de
(um) Tratorista e 01 (um) encarregado/fiscal,
máquinas e equipamentos necessários ao

cumprimentodos serviços, sempre € pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante

aos serviços solicitados,
com cumprimento do objeto

contratado, não temos nada a declarar que desabone a empresa, com inicio dos serviços em
03/06/2013 e termino em 03/06/2014, conforme contrato nº 67/2013, Pregão Presencial nº
10/2013,Processo nº 618/2013, no valor de R$ 195.789,12.

1 - Varrição manual

2 - Capina manual

3 — Roçagemmanual

4 - Roçagemmecanizada

5 — Limpezae desobstruçãode bocade lobo        
 

6 — Manutençãode mata burro

Por ser verdade, firmamos g/presomtt

Prefeitura
Thiago Rodrig
Prefeito Muni

  cipal E

RG nº 28.750.6578-2-5SP-SP
CPF nº 269.106.338-(6

1E
Rua: José Antunes, nº 900 = Parque Residencial Piedade - CEP;

165.000,00metros lineares por mês

200.000,00 m? por mês

250.000,00 m? por mês

600.000,00 m? por mês

1.100,00 unidades por mês

150,00 unidades

estado.    
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CENAD

GentraiNotarial de AutenticaçãoDigital

O que éaCENAD?
& CENAD é a Central Notarial de Autenticação Digital, que permite o controle das autenticaçõesdigitais realizadas nas serventias

autorizadas

A CENAD é um módulo da CENSEC, Central Notarial de ServiçosEletrônicos Compartilhados, e utiliza o seu controle de acesso.

Por meio da CENAD é possivel autenticar digitalmente um documento, realizar a verificação de sua autenticidade e controlaros atos

realizadosdessa natureza.

Por que verificar autenticidade?

Dados da Assinatura Digital 
e Tipo de documento: Outros
e CPF: 28893399806
e Nome: DURVAL CICHETTOJUNIOR
e Qualificação: Tabelião
e Cartório: TABELIÃODE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTA CRUZDO RIO PARDO$ e Município: SANTA CRUZDO RIO PARDO
e Estado: SP

e Data: 4/8/2016 15:22:39
e Quantidade de Páginas Autenticadas: 2

L

LEGISLAÇÃO (º 0)/
Clique no botão abaixo para ter acesso ão Provimento nº22/2013 da CGJ/SP que estabelece e regulamentao procedimênto de /À*

 
materialização e desmaterializaçãode documentos.

Ide2 04/08/2016 15:2:



:: CENAD :: http://cenad.org.br/auteiticidade-aspx

VISUALIZAR
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EO prPREFEITURA CIPALDE PEDRE
ESTADO DE SÃO PAULO

      
“ABASTECIMENTOEMEIOAMBIENTE.

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinerite & compatível em características,quantidades e prázos com oobjeto da licitação
da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30, parágrafo 1º, da Lei N.
8.666, de 21 de junho: de 1993, tendo como responsável, técnica administradora de

atividadesexpostas abaixo:

1 - Dados da Obra | Serviços ; | o: PE da POE ER
Processo Licitatório nº 98/2014 - Pregão Presencial: 78/2014.- Contrato nº ATI2014,

Objeto do contrato: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de
orientação ambiental, limpeza emanutenção, em logradourospúblicos.

Local da Realização dos Serviç

próprios públicos.         
  [Item | Descriçãodos Serviços | Equipes . Funeionárico.
[701 | Agentes Ambientais RA 20

Re: | Bueristas ea A cete À

03 - | Gerente (encarregado) Ei DA e
Ú ROTA co io ral SU.

Coleta de lixo domiciliar 40 ton.ídia, serviços devarriçãoderuas, avenidas, praças e vias
públicas de 950.000 m? por mês, limpez: | de sarjetas 200.000? por mês, e bueiros 660
unidades por mês, manutençãode córregoe rios de 600.000 mê por mês.

Período daRealização do Contrato: Data de início: 09/02/2015 - Data do Termino:
09/02/2016. É Eds TA À :

Valor do Contrato: R$ 1.053.000,00 (Ummilhão e cinquenta e trêsmil reais :                
 

XY

11 - Dadosda Pessoa Jurídica Cont atante:
Razão Social: Prefeitura Municipal de Pedreira-SP.

CNPJ: nº 46.410.775/0001-36
Endereço: Praça Epitácio, nº 03
Pedreira-SP — Cep. 13.920-000- Fone: 14-3893-3522 Bteg4DEAS

ÓRIAN.2.200

ALIDADE

  

  

  

 
AMEDIDAPROVIS

0,NOSTERMOSD:

E:UMAVEZIMPRESSOPERDERÁSUAV

IDAD

  

GITA:PRI]]
04/08/2016,ÀS15:22:4
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"PREFEITURAMUNICIPAL DE PEDREIRA
“ESTADODE SÃO PAULO: :

“SECRETARIAMUNICIPALDE SERVIÇOS URBANOS, AGRICULTURA,
Ad Enasso Lo IDE TE E MEIO AMBIENTE : 

A

CNPJ: nº-10.723.250/0001-03 “1LEnº 522.035.761.113
Endereço: Rua Antônio Esperança, nº 2130, Bairro: Teotônio B Vilela.

“Cep.15.370-000-Município: Pereira Barreto-SP— Fone: 14-3263-4710
Responsável Técnica:RENATA MIRANDADE CARVALHO, CRA-SP nº 130534

Atestamos.ainda que a empresa éacima uai icada prestou um bomn desempenho quanto
aosia contratados..

Pereia-SP, 21 de ia de 2016. -    a Municipal de S A
Prefeitura Mi ipa de Pedreira
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Número da Certidão: Cl- 2711198/2022 Válida até: 31/03/2022

Processo (Sipro): F-003901/2012

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho,

& para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos

termos da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966.
CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que à pessoa

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que à certidão não concede a empresa O direito

de executar quaisquer serviços técnicos sem à participação real, efetiva e insofismável dos

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição.

Razão Social: AS NASCIMENTO AMBIENTAL SERVIÇOS URBANOS EIRELI - EPP

CNPJ: 10.723.250/0001-03
Endereço: Rua MACHADO DE ASSIS, 640

VILA ANTONIETA 1
18682-570 - Lençóis Paulista - SP

Número de registro no CREA-SP: 1893784 Data do registro: 04/10/2012

Capital Social: R$ essessssesosesoee*955.000,00 reais

Observação: L
Exceto para as atividades de instalações de gás e instalação e manutenção elétrica.

Objetivo Social:
Exploração do ramo de Construção e reforma de edifícios; serviços ambientais e urbanos com mão
de obra permanente de: aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais com ou sem
operador; serviços combinados para apoio a edifícios; atividades de limpeza com ou sem
fornecimento de materiais; limpeza em prédios comerciais; industriais, públicos e em domicílios;
administração de canil público ou privado, inclusive a captura de animais abandonados em vias
públicas - carrocinha; transporte rodoviário escolar com serviço de monitoramentode alunos;
transporte rodoviário de carga, de produtos perigosos e de mudanças, municipal, intermunicipal,
interestadual, internacional; obras de fundações tais como serviços de pintura de edifícios;
instalação de painéis publicitários; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; obras de
acabamento, obras de terraplenagem, preparação de canteiro e limpeza de terreno, demoliçáb|d
edifícios; serviços de montagens de estruturas metálicas; construção de redes de abastécime de
água, coleta de esgoto e construções correlatas; pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos; construção de rodovias e ferrovias; distribuição de água por caminhões; aluguel de

máquinas e equipamentos agrícolas e para construção com e sem operador e aluguel dp andaimes;
coleta de resíduos não-perigosos; construção reforma e conservação de calçadas, ruas, avenidas,

 
    

   



     

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHOREGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP  
Continuação da Certidão: CI - 2711198/2022 Página 2/3

rodovias, monumentos e praças; atividades de vigilância e segurança privada por monitoramento
eletrônico; locação de automóveis sem condutor; aluguel de palcos, coberturas, tendas, banheiros
químicos, fechamentos, gradil, outdoors e estruturas; instalação e manutenção elétrica;
construção, administração e manutenção de abrigos e ponto de ônibus rurais e urbanos; poda,
plantio, capina, roçada, manutenção, limpeza e jardinagem em canteiros, ruas, praças, avenidas
rodovias, estabelecimentoscomerciais, indústrias e órgãos públicos e prestação de serviços de
gestão e manutenção de cemitérios; comércio varejista de plantas e flores naturais ornamentais;
serviços combinados de escritório e apoio administrativo. E a prestação de serviços de alimentação
para eventos e recepções - bufê. €3

 

Responsável(is) Técnico(s):
Nome: LUIZ HENRIQUE TORRES DINARDI

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIROCIVIL

Do artigo 7º da Lei Federal 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da
Resolução 218/73, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto nº 23.569/33.

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5069718572
Registro Nacional: 2615163957

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 04/05/2021

Nome: LUANA ARISSA VERGA HOSSOTANI

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRACIVIL ê
Provisórias do artigo 7º da Lei nº 5.194/66 nas competências definidas pelo artigo 7º da
Resolução nº 218/73 do CONFEA, sem prejuizo do artigo 28 do Decreto nº 23.569/33 com
restrição a Portos e Aeroportos.

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5070840861
Registro Nacional: 2620014980
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 24/06/2021

Nome; CRISTINA MARIA ALMEIDA LIMA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRAAGRÔNOMA

Do artigo 5º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

ENGENHEIRA DE SEGURANÇADO TRABALHO

Provisórias da Lei Federal 7.410/85, do Decreto F
359/91, do CONFEA.     0/86 e do artigo 4º, da Resolução

Página: 2 de 3



  
SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
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DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI- 2711198/2022 Página 3/3

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 0682175504

Registro Nacional: 2607462088
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 20/07/2021

LAS AESAAA A
Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer

alterações em seus dados acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 71d086e3-90ab-44ef-ac52-acf01a933b21.
Situação cadastral extraída em 03/02/2022 15:58:13.

Emitida via ServiçosOnline.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UOP LENCOIS PAULISTA, situada à Rua: CEL. JOAQUIM GABRIEL, 637,,
CENTRO, LENÇOIS PAULISTA-SP, CEP: 18682-030, ou procure à unidade de atendimento mais

próxima.
SÃO PAULO, 03 de fevereiro de 2022

Página: 3 de 3

 



    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI-2711204/2022 Válida até: 31/03/2022

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para Os devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que à profissional abaixo mencionada se

encontra registrada neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

que a interessada não se encontra em débito com o CREA-SP.

Nome: CRISTINA MARIA ALMEIDA LIMA

C.P.F.: 052.728.938-83
Endereço: Rua CASA VERDE, 00017

PAULICEIA .09684-010 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP

Número de registro no CREA-SP: 0682175504 Expedido em: 21/06/2013

Registro Nacional do Profissional: 2607462088

Título(s) e atribuição(ões):

ENGENHEIRA AGRÔNOMA
Do artigo 5º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. q
ENGENHEIRA DE SEGURANÇADO TRABALHO
Provisórias da Lei Federal 7.410/85, do Decreto Federal 92.530/86 e do artigo 4º, da

Resolução 359/91, do CONFEA.

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170676149 quitada em 31/03/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180170737 quitada em 28/03/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190147580 quitada em 19/03/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.616136-28027180200569283 quitada em 31/03/2020

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.2260085-28027180210568983 quitada em 25/03/2021

SLSESESA

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a)
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos.

Página: 1 de 2
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A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: d4e23437-61b4-45d2-98c7-d7cfbdae2e67.

Situação cadastral extraída em 03/02/2022 15:52:19.

Emitida via Serviços Online. Ú
 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UOP SAOBERNARDO, situada à Avenida: IMPERATRIZ LEOPOLDINA,
898, , NOVA PETRÓPOLIS, SÃO BERNARDODO CAMPO-SP, CEP: 09770-272, ou procure a
unidade de atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 03 de fevereiro de 2022

Página: 2 de 2 



 
   

SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL
CONSELHOREGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO

Número da Certidão: CI- 2711245/2022 Válida até: 31/03/2022

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para OS devidos fins que, fazendo

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que O profissional abaixo mencionado se

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966,

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,

JARDIM UBIRAMA
18683-540 - LENÇÓIS PAULISTA - SP

Número de registro no CREA-SP: 5069718572 Expedido em: 01/03/2016

Registro Nacional do Profissional: 2615163957

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.    Nome: LUIZ HENRIQUE TORRES DINARDI

C.P.F.: 379.411.068-41
Endereço: Rua MANOEL CAETANO DE GODOY, 137 CASA

Título(s) e atribuição(ões):
ENGENHEIRO CIVIL
Do artigo 7º da Lei Federal 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º
da Resolução 218/73, sem prejuízo ao artigo 28 do Decreto nº 23.569/33.

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170662013 quitada em 31/03/2017

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180180575 quitada em 03/04/2018

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190072289 quitada em 28/01/2019

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC.670054-28027180200623044 quitada em 22/04/2020

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC.2264065-28027180210572865 quitada em 26/03/2021 No
NO

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) |

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados

acima descritos.

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

Página: 1 de 2
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DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão: CI - 2711245/2022 Página 2/2

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 94b4da80-712b-4f63-a0cb-9d92188dc917.

Situação cadastral extraída em 03/02/2022 16:02:47.

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale Conosco, ou
ainda através da unidade UOP LENCOIS PAULISTA, situada à Rua: CEL. JOAQUIM GABRIEL, 637,,
CENTRO, LENÇOIS PAULISTA-SP, CEP: 18682-030, ou procure a unidade de atendimento mais Q
próxima. QÚ

SÃO PAULO, 03 de fevereiro de 2022
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CNP) nº 10.723.250/0001-03 1.E 416.086.010.11 z, EAS1 Rua Machado de Assis, 640 — Vila Antonieta | — Lençóis Paulista - CEP 6 570.6

PIE Tel.: (14) 3263-4710 E-mail: sn-servicos(Qhotmail.com q O A
GR” O

ASN AMBIENTAL EIRELI E a

PREGÃO PRESENCIALNº 001/2022

ITEM 08.1.4.2.do Edital: Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, com a qualificação dos

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
ITEM 6.8 do Termo de Referência — indicação responsável técnico

Ref.: Pregão Presencial N.º 001/2022 - Registro de Preços para Contratação de Empresa
especializada para prestação de serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e
edificações públicas, no município de São Roque - SP, conforme quantidades e
especificações pormenorizadas constante do Anexo | deste Edital.

“o
A empresa A S N AMBIENTAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.723.250/0001-03 e Inscrição Estadual
416.086.010.113, sediada à à Rua Machado de Assis, 640 - Vila Antonieta | - Lençóis Paulista - SP - CEP
18.862-570, por intermédio de seu representante legal Sr. Adriano Silva Nascimento, portador da Cédula
de Identidade nº 25.470.678-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº. 119.969.268-96,DECLARA, sob as penas
da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, a Indicação das Instalações,
relação explicita da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, bem como dos veículos,
máquinas e equipamentos essenciais necessários que serão alocados para execução dos serviços,
conforme termos do inciso Il, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93; qual seja, comprovação de aptidão
para desempenhode atividade pertinente e compatível em características, quantidadese prazoscom
o objeto da licitação e indicação das instalações e do aparelhamentoe do pessoal técnicoadequados
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

INSTALAÇÕES:
A empresa se compromete a estabelecer-se em local adequado ao manuseio e guarda dos veículos,q e equipamentos necessários ao projeto, em conformidade com o Termo de Referência.

SSOAL
A empresa se compromete a admitir operadores de roçadeiras, ajudantes de jardinagem/roçada,
encarregados, motoristas, responsáveis técnicos e outros funcionários necessários ao desempenho dos
serviços contratados, correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências, das leis
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, tendo sido estes candidatos
apresentados com boas referências e possuírem documentação necessária e em ordem, sendo que estes,
quando contratados, apresentar-se-ão uniformizados e asseados, com vestimenta e calçados adequados;
bonés, uniformes, capas protetoras para dias de chuva e demais equipamentos de segurança quando a

situação os exigir. L

[10.723.250/0001-03| ”
A. S. NASCIMENTO AMBIENTAL

SERVIÇOS URBANOS EIRELI-EPP

RUA MACHADO DE ASSIS, 640
VILA ANTONIETA +

CEP 18682-570 - LENÇÓISPTA. - SP

Le-mer:sn-servicos hotmail.com - (14) 3263-471 





VÁ ASN AMBIENTAL EIRELI ' 
CNPJ) nº 10.723.250/0001-03 I.E 416.086.010.11 oASsá Rua Machado de Assis, 640 — Vila Antonieta | — Lençóis Paulista - CEP 8.6

tueteM ta Tel.: (14) 3263-4710 E-mail: sn-servicos(Qhotmail.com Sa  
APARELHAMENTO:

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E VEÍCULOS

A empresa providenciará todos os materiais, equipamentos, ferramentas e veículos necessários ao bom e
justo andamento do projeto, tais como roçadeiras costais, tobata, trator, sopradores, vassouras, pás,
ajuntadores, carro de apoio, carriola para guarda e transporte dos equipamentos e todo o mais necessário,
conforme Anexo 1.

— EPI's — Equipamento de Proteção Individual: óculos de proteção; protetor auricular; luvas de
borracha; calçados de segurança (botas com bico de aço); capacetes de Segurança; respirador

%g máscara; óculos de segurança; avental, capa de chuva, corda, luva, perneira, protetor solar,
rotetor facial, capa de chuva, máscara de proteção, máscara em tecido, bem como macacão

para segurança química, conforme normas na NR-06, NR-10 e NR-18 portaria 3214 do MT, bem
como os demais dispositivos de segurança; em quantidade adequada para uso no cumprimento
da totalidade do projeto, conforme termo de referência do edital.

- EPC's — Equipamento de Proteção Coletiva: tais como cones para resguardar o local, fitas
zebrada de sinalização, para isolar áreas, placas e cones sinalizadoras para alertar e direcionar
as pessoas, tela protetora, lava olhos; Kit de primeiros socorros; entre outros, de forma a atender
em sua totalidade o termo de referência do edital.

RESPONSÁVEIS TÉCNICO:

CRISTINA MARIAALMEIDA LIMA
Engenheira Agrônoma

specialista em Gerenciamento de Resíduos SólidosGrs 0682175504

LUIZ HENRIQUE TORRES DINARDI Lo
Engenheiro Civil
CREA-SP 5069718572

Lençóis Paulista-SP, 04 de Fevereiro de 2022.

   NO
RIRÃO SILVA Nascimento |10.723.250/ 001-03

Proprietário A. S. NASCIMENTO ENT,
RG: 25.470.678-2 — SSP/SP SERVIÇOS URBANOS EIRELI-

CPF: 119.969.268-96 RUA MACHADO DE ASSIS, 640
VILA ANTONIETA |

CEP 18682-570 - LENÇÓISPTA. - 9P

E-mail: sn-servicos(Dhotmail.com- (14)3263-4710|
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE

São Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza  
ATA DA SESSÃO PÚBLICA

Pregão: Nº 1/2022.
Ersasiis 1/2022 - PR-PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS

Registro de Preços para Contrataçãode Empresaespecializadapara prestação de serviços
Objeio: de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas, no município de São

Roque - SP, conforme quantidades e especificaçõespormenorizadas constantedo Termo
de Referência, que integra o Anexo I deste Edital.

PREÂMBULO

Às 9:00 horas do dia 18 de março de 2022, reuniram-se na sala de LICITAÇÕES na Rua São

Paulo, nº 966, bairro Taboão, São Roque/ SP, o pregoeiro LUCAS MARTINS FRANÇA e o elemento de

apoio MARCOS FELÍCIO DA COSTA designadosnos autos do processo,para realizar os procedimentos

relativos ao processamentodo Pregão PresencialNº 1/2022, tipo Menor Preço por Grupo.

Inicialmenteo Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando-se de imediato à fase de lances.

LANCES PARA O LOTE (PREÇO GLOBAL)

Os lances foram realizados através de lancemento em planilha eletrônica (excel), vez que o sistema

apresentouproblemas técnicos, impossibilitandoa introdução dos lances. Abaixo apresento os lances finais:

A S AMBIENTALEIRELI
VALOR GLOBAL DE R$ 2.850.000,00

J-PEM SERVIÇOSE CONSULTORIAEIRELI — EPP

VALOR GLOBAL DE R$ 2.899.910,72

DEMAX SERVICOS E COMERCIO LTDA
VALOR GLOBAL DE R$ 3.730.000,00

A planilha de lances segue anexa e assinada à Ata da Sessão, bem como a planilha de

análise de capacidade técnica da empresa indicada vencedora.

HABILITAÇÃO

Os documentos de habilitaçãose encontravam dentro do malote sob lacre de nº 046605.

Após a fase de lances, a documentação da empresa indicada vencedora, A S AMBIENTAL
EIRELI, foi aberta e, após a conferência dos documentos exigidos em edital, a empresa foi
habilitada.

Página 1 de3 |

    



 
ENCERRAMENTOSDA SESSÃO

Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a

presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e

pelos licitantespresentes que o quiseram.

RECURSOS

Após declarada a empresa habilitada, o Senhor Pregoeiro informou às empresas que poderiam

manifestação intenção de recurso, sendo que as seguintesempresasassim o fizeram:

J-PEM SERVIÇOSE CONSULTORIAEIRELI — EPP

Motivo: a empresa informou que manifestará recurso contra a proposta e a planilha de composição

de custo apresentada pela empresavencedora.

DEMAX SERVICOS E COMERCIO LTDA
Motivo: a empresa informou que a proposta da declarada vencedoraconsta de preço inexequível.

Após declaradasas intenções de recurso, o Senhor Pregoeiro comunicouas empresas que, após a

apresentação da proposta readequadae certidões atualizadasno prazo de 5 dias úteis, as emprasas terão três

dias úteis para entrar com recurso.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerradaa Segunda Sessão Públicae lavrou a

presenteAta. 
LUCAS MARTINS FRANÇA

Pregogk        MARCOS FEL DA COSTA
Elementode Apoio

Licitantes presentes:  
10.723.250/0001-03-A S AMBIENTALEIRELI

Representante:ADRIANO SILVA NASCIMENTO 
Página 2 de 3| 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUE

São Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza            ICOS E COMERCIOLTDA
IANO MUFFO 

OS E CONSULTORIA EIRELI - EPP

O RODRIGUES DA SILVA 
Página 3 de3 | 
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        Marcos Costa - Compras

De: ASN - AMBIENTAL <sn-servicosWhotmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 24 de março de 2022 17:21

Para: mfcostaQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: PP 001/2022 - CERTIDÕES ATUALIZADAS = ASN AMBIENTAL
Anexos: ASN CNDT - Validade 20.09.2022.pdf; ASN - FGTS - Validade 22.04.2022.pdf;

ASN Municipal - Validade 03.04.2022.pdf; ASN CND Federal - Validade
31.07.2022.pdf; ASN - CND ESTADUAL - Validade 23.04.2022.pdf

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, e conforme ATA do certame em referência, realizado em 18/03/22, seguem anexas
certidões ref. empresa ASN AMBIENTAL EIRELI.

Oenciosamente,

Adriano Silva Nascimento
Proprietário
ASN AMBIENTAL



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa  
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.723.250

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 35233321 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 24/03/2022 17:09:50 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionadaà verificaçãode sua autenticidadeno sítio

http://www .dividaativa.pge.sp.gov.br



 
      

 

“”
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:| 10.723.250/0001-03
Razão Social:A S N AMBIENTALEIRELI
Endereço: R MACHADO DE ASSIS 640 / VILA ANTONIETA1 / LENCOIS PAULISTA/ SP

/ 18682-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/03/2022 a 22/04/2022

Certificação Número: 2022032401433383073501

Informação obtida em 24/03/2022 17:16:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  

 



MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A S N AMBIENTAL EIRELI
CNPJ: 10.723.250/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:09 do dia 01/02/2022<hora e data de Brasília>.
Válida até 31/07/2022.
Código de controle da certidão: 7AF7.D47D.9DE6.C62E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A S N AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.723.250/0001-03
Certidão nº: 9559686/2022
Expedição: 24/03/2022, às 17:17:38
Validade: 20/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A S N AMBIENTAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 10.723.250/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



 
Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista /*

Secretaria de Finanças
Setor de Desenvolvimento de Arrecadação e Fiscalização

Praça das Palmeiras, nº55, Centro- Lençóis Paulista-SP-CEP: 18682-900 o
Telefone(s) de contato: (14)3269-7084/3269-7089/3269-7096 Ney

E

São

Site: www.lencoispaulista.sp.gov.br
E-mail: arrecadacaoQlencoispaulista.sp.gov.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 552 / 2022 
Dados do contribuinte

Contribuinte: A S N AMBIENTAL EIRELI - EPP

CPF/CNPJ: 10.723.250/0001-03

Inscrição Municipal: 23069

Inscrição Estadual: 416.086.010.113

Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS Número: 640

Bairro: VILA ANTONIETA 1 CEP: 18682-570

Cidade: LENCOIS PAULISTA - SP Estabelecido: Sim

Data de Abertura: 29/08/2017

Data de Encerramento: Atividade(s): 
VARRICAO, COLETA, INCINERACAO,

TRATAMENTO, RECICLAGEM,
3624 7.09 SEPARACAO E DESTINACAO FINAL| 29/08/2017

DE LIXO, REJEITOS E OUTROS
RESIDUOS         

Informações levantadas

A presente inscrição, nesta data, não deve aos cofres municipais, referente ao ISSQN e a taxa de licença,
ficando ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir a qualquer tempo, débitos que porventura
venham a ser apurados. 

Observações

Válida por 60 (sessenta) dias da data de expedição conforme decreto executivo 031 de 16/01/2008. 
Informações complementares

Comprovante emitido as 10:24:07 do dia 02/02/2022 (hora e data de Brasília).
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Lençóis
Paulista na Internet, no endereço: www.lencoispaulista.sp.gov.br. 
Por ser expressão da verdade, dou fé

Lençóis Paulista, 02/02/2022

Controle de impressão WEB - 0d02ec40c5a7a9db34dfaeef4416eb37 
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Marcos Costa - Compras

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

Boa tarde!

Ate,

O» AMBIENTAL

  
ASN - AMBIENTAL <sn-servicosWhotmail.com> Va, af
quarta-feira, 23 de março de 2022 14:09 lung ess
mfcostaQsaoroque.sp.gov.br
PLANILHA BASE DE CÁLCULO
PROPOSTA DE PREÇOS BASE DE CALCULO - ROÇADA SÃO ROQUE.pdf

o

a>qess



 
ASN AMBIENTAL EIRELI

CNPJ nº 10.723.250/0001-03 LE: 416.086.010.113

RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 640, VILA ANTONIETA|, LENÇOIS PAULISTA-SPCEP 18.682-570

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com  
PROPOSTADE PREÇOS (COM BASE DE CÁLCULO)

                   

     
    

           Preço total             
Preço UnitárioÁrea

mM? 2.400.000 R$ 0,420000000

M? 2.256.000 R$ 0,420000000

M? 1.055.332 R$ 0,440000000

Mº 526.770.| R$ 0,230479950 R$ 121.409,92

R$ 0,260000000 R$ 308.724,00

Serviços    Serviços de corte de mato e

grama nas calçadas e sarjetas
das vias públicas, no município
de São Roque-SP.

R$ 1.008.000,00

        

Serviços de corte de mato e

grama em logradouros, terrenos
públicos e estradasvicinais, no

município de São Roque-SP.

R$ 947.520,00             Serviços de corte de mato e

grama de margens € leitos de

canais, rios, córregos e

ribeirões, no município de São

Roque-SP.

   
  

R$ 464.346,08            Serviços de corte de mato e

grama nas dependências do
Cemitério da Paz e do Cemitério
do Cambará, no município de

são Roque-SP.

    
Serviços de corte de mato e

grama nas unidades escolares
da rede de ensino, nomunicípio
de São Roque-SP.+ [DD R$ 2.850.000,00

       M? 1.187.400

  
Lençóis Paulista-SP,22 de Março de 2022.

ADRIANO SILVA DR de forma digital
or ADRIANOSILVA

NASCIMENTO:1 NAscIMENTO:! 1996926896
Dados: 2022.03.23 13:46:50

1996926896| -o300

ADRIANO SILVA NASCIMENTO
Proprietário

RG: 25.470.678-2— SSP/SP
CPF: 119.969.268-96



  
Marcos Costa - Compras  

. . Ss 0)
De: ASN - AMBIENTAL <sn-servicosQhotmail.com> a N
Enviado em: quinta-feira, 24 de março de 2022 14:48 Ye, Es
Para: mfcostaWsaoroque.sp.gov.br “ny eos

Assunto: PROPOSTA REALINHADA = PP 001/2022
Anexos: ASN PROPOSTA PP001-2021 - SAO ROQUE - 23.02.2022.pdf

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, e conforme ATA do certame em referência, realizado em 18/03/22, segue abaixo
planilha realinhada.
conforme Item 7.1.A , Edital 001/2022 - referente ao PP 001/2022.

qgpeneiasamente,

Adriano Silva Nascimento
Proprietário
ASN AMBIENTAL

 



 
  

À

 
ASN AMBIENTAL EIRELI

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

ANEXO IX

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA
(CONFORME EDITAL PP — 001/2022 — ITEM 7.1.A)

Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
Estado de São Paulo.
REF. Edital de Pregão Presencial nº 001/2022

Q Prezados Senhores,

 
Abaixo nossa proposta de preços realinhada, conforme Edital 001/2022 - Pregão PP Nº 001/2022 — Item
TA. 
Item Serviços Unidade Área

Preço
Unitário

Preço total 
Serviços de corte de mato e grama nas

calçadas e sarjetas das vias públicas, no

município de São Roque-SP.

M?2 2.400.000 RS 0,42 R$ 1.008.000,00 
Serviços de corte de mato e grama em

logradouros,terrenos públicos e

estradas vicinais, no município de São

Roque-SP.

M? 2.256.000 RS 0,42 RS 947.520,00 
Serviços de corte de mato e grama de

margens e leitos de canais, rios,

córregos e ribeirões, no município de

São Roque-sSP.

M? 1.055.332 R$ 04 RS 464.346,08 
Serviços de corte de mato e grama nas

dependênciasdo Cemitérioda Paz e do

Cemitério do Cambará, no município
de São Roque-SP.

M? 526.770 R$ 0,23 R$ 121.409,92 
Serviços de corte de mato e grama nas

unidades escolares da rede de ensino,
no município de São Roque-SP.  

M?

 

1.187.400

 
R$ 0,26 R$ 308.724,00 

  Total(R$) R$  2.850.000,00 
TOTAL GLOBAL = Dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais.

ADRIANO Assinadode forma
digital por

SILVA ADRIANOSILVA

NASCIMENTO NASCIMENTO:1199

:1199692689 4226896
Dados:2022.03.24

6 14:36:33 -03/00'



   ASN AMBIENTAL EIRELI e
CNPJ nº 10.723.250/0001-03 1.E 416.086.010.113 paASN Rua Machadode Assis, 640— Vila Antonieta | — Lençóis Paulista-CEP 18.682-stodd Tel.: (14) 3263-4710 E-mail:sn-servicos(Dhotmail.com "Pg é

Na “ny e” 
Obs.-
- Declaramosque concordamos com todas as normas presentes neste edital;
- Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todas quaisquer despesas diretas e indiretas, tais
como, transportes, mão de obra para remoção, transporte, descarregamento e destinação final no local
determinado dos resíduos gerados, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, fretes,
armazenamento, distribuição, materiais, benefícios seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre a
execução do objeto, bem como quaisquer outras despesas ou tributos, ainda que não relatados.
- Validade da proposta: De acordo com o edital.
- Condições de pagamento: De acordo com o edital.
- Prazo de execução: De acordo com o edital.
- Local de execução: De acordo como edital. 

 

Dados do responsável pela assinaturada ATA de Registro de Preços:
Nome: ADRIANO SILVA NASCIMENTO
Cargo: Proprietário
CPF: 119.969.268-96
E - mail: sn-servicos(Qhotmail.com   
Sindicatos representativosda categoria e data base dos salários:

- SINDIVERDE/SEAC
Data base em 01º de Março
- SINDICATO TRAB. TRANSP. DE CARGA DE SOROCABA E REGIÃO/SETCARSO
Data base em 01º de Maio
- SIEMACO/SEAC
Data base em 01º de Janeiro
- SIEMACO/SELUR
Data base em 01º de Setembro
- SEESP — Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo
Data base em 01º de Maio

Lençóis Paulista-SP, 23 de Março de 2022.

ADRIANO SILVA sie de forma digital
or ADRIANO SILVA

NASCIMENTO:11 NASCIMENTO! 1996926896
Dados: 2022.03.24 14:36:12

996926896 0300

ADRIANO SILVA NASCIMENTO
Proprietário

RG: 25.470.678-2 — SSP/SP
CPF: 119.969.268-96



Marcos Costa - Compras  De: ASN - AMBIENTAL <sn-servicosDhotmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 23 de março de 2022 14:57

Para: mfcostaQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: PP 001-2022 = PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

Anexos: PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PP 001-2022 - SÃO ROQUE .pdf;
Funções - PP 001-2022 - São Roque.pdf

Prioridade: Alta

Boa tarde,

Anexo planilha assinada referente composição de custos PP 001/2022.

Mensiosamente.

ASN AMBIENTAL



A SN AMBIENTALEIRELI

AS Á CNPJ nº 10.723.250/0001-03 I.E: 416.086.010.113
 CMBIENTAL RUA MACHADODE ASSIS, Nº 640, VILA ANTONIETA |, LENÇOIS PAULISTA-SPCEP 18.682-570

(14) 3263-4710 e-mail: gn-servicos(Dhotmail.com

  
PLANILHACOMPOSIÇÃO DE CUSTOS   

Tobata cortadorade grama       
   

com carreta 1 4 R$ 3.000,00| R$ 12.000,00

Roçadeira a gasolina 1,7 HP 2 8 R$ 500,00| R$ 4.000,00
Soprador a gasolina - mínimo
800m?/h 1 4 RS 500,00| R$ 2.000,00

Facão para mato 18 POL 6 24 R$ 15,00| R$ 360,00€) Enxada Larga 2,5 com cabo
de madeira 145cm 6 24 RS 14,00| R$ 336,00

Vassoura Ancinho 151 cm 6 24 RS 18,00| R$ 432,00

Pá quadrada 71 cm 4 16 R$ 12,00| R$ 192,00

Foice 4 R$ 144,00          
UNIDADE SUBTOTAL

Custo da unidade R$

Custo de ina litro R$

Custo com óleo 2 tem litro 1 R$

Consumo de fio de rolo 1 R$

Custo manutenção - 12

meses R$

Custo mensal com

man R$        
       

EQUIPAMENTOS - Soprador

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO (R$) SUBTOTAL(R$)
Custo do soprador unidade 4 R$ 500,00| R$ -

Custo de gasolina litro 16 RS 6,90| R$ 110,40

Custo com óleo 2 tempos litro 1 RS 60,00| R$ 60,00
Custo manutenção - 12 10%
meses % R$ 500,00| R$ -

Custo mensal com
E A 12

manutenção : - na Ro ” 
ADRIANO Assinadode forma

digital por
SILVA ADRIANOSILVA

NASCIMENTO NASCIMENTO:1199
' 6926896
1199692689 Dados: 2022.03.23
6 14:54:52 -03/00'



 

A SN AMBIENTALEIRELI

CNPJ nº 10.723.250/0001-03 I.E: 416.086.010.113

RUA MACHADODE ASSIS, Nº 640, VILA ANTONIETA |, LENÇOIS PAULISTA-SPCEP 18.682-570

(14) 3263-4710. e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com     Caçamba - Unidade 4 8 R$ 100,00| R$ 800,00

Placa de sinalização 16 16 RS - | R$ -

Saco de lixo - Unidades 12 1000 RS 0,34| R$ 340,00

Badeirola       

CAL

CAMISETACOM REFLETIVO

SAPATO

MEIA

CRACHÁ DE IDENTI        
       

Protetor facial 1 4 12 RS 58,90| R$ 4,91

Abafadorem forma de
concha 1 4 12 R$ 73,61| R$ 6,13

5] Avental 1 4 12 R$ 52,85| R$ 4,40

Par de caneleiras 1 4 12 RS 72,91| R$ 6,08

Par de protetorde braços
(mangote) 1 4 12 R$ 58,95| R$ 4,91

Par de luvas de raspa cano
extra longo 1 4 12 RS 56,42| R$ 4,70

Par de óculos de proteção 1 4 12 R$ 15,71| R$ 1,31

Capa de chuva 1 4 12 R$ 44,53| R$ 3,71   
BOTA PVC À 11 6 R$ 97,48| R$ 16,25 

ADRIANO SILVApe de forma digital
r ADRIANOSILVA

NASCIMENTO:1 Nascimento:11996926896
Dados:2022.03.2314:55:06

1996926896 0300
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AMBIENTAL

 
A SN AMBIENTALEIRELI

CNPJ nº 10.723.250/0001-03 I.E: 416.086.010.113

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Qhotmail.com
    8 qo      

    E

    

MÁSCARAN 95 1 45 1 R$ 9,90| R$ 9,90

MÁSCARAEM TECIDO 1 45 1 R$ 5,15| R$ 5,15

TOUCA ARABE 1 45 6 R$ 23,88| R$ 3,98

LUVAS 1 45 6 R$ 39,42| R$ 6,57

FILTRO SOLAR 1 45 12 R$ 35,14| R$ 2,93

CAPA DE CHUVA 1 29 12 R$ 44,53| R$ 3,71
PAR DE ÓCULOS DE

PROTEÇÃO R$       
 

E
Aluguel veículo de transporte
de funcionários

    

1.000,00

 

Cavaletede sinalização 8 R$ R$ 520,00| R$ 520,00

Cone 40 R$ 33,00 R$ 1.320,00| R$ 1.320,00

Fita de sinalização- rolo 40 [SS 12,55 R$ 502,00| R$ 502,00

Tela protetora 2.400,00

R$

  
1.000,00 

Custos de transporte de
funcionários 5/7,51 R$ 577,51 
Aluguel caminhão para
destinação final 2.000,00 R$ 2.000,00 
Custos caminhão para
destinação final 1.000,00 R$ 1.000,00 
Transporte dos resíduos
gerados nos

serviços/Tonelada
500,00 R$ 500,00 

Descartedos resíduos
gerados nos

serviços/Tonelada     ——

OP. DE ROÇADEIRA

    

R$

  500,00
     

     

510.772,53

AJUDANTE 12 R$ 3.492,78 R$ 41.913,38| R$ 502.960,53

VARREDOR 6 R$ 4.738,93 RS 28.433,55| R$ 341.202,63
   

ADRIANOSILVA Assinado de forma digital
por ADRIANOSILVA

NASCIMENTO:1 Nascimento:11996925896
Dados;2022.03.2314:55:23
-0300'

 



  
A SN AMBIENTALEIRELI

CNPJ nº 10.723.250/0001-03 I.E: 416.086.010.113

RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 640, VILA ANTONIETA |, LENÇOIS PAULISTA-SPCEP 18.682-570

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com   
MOTORISTACAM |: R$ 5.194,57 R$ 5.194,57| R$ 62.334,83
ENCARREGADO 3 R$ 3.842,34 RS 11.527,01| R$ 138.324,11

RESP. TÉCNICO 4 R$ 16.438,00 RS 16.438,00 197.256,04
 
           

  
    

       

OP. DE ROÇADEIRA 4 R$ 3.963,71 R$ 15.854,83| R$ 190.257,92

AJUDANTE à R$ 3.926,11 R$ 15.704,46| R$ 188.453,49

VARREDOR 2 [NS 5.212,24 RS 10.424,48| R$ 125.093,78

ENCARREGADO 1 4.186,25 50.234,94R$ 4.186,25
     o           

     
     4.4.1 - Equipamentos

mínimos para execuçãodos 120 R$ 4.068,00 R$ 19.464,00| R$ 19.464,00
serviços por equipe;

po = Roger 16 R$ 500,00 R$ 517,83| R$ 6.214,00

EQUIPAMENTOS- Soprador 4 R$ 500,00 R$ 174,57| R$ 2.094,80

Insumos para prestação de

Sevtensi de eRnatençãoe R$ 117,34 R$ 1.412,00| R$ 16.944,00
conservaçãode áreas verdes
— Roçagem com remoção;

EPI's - Uniforme 45 R$ 290,86 R$ 48,96| R$ 587,48

6.14.1 - EPI's - (Kit operador 16

é) de roçadeira); RS 433,88 R$ 36,16| R$ 433,88
EPI's; 45 R$ 1.704,98 RS 49,80| R$ 199,18

EPC's; R$ 410,55 R$ 4.742,00| R$ 4.742,00
Veículos - Transportede
funcionáriose destinação dos 1 R$ 5.577,51 RS 5.577,51| R$ 66.930,07
resíduos;
Funcionáriose equipes; 35 R$ 37.253,65 R$ 146.070,89| R$ 1.752.850,68
Funcionários e equipes de
córregos, rios e ribeirões a 11 R$ 17.288,31 RS 46.170,01| R$ 554.040,13
40%

BDI 17,55% R$ 425.499,79

Total R$ 2.850.000,00

ADRIANO— GitaiporADRIANO

NAseiiEnTo NeseeNtoo
-11996926896Dados: 2022.03.23

14:55:37 -03'00'



   A SN AMBIENTALEIRELI

CNPJ nº 10.723.250/0001-03

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com

Cálculo de produtividade

  
Serviços Unid Área total

Área
dívida por
12 meses

Produção
Roçador

Unit
diária em

m?

Produção
mensal

calculado
em 22 dias
trabalhados

Quantde
funcionários

na

produção.

Quant total
de

produtivida
de da
equipe
mensal

Quant total
de

produtividad
e dos

colaborador
es -Anual

Resultado

Produtividade:
Ok para

correta e NÃO

para incorreta 
Serviços de
Corte de
Mato e

Grama nas

calçadas e

sarjetas das
vias públicas,
no Município
de São

Roque/SP.

m? 2.400.000,00
200.000,00 2.100,00 46.200,00

11
508.200,00 6.098.400,00 3.698.400,00

OK 
Serviços de
Corte de
Mato e

Grama em

logradouros,
terrenos
públicos e
estradas
vicinais, no
Município de
São

Roque/SP.

m? 2.256.000,00
188.000,00 2.100,00 46.200,00

11
508.200,00 6.098.400,00 3.842.400,00

Ok 
Serviços de
Corte de
Mato e

Grama de

margens e
leitos de

canais, rios,
córregose
ribeirões, no
Município de
São

Roque/SP.

m? 1.055.332
87.944,33 2.000,00 44.000,00

10
440.000,00 5.280.000,00 4.224.668,00

OK 
 

Serviços de
Corte de
Mato e

Grama nas

dependências
do Cemitério
da Paze do
Cemitério do
Cambará, no
Município de
São

Roque/SP  

526.770

 

43.897,50

 

2.500,00

 

55.000,00

   

275.000,00 3.300.000,00

  

2.773.230,00
OK

  
ADRIANO
SILVA

digital por ADRIANO
SILVA

NASCIMENTO: déss6 o 2
14:55:50-03'00'
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CNPJ nº 10.723.250/0001-03 1.E: 416.086.010.113

Ms nd q RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 640, VILA ANTONIETA |, LENÇOIS PAULISTA-SPCEP 18.682-570

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com

   
Serviços de
Corte de

Mato e
Grama nas

unidades
2

mo m | 1187400| 93950,00| 2.500,00| 55.000,00 7 385.000,00| 4.620.000,00| 3.432.600,00 OR

ensino, no
Município de
São

Roque/SP.        
 

44
    17.971.298,00   

Saldo positivo - produtividade x quantidade de colaboradores = correto utilRo tido

Saldo Negativo - produtividadex quantidade de colaboradores = incorreta

Produtividade:Conforme Anexo| - Item 4.4.1 e Termo de referência: Manter 4 (quatro) equipes em operação diária em cada frente de
trabalhoem todos os diferentes serviços contratados, cada equipe é composta de no mínimo:
04 - Operadores de roçadeira;
04 - Ajudantes;
02 - Varredores;
01 - Encarregado.

OBS.: CÁLCULO DE PRODUTIVIDADEAPENASQUANDODIFERENTE DO QUANTITATIVO DE EQUIPE

Termo de Referência - Item 10.2 - As quantidades de pessoal indicadasneste trabalhosão meramente referenciais,sendo que as licitantes,
dependendo do processo de trabalho desenvolvido e da quantidade e característicasdiferenciadas e consequentemente custos distintos,
para atender os serviçosofertados, devidamentecomprovadas através de cálculo de produtividade, o qual deverá ser obrigatoriamente
apresentado junto com a proposta comercial

ADRIANO SILVA Assinadode forma digital
por ADRIANO SILVA

NASCIMENTO:1 nascimento:11996926896
Dados: 2022.03.23 14:54:36

1996926896 -03'00' 
Adriano Silva Nascimento

Proprietário

CPF: 123.456.789-00
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ASNA 4

(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com

Custos de mão de obra — Operador de roçadeira                                     
Custos de mão de obra — Operador de roçadeira ou microtrator (SINDVERDE)

Escala: 44 horas
Turno: Diurno
Natureza do Posto:|Com insalubridade
Quant. de de 20%

Funcionários: 16

Discriminação dos Custos Operadorde
Operador de Roçadeira/
Roçadeira/ Microtratorcom 40%

Microtratorcom de insalubridade
20% de (Canais, rios,

insalubridade (RS) córregos e

ribeirdes)(RS)

Composição da Remuneração R$ 1.553,20 R$ 1.795,60

Salário base R$ 1.310,80 R$ 1.310,80

Adicional de insalubridade (20%) R$ 242,40 R$ 484,80

Dia da categoria (16 de maio) RS 0,00 R$ 0,00

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Mensais e Diários R$ 680,41 R$ 680,41

Vale-transporte R$ 191,12 R$ 191,12

Custo mensal R$ 286,00 R$ 286,00

Parcela do trabalhador R$ 78,65 RS 78,65

Crédito PIS/COFINS RS 16,23 R$ 16,23

Vale-refeição R$ 419,28 R$ 419,28

Custo mensal RS 462,02 R$ 462,02

Parcela do trabalhador R$ 0,00 R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 42,74 R$ 42,74

Cesta básica R$ 0,00 R$ 0,00

Custo com cesta básica RS 0,00 RS 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00 R$ 0,00

Benefício Social Familiar RS 8,45 RS 8,45

Custo do benefício social familiar R$ 9,31 R$9,31

Crédito PIS/COFINS RS 0,86 R$ 0,86

PPR - Programa de participação nos resultados RS 40,12 R$ 40,12

Auxílio-creche RS 1,42 R$ 1,42

Seguro de vida R$ 9,98 R$ 9,98

Custo do seguro de vida RS 11,58 RS 11,58

Parcela do trabalhador RS 0,58 R$ 0,58

Crédito PIS/COFINS RS 1,02 R$ 1,02

Norma Regulamentadoranº 07 R$ 10,04 R$ 10,04 DEIANO SILVA

Insumos Diversos R$ 122,43 R$ 128,18 NASCIMENTO:1
1996926896
Assinadode forma digital
por ADRIANOSILVA

NASCIMENTO:1 1996926896
Dados:2022.03.2415:03:10
-03'00'



   
(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Dhotmail.com                

  

Uniforme RS 44,43 RS 44,43
Custo mensal RS 48,96 RS 48,96

Crédito PIS/COFINS R$ 4,53 R$ 4,53

Equipamentos de proteção individual R$ 78,00 R$ 83,75

Custo mensal R$ 85,95 R$ 92,29

Crédito PIS/COFINS RS 7,95 RS 8,54

Encargos Sociais e Trabalhistas(75,7169%) R$ 1.190,99 R$ 1.359,52

Encargos previdenciários e FGTS R$ 578,85 R$ 660,78

13º salário + adicional de férias RS 266,03 R$ 303,64

Afastamentomaternidade R$ 0,29 R$ 0,33

Custo de reposição do profissional ausente R$ 251,41 RS 286,99

Custo de rescisão RS 79,42 R$ 90,66

Outros* R$ 14,99 R$ 17,11

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 3.547,03 R$ 3.963,71
Quantidade de Funcionários 12 4

Valor total mensal R$ 42.564,38 R$ 15.854,83

Valor total anual R$ 510.772,53 R$ 190.257,92 
 

* Informação detalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos

Especiais (exceto incidência do Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservação de Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.  

 

Assinadode
ADRIANO formadigital

por ADRIANOSILVA “VA
NASCIME nascimento:

1996926896
NTO:1 199 Dados:

6926896 2022.03.24
15:02:51 -03'00'
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Custos de mão de obra — Ajudante de jardinagem                               
    

Custos de mão de obra — Ajudante de Jardinagem (SINDVERDE)

Escala: 44 horas
Turno: Diurno
Natureza do Com insalubridade
Posto: de 20%
Quant. de 16
Funcionários:

Discriminação dos Custos Ajudantede
' jardinagemcom

piada ri ; a e
20% de insalubridade

insalubridade (RS) eatiaih; ii
córregos e

ribeirôdes)(RS)

Composição da Remuneração R$ 1.522,68 R$ 1.765,08

Salário base RS 1.280,28 RS 1.280,28

Adicional de insalubridade (20%) RS 242,40 R$ 484,80

Dia da categoria (16 de maio) RS 0,00 RS 0,00

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado R$ 0,00 RS 0,00

Benefícios Mensais e Diários R$ 684,41 R$ 684,41

Vale-transporte RS 195,12 RS 195,12

Custo mensal R$ 286,00 R$ 286,00

Parcela do trabalhador R$ 76,82 R$ 76,82

Crédito PIS/COFINS R$ 14,06 R$ 14,06

Vale-refeição R$ 419,28 R$ 419,28

Custo mensal R$ 462,02 RS 462,02

Parcela do trabalhador RS 0,00 RS 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 42,74 RS 42,74

Cesta básica R$ 0,00 R$ 0,00

Custo com cesta básica R$ 0,00 R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00 R$ 0,00

Benefício Social Familiar RS 8,45 R$ 8,45

Custo do benefício social familiar R$ 9,31 R$9,31

Crédito PIS/COFINS R$ 0,86 R$ 0,86

PPR - Programa de participação nos resultados RS 40,12 RS 40,12

Auxílio-creche R$ 1,42 R$ 1,42

Seguro de vida R$ 9,98 RS 9,98

Custo do seguro de vida RS 11,58 R$ 11,58

Parcela do trabalhador RS 0,58 R$ 0,58

Crédito PIS/COFINS RS 1,02 R$ 1,02

Norma Regulamentadora nº 07 RS 10,04 R$ 10,04
Insumos Diversos R$ 122,43 R$ 128,18 Aca

SILVA ADRIANOSILVA 
NASCIME NASCIMENTO!

NTO:1 1 99Dados:
2022.03.24

6926896 15:02:34-0300'
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Uniforme R$ 44,43 R$ 44,43
Custo mensal R$ 48,96 RS 48,96

Crédito PIS/COFINS RS 4,53 R$ 4,53

Equipamentos de proteção individual R$ 78,00 R$ 83,75

Custo mensal RS 85,95 R$ 92,29

Crédito PIS/COFINS RS 7,95 R$ 8,54

Encargos Sociais e Trabalhistas(75,7169%) R$ 1.163,26 R$ 1.348,44

Encargos previdenciários e FGTS RS 565,37 R$ 655,37

13º salário + adicional de férias RS 259,84 R$ 301,20

Afastamentomaternidade RS 0,28 R$ 0,32

Custo de reposição do profissional ausente RS 245,56 RS 284,65

Custo de rescisão R$ 77,57 RS 89,92

Outros* RS 14,64 R$ 16,97

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 3.492,78 R$ 3.926,11
Quantidadede Funcionários 12 4

Valor total mensal R$ 41.913,38 R$ 15.704,46

Valor total anual R$ 502.960,53 R$ 188.453,49

* Informação detalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode

Casos Especiais (exceto incidência do Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservaçãode Jardins — Vol. 18 —

Mar./2021.   
Assinado de

ADRIANO forma digital

SILVA seca
NASCIME Nascimento:

1996926896
NTO:1199bados:

6926896 2022.03.24
15:02:15-03'00'



  
(14) 3263-4710 e-mail: gn-servicos(Dhotmail.com

Custos de mão de obra — Encarregado  
Discriminação dos Custos

Escala: 44 horas
Turno: Diurno
Natureza do Posto: Com insalubridade
Quant. de de 20%

Funcionários: 4 
Encarregadocom

20% de insalubridade

Encarregadocom
40% de

insalubridade

(Canais, rios,                               Uniforme   

(R$) córregos e

ribeirões) (R$)

Composição da Remuneração R$ 1.718,22 R$ 1.960,62

Salário base R$ 1.341,65 R$ 1.341,65

Adicional de supervisão (10%) RS 134,17 R$ 134,17

Adicional de insalubridade (20%) R$ 242,40 R$ 484,80

Dia da categoria (16 de maio) RS 0,00 R$ 0,00

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado RS 0,00 R$ 0,00

Benefícios Mensais e Diários R$ 681,07 R$ 681,07

Vale-transporte RS 191,78 RS 191,78

Custo mensal R$ 286,00 RS 286,00

Parcela do trabalhador RS 80,50 R$ 80,50

Crédito PIS/COFINS R$ 13,72 R$ 13,72

Vale-refeição R$ 419,28 R$ 419,28

Custo mensal R$ 462,02 R$ 462,02

Parcela do trabalhador RS 0,00 R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS RS 42,74 RS 42,74

Cesta básica R$ 0,00 R$ 0,00

Custo com cesta básica RS 0,00 R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00 R$ 0,00

Benefício Social Familiar RS 8,45 R$ 8,45

Custo do benefício social familiar R$ 9,31 R$9,31

Crédito PIS/COFINS R$ 0,86 RS 0,86

PPR - Programa de participação nos resultados RS 40,12 RS 40,12

Auxílio-creche R$ 1,42 R$ 1,42

Seguro de vida RS 9,98 R$ 9,98

Custo do seguro de vida R$ 11,58 R$ 11,58

Parcela do trabalhador R$ 0,58 RS 0,58

Crédito PIS/COFINS R$ 1,02 R$ 1,02

Norma Regulamentadora nº 07 RS 10,04 RS 10,04

Insumos Diversos R$ 122,43 R$ 128,18

R$ 44,43 R$ 44,43    

Assinadode
ADRIANO forma digital

SILVA porADRIANO

NASCIME nascimento:
1996926896

NTO:1199pados:

6926896 2022.03.24
15:01:58 -03'00'



                 
   

 

Custo mensal RS 48,96 RS 48,96

Crédito PIS/COFINS RS 4,53 R$4,53

Equipamentos de proteção individual RS 78,00 R$ 83,75

Custo mensal RS 85,95 RS 92,29

Crédito PIS/COFINS RS 7,95 R$ 8,54

Encargos Sociais e Trabalhistas(75,7169%) R$ 1.320,62 R$ 1.416,38

Encargos previdenciários e FGTS RS 641,85 RS 641,85

13º salário + adicional de férias R$ 294,99 R$ 336,61

Afastamentomaternidade R$ 0,32 R$ 0,37

Custo de reposição do profissional ausente RS 278,78 R$ 318,11

Custo de rescisão R$ 88,06 R$ 100,48

Outros* RS 16,62 RS 18,96

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 3.842,34 R$ 4.186,25
Quantidadede Funcionários 5 1

Valor total mensal R$ 11.527,01 R$ 4.186,25
Valor total anual R$ 138.324,11 R$ 50.234,94

* Informação detalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos

Especiais (exceto incidência do Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservação de Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.   

ADRIANO Assinadode
forma digital por

SILVA ADRIANO SILVA

NASCIMEdeanasoO!
NTO:1 199 Dados:

2022.03.24

6926896 15:01:37-03'00'
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Custos de mão de obra — Varredor                          

 

       
   

Custos de mão de obra — Varredor (SIEMACO/SELURB)

44 horas
Escala: Diurno

irem do Posto: pjid
Quant. de ea

Discriminação dos Custos Funcionários:
Varredor com 40%

Varredorcom 20%| de insalubridade
de insalubridade (Canais, rios,

(RS) córregos e

ribeirões) (RS)

Composição da Remuneração R$ 1.733,18 R$ 1.975,58

Salário base R$ 1.490,78 RS 1.490,78

Adicional de insalubridade (20%) RS 242,40 R$ 484,80

Dia da categoria (16 de maio) RS 0,00 RS 0,00

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado R$ 0,00 R$ 0,00

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.558,52 R$ 1.558,52

Vale-transporte R$ 182,87 R$ 182,87

Custo mensal RS 286,00 RS 286,00

Parcela do trabalhador R$ 89,45 R$ 89,45

Crédito PIS/COFINS R$ 13,68 RS 13,68

Vale-refeição R$ 600,45 R$ 600,45

Custo mensal RS 600,45 R$ 600,45

Parcela do trabalhador RS 0,00 RS 0,00

Crédito PIS/COFINS RS 55,54 RS 55,54

Cesta básica/Vale alimentação RS 328,27 RS 328,27

Custo com cesta básica/Vale alimentação R$ 328,27 R$ 328,27

Crédito PIS/COFINS RS 0,00 R$ 0,00

Assistência médica familiar/Auxílio saúde RS 29,96 RS 29,96

Custo com assistência médica familiar RS 29,96 RS 29,96

Crédito PIS/COFINS RS 0,00 R$ 0,00

Benefício Social Familiar e natalidade R$ 13,67 R$ 13,67

Custo do benefício social familiar R$ 13,67 R$ 13,67

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00 R$ 0,00

PPR - Programa de participação nos resultados R$ 40,12 RS 40,12

Auxílio-creche R$ 298,16 R$ 298,16

Assistência-odontológica R$ 45,00 R$ 45,00

Seguro de vida RS 9,98 RS 9,98

Custo do seguro de vida R$ 11,58 RS 11,58

Parcela do trabalhador RS 0,58 RS 0,58

Crédito PIS/COFINS R$ 1,02 RS 1,02 ADRIANO inda forma digital por
SILVA ADRIANO SILVA

NASCIME Deszeaso
NTO:1199 Dados

2022.03.24
6926896 15:01:20-0300
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Norma Regulamentadora nº 07 RS 10,04 RS 10,04

Insumos Diversos R$ 134,91 R$ 141,25

Uniforme RS 44,43 R$ 44,43

Custo mensal R$ 48,96 RS 48,96

Crédito PIS/COFINS R$ 4,53 R$ 4,53

Equipamentos de proteção individual R$ 78,00 R$ 83,75

Custo mensal RS 85,95 R$ 92,29

Crédito PIS/COFINS RS 7,95 RS 8,54

Encargos Sociais e Trabalhistas(75,7169%) R$ 1.312,32 R$ 1.536,89

Encargos previdenciários e FGTS R$ 637,81 R$ 768,05

13º salário + adicional de férias RS 293,14 RS 334,13

Afastamentomaternidade RS 0,32 RS 0,36

Custo de reposição do profissional ausente RS 277,03 R$ 315,77

Custo de rescisão R$ 87,51 R$ 99,75

Outros* R$ 16,52 R$ 18,83

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 4.738,93 R$ 5.212,24

Quantidadede Funcionários 6 2

Valor total mensal R$ 28.433,55 R$ 10.424,48

Valor total anual R$ 341.202,63 R$ 125.093,78

* Informação detalhada no tópico dos encargossociais, Grupo E — Aprovisionamentode Casos

Especiais (exceto incidência do Grupo A sobre licença-maternidade).
Fonte: Prestação de Serviços de Manutençãoe Conservação de Jardins — Vol. 18 — Mar./2021.  

 

Assinado de

ADRIANO forma digital

SILVA oeADRAN

NASCIME Nascimento:
1996926896

NTO:1199Dados:

6926896 2022.03.24
15:01:02 -03'00'



 CNPJ nº 10.723.250/0001-03

ASN
(14) 3263-4710 e-mail: gn-servicos(Dhotmail.com

Custos de mão de obra — Motorista                                    
 

Custos de mão de obra — Motorista (SETCARSO)

Escala: 44 horas
Turno: Diurno
Natureza do Com

Discriminação dos Custos Posto: insalubridade de
Quant. de 20%

Funcionários: 2

Motorista (R$)

Composição da Remuneração R$ 2.301,06

Salário base RS 2.058,66

Adicional de insalubridade (20%) RS 242,40

Dia da categoria (25 de julho) R$ 0,00

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado R$ 0,00

Benefícios Mensais e Diários R$ 1.023,03

Vale-transporte RS 152,74
Custo mensal RS 286,00

Parcela do trabalhador R$ 123,52

Crédito PIS/COFINS R$ 9,74

Vale-refeição RS 637,07
Custo mensal R$ 702,00

Parcela do trabalhador R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 64,94

Cesta básica R$ 170,00

Custo com cesta básica R$ 170,00

Crédito PIS/COFINS RS 0,00

Benefício Social Familiar RS 8,45

Custo do benefício social familiar R$ 9,31

Crédito PIS/COFINS RS 0,86

PPR - Programa de participação nos resultados RS 33,33

Auxílio-creche R$ 1,42

Seguro de vida RS 9,98

Custo do seguro de vida RS 11,58

Parcela do trabalhador RS 0,58

Crédito PIS/COFINS RS 1,02

Norma Regulamentadora nº 07 RS 10,04

Insumos Diversos R$ 128,18

Uniforme R$ 44,43
Custo mensal RS 48,96

Crédito PIS/COFINS RS 4,53

Equipamentos de proteção individual RS 83,75

Custo mensal RS 92,29     

ADRIANO|Assinadode
forma digital por

SILVA Jermágiaoe
NASCIMENTnascimento:119

96926896

0:11996926cados:20220324
896 15:00:45-03'00'
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              Crédito PIS/COFINS RS 8,54

Encargos Sociais e Trabalhistas(75,7169%) R$ 1.742,30

Encargos previdenciários e FGTS RS 846,79

13º salário + adicional de férias RS 389,18

Afastamentomaternidade R$ 0,42

Custo de reposição do profissional ausente RS 367,80

Custo de rescisão R$ 116,18

Outros* RS 21,93

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 5.194,57

Quantidadede Funcionários 1

Valor total mensal R$ 5.194,57

Valor total anual R$ 62.334,83     
Assinado de

ADRIANO formadigital
r ADRSua dl

NASCIME NAscIMENTO:1
1996926896

NTO:1199Dados:

6926896 2022.03.24
15:00:27 -03'00'



IENTAL 
(14) 3263-4710 e-mail: sn-servicosMhotmail.com

Custos de mão de obra — Responsáveltécnica  
Discriminação dos Custos

Escala:

Turno:
Natureza do
Posto:
Quant. de
Funcionários:

44 horas
Diurno
Com
insalubridade de
20%
1 

Valores expressos em reais (R$)                                 
   

Composição da Remuneração R$ 9.093,57 55,32%

Salário base R$ 9.093,57 55,32%

Adicional de insalubridade R$ 0,00 0,00%

Dia da categoria (16 de maio) RS 0,00 0,00%

Reflexo sobre o repouso semanal remunerado R$ 0,00 0,00%

Benefícios Mensais e Diários R$ 449,17 2,73%

Vale-transporte R$ 0,00
Custo mensal RS 0,00

Parcela do trabalhador R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS RS 0,00

Vale-refeição R$ 419,28
Custo mensal R$ 462,02

Parcela do trabalhador R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS RS 42,74

Cesta básica R$ 328,27

Custo com cesta básica R$ 130,00

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00

Benefício Social Familiar RS 8,45 0,05%

Custo do benefício social familiar R$9,31 0,06%

Crédito PIS/COFINS RS 0,86

Auxiílio-creche R$ 1,42

Seguro de vida RS 9,98

Custo do seguro de vida R$ 11,58

Parcela do trabalhador RS 0,58

Crédito PIS/COFINS R$ 1,02

Norma Regulamentadora nº 07 R$ 10,04 0,06%

Insumos Diversos R$ 9,89 0,06%

Uniforme R$ 0,00
Custo mensal R$ 0,00

Crédito PIS/COFINS R$ 0,00

Equipamentos de proteção individual RS 9,89 0,06%

Custo mensal RS 10,90

Crédito PIS/COFINS R$ 1,01    

ADRIANPremio
O SILVA poraDRIANO

NASCIM Nascimento:

ENTO:11 PopeAdos:
9969268 2022.03.24

15:00:08
96 -03'00'
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EncargosSociaise Trabalhistas(75,7169%) R$ 6.885,37 41,89%

Encargos previdenciários e FGTS R$ 3.346,43 20,36%

13º salário + adicional de férias RS 1.537,98 9,36%

Afastamentomaternidade R$ 1,68 0,01%

Custo de reposição do profissional ausente R$ 1.453,47 8,84%

Custo de rescisão RS 459,14 2,79%

Outros* RS 86,67 0,53%

Total do Posto (Valor por funcionário) R$ 16.438,00 100%

Quantidadede Funcionários 1

Valor total mensal R$ 16.438,00

Valor total anual R$ 197.256,04
     

Lençóis Paulista-SP, 23 de março de 2022.

Assinadode forma digital
ADRIANO SILVA por ADRIANO SILVA

NASCIMENTO: pedem Boçsaes

1 996926896 Dados: 2022.03.24
14:59:42 -0300'

ADRIANO SILVA NASCIMENTO
Proprietário

RG: 25.470.678-2— SSP/SP
CPF: 119.969.268-96



Marcos Costa - Compras  De: Secretaria do Gabinete <secretariagp(Osaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 24 de março de 2022 17:41

Para: contatoDjpem.com.br;comercial Ddemax.com.br;sn-servicosWhotmail.com
Cc: mfcostaQsaoroque.sp.gov.br; vcpiccirilloWsaoroque.sp.gov.br;

jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Pregão Presencial nº 001/2022 - Informativo aos Licitantes
Anexos: OF 004-DA-CL-2022 - Pregão Presencial nº 001-2022 - Informativo aos

Licitantes.pdf;ASN PROPOSTA PP001-2021 - SAO ROQUE - 23.02.2022.pdf,
Funções - Edital PP -1-2022 - São Roque - 23.02.22.pdf; PLANILHA DE

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS PP 001-2022 - SÃO ROQUE.pdf

Senhores Licitantes,

Tendo em vista o pregão em epígrafe, para dar andamento ao devido processo licitatório, encaminhoo Ofício n.º
004/DA/CL/2022da Comissão de Licitações desta Prefeitura e seus anexos para ciência e demais providências.

0. mais para o momento, coloco-me à disposição!

Atenciosamente,

Lucas Martins França
ameSao =: Cidade AssessorTécnico do Gabinetedo Prefeito

TURÍSTICADE de, ' zP Gabinetedo PrefeitoRoque todos o Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque
www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-8523 

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo seus

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você
não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizar
a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o

trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica QOsaoroque.sp.gov.br



PREPE:
DA ESTÂNCIA.

ma  Departamento de Administração
Comissão de Licitações

OF 004/2022/DA/CL

São Roque, 24 de março de 2022.

Assunto: Pregão Presencial nº 001/2022— Informativo aos Licitantes.

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de

serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas, no município de São

Roque - SP, conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Termo de& Referência, que integra o Anexo | deste Edital.

Senhores Licitantes,

Venho, por meio deste, encaminhar a Proposta Readequada, a Planilha de

Composição de Custos e os Custos de Funções da empresa vencedora da fase de lances, AS N

AMBIENTALEIRELI, para dar andamento ao processo em epígrafe. Sendo assim:

1. Abro prazo de 03 (três) dias úteis às empresas, para manifestação de recurso

sobre a decisão, vencendo o prazo em 29 de março de 2022, às 17 horas; e

2. Logo em seguida, abro o prazo de 03 (três) dias úteis às empresas, para

manifestação das contrarrazões sobre a decisão, vencendo o prazo em 1º de abril de 2022, às

17 horas.

Certo de que, por este ato, foi dada ciência a todos os licitantes envolvidos no

certame em epígrafe e cumprido com o devido processo licitatório, coloco-me à disposição para

& os eventuais esclarecimentosque se fizerem necessários.

. LUCAS Assinadode forma
Atenciosamente digital por LUCAS"MARTINS MARTINS

FRANCA:38038 FRANCA:38038953835
Dados: 2022.03.24

953835 17:39:10-03'00'

LUCAS MARTINS FRANÇA

Pregoeiroda Comissão de Licitações de São Roque

Aos

Ilustríssimos Senhores

Licitantes do Pregão Presencial nº 001/2022

aaRALO a ie NOT
TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” 



290 - São Paulo, * 32 (59) Diário Oficial Poder Executivo - Seção | sexta-feira, 25 de março 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO JOSÉ DOS

AMPOS

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Julgamento de habilitação: CROI 1/SGAF/2020Objeto: CRE-

DENCIAMENTODE FARMÁCIASE/OU DROGARIASINTERESSA-

DASNA VENDA CONSIGNADADE MEDICAMENTOSE QUTROS
PRODUTOS, PARA SERVIDORES E EMPREGADOSPÚBLICOS

LIDA, CGM DROGARIA LTDA, CND DROGARIA LTDA, IARA
VIEIRA DROGARIALTDA, MA CONDEDROGARIA LTDAE MC
DROGARIALIDA. ProcessoInterno nº 90.051/2020.

licitaçõesbomologas po Secretário de Gestão Admi
nistrativae Finanças,Sr.OdilsonGomes Braz Junior: Pregão

Eletrônico 001/5GAF2022Gio Atadesegistrode preços poralo
veículos.Homologada em: 17/03/2022./) PregãoEletrônico 0351
SGAF/2022Objeto: Aquisição de purificador de água. Homolo
gada em. 18/03/2022

Informações: Rua JosédeAlencar,123 - 1º andar - sala (03,

des O8hTSàs 17h00. José CláudioMarcondes Paiva - Diretor
to de RecursasMatenais. Us editais completos

podem ser retirados através do site: wwwsjc.spgovbr.

SECRETARIADE SAÚDE
Editais de licitação: PE 092/55/2022. Objeto: Aquisição

de Medicamento- Ação Judicial - Eculizumab. Aberturaem
0B0N2022 às 13h30 PE 091552022. Objeto: Aquisição
de Medicamento- Ação Judicial- Nintedanibe.Aberturaem
14/04/2022 às08h30.

Prorrogação de licitações por prazo PE

071552022. Objeto: Contratação de Empresa Especializada
em Fomecimento e Instalação de Grupo Gerador. Informamos

quea Licitação em referência, que aconteceria em 28/03/2022,
às 13h30, foi Prortogade por prazo indeterminado.!PE 082)

S$/2022. Objeto oia a Empresa Especializado para
PrestaçãodeServiçosde apacidade Mínimade 07 tuga:

res - com Motorista. aaque a Licitação em referência,
que aconteceria em 05/04/2022, às 08h30, foi Protrogada por

readindeterminado.ralidades: De acordo com o exposto nos autos dopisa de Penalidade nº 112.530/2021, a Prefeitura de São

José dos Campos, atraves da Sra. Secretária depas Dra.

Margarete Carlos da Silva Correia, combasenyprevistonas
Condições Gerais de Fomecimento, Item |), Letra B, cidoape
car à empresa BIOHOSPPRODUTOSHOSPITALARESS/A., CNPJ
18.269.12500001-87,com endereço na AvenidaSócratesMaria-
mi Bittencourt,nº 1080, Cinco, Contagem/MG, CEP 32.010-010,
a penalidadedeADVERTÊNCIApelos ATRASOS NAS ENTREGAS

dasAF's 8264/2021 e 12166/2021. !!empresaEGC COMÉRCIOE

ATACADISTADE INFORMATICAE ELETROELETRÔNICOS- EIRELI,
CNP) 31.768.037/0001-98,comendereço na Redovia BR 101,

Km 10%, Conde, Conde- PB, CEP 58.322-000, deacordocom
exposto nos autos do nº 149.344/2021, à penali-pi de ADVERTÊNCIAporATRASONAS ENTREGASdas Af's

130582021e 1306072021, infraçãoprevista nas Condições
Gerais de Fomecimento, Item Il, Letra B./ De acordo com o
exposto nos autos do Processode Penalidadenº 145 149/2021,
a Prefeitura de São Josédos Campos,através da Sra. Secretária
de Saúde, Dra. Margarete Carlos da Silva Correia, com base
no previsto nas Condições Gerais de Formecimento, item 1l,

Letra 8 decide aplicarà empresa VALINPHARMA COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LIDA, CNPJ 01.857 0760001-09, com

endereço na AvenidaJoãoAntunesdos Santos,nº 1137, Jardim
Pinheiros,Valinhos/SP,CEP 13.274-290, a penalidadedeADVER-

TÊNCIApelos ATRASOSNAS ENTREGASdas AF's 12033/2021
* 14028/2021.4!através do Diretor do Departamentode Apoio
de Gestão da SecretariadeSaúde,St. Sérgio Rodolfodepe
decide aplicar à empresaCONQUISTA

MEDICAMENTOSEPRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI EN)
12.418.191/0001-95, com endereço na Rua PedraVermelha, nº
112, Tabuleiro,Camborió- SC, CEP 88.348-012,de acordo com o
exposto nos autos do processanº 1297982021,a penalidade de
MULTAna valo de R$ 217,49 (DUZENTOSE DEZESSETE REAIS

E QUARENTAE NOVECENTAVOS)porATRASO NA ENTREGAda
AF 121242021,intração do disposto nas Condições Gerais do
Fomecimento, trem 1), Letra 8.

Informações: Rua Óbidos, 140 -- Parque industrial,Sérgio
Salles — Diretor do Departamento Administrativoda Secretaria

de Saúde. Editais na integia: hitps:/ervicos.sjc.sp.govbrisa/
licitacoes/index.aspx

 

sl 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃOLUIZ DO
PARAITINGA

AVISODE LICITAÇÃO.À PM,DE SL. DOrialo
PUBLICAA ABERTURADE LICIT; NA
GÃO ELETRÔNICONº 01072022- EDITAL Nº 028/2022,PRO
ADM.Nº029/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOSPARAAQUI
SIÇÃOFUTURAE PARCELADADE PAPEL SULFITE AM - BRANCO,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE DEMAIS ANEXOS DO
EDITAL, INÍCIO DA DISPUTA:06/04/2022 AS OSHO0 LOCAL DA

REALIZAÇÃONO SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕES
DENOMINADOSCPI - PORTAL DE COMPRAS- PREGÃOFLE-

TRÔNICO+ FIORILU,(bttp:/1187.50.92.99807Ncompraseditalo)
EDITALNA ÍNTEGRAPODERÁSER CONSULTADOOU BAIXADO

GRATUITAMENTENO SITE:wwwsaoluizdopararunga.sp.goubr
Ana Lúcia Bilard Sicherle,Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. À PM. DE SL DO PARAITINGA

TORNAPÚBLICAÀ ABERTURADE LICITAÇÃONA MODALIDADE
PREGÃOELETRÔNICONº 011/2022- EDITAL Nº 0202022,
PROC. ADM,Nº030/2022.OBJETO: REGISTRODEPREÇOSPARA
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADADE ROUPEIRODE AÇO,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE DEMAIS ANEXOS DO
LDITAL.INÍCIODADISPUTA:06/04/2022 AS 14H00 LOCAL DA
REALIZAÇÃONO SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕES
DENOMINADO SCP1 - PORTAL DE COMPRAS- PREGÃOELE-

TRÔNICO- HORILL, (http://187.50.92.99:80794comprasedialf.
EDITAL NA INTEGRAPODERÁSER CONSULTADOOU BAIXADO

GRATUITAMENTENO SITE:wwwsaoluizdoparaitingasp.goubr.
An Lúcia Bilord Sicherle,Prefeita Municipal.

SÃOMANUEL E
PREFEITURAMUNICIPALDESÃOMANUEL

AVISODE DECLARAÇÃODE VENCEDORDE CERTAMELIC!
TATÓRIO - PA nº 334/2022 — Concorrência Pública nº 01/2022.

Objeto: Concessãode uso remunerado de bens públicos muni
cipais (Boxes existentes na Rodoviária de São Manuel; Bar
do Campo Rua XV De Novembro; Rar do Campo do Bocha da
COMAR lt; Bar do Campo deAparecidaDe São Manuel;Lan-
chódromo da COHAB1), O Municipiode São Manuel/SPdeclara
comovencedor do certame licitatórioConcorrência Pública nº
01/2022 as empresas: Marcos Rogerio Cordeiro MEI, inscrita
no CNPJ sob nº 44.804.072/0001-67 no valor de R$ 557,00  

para o Lote 03; Andreia Cristina Bardini, inscrita no CNP) sob

1º29.714.494/0001 -58 novalorde R$200,00parao Lote07 e
CarlosMartosME, inscritano CNPJ sob nº 02.861.483/0001-44

no valordeR$ 190,00paraoLote08.SãoManuel,24demarço
de 2022 oro Maria Furgeri Chico Clerici Presidente em

jd omissãode Licitações.
AVISO DE FERIADO DE ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO

DE HABILITAÇÃO- PA nº 4715/2021 — Tomada de Preços nº
03/2022. Objeto: Contratação de empresa para reforma do

museuhistórico e pedagógico“PadreManueldaNobrega”. O
municipiode São Manuelcomunica o resultado da análise de

docui ão dehabilitaçãoda TomadadePreçosnº 03/2022
da seguinte forma: EMPRESASHABILITADAS:MM DEMARCHIua É ENGENHARIALIDA, inscrita no CNPJsob nº

86.605/0001-55;AMOM CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO

TA,inscrita no CNPJ sobnº08.012.524/0001-04.SãoManuel,
24 demarçode 2022. Haline MariaFurgeriChicoClerici -Presi
dente em substituição da Comissãode Licitações.

AVISO DE DECLARAÇÃODE VENCEDOR DE CERTAME

LICITATÓRIO- PAnº 2174/2021 - Tomadade Preçonº 15/2021.

Objeto: Contrataçãode empresanoconstruçãode pontesobre
oRibeirãoAsaquá no MunicípiodeSãoManuelfSP. O Município
de São Manuel/SPdeclara como verxedordo certame licitatório
Tomadade Preços nº 15/2021 a empresa IMG CONSTRUÇÕES
BRASILLTDA, inscrita no CNPJsob nº 42.146.991/0001-65,com

valor totalde R$ 1.822.900,00.SãoManuel,24demarçode
2022. André Luis Fidêncio Corazza -- Presidente da Comissão

de Licitações.
AVISO DE SUSPENSÃOTEMPORÁRIA/ IMPEDIMENTODE

CONTRATAR O Municípiode São Manuelcomunica que, à
empresaLICITAPIRADOAAQ Z COMERCIALEIRELI EPP,inscrita
no CNP) nº 22.594.268/0001-31, foi aplicada a lidade de
suspensão temporária/impedimentode contratar com a Pre-

feituraMunicipalde São Manuel, pelo prazo de 22/02/2022 à

210212028, nos termos dofit 8, inciso Ill, da Lei Federal
B.6b6/93, comconsoql norol de Apenados do
RoldeContadoEsudoeSão oSãoManuel,24de

marçode 2022. RicardoSalaro Neto— Prefeito Municipal.

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- JULGAMENTODE HABILITAÇÃO- Ref: PregãoPresencial

nº003/2022 -RegistrodePreçosparaContrataçãode
especializadaparaprestaçãodeserviçosdeCORTEDEMATO E

GRAMAemáreas eedificaçõespúblicas,nomunicipiodeSão
Roque- Sh, conforme quantidades e pormeno-
rizadas constante do Termode Referência,que integrao Anexo
1 deste Edital. Após análise dos documentos apresentados pola
empresa vencedora A S N AMBIENTAL FIREL, concede-se o
prazade 03 (três)dias úteis para apresentaçõesde interposições
de recursos.

RESUMODE EDITAL- PE nº 175/2021 — RegistrodePreço
paraaquisiçãodeemulsãoasfáltica catiônicaRRCZ para atender

o Municípiode São Roque - Encerramento às UBhAS horas do

dia 25/04/2022. O editalencontra-seadepençãoa partirdo dia
2880312022,no site wwwsaoroque.sp.gov.

-RESUMO DE EDITAL— PE nº tia Contratação de

licençasAutodeskAEC versão 2022 para atendera Prefeiturade
São Roque- Encerramento às 08h45 horas do dia 26/04/2022.
D editalencontra-sea disposição a partirdo dia 28/03/2022, no

sitewww.saoroque.sp.gov.br
RESUMODE EDITAL- PE nº 033/2022 - Aquisição de

liquidificadorespara atender as unidades escolares do Depar
tamentode Educação-- Encerramento às OBS haras da dia
278412022. O editalencontra-se à disposição à partir do dia
28/03/2022, nositewvewsaoroquespa

EXTRATO DE ADITAMENTODE Ru Dispensade
Licitaçãonº 013/7021- Contratorf 008/2021-Objeto:Locação

de imóvellocalizadonoLargodos Mendes,10 —Centro,para
instalaçãodoAnexo Fiscal - Locatários:Valderes Aparecida de
Almeida incau, Abel de AlmeidaJunior, Antonio Carlos incau
de Almeidae Fioravante Falchi de Almeida—-Valor total: R$
114.939,84. Assinatura: 02/03/2022 Vigência:12 meses.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SERASTIÃO

COMUNICADODE SUSPENSÃO
PREGÃOFtETRÔNICO114/2021
PROCESSO Nº 1621/2027
OBJETO: UNIDADEMÓVELPARACASTRAÇÃODE ANIMAIS

TRAILER “CASTRAMÓVEL”PARAATENDERO CENTRODE CON-
TROLE DE ZOONOSES-CCZDO MUNICÍPIO,CONFORMEEMEN
DA PARLAMENTAR202.01520230 - CONVÊNIO108/2021

TENDOEM VISTA A APRESENTAÇÃODE IMPUGNAÇÕES
AO EDITALDESTE CERTAME,CUJO JULGAMENTOPODE ACAR-
RETAR ALTERAÇÕES NO ATOCONVOCATÓRIA,FICASUSPENSA

A SESSÃO NcuiMEMARCADA PARAO DIA 29/03/2022, A

NOVADATA SERÁ PUBLICADANA FORMADALEI
SÃOSEBASTIÃO,24 DE MARÇODE 2022.

CLEITONNOGUEIRADOS REIS

PREGOEIRO

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

AVISODE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRION.º017/2022
TOMADADE PREÇOS N.º 002/2022
O MUNICÍPIO DE SÃOSIMÃO”,PessoaJuridica de Direito

Público Intemo, inscrito no CNPJsob o nº 45.369.220/0001-
25, atraves da PREFEITURAMUNICIPAL, por intermédiodo
Prefeito MunicipalMarcos Daniel Bonagamba, toma público
para conhecimento de quem possa interessar que fará realizar
licitaçãonamodalidadeTOMADA, na formaPRESENCIAL,tendo
em vista a escolha da proposta de MENORPREÇO paracontra-
tação de empresa para reforma e melhorias do antigo prédio
departamento e obras, futuroprédio “ganhatempo”,conforme

condições eexigênciases: lasno termodereferência
e anexos. DATA E HORÁRIODE RECEBIMENTOPÚBLICODOS
DOCUMENTOSDE CREDENCIAMENTOE ENVELOPESDE HABI-
LITAÇÃOÉ PROPOSTA:até às 09h45mindo dia 12 de abril de
222. DATA E HORÁRIODA SESSÃO PÚBLICADE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Pontualmente às 10h00mindo dia 12 de abril

2022. O instrumentoconvocatório e seus anexos poderão

serretiradosou consultadosnositeoficialdoMunicipio:www.
saosimao.sp.govby,na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Man

de àssextasfeiras,das09h00minàs1
edas 13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo Miranda,n.º 167,
Cemra, ou aindasolicitadapelo telefone(16)39849070ou pelo

e-mail: lcitacaoBsaosimaosp.govib. Marcus Daniel Bonagam-
ba — PrefeitoMunicipal.

AVISODE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRION.º 035/2022
PREGÃOELETRÔNICON.º 015/2022
O MUNICÍPIO DE SÃOSIMÃOISP,PessoaJurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369220/0001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
MunicipalMarcos Daniel Bonagamba,tomapúblicapara conhe-
cimento de quem interessarque fará realizar licitaçãona
modalidade PRÍ na forma ELETRÔNICA,tendo em vista
aescolhadaproposta deMENORPREÇOparacontrataçãode
empresaespecializada na prestaçãode serviço contínuode lim-

 

   
| assinado
-digitalmente  

 

peza,conservaçãoehigienizaçãode prédios,com oempregode
mão-de obra, material,epis, equipamentose ferramentasneces-sáriasàexecuçãodosserviçosvisandoaobtençãodeadequadas

liçõesdesalubridade ehigiene,comdisponibilizaçãode
mão-de-obra, saneantedomissanitário, materiais eequipamen-
tos,em08(oito)prédiosescolares,conforme termode referência
eanexos. O recebimentodas propostasserá apartirdodia 28

demarçode 2022às08:00h e oencerramentodorecebimento
será dia 07 de abril de 2022 às 08:30h. A aberturada disputa

seráàs09:00hdodia07deabril de 2022. Oinstrumentoconvo-catórioeseusanexospoderãoserretiradosou consultadosno
site oficialdoMunicípio:wwwesaosimaaspagov.by na Seçãode
Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda às sextas feiras,
das 09h00minàs 12h00min e das 13h30min às 16h00min, à Rua
Rodolfo Miranda,nº 167, Centro, ou aindasolicitadopelo tele-

fone (16) 39849070oupo ée-mail: licitacaofPsaosimao.sp.gow.
bxMarcosDanielHonagamba- Prefeito Municipal

AVISODE LICIT

PROCESSO LICITATÓRIONº 036/2022
CREDENCIAMENTONº 001/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃOISP,PessoaJurídicade Direito
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 45.369.220/001-
25, através da PREFEITURA a as por intermédiodo
Prefeito MunicipalMarcosDanielBonagamba, toma público
para conhecimentode quem possa interessar a data de
CREDENCIAMENTOde empresas laboratoriaisde anólises ct
nicas é patológicas,conformetermo de referência e anexos. Os

documentosdeverãoserentreguesapartirdodia28demarço
de2022etédia 13deabrilde 2022 às 10h00min,na sededa

Prefeitura Municipal,na sala de Licitações e Contratos, localiza:
daà Rua Rodolfo Miranda,n.º 167- Centro, CEP 14.200-000
-Fone/Fax: (016) 3984-9070. Oinstrumentoconvocatórioe seus

anexospoderãoserretiradosouconsultadosnosite oficialdo
Município: www.saosimao.sp.govbr, na Seção de Licitaçõesda
Prefeitura Municipal,de segunda às sextas feiras,das 09h00min
às 12h00m e das 13h30min às 16h00min, à Rua Rodolfo
Miranda, n.º 167, Centro, ou aindasolicitadopelo telefone(16)

39849070ou pelo e-mail: licitacaofsaosimao.sp.gov.br.Marcos
Daniel Bonagamba - Preteito Municipal

 

RRANA

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

PREGÃOELETRÔNICONº. 015/2022
Processonº. 040/2022
OBJETO: REGISTRODE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE LEITE

DE VACA PASTEURIZADOPADRONIZADO,DE FORMAPARCELA
DA PELO PERIODODE 12 (DOZE)MESES.

Após o curso legal do respectivo processo e, finalmente,
após a desistência expressa do exercício do direito de inter

posição de recurso, pelo representante legal do proponente
(contorme registraem ata). HOMOLOGOo respectivo Processo

deLicitação,modalidadePregãoEletrônico1º.015/2022eqjul-
gementope peloPregoeiroeequipedeapoiosegundoo
qualo BETO LICITADOFO!ADJUDICADOAa proponente: SER-
RALAT LATICINIOSLIDA, CNP) nº 69.310.571/0001-29- Valor
UnitárioITEM03 —R$ 3,90. RATIFICOorespectivajulgamento
proferidopelo Pregoeira,HOMOLOGANDO o presente processo

dePregãoEletrônicoDesdejá, fica orepresentantelegalda
empresa supracitada, INTIMADOa comparecer nesta Prefeitura

Municipal,noprazomáximode05(cinco)dias úteis acontarda
data da publicação deste Edital de Homologação na imprensaOficialdoEstado—DOE /SP —Executivo |--DiáriodosMunici-
pios, para a celebraçãoda respectivaAtade Registro de Preços.
Publique-se na forma da Lei. Serrana/SH,24demarçode 2022.
(a) Leonardo CaressatoCapiteli-Prefeito Municipal.

PREGÃOELETRÔNICONº 119/2021

Processanº. 238/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

MASCARA CIRURGICA,AVENTAL E LUVA DE LATEX PARA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,COM ENTREGADE

FORMAPARCELADAPELO PERÍODODE 12 (doze) MESES.

Após ocurso legaldorespectivoprocessoe,finalmente,
após à analises das amostras (conformemegistro em ata)
HOMOLOGO« respectivo Processo de Licitação, modalidade
Pregão Eletrôniconº. 1192021e o julgamentoproferidopelo
Pregoeiroe equipedeapoiosegundooqualoOBJETOLICITADO
FO!ADJUDICADOAos proponentes: a) GTMED DISTRIBUIDORA
DE MATERIAISE EQUIPAMENTOSHOSPITALARES£ ODONTO-
LOGICOSLTDA, CNPI nº 39.707.683/0001-57 - Valor Unitário
ITEM 01 — R$ 0,13, ITEM 03 — R$ 20,70, ITEM 04 - R$ 20,70
e ITEM 04 — R$ 20,70. b) CIRURGICAUNIÃO LIDA, CNPJ nº
04.063.331/40001-21,ValorUnitárioITEM 02 - R$ 2,79. RATI-

FICOo respectvojulgamentoproferidopelo Pregoenta,HOMO-
LOGANDO0 presenteprocessode Pregão Eletrônico Desde já,
fica o representante legal da empresa supracitada, INTIMADO
à comparecer nesta Prefeitura Municipal,no prazo máximo

de45 (cinco)dias úteisacontardadatada publicação deste
Editalde ão na Imprensa Oficial do Estado-DOE
SP- Executivo! - DiáriadosMunicipios,para a celebraçãodarespectivaAta deRegistrodePreços.Publique-senaformada
Lei. Serrana/SP,23 de março de 2022. (a) Leonardo Caressato

Capiteli- Prefeito Municipal.

 

SERTÁOZINHO

PREFEITURA MUNICIPA! SERTÃOZI

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº
019/2022

Objeto:() presente pregãoeletránicotem porobjetoAQUI
SIÇÃODE OVOSDECHOCOLATE(OVOSDE PÁSCOA).

Wilson Fernandes.Pires Filho, Prefeito Municipalde Ser-

táozinho, na usodasatribuições que lhe são conferidas por lei,

HOMOLOGAtodososatospraticadospeloSr.Pregoeiro e Equipe
deApoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço,à empresaabaixo, conformeespecificado:

Teve como vencedoras as empresas: PAULO FOLHARINI

MOREIRA- ME, ingpesea RENO
GOMESMORENO- aem relaçãoaoitem

Providênciasde
INFORMAÇÕES:Ted(016) 2105-3044 / 2105-3052.

Secretariade Administração; Departamento de Políticas de
Suprimentos.24 de março de 2022.

WilsonfernandesPiresFilho

Prefeito Municipal
AVISODE JULGAMENTODE HABILITAÇÃODA TOMADADE

PREÇOS Nº 002/22

Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAsERçoS
DE ENGENHARIAPARA REFORMAEM COBERTURADA Ui
“FAUZEALI MERE*-JARDIM nesA NESTE MENONOE
COMARCADE SERTAOZINHO,ESTADODE SÃOPAULO.

A CPL auxiliadapelo Diretor do Departamentode Planeja-

mentoUrbano do Município,oengenheiroAllan de Barros Maia

Ferreira e oSecretário Municipalde PlanejamentoeGestão

por HABILITARas
empresas: 'OS E CONSTRUÇÕESLTDAEPP, ENGE

REIS IMPERMFABILIZAÇÕESF CONSTRUÇÕESITDA - MF,
CONSTRUTORAMACROSLIDA— EPP GG RIBEIRÃOCONSTRU-
ÇÕES LTDA - EPP E CLOPCONSCONSTRUÇÕESE SERVIÇOS

LTDAME, por cumpriremtodas as exigências do instrumento
convocatório. Fica aberto o prazo legal para interposiçãode
eventuais recursos, estando 0% autos com vistas franqueadas.
aos interessados.Não havendorecurso, fica designadoo dia 04  

deabrilde2022,às09:30horas,nasaladelicitações
municipal, a aberturados envelopes contendoas

ANORMAÇÕES FONE:(16) 2105-3044/3052.Secretaria de Administi

Suprimentos,24 de março de 2022.
Ricardo Alexandre de Cirqueiro
DiretordoDepartamentodde Políticasde Suprimentos
AVISODE JULGAMENTODE HABILITAÇÃODA TOMADADE

PREÇOS Nº 003/22
Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OBRAS DE

REFORMAE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIODA ANTIGA ESTAÇÃO
FERROVIÁRIAPARA IMPLANTAÇÃODE UM MUSEU — FASE 01

E FASE 02, NESTE MUNICIPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO,
ESTADODE SÃO PAULO.

A CPL auxiliada peloDiretordo Departamento de Planeja-
mento Urbano do Municípia,o engenheiro Allande BarrosMaia
Ferveirae o Secretário Municipalde Planejamento e Gestão
Orçamentária, o engenheiroCarlos Roberto Sarni, após a aná
lise da documentação das empresas decidiu por HABILITARas
empresas: CLOPCONSCONSTRUÇÕESE SERVIÇOS LIDA ME,
CONSTRUTORAMACROStIDA — EPP, CEDROCONSTRUTORA
E INCORPORADORALIDA, GG RIBEIRÃOCONSTRUÇÕESLIDA
- EPP, SER RIO CONSTRUTORALTDAE CONSTRUTORACONS-
TRUCERTO EIREL — EPP, por cumpriremtodas as exigências
do instrumentoconvocatório. fica aberto v praza legal para
interposição de eventuais recursos, estando os autos com
vistas franqueadas aos interessados. Não havendo recurso, fica
designado àdia04de abril de 2022, às 10:30 horas,na sala de

licitações do Paçamunicipal, aaberturados envelopescontendo

as Propostas.
INFORMAÇÕES:FONE:(16) 2105-3044/3052.
Secretaria de Administração; Departamentode Pelíticas de

24demarço
ficandoAlexandiede Cirqueira
Diretor do DepartamentodePoliticasde Suprimentos

4

Suprimentos,

SETE BARRAS 
Extratodo Contrato069/2022
Processo n.º 022/2022-Tomadade Preços n.º 003/2022-

Contratante: Prefeitura Municipalde Sete Barras - Contratado:

Ypuã Saneamemo AmbientalEireli- Objeto: contrataçãode
empresa para execução de obra e serviço de infraestrutura,
instalações.operacionais e equipamentos. visandoà universa-
lização do excesso aos serviços públicas de sancamento básico

um localidades depequenoporte predominantementeocupadas

porpopulaçãodebaixarenda- "Programa éVida”,em
atendimentoa solicitação da Secretariade Planejamento, Obras
“ Projetos-ValorS603.147,87 (Seiscentose três mil, cento e

quarenta esetereais eoitento esetecentavos):DatodaAssi
natura: 24/03/2022.

SOROCABA  
PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

PUBICAÇÃO DE ABERTURA— PREGÃOELETRONICONº
sum

 
ado aberto na Prefeitura de Sorocaba u PREGÃOELE-

TRÔNICOnº. 327/2021 CPL nº. 17/2021, destinadoao FOR-

NECIMENTODE MEDICAMENTOSPARAATENDIMENTOA REDE

MUNICIPALDE SAÚDE - ITENS FARMÁCIABÁSICA/NÃO DOSE

CERTA. A aberturaserá dia 06/04/2022 às 09H00. Informações,

pelos sites httpos:4/butly/3NhQueiWe wawwilicitações-ecombi, rf”
da licitaçãono Banco do Brasil: 929569, pelo fone (15) 3238-

2149ou e-mail: regaoBsorocabasp.gov.br.Sorocaba.

MMMamurçadaDU LuandaGomesZara - Pregoeira,
APrefeitusade Sorocaba,por meioda Comissão Permanem-

te de Licitações,informacom referência a Concorrência Pública

009/2021- ProcessoCPL 246/2023, destinado a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃODE Rear
DE SUPERVISÃOTÉCNICA,AMBIENTAL E GESTÃOSOC!
PROJETOS E OBRASDEF INFRAESTRUTURAURBANADo mo

FONPLATA- NDA,que o Sr. Secretáriade Administração conhece

o recursodas licitantesCONSÓRCIOVIA 4 BUREAU VERITAS DO
BRASILSOCIEDADECLASSIFICADORAE CERTIFICADORALTDAé
DUCTORIMPLANTAÇÃODE PROJETOS LTDA, e, no méritoDAR
PROVIMENTOao recurso apresentado pela DUCTORIMPLAN-
TAÇÃO DE PROJETOS LTDA em prol de sua habilitação;e,

NEGARPROVIMENTOaos recursos tados licitantes
CONSÓRCIOVIA 4 e BUREAU VERITASDO BRASILSOCIEDADE
CLASSIFICADORAF CERTIFICADORALIDA mantendoas suas

inabilitações. A decisão encontra-se disponível no endereço:
tntpsiibiciyOnvevTw Quanto à decisão de habilit
licitante DUCTOR IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS LIDA, nos
termos do artigo 109, Inciso 1, alinea “a”, da Lei 8.66693 e
atualizações, fica abertoo prazo de 05 (cinco) dias úteispara
eventuais recursos.Sorocaba, 24 de março de 2022. Comissão
Permanentede Licitaçõ

Acha-se aberta na Pretertura de Sorocabaa Concorência
Pública n.º 013/2071:CPL n.º 266/2021, destinada a contra-
tação de empresa especializada paraexecução de serviços de
reabilitação da infraestruturaviáriaem diversas ruas (setor 5) do
Municipiode Sorocaba (Financiamento Intemacional).Abertura
dia 28/04/2022, &s 09h30 Edital gratuito disponivelno site:
hetps:ibitly6HZQL e informações pelo tel. (15) 2238-25257

YN04 e 2106 oupeloe-mailselictbsorocabasp.gowbe. Sorocaba,
24 demarçode 2022. Comissão Permanentede Licitaçõ

PUBLICAÇÃODE ABERTURA— PREGÃOFLETI

687072
Achase aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

ELETRÔNICOnº. 68/2022— CPL nº. 118/2022, DESTINADOAO
FORNECIMENTODE AGUA MINERALNATURAL: GALÕESDE 20
LITROS PARAAS DIVERSASSECRETARIAS DA PREFEITURADE

SOROCABA.A abertura será dia 07/04/2022 às 09h00. Infor-
maçõespelos sites https://cutt.lyFSBXrGr, e wwwlicitacoes-e,

nd nº da licitação no Banco do Brasil: 929694,pelo fone
(15) 3238-2315 ou e-mail: duvidaspregaotRsarocaba.spgo.aorg 24 de março de 2022. Fabiola C. Proença Ramos

"iBiicaçãoABERTURA
0792022

Acha-se abertona Prefeitura de Sorocaba o Pregão Eletró-
nico nº 0792022- CPL nº 138/2022, destinadoao registo depreçosdeinsumosde enfermagemparaatenderos Unidades
da RedeMunicipalde Saúde Pública Aberturadia 08/04/2022

às09:00horas — LicitaçãonoBancodo Brasilnº. 929476.
Informações pelos siteswwwlicitacoes-ecom.br e hrips:/icutt
IipSCNxtI,- fone (15) 3238-219 ou e-mailduvidaspregaot?

sorocaba.sp.gowimSomenha, 24 de marçode 2022. —OModo
Trontino — Pregoeir

PUBLICAÇÃO|DE ABERTURA- PREGÃOELETRÔNICONº.
3232021

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃOELE-

TRÔNICONº. 323/2021 - CPE Nº. 6132021,destinadoa CON-
TRAIAÇÃODE EMPRESAPARA O FORNECIMENTODE MEDICA-
MENTOSPARAATENDIMENTOA REDE MENICIPAL DE SAÚDE
=ITENSNÃO FARMACIABÁSICA/ NÃODOSE CERTA. A abertura
será dia 07/04/2022 às 09:00 horas. informações. pelos sites.

hmps bithy/3tCn6Spe veryalicitaçõese.com.br, nº da licitação
no Banco do Brasil: 929685- fone (15) 3238-2318ou e-mail
cuvidaspregaoBsorocaba.sp.goubr. Sorocaba, 24 de Marçode
2022. Peudo Horácio Fontes BandeiraGames— Pregoeira.

on

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
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PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, ESTADO DE SÃO
PAULO.

Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
EDITAL Nº 001/2022

J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI já devidamente
qualificada nos autos, por seu representante legal que ao final subscreve,vem,
respeitosamenteà presença de Vsa., com fulcro no item “10.1.", do Instrumento
Editalício, bem como no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002, para
interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face dar. Decisão que classificou a proposta readequada e
respectiva composição de custos da empresa ASN AMBIENTAL EIRELI,

declarada, provisoriamente, vencedora do certame em referência, tendo por
base as razões de fato e de direito que passa a expor.

1. DA SÍNTESE DOS ÚLTIMOS ACONTECIMENTOS.

Trata-se do pregão presencial nº 001/2022 que visa a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de corte
de mato e grama em áreas e edificações públicas, no Município de São
Roque/SP, nos termos do Instrumento Editalício em referência.

Após transcorrer de sua fase de lances bem como da análise
dos documentos de habilitação, em 18/03/2022, a empresa ASN AMBIENTAL
EIRELI (ASN) foi declarada vencedora do procedimento licitatório, com
proposta final no valor global de R$ 2.850.000,00 (dois milhões oitocentos e
cinquenta mil reais).

Na sequência, em 24/03/2022, foi dado conhecimento (i) da
proposta readequada, (ii) da planilha de composição de custos e (iii) dos
custos de funções, desta arrematante, consignando-se a possibilidade de
manifestação e apresentação de recurso administrativo contra a r. Decisão

Matriz —- Rua Dois de Abril, 73 —- Centro -—- Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi -— Itape jwww.jpem.com.br -—- e-mail: contatodjpem.com.br -—- (11) 2814-
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que a classificara e habilitara, fixando-se como prazo fatal para tanto, o dia
29/03/2022, conforme Ofício OF 004/2022/DA/CL.

Ocorre que, ao ser feita apreciação das composições dos
preços unitários declarados vencedores, notou-se sérias impropriedades, as
quais tem o condão de ensejar na desclassificaçãoda proposta readequada
em exame.

Destarte, tempestivamente, seguem razões aptas a infirmar o
andamento do feito, tal como se encontra, requerendo-se, além da
desclassificação da ASN, a consequente convocação das empresas
remanescentes, nos termos do item “09.18.”, do Edital.

|. DO DIREITO - DA ALTERAÇÃO IMPRÓPRIA DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS
INSUMOS INERENTES AOS SERVIÇOS E SUA SUPERVENIENTE INEXEQUIBILIDADE E

DO POSSÍVEL JOGO DE PLANILHA A ENSEJAR EM PREJUÍZOS AO ERÁRIO.

A princípio, vale ressaltar que a proposta inicial apresentada
pela empresa ASN é de R$ 4.084.026,10 (quatro milhões, oitenta e quatro mil,
vinte e seis reais e dez centavos) para serviços de corte de mato e grama em
um total de 7.425.502,00 m? (sete milhões quatrocentos e vinte e cinco mil
quinhentos e dois metros quadrados) por ano, perfazendo-se R$ 0,55
(cinquenta e cinco centavos) por m2, em todos os 05 (cinco) itens, conforme
planilha da proposta inicial, a seguir copiada:

  
   

  
     

 
 

                   Matri Dois de Abril, 73 - Centro - Cotia/SP
RH - Rua Heloisa Hideko Koba, 435 -— Vila Nova Itapevi — ItapeviWwww.jpem.com.br —- e-mail: contatoOjpem.com.br — (11) 2814-98

 

Página?



   

Observando-se os custos estimados no item “8.", do Anexo | —

Termo de Referência, do Edital (páginas 46/47) vislumbra-se até uma certa
razoabilidade percentual nestes valores inicialmente ofertados.

No entanto, após transcorrer da fase de lances e readequação
de sua proposta de preços unitários do m?, a ASN acabou prejudicando a
possibilidade de aceitação de seus preços, especialmente no que tange aos
preços unitários dos itens 4 e 5, conforme planilha a seguir: 

; À Preço
Ite Se Um rviços nidade| Área edi Preço total 

Serviçosde corte de mato e grama nas

1 lIcalçadasesarjetas dasvias públicas, no]  M! |2400.000])RS$ 0,42] R$ 1.008.000,00

municípiode São Roque-SP.

Serviços de corte de mato e grama em

logradouros,terrenos públicos e E

.256. 7.
Ê estradas vicinais,no municípiode São á 26000] MB] RS no

Roque-SP.

  
Serviçosde corte de mato e grama de

margens e leitosde canais, rios,

córregos e ribeirões, no municípiode

São Roque-SP.

Serviçosde corte de mato e grama nas

4 RR do ssa daa do M sexo [ns 02 as 121.409,92
Cemitério do Cambará,no município

de São Roque-SP.

Serviçosde corte de mato e grama nas

5 lunidadesescolares da rede de ensino, Mº 11187400]RS 026] R$ 308.724,00

no município de São Roque-SP.

Mº |1055.332]RS 044] R$ 464.346,08  
    

    Total(R$)] R$ 2.850.000,00| 
[sem destaques no original]

De destacar-se que os valores por m? foram reduzidos, de forma
desproporcional e para menos, exatamente, nos itens de menor demanda de
execução futura, majorando, indevidamente, aqueles de maior possibilidade
de faturamento, o que pode caracterizar o chamado “jogo de planilha” em
prejuízo aos cofres públicos e, ainda, a falta de redução de valores em
percentuais condizentes com a composição de custos inicialmente
apresentadatambém infirma a exequibilidade dos preços ofertados.

Aliás, a necessidade de manter uma certa razoabilidade na
redução dos valores unitários, inicialmente, cotados, visando não se utilizar do
famigerado “jogo de planilha" é bem tratada pelo Egrégio Tribunal de Contas
da União (E. TCU), nos termos do Acórdão 2094/2011 — Plenário:                 Matriz —- Rua Dois de Abril

ua Heloisa Hideko Koba, 435pem.com.br - e-mail: contat
, 3
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4. Remanesce, no entanto, a principal irregularidade relatada pela

repredenianio; E análise Rompoiava com a frálica do euaco 
planilha”.

6. A undrunioncia ContierodissoTribunal é no Bspido dequeo exame

7. Inegável que a proposta da adjudicatária estava conforme os critérios de
aceitabilidade de preços previamente estabelecidos no edital (peça 1, fls.
102). No entanto, o ato convocatório foi falho ao não prever que os preços
dos itens não poderiam ser percentualmente superiores aos previstos na
estimativa de custos, de modo a evitar a possibilidade de “jogo de planilha”.
(Acórdão 2094/2011 — Plenário. Data da Sessão: 10/08/2011. Relator:
Raimundo Carreiro) [sem destaques no original] 

 
  

É importante salientar que, embora a planilha de composição
de custos não seja imutável, a metodologia de cálculos inicialmente utilizada
pela ASN não poderia ser alterada, unilateralmente, visando beneficiá-la,
nitidamente em certos itens.

De fato, a coerência nesta fase de aceitação é imperativa, pois,
além do mais, a proposta daquela empresa só fora classificada por estar
lastreada em valores por m? razoáveis e proporcionais, o que deixou de ocorrer
nesta fase de apresentação de proposta readequada.

Melhor dizendo: é possível readequar os custos inicialmente
cotados, mas não alterar toda a metodologia da composição destes custos,
tornado a proposta global inexequível e imprestável para fins de análise dos
custos da contratação.

Para mais, se for analisada a produtividade da planilha de
composição de custos daquela empresa, vislumbra-se que neste ponto
também houverem alterações substanciais e incongruentes nos cálculos da
proponente declarada vencedora, o que só confirma a inexequibilidade de
sua proposta.

Insta repisar que com a utilização de tal procedimento, a ASN
tornou sua proposta, totalmente, inexequível nos itens 04 e 05 já que, de modo
que esta empresa se viu compelida a reduzir, exorbitantemente e
desproporcionalmente, os custos com vários insumos, tornando a prestação
dos serviços, simplesmente, impraticável. 

oisa Hideko Koba, 435 -—- Vila Nova Itapeviriz — Rua Dois de Abril, 73 —- Centro - Cotia/sS
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A par disso, colige-se que os preços por m? nos itens 01,02 e 03
foram majorados, injustificadamente e desproporcionalmente, podendo esta
composição atual, por consequência, causar sérios prejuízos ao erário já que
Os acionamentosda futura ata de registro de preços se concentrará em maior
volume, exatamente, nestes itens.

Esta é, sem dúvida, a principal evidência da utilização do “jogo
de planilha” pela ASN, sendo este artifício ardiloso, assim conceituado por
MARCUS VINICIUS CAMPITELI: 

O jogo de planilha, também conhecido por jogo de preços, é um artifício |

utilizado por licitantes que a partir de projetos básicos deficitários e/ou por
informações privilegiadas, conseguem saber antecipadamente quais os 
serviços que terão o quantitativo aumentado, diminuído ou suprimido
ao longo da execução da obraa ser licitada e manipulam os custos
unitários de suas propostas, atribuindo custos unitários elevados para
os itens que terão o seu quantitativo aumentado e custos unitários

diminutos nos serviços ao ria será diminuídooou Euprimnido,so cem alicitaçã onseg 
executados. Asi, após as alsrações ConTaiaais. já previstas pelo
vencedordo certame no momento da elaboração da proposta, o valor global
do objeto contratual passa a encarecer em relação ao seu valor de mercado,
podendo tornar-se a proposta mais desvantajosa para a Administração entre
as demais da licitação.
Em outras palavras, o jogo de planilha ocorre quando uma proposta
orçamentária contém itens com valores acima e abaixo do preço de
mercado simultaneamente, que no somatório da planilha se
compensam, totalizando um valor global abaixo do valor de mercado,
atendendo momentaneamente ao interesse público. Porém, essa
proposta pode se tornar onerosa para o contratante caso ocorram
modificações contratuais de quantitativo que aumentem os itens
supervalorizados e diminuam os itens subvalorizados, fazendo com que
os itens com sobrepreço prevaleçam em relação à totalidade da
proposta, desequilibrando as suas condições originais, fazendo com que
o valor global da obra contratada passe a ficar com valor global acima do de
mercado concorrencial, perdendo-se a vantagem ofertada originalmente.(
CAMPITELI, Marcus Vinicius. Medidas para Evitar o Superfaturamento
Decorrente dos “Jogos de Planilha” Em Obras Públicas. Universidade de
Brasília. 2006) [sem destaques no original]   
Ainda sobre este tema, MARÇAL JUSTEN FILHO alude-se a

possibilidade de ocorrência de superfaturamento devido aos efeitos do “jogo
de planilha” em face da denominada “conta de chegada”, conforme lições
seguintes: 

| Por outro lado, o TCU passou a exercitar controle cada vez mais intenso |

' sobre a composição de custos apresentada pelo particular. No caso das.
| empreitadas por preço unitário, foi constatado quo!muitas vezes o licitante |

| realizava uma espécie de contadech : “irreais d
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| preços e quantitativosunitários. Em alguns casos, isso envolvia a prática |

' do chamado "jogo de planilha" - a proposta do preço unitário tomava
em vista as previsíveis variações ao longo da execução do objeto

' contratual. Isso conduziu a práticas de revisão dos preços unitários ofertados
| pelos licitantes, durante a execução do contrato. (JUSTEN FILHO, Marçal,
| Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 18º ed., rev.,
| atual. e ampl., São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 195) [sem |

| destaques no original] |

  
Por sua vez, o Tribunal de Contas deste Estado (E. TCE/SP), nos

autos do TC-38231/026/13, sob relatoria do E. Conselheiro Antonio Roque
Citadini, na 29º Sessão Ordinária da Segunda Câmara, em 15/09/2015, também
nos traz uma síntese do que se trata no 'jogo de planilha”:  

Esta situação ocorre quando o= básico não está bem definido/
completo, ou quando se percebam falhas no mesmo. Assim o proponente
elabora sua planilha com preços mais altos dos de mercado, para itens
de serviço que certamente e terão seus quantitativos acrescidos
durante a execução do contrato; e preços menores para aqueles
serviços que terão suas quantidades, mantidas reduzidas
posteriormente, oferecendo, no somatório, preços adequados.” [sem
destaques no original]

   
Da mesma forma, o E. TCU tem combativo este jogo, de fato,

perverso aos cofres públicos, especialmente, visando obstar esta combinação
Ú de itens com preços inexequíveis e outros com sobrepreços, conforme

jurisprudência consolidada: 
12. Com efeito, a roxocuiiniiade de itens da proposta era aolrusnito |Sn sendo. nilh.   
sobrepreços, que fez com que a execução de contratos com base naatadede
registrode preços originária do certame, para a realização de eventos que
jamais incluíam os itens com preços irrisórios, resultasseem prejuízo ao
erário. (Acórdão 47/2012 — Plenário. Data da Sessão: 18/01/2012. Relator:
José Mucio Monteiro) [sem destaques no original]

   
Admite-se a utilização do sistema de registro de preços para contratação de

serviços de organização de eventos, porque passíveis de paorênicação, 
planilha e a utilização devida por órgãos não participantes, e que haja
planejamento adequado, especialmente para definição realista dos =
quantitativos estimados de serviços. (Acórdão 1175/2017-Plenário | Data Da =
Sessão: 07/06/2017. Relator: Aroldo Cedraz) [sem destaques no original
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Ainda que se alegue ausência de má-fé da empresa ou falta de

vantagem global indevida, segundo o TCU "A caracterização de jogo de planilha
prescinde da intenção de conferir vantagem indevida por parte dos agentes administrativos
ou dos prepostos da pessoa jurídica contratada." (Acórdão: 167/2017 - Plenário. Data da
sessão: 08/02/2017. Relator: Benjamin Zymler).

No âmbito do STJ, o sobrepreço de alguns itens de uma
contratação ao passo que outros ficam inexequíveis, também é rechaçado,
senão vejamos: 

Quanto à relevância, a decomposição do preço final em planilhas de custo,
além de estimar a despesa de GEE contratação, altttia a

Goministação no controle “do valor do n 
MODELO DE PLANILHAS DE CUSTOS E DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nas contratações de serviços que envolvam mão de obra em regime de
dedicação exclusiva. Disponível em:
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MPMPCFP/article/vie
w/4874/5022, acesso em 25/03/2022) [sem destaques no original] 

Nesta perspectiva, não resta dúvida que a inexequibilidade da
composiçãodos valores unitários e insumos e, por consequência, do próprio m?
é o fator crucial para não ser aceita a composição de custos ofertada pela
ASN, já que, inclusive, este descompasso pode ser objeto de futuros pedidos de
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, consoante
previsão do artigo 65, inciso Il, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, que se transcreve: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as |

devidas justificativas, nos seguintes casos:

Il - poracordo das partes:

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a

ção doequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipóldss de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. [sem
destaques no original]
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30/01/2013. Relator: Walton Alencar Rodrigues).

NoA    
Equipamentos mínimos para execução dos serviços por equipe  Valor apresentado Valor

proposta original —- Custo| readequado —|Valor Reduzido Percentual
Anual Custo Anual Reduzido

R$ 119.540,00 R$ 19.646,00 R$ 99.894,00 83,57%     
Insumos para prestação de serviços de manutenção e conservação de áreas

verdes — Roçagem com remoção  
      

 

Valor apresentado Valor
proposta original - Custo| readequado —|Valor Reduzido Percentual

Anual Custo Anual Reduzido

R$ 231.480,00 R$ 16.944,00| R$ 214.536,00 92,68%

EPI's, Uniformes, EPC's
Valor apresentado Valor

proposta original - Custo| readequado —|Valor Reduzido Percentual
Anual Custo Anual Reduzido

R$ 62.651,00 R$ 5.963,16 R$ 56.687,84 90,48%
    

Veículos - Transportede funcionáriose destinação dos resíduos      
 

Valor apresentado Valor
proposta original - Custo| readequado —|Valor Reduzido Percentual

Anual Custo Anual Reduzido

R$ 322.800,60 R$ 66.930,12| R$ 255.870,48 79,27%

BDI
Valor

Valor apresentado apresentadona
proposta original planilha Percentual

readequada Reduzido
32,28% 17,55% 14,73%      il, 73 — Centro -—- Cotia/SP

Ss -—- Vila Nova Itapevi -—- Itapevi/todOjpem.com.br - (11) 2814-9830

Página8



(-cEM
TORIA  

Confirma-se, assim, a total incoerência da aceitação da
proposta readequada da ASN, tendo em vista, neste caso, exequibilidade
flagrante dos insumos cotados.

Ora, é inimaginável que com base em reduçõesestimadas entre
80% e 90%, em relação à proposta inicialmente ofertada, possa se ter uma
eventual exequibilidade de preços a serem contratadoscom a ASN.

Na verdade, parece ter havido um subdimensionamento de
quantidades e/ou qualidades de materiais e serviços e isso é muito
preocupante para a continuidade e satisfatoriedade dos serviços em exame.

Neste sentido, segundo o TCU “o julgamento de propostas pelo menor
preço global, sem análise dos preços unitários e sem estimativa de quantidades, pode
conduzir à prática de jogo de planilha. (Acórdão 8117/2011-Primeira Câmara. Data da
Sessão: 13/09/2011. Relator: Walton Alencar Rodrigues).

Desta forma, em patamares de tamanha redução percentual
de custos com insumos inerentes à contratação, torna-se, simplesmente,
impossível, considerar os preços da ASN exequíveis, sendo, de rigor a sua
desclassificação,conforme artigo 48, inciso Il, da Leinº 8.666/93: 

|| AR 48. Serão desclassificadas:

a - noso comauveioreia euperoreao into estisiandoRa |

* manif e inex: c rados | : A condições estas nEcossAnamanto |

| especificadasrno ato ConvOcaloÃo da licitação. [sem destaques no original]

Além do mais, chama a atenção o fato de não ter sido
demonstrado o cálculo do BDI nesta proposta readequada, o que também
pode implicar em não contabilização, por exemplo, aos impostos a serem
recolhidos aos cofres públicos (ora inerentes aos serviços e irmedutíveis).

É importante notar que nem se quer houve diligência adicional
por parte deste Ilustre Pregoeiro, para fins de readequar este descompasso
entre os preços da proposta inicial e final, notadamente entre os preços por m?
dos itens 1, 2 e 3 com aqueles dos itens 4 e 5, não se observando, assim, o
disposto nos itens “09.4.”, alínea “c”" e 09.4.1, do Edital, senão vejamos: 

| | 09.4. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das

   | condições e exigências RA neste Edital e seus Anexos, sendo ON
' de ! j Õ

o
O
E.
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c - Que apresentarempreços irrisórios tomando os preços
manifestamente inexequíveis.

09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anterior, letra “c”, o(a) Pregoeiro(a)

constante no processo. [sem destaques no original]

Para mais, estas claras omissões bem como a própria redução
desproporcional dos custos dos insumos e do próprio valor por m? implica, por
óbvio, em descumprimento do disposto no item “9.2.1.", alínea “a”, do Anexo
|, do Edital:

|

|

|

|
|
|

i
| 

ANEXO |

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022
TERMO DE REFERÊNCIA
9.2. Demonstração da composição de custos.
9.2.1. Deverão ser consideradas nas composições de serviços e respectivos
pregos unitários todos os custos, inclusive: 

 

a) Detalhamento quanto a: salário base vigente, encargos, provisões,
benefícios, vale transporte, vale refeição, insalubridade, participações lucro,
uniformes, Epis, materiais, equipamentos, veículos, cálculo de
produtividade e BDlI; [sem destaques no original]   
A despeito da proposta da ASN, a Recorrente cuidou de manter

a coerência proporcional no valor do m? de seu preço final, sem prejuízo da
economicidade da contratação ou mesmo da exequibilidade de seus preços,
conforme valores unitários a seguir transcritos:

Matriz —- Rua Dois de Abril, 73 —- Centro -— Cotia/SPHeloisa Hideko Koba, 435 - Vila Nova Itapevi -—- Itapevi/sm.com.br - e-mail: contato6djpem.com.br - (11) 2814-9830

  item| Und Descriçãodos locais Valor m? unit] Quantidade Valor total

Serviçosde Corte de Mato e Grama nas
1 M2 calçadas e sarjetasdas vias públicas,no 0,39| 2.400.000.00 936.000.00

Municípiode São Roque/SP. 
Serviçosde Corte de Mato e Gramaem

2 M2 |logradouros, terrenos públicos e estradas 0,39| 2.256.000,00 879.840,00
vicinais, no Municípiode São Roque/SP. 
Serviçosde Corte de mato e Grama de
Margense Leitosde Canais, Rios,
Córregose Ribeirões,no Municípiode
São Roque/SP

0,41| 1.055.332,00 432.686,12 
Serviçosde Corde de Mato e Grama nas
dependênciasdo Cemitérioda Paz e
Cemitériodo Cambará,no Municipiode
São Roque/SP

0,38 526.770.00 200.172,60 
Serviçosde Cortede Mato e Grama nas

5 M2 |junidades escolaresda rede de ensino, no 0,38]| 1.187.400,00 451.212,00
Municípiode São Roque/SP

     
Valor Total 2.899.910,77              
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Agindo assim, a Recorrente atuou de acordo com o

entendimento dos Tribunais de Contas acerca da compatibilidade dos custos
dos serviços com o mercado, conforme exemplificado pelo Acórdão
3524/2007-SegundaCâmara, do TCU: 

Ao selecionar a proposta mais paga Es a comé preciso
aos se o preçoglobal eos cus is.   
(Acórdão 3524/2007-Segunda Câmara.Data da Sessão: 0411 2/2007.Relator
Benjamin Zymler) [sem destaques no original]  
Ínciito Julgador! Vê-se que estes valores proporcionaispor m? são

prova da boa-fé da Recorrente, a qual agiu evitando sobrepreços ou
inexequibilidadesem suas composições unitárias dos insumos.

Por conseguinte, requer a desclassificação da empresa ASN e
convocação desta licitante, ora remanescente neste pregão, conforme item
“09.18.”, do Edital, abaixo transcrito: 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação
e, assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

 

Trata-se de tão somente observar o previsto no artigo 4º, inciso
XVI, da Lei nº 10.520/2002: 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatenderàs exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação

vencedor;  
Por fim, é importante salientar que a proposta mais vantajosa

para a Administração é aquela que satisfaz o interesse público com preços
razoáveis, lastreados em uma composição idônea dos custos, sem prejuízo
quantitativo ou qualitativo do objeto e sem subdimensionamentos ou
superdimensionamentos, o que não se vê na proposta readequada da ASN,
ora fulcrada ainda em evidente “jogo de planilha”.

Portanto, a proposta desta empresa recorrida merece ser
afastada da disputa sob exame e, por conseguinte, sopesando-se a reduçã Matriz -—- Rua Dois de Abri Centro - Cotia/SP
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razoável dos custos dos valores por m2, sem prejuízo à exequibilidade da
proposta final, a proposta da Recorrente deve ser aceita e classificada.

HI. DOS REQUERIMENTOSFINAIS.

Diante de todo o exposto, requer:

(i) a revogação da r. Decisão que declarou a proposta
readequada da empresa ASN AMBIENTAL EIRELI vencedora do certame;

(ii) a convocação da Recorrente para apresentação formal de
U sua proposta readequada e dos respectivos documentos de habilitação, por

esta ser a próxima remanescente na ordem de classificação do pregão,
conforme item “09.18.”, do Edital c/c artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002;

(iii) não sendo este o entendimentode Vsa., que os autos sejam
remetidos à Autoridade Superior para reconsideração, fundamentando a
decisão;

Nestes termos, 
Página12
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ILMO. SR. PREGOEIRO, EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
ROQUE/SP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNº 001/2022
TIPO MENOR VALORGLOBAL
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE MATO
E GRAMA EM ÁREAS E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS, NO MUNICÍPIO DE
SÃO ROQUE - SP, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
PORMENORIZADAS CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE
INTEGRA O ANEXO I DESTE EDITAL.

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.096.044/0001-93, com

sede na Rua Carlos Lacerda, 71, Brás Cubas, Mogi das Cruzes/ SP, CEP 08745-200,

neste ato por seu representante legal, vem, tempestivamente, interpor RECURSO

ADMINISTRATIVO ante a decisão que determinou a classificação da proposta

comercial da empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI e a declarou vencedora da fase

de lances, com fulcro no artigo 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02 e

alterações subsequentes, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas devidas alterações e item 10,

do edital de licitação em epígrafe, pelos fatos e fundamentosa seguir expostos:

DEMAX- SERVIÇOSE COMÉRCIOLTDA.
Rua Carlos Lacerda, 71 — Vila Jóia - Brás Cubas — Mogi das Cruzes — $P

Fone PABX 4723-5333— Fax 4723-5330— Cx. Postal 1016 —- CEP 08745-200= Email:



 

  
DA PROPOSTA COMERCIAL — descumpri-

mento do item 07, principalmente dos subitens

7.2 € 7.3, além dos Anexos Le IX;i larida-

des, oferta de valor inexequível:

É certo que a empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI

não observou as regras estabelecidas no edital de licitação para elaboração de sua pro-

posta comercial, bem como não ofertou valores compatíveis aos praticados no mercado

para itens obrigatóriose indispensáveispara a composição do valor global, restando sua

oferta inexequível e com irregularidades insanáveis, vejamos: 
A empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI incluiu na

composição do valor ofertado os custos do beneficio de participação nos lucros e

resultados aos seus empregados. Contudo, tal conduta é vedada pelos órgãos de

controle.

O Egrégio Tribunal de Contas da União já sumulou esse

entendimento:

“A concessão do benefício de participação nos
lucros e resultados a empregados de empresas
que prestam serviços continuados à Administra-
ção não pode ser invocada como justificativa
para promoção de reequilíbrio económico-finan-
ceiro do respectivo contrato
Consulta formulada pelo Presidente da Câmara
dos Deputados formulou os seguintes questiona-
mentos ao TCU; “a) o beneficio concedido aos
empregados de empresas que prestam serviços
continuados à Administração previsto em Con-
venção Coletiva de Trabalho como participação
nos lucros pode ser
considerado custo de venda dos serviços? b) em
caso afirmativo, não tendo sido previsto na pro-

2
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posta original, poderiaser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, ou deve ser
suportado exclusivamente
pela contratada?”. O relator anotou que a parti-
cipação nos lucros decorre de negociação entre
a empresa e seus empregados, tem por objetivo o
aumento de produtividade e a redução dos custos
e não envolve a contratante do serviço. “Não
pode, assim, ser considerada custo de venda dos
serviços ”. Acrescentou que as
parcelas que integram a remuneração do contra-
tado devem estar previstas no edital e no contra-
to dele decorrente. Por isso, “Se a empresa con-
tratada inserisse na remuneração de seus empre-
gados uma parcela referente à participação nos
lucros, introduziria um elemento de incerteza in-
compatível com os rigores exigidos nas contrata-
ções públicas, na medida em que não há defini-
ção prévia nem quanto à ocorrência da partici-
pação nos lucros em si (condicionadaque está à
existência de resultado positivo), nem quanto aos
valores a serem transferidos aos empregados”.
Acrescentou não ser possível invocar a conces-
são do citado beneficio pela contratada aos seus
empregados como causa de reequilíbrio econô-
mico-financeiro do contrato.
Ponderou, a esse respeito, que o equilíbrio eco-
nômico-financeiro consiste na preservação das
condições originalmentepactuadas, ao longo da
vigênciado contrato. Para que se configure a ne-
cessidade de seu restabelecimento, “é necessária
a ocorrência de algum fato imprevisível, ou pre-

visível, porém de
consequências incalculáveis, ou, ainda, caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
que venha a reduzir ou ampliar os encargos do
contratado, nos termos do art. 65 da Lei nº
8.666/93”. No entanto, “Opagamento de partici-
pação nos lucros não se inclui entre as hipóteses
previstas em lei não sendo, | assim,
permitido pleitear o reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato sob esse fundamento”,
Por tais motivos, “o ônus do pagamento daparti-
cipação nos lucros (...) deve recair apenas sobre
a contratada, não sendo cabível sua transferên-
cia à contratante. O Tribunal, então, ao acolher

3 



 

 
proposta do relator, decidiu responder ao consu-
lente que:” 9.2.1. o benefício [concedido] aos
empregados de empresas que prestam serviços
continuados à Administração, previsto em Con-
venção Coletiva de Trabalho como participação

nos lucros e
resultados, não é considerado custo da venda dos
serviços, uma vez que se trata de obrigação ex-
clusiva do empregador; 9.2.2. o pagamento da
participação dos lucros e resultados aos empre-
gados vinculados aos contratos de prestação de
serviços contínuos deve ser exclusivamente assu-
mido pela contratada, razão pela qual não pode
ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro
do contrato”. Acórdão nº 3336/2012-Plenário,
TC-018.784/2012-7, redator Ministro José Mú-
cio Monteiro, 5.12.2012 (g.n.)

Da oferta de valores irrisórios e inexequíveis:

A empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI ofertou valor

incompatível ao praticado no mercado, ou seja, irrisório e simbólico para o item

correspondente a locação de veículo de transporte de funcionários (R$1.000,00) e

também para o item referente à locação de caminhão para destinação final de resíduos

(R$1.000,00).

No mesmo diapasão, destacamos o valor ofertado de

R$500,00 (quinhentos reais) por tonelada para o descarte de resíduos gerados e a

estimativa na planilha de apenas uma tonelada decorrente da prestação dos serviços, o

que não condiz com a realidade na execução do objeto licitado.

Temos que os valores ofertados pela A S N

AMBIENTAL EIRELLI não são suficientes para a adequada prestação dos serviços,

já que insuficientespara cobrir os custos dos itens a que se destinam.

4
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O edital dispõe taxativamente sobre a composição do

preço ofertado, que deverá ser suficiente para a execução satisfatória dos serviços

licitados. Há, inclusive, vedação expressa à proposta que a mtar valor

simbólico, irrisório ou zero:

“07.2 - No preço proposto, deverá estar incluso,
além dos lucros, todas e quaisquer
despesasdiretas e indiretas, tais como: transpor-
te, mão de obra para a entrega e o

descarregamento, encargos sociais, previdenciá-
rios e trabalhistas, custos, fretes,
armazenamento, distribuição, materiais, benefi-
cios, salários, seguros e tributos diretos e
indiretos incidentessobre ofornecimento do ob-

jeto.

07.3 - Não se admitirá proposta que apresente
valor simbólico, irrisório ou zero, ou
mais de um preço para o fornecimento do obje-
to”,

Importante consignar que o item 9.4 do edital estabelece

que o Sr. Pregoeiro está vinculado à peça editalícia e seus anexos para classificaras pro-

postas comerciais e, ainda, é critério de desclassificaçãoproposta com preços irrisórios,

tornando-os manifestamente inexequíveis:

“09.4. A análise das propostaspelo(a) Pregoei-
ro(a) visará ao atendimento das
condições e exigências estabelecidas neste Edi-
tal e seus Anexos, sendo desclassificadas as

propostas:

a - Cujo objeto não atenda as especificações,
prazos e condiçõesfixados no Edital;

c - Que apresentarem preços irrisórios tornando
os preços manifestamenteinexequíveis;”
ane
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Ademais, não comprovou o Sr. Pregoeiro que ao classifi-

car e julgar a proposta da empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI promoveu as dili-
ências n rias ao atendimento do determinado no subitem 9.4.1, ou seja, não

há motivaçãoe fundamentação em seu decisório, tornando-o comprometidopor ví-

cio idade.

“09.4.1 - Para efeitos do disposto no item anteri-
or, letra “c”, o(a) Pregoeiro(a) promoverá dili-
gência para verificação da compatibilidade do
preço proposto com os de mercado, mediante
análise da pesquisa de preços constante no pro-
cesso.” (g.n.)

Pois bem, a empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI co-

meteu diversas irregularidades na composição de seus custos, além de ofertar valor ine-

xequível.

Há, nessa oportunidade, que o Sr. Pregoeiro apure os

fatos noticiados, motivando e fundamentandoa reforma de sua decisão com obser-

vância ao princípio da vinculação ao edital, à legalidade, à impessoalidadee a bus-

ca do melhor negócio à Administração Pública que representa.

Soma-se ao relatado, que à empresa A S N AMBIENTAL

EIRELLI já foi concedida a oportunidade de retificação “realinhamento” de sua plani-

lha de custos que compõe o valor global de sua oferta e, ainda assim, manteve as irregu-

laridades na sua forma e inexequibilidadeem seu conteúdo.

A respeito deste tema, em decisão recentemente publicada,

proferida no Acórdão nº 2742/2017-Plenário, o TCU reafirmou seu posicionamento

pela possibilidade de saneamento da planilha apresentada, desde que os equívocos

não prejudiquem a análise do valor global e não contemplem preços inexequíveis e

alheios à realidade do mercado.
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É certo que as propostas, para serem aceitas, devem estar

mentos necessários à sua aceitabilidade.

Nesse sentido, aduz Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“Quando a Administração estabelece, no edital,
ou na carta-convite, as condiçõespara participar
da licitação e as cláusulas essenciais do futuro
contrato, os interessadosapresentarão suas pro-
postas com base nesses elementos; ora se for
aceita proposta ou celebrado contrato com des-
respeito às condições previamente estabelecidas,
burlados estarão os princípios da licitação, em
especial do da igualdade entre os licitantes, pois
aquele que prendeu os termos do edital poderá
serprejudicadopela melhorproposta apresenta-
da por outro licitante que os desrespeitou.
Também estariam descumpridos os princípios
da publicidade, da livre competição e do julga-
mento objetivo com base em critériosfixados no
edital”.
(DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Curso de Di-
reito Administrativo. São Paulo: Altas, 2007).
(g.n.)

A planilha de custos é um instrumento necessário à análise

aceitabilidade e a exequibilidadeda proposta.

Com a abertura dos preços que compõem o valor global da

mares impostos por normas legais específicas.
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No julgamento das propostas deve-se atentarpara o princí-

pio do julgamento objetivo, o qual impede desvio no julgamento em relação ao previsto

no instrumento convocatório. Com esse princípio busca-se evitar a escolha de propostas

sem critérios e direcionadas a algum licitante.

Em conformidade com o art. 41 da Lei nº 8666/93 e altera-

ções posteriores, a Administraçãonão pode descumprir as normas e condições do edital,

ao qual se acha estritamente vinculada. Como podemos perceber, esse princípio é coro-

lário do princípio da legalidade

Em relação ao assunto assim decidiu o TCU:

Não pode a Administraçãodescumpriras normas
e condições do edital, ao qual se acha estrita-
mente vinculada, nos termos do art. 41! da Lei no
8.666/1993. No julgamento das propostas, a Co-
missão levará em consideração os critérios obje-
tivos definidos no edital ou convite, os quais não
devem contrariaras normas e princípios estabe-
tecidos pela Lei de Licitações e ContratosAdmi-
nistrativos, conforme o art. 44 da Lei no
8.666/1993. O julgamento das propostas será
objetivo, devendo a Comissão de Licitação ou o
responsávelpelo convite realizá-lo em conformi-
dade com os tipos de licitação, os critériosprevi-
amente estabelecidos no ato convocatório e de
acordo com osfatores exclusivamentenele refe-
ridos, de maneira a possibilitar sua aferição pe-
los licitantes e pelos órgãos de controle, em
atendimento ao disposto no art. 45 da Lei no
8.666/1993. Acórdão 2345/2009 Plenário (Sumá-

rio). (g.n.)

A classificação das propostas deve ser objetiva, é um ato

vinculado, no qual o Administrador está adstrito ao que preceituam o instrumento con-

vocatório é a lei.
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Conforme já exposto, a proposta da empresa A S N AM-

BIENTAL EIRELLI não só está irregular, mas também inexequível:

Para Hely Lopes Meireles, evidencia-sea inexequibilidade

de preços nas seguintes situações:

“.. A inexequibilidade se evidencia nos preços
zero, simbólicos ou excessivamentebaixos, nos
prazos impraticáveis de entrega e nas condições
irrealizáveis de execução diante da realidade do
mercado, da situação efetiva do proponente e
de outros fatores, preexistentes ou
supervenientes, verificados pela
Administração”,
(MEIRELES, Hely Lopes. Licitação e Contrato

Administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros,
2010, p.202). (g.n.)

É notório que a empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI

somente teve sua proposta classificada e julgada vencedora do certame porque

apresentou preços irrisórios e simbólicos para diversos itens, não detectados ou sequer

apurados pelo Sr. Pregoeiro, tal como determina o edital.

Mais uma vez, o mestre Marçal Justen Filho preleciona

quea licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, busca-se sempre uma relação de custo benefício entre licitante e administração

pública, revelando-seque a maior vantagem é quando esta assume o dever de realizar a

prestação menos onerosa e o particular se obriga a efetivar a melhor e mais completa

prestação. (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 2. ed. São Paulo:

Saraiva, 2016)

Desta forma, resta claro que a melhorproposta não é aque-

la que oferece o menor custo, em evidente discrepânciacom aqueles praticados no mer-

cado, sem garantia de execução satisfatória dos serviços licitados, tampouco aquela ela-
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borada sem observânciae cumprimento às exigências e regras estabelecidas em lei e no

edital que regem o certame.

Assim, há que ser reformada a decisão proferida pelo

Sr.Pregoeiro que classificou e declarou vencedora a proposta da empresa A S N

AMBIENTAL EIRELLI por não atendimento ao estabelecido no item 07, princi-

palmente dos subitens 7.2 e 7.3, além dos Anexos Le IX, todos do edital de licitação,

bem como por ter ofertadovalor ínfimo e inexequível, que sequer suporta os custos

mínimose legais para satisfatória execução do objeto licitado.

Ademais, caso essa Administração prossiga com O

entendimento exarado estará incorrendo em desrespeito aos Princípios Constitucionais

fixados no caput do artigo 37 da atual Constituição Federal, quais sejam: da legalidade,

impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência.

Destaca-se que, os Princípios em referência estão

dispostos em rol exemplificativo, ou seja, são de observância obrigatória pela

AdministraçãoPública, porém não são os únicos que a norteiam.

Assim, podemos concluir que a Administração Pública

está subordinada a outros princípios constitucionais e administrativos além dos

explicitados, dentre eles: o da finalidade, continuidade, indisponibilidade, autotutela,

supremacia do interesse público, igualdade, motivação, razoabilidade, além daqueles

implícitos que disponham sobre a conduta e finalidade do Poder Público.

Por todo o exposto, requer a empresa DEMAX SERVI-

ços E COMÉRCIO LTDA., ao Sr. Pregoeiro, o conhecimento da peça recursal ora

apresentada e, no mérito, o provimentode suas razões para que seja reformada a deci-

são de classificação e, consequentemente, da que declarou vencedora a proposta

comercial da empresa A S N AMBIENTAL EIRELLI ou, caso opte por manter seu

posicionamento, que remeta à autoridade superior, atentando-se a motivação e funda-
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mentação legal, aos princípios constitucionais e administrativos a que é subordinado,

principalmenteao da legalidade e impessoalidade,para que seja escolhido o melhor ne-

gócio à Administraçãocom seleção de empresa idônea e capaz, evitando-se que tenha-

mos que nos socorrer ao Poder Judiciário para sancamento das irregularidadese ilegali-

dades relatadas.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Mogi das Cruzes, 29 de Março de 2022.
e  
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, AUTORIDADE JULGADORA;

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DA PREFEITURA DE SÃO ROQUE

— SP

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022

EDITAL N.º001/2022

A S N AMBIENTAL EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
10.723.250/0001-03, com sede na Rua Machado de Assis, 640

—- Vila Antonieta, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, por seu representante legal, vem, apresentar
suas

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela licitante J-PEM SERVIÇÕES E CONSULTORIA

EIRELLI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 17.553.111/0001-28, com sede na Rua Dois

de abril, n.º 73, 1º Andar, Sala 02, Centro, CEP 06.700-
095, na cidade de Cotia/SP, a qual, irresignada contra a

ACERTADA decisão, que declarou a recorrida vencedora no

certame.

ADRIANO

SILVA pentes
NASCIMENTO:itáezozonoresta avos

11996926896
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Cumpre salientar, desde Já, o atendimento

dos requisitos de admissibilidade da presente defesa, sendo

que o prazo de apresentação é de 03 (três) dias úteis após

a interposição dos recursos das demais licitantes,
exaurindo-se no dia 01/04/2022.

Requer-se, portanto, O recebimento,
conhecimento das  contrarrazões, com o seu regular
processamento e deferimento, pelas razões de fato e de

Direito a seguir apresentadas. I - DA BREVE SÍNTESE PROCEDIMENTAL 
Cuida-se de procedimento de pregão

presencial n.º 001/2022, objetivando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de corte de

grama em áreas e prédios públicos neste Município.

Após o regular trâmite licitatório, ou seja,
finalizadas as fases de lances e habilitação, sagrou-se
vencedora esta empresa recorrida.

Inconformada, a recorrente interpôs Recurso

Administrativo, alegando a ocorrência de “jogo de

planilhas”, acarretando em suposta inexequibilidade de

preços ofertados.

ADRIANO Assinado de forma
digital

SILVA ADRIANOSILVA
NASCIMENTNAscIMENTO:119

96926896
0:1 1996926 Dados:2022.03.30

896 16:51:08 -03'00'
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AM BEENTAL

Afirma a recorrente que, por ocasião da

readequação da proposta, a Recorrida reduziu de maneira
desproporcional os itens que aduz ser “de menor demanda de

execução futura”, quais sejam, os itens 4 e 5.

Com isso, assevera ter havido redução dos

valores a patamares que não seriam exequíveis, o que

poderia ensejar, no futuro, pedidos de recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Entretanto, com a devida vênia, infundadas
são as teses trazidas em irresignação, não merecendo

qualquer provimento, pelos motivos que se seguem. II - DO MÉRITO 
Inicialmente esclarece-se que o Recorrente

dá interpretação equivocada ao que é considerado “jogo de

planilhas”.

Isso porque, para haver jogo de planilha
deve a licitante apresentar valores unitários acima do

estimado pelo órgão, fato que não ocorreu pois todos os

custos unitários constantes da planilha de preços da

licitante estão abaixo do previsto pelo Ente Público.

O jogo de planilhas ocorre quando existem
muitos itens contratados de forma global, como, por
exemplo, uma obra ou um serviço que envolva muitos itens.

ADRIANO. Assinadode
forma digital por

SILVA ADRIANO SILVA

NASCIME NASCIMENTO:
996926896

NTO:1199- Dados:
2022.03.30

6926896 isaso-nrmn'
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Na fase de licitação a empresa oferta preço

acima do mercado para alguns itens e preços abaixo da

referência para outros itens, de modo que no preço global
dela se mantenha como menor preço.

O TCU, versando sobre a recorrência do jogo

de planilhas em obras, aponta a conjugação de alguns
fatores: “(i) má qualidade do projeto básico; (ii) falta
de definição de critérios de aceitabilidade de preços
unitários; (iii) contratação de proposta de menor preço
global compatível com a estimativa da Administração, mas

com grandes disparidades nos preços unitários, alguns
abaixo dos preços de mercado - justamente os de maiores
quantitativos no projeto básico - e outros muito acima dos

preços de mercado, de pouca importância no projeto básico;
e, finalmente, o aditamento do contrato com o aumento dos

quantitativos dos itens de preços unitários elevados e a

diminuição dos quantitativos dos itens com preços
inferiores” (Decisão 1054/2001- relator Ministro Augusto

Sherman).

Ora, nobre julgador, subsumindo os

requisitos elencados no acórdão ao caso em exegese,

verifica-se de ofício, que não há que se falar em jogo de

planilhas, conforme aduzido pela recorrente em recurso

meramente protelatório.

 

ADRIANO Assinadode

SILVA
NASCIM

forma digital por
ADRIANO SILVA

E NASCIMENTO:11
996926896

3.30

6926896 16:50:34 -03/00'
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Isso porque, para tal ocorrência haveria
necessidade de serem elevados quantitativos de itens que

apresentavam preços unitários superiores aos de mercado e

reduzidos quantitativos de itens com preços inferiores,
por meio de alterações contratuais informais,
posteriormente, materializadas em um termo aditivo,
configurando, assim, a ocorrência de “jogo de planilha”.

Essa é a razão de ser de existiremos preços
unitários em um orçamento, de modo a pré estabelecer tais
valores para evitar que na execução do contrato se perceba
que alguns itens unitários estão acima dos valores de

mercado.

Esta situação, não se confunde, pois com a

permissão de empresa licitante proceder a recomposição de

suas planilhas, conforme realizado.

Com efeito, o TCU reiterou o posicionamento
supramencionado, que também se aplica ao presente caso

concreto, constante do voto que acompanha o Acórdão

8366/2010 -—- 1º Câmara (Relator Weder de Oliveira)

“(..) 6. A partir desses excertos, verifica-
se que o jogo de planilha se concretiza por
meio de aditivos contratuais em que se
verifique a ocorrência de ato culposo ou
doloso do agente público prejudicial ao
erário.

ADRIANOassinadode
forma digital por

SILVA ADRIANO SILVA

NASCIME "sSeNTo
NTO:1199pe o
6926896 16:50:18-0300
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7. Há situações em que as modificações
contratuais são tecnicamente justificáveis
e necessárias, realizadas para promover o

interesse público e não para proporcionar
ganhos ilegítimos para a contratada.
8. No caso em tela, as modificações
contratuais eram, conforme registrou a

unidade técnica, justificáveis tecnicamente
dO e estavam devidamente fundamentadas:

ÉsÀ

12. Não são relatados ou evidenciados nos
autos  intuitos, atos ou procedimentos
visando, mediante ardil ou qualquer
subterfúgio urdido pelas partes, alterar,
em favor da contratada, as condições
econômico-financeiras originalmente
estabelecidas.
13. E, muito embora esteja evidenciado que
as modificações procedidas podem ter
favorecido a contratada, não está

Ú caracterizada a prática condenável& denominada “jogo de planilhas”.

Nesse aspecto, temos que não há a

irregularidade apontada pela empresa recorrente. Convém

ressaltar, outrossim, que a recorrida, não alterou o preço

final da proposta vencedora.

Sob o argumento de serem os valores
propostos inexequíveis, salientamos que a empresa
vencedora possui outros contratos com outros entes
públicos, nos quais há efetiva e adequada prestação de

ADRIANO Assinadode forma

SILVA digital por
ADRIANOSILVA

NASCIMENTNasciMENTO:1199

0:11996926 NRP 08 30
896 16:49:58 -03'00'
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serviços análogos, por valores semelhantes aos aqui
pactuados, conforme se verifica:

a) Como CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO, com endereço na Rua SiqueiraCampos,
nº100, Centro, em Elias Fausto, Estado de São Paulo, inscrita no CNP) sob o nº 44.723.740/0001-21,representada
pelo Sr. Mauricio Baroni Bernardinetti, brasileiro, casado, portadordo RG nº.16.124.806-8e CPF nº12,469.648-04.

b) Como CONTRATADA: AS NASCIMENTO AMBIENTALSERVIÇOS URBANOS EIRELI, com endereço na Rua
Machado de Assis, nº640, Bairro Vila Antonieta 1, em Lençóis Paulista, Estado de São Paulo, CEP: 18.682-570, inscrita
no CNPJ sob o nº10.723.250/0001-03,representada pelo Sr. Adriano Silva Nascimento, brasileiro, casado, portador do
RG nº 25.470.678-2 SSP/SPe CPF nº 119,969.268-96, conforme consta no contrato social.

CláusulaHI «DOOBJETO:
2.1Constitui oobjetodopresente a “Contrataçãodeempresaespecializadaparaprestaçãodeserviçosde

roçada,comfornecimentodemão deobra, equipamentosemateriaisnecessários,emconformidadecom
OAnexo 1 — TermodeReferênciadoEdital”:

I
ÁREAS VERDES, PRAÇAS, CANTERROSE ESCOLAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. TOTAL| UNI VALORUNIT. VALORGLOBAL

1 Roçada Manual e Capina 2.800.000 M R$ 0,185 R$ 518.000,00

    
        

   
1. Considerando os elementos constantes do processo

administrativo de número 1489-RP/2021 de 08 de fevereiro de 2021 que tratam da

formalização deste Termo Aditivo de Prorrogação e de Alteração para Supressão de
Quantidade, os quantitativos foram suprimidos e passam a ter as quantidades
conformedemonstrativo abaixo:     

  
  

     
    i à 173.066,12 me CAPINAÇÃOEM MARGENS DE RIOS antes 0,38 442.949,77

2 7.526.560,28 Me CAPINAÇÃOMECANIZADA O,22 1.687.454,81

3 913.199,94 MA RASPAGEM E/OU CAPINAÇÃOEMGUIAS E SARJETAS q18 172.412,15

ã 25.887.343,56) MA VARRIÇÃOEM VIAS E LOUGRADOUROS [AS 1.221.882,62

5 30.906.383,06) MM VARRIÇÃOEM PRAÇAS 2,05 1.458.781,28

TOTAL 4.983.480,62

st: DE coilbicassaeátio ii Aiaiala cond SA a ali co a io A toa

ADRIANO| Assinadode
formadigital por

SILVA ADRIANO SILVA

NASCIMEN Veasase
TO:119969Dados:

2022.03.30
26896 16:49:43 -03'00'
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Figura 01 - Termo de Contratação em outros Municípios

Note que os valores apresentados sãoo totalmente condizentes com a proposta trazida no certame,
as provas são os contratos administrativos destacados

acima, concluindo-se ser a Recorrida plenamente capaz de

prestar os serviços licitados, sem motivos para prosperar
as razões da Recorrente.

Ora, observa-se que, mesmo tentando
prestigiar forçosamente as alegações da Recorrente, elas
não se sustentam e devem ser  rechaçadas, ante a

inexistência da prática de preços inexequíveis, bem como

ADRIAN nan

OSILVA pre A
NASCIME “ORANO SLVA

NTO:119 mero
9692689 2022.03.30

16:49:29 -03'00'
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pela insuficiência de elementos que comprovem ser a

Recorrida incapaz de cumprir o serviço.

De fato, estamos diante de licitação regida
pela Lei 10.520/2002, para obtenção de proposta mais

vantajosa para a Administração, cujo critério de

julgamento é de menor valor global, não havendo que se

falar, portanto, em desclassificação da licitante em razão
de valor individualizado de item.

Por fim, a licitação tem por finalidade a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, tal
como prevê o princípio insculpido no artigo 3º da Lei 8.666
de 1993.

Desta feita, inequívoco a improcedência do

pedido recursal de inabilitação da empresa Recorrida, eis
que o certame transcorreu conforme previsto na legislação
de regência e culminou com a melhor proposta para a

Administração.

ADRIANO fiada
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  III - DOS PEDIDOS 
Por todo exposto, requer:

a) Seja recebido e processado a presente
Contrarrazão, nos exatos termos art. 4º, XVIII da Lei nºo 10.520/2002;

b) Seja no mérito julgados improcedentes
todos os pedidos formulados pela empresa J-PEM SERVIÇÕES

E CONSULTORIA EIRELLI - EPP eis que totalmente desprovidos
de fundamento.

c) Que seja mantida a r. decisão que

habilitou a Recorrida A S N AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI,

Homologando-se a presente licitação.

Nesses Termos,

Pede deferimento

São Roque/SP, 30 de março de 2021.
ADRIANO SILVA Assinado de forma digital por

ADRIANOSILVA
NASCIMENTO:11996926 NASCIMENTO:11996926896é adriano sá vB" WE20298301848580300
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNÍCIPIO DE SÃO ROQUE - SP

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022

EDITAL N.º001/2022

A S N AMBIENTAL EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
10.723.250/0001-03, com sede na Rua Machado de Assis, 640

—- Vila Antonieta, na cidade de Lençóis Paulista, Estado de

São Paulo, por seu representante legal, vem,

Q tempestivamente, apresentar suas

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela licitante DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA,

inscrita no CNPJ nº 48.096.044/0001-93, com sede na Rua

Carlos Lacerda nº “71, Brás Cubas, na cidade de Mogi das

Cruzes-SP, CEP 08745-200, a qual, irresignada contra a

ACERTADA decisão, que declarou a Recorrida vencedora no

certame.

ADRIANO Assinado de
forma digital por

SILVA ADRIANOSILVA
ASCIMENTO:119

NASCIMEN Seosende

TO:119969 Dados:
2022.03.30

26896 16:55:19-03'00'
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Cumpre salientar, desde já, o atendimento
dos requisitos de admissibilidade da presente defesa, sendo

que o prazo de apresentação é de 03 (três) dias úteis após

a interposição dos recursos das demais licitantes,
exaurindo-se em 01/04/2022.

Requer-se, portanto, O recebimento,
conhecimento das  contrarrazões, com o seu regular
processamento e deferimento, pelas razões de fato e de

Direito a seguir apresentadas.

8
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Cuida-se de procedimento de pregão
presencial n.º 001/2022, objetivando a contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de corte de

grama em áreas e prédios públicos neste Município.

Após o regular trâmite licitatório, ou seja,
finalizadas as fases de lances e habilitação, sagrou-se
vencedora esta empresa Recorrida

Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso

Administrativo, alegando a ocorrência de oferecimento de

proposta com valores incompatíveis com os praticados no

mercado, afirmando ser a oferta inexequível e possuir
irregularidades insanáveis.

ADRIANO
SILVA
NASCIMEN
TO:1199692
6896

Assinado de forma
digital por
ADRIANO SILVA

NASCIMENTO:119
96926896
Dados: 2022.03.30
16:55:03 -03'00'
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Entretanto, com a devida vênia, infundadas
são as teses trazidas em irresignação, não merecendo

qualquer provimento, pelos motivos que se seguem. II —- DO DIREITO 
A Recorrente se insurgiu contra a decisão

que declarou a Recorrida vencedora no certame, com as

seguintes alegações:

a) Que a empresa vencedora incluiu na

composição do valor ofertado custos do

benefício de participação nos lucros e

resultados dos empregados;

b) Que a empresa vencedora ofertou valores
irrisórios e inexequíveis, citando o

valor de locação de veículos para

transporte de funcionários e locação de

caminhão para destinação de resíduos; bem

como o valor para descarte dos resíduos
gerados na consecução do serviço.

Afirma que há necessidade de ser reformada

a decisão preferida pela autoridade competente, visto que

os valores ofertados pela Vencedora “sequer suporta os

custos mínimos e legais para satisfatória execução do

objeto.”
ADRIANO
SILVA

  

Assinado de
forma digital por
ADRIANOSILVA

NASCIMEN NasciMENTO:119
6896

TO:119969 Da 2022.03.30

26896 16:54:46-03'00'



 ASN AMBIENTAL EIRELI

CNP) nº 10.723.250/0001-03 |.E 416.086.010.113

Tel.: (14) 3263-4710 e-mail: sn-servicos(Qhotmail.com

Contudo, conforme restará demonstrado, a

irresignação não merece prosperar, devendo ser mantida
hígida a decisão recorrida, senão vejamos:

Inicialmente, é possível se depreender

mediante análise perfunctória das razões recursais, oO

nítido caráter protelatório do presente recurso.

Isso porque, a proposta vencedora atende
integralmente ao instrumento convocatório, bem como

mostrou-se a proposta mais vantajosa para a Administração,
razão pela qual foi declarada a vencedora do certame.

Contudo, apesar da falta de motivação
idônea, documentaremos a contento, as razões pelas quais a

decisão deve ser mantida hígida.

a) Em relação a argumentação de que a

empresa vencedora incluiu no cálculo o PPR -— Participação
nos Lucros e Resultados, aduzindo ser tal conduta vedada

nos órgãos de controle externo, fato é o benefício faz
parte da convenção coletiva que normatiza os serviços da

categoria.

Por óbvio, que o referido benefício DEVE

fazer parte do cálculo, para fins de adimplemento das

obrigações da empresa que pretenda contratar com o Poder

Público.

ADRIANO

11996926896
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Ademais, a própria jurisprudência trazida
aos autos pelo Recorrente, contradiz o seu intento,
mormente porque é clara no sentido de que “a concessão do

benefício de participação nos lucros e resultados a

empregados de empresasque prestam serviços à Administração
não pode ser invocada como justificativa para promoção de

reequilíbrio econômico-financeiro do respectivo contrato”.

Desta forma, não há que se falar em conduta

vedada por órgãos de controle, o que está vedado é

fundamentar pedido de reequilíbrio do contrato
fundamentado em adimplemento de participação nos lucros e

resultados.

Não há, desta feita, nenhuma irregularidade
na inclusão do PPR nos cálculos apresentadas pela empresa

vencedora, mas tão somente cumprimento das obrigações
editalícias, legais e trabalhistas.

b) Sobre o argumento de que os valores
ofertados seriam irrisórios e inexequíveis, a Recorrente
aponta que não atenderiam ao edital o item de locação de

veículo de transporte de funcionários e de caminhão, para
o qual fora atribuído valor de R$1.000,00 (mil reais).
Igualmente, assevera ser irrisório o valor atribuído para

descarte de resíduos decorrentes da consecução do serviço,
de R$500,00 (quinhentos reais) por tonelada.

Assinadode forma
ADRIANO digital por
SILVA ADRIANOSILVA

NASCIMENTO Soseaseo! 12
:11996926896 Dados: 2022.03.30

16:54:04 -03'00'
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Pois bem,

I.E 416.086.010.113 
que pese o esforço da

Recorrente em trazer elementos que fazem crer serem os

valores irrisórios,
Recorrida,

ora

locar veículos para a consecução dos serviços públicos que

se propõe a executar.

Para tanto, instruímos a presente
contrarrazão recursal com cópia dos comprovantes de

veículos registrados em nome da Recorrente que serão

utilizados para transporte de funcionários e destinação
final dos resíduos.

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL 
Dee. so saaeogsas

CERTIFICADODE REGISTROE LICENCIAMENTODE VEÍCULO- ELETRÔNICO
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Figura 01 - Certificado de Propriedade do Veículo em nome da
Empresa Recorrida
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AMBIEBMTA:

Por fim, salientamos que a empresa Recorrida
possui expertise na execução de serviços de mesma natureza
e o valor por ela atribuído para descarte dos resíduos são

os praticados atualmente. 
Figura 02 - Comprovante de Serviço de Controle de Resíduos

ADRIANO| assinadode forma
digital por
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Estas são provas inequívocas de que a

Recorrida é capaz de cumprir com a execução dos serviços
nos termos do Edital, as quais  fulminam qualquer
argumentação falaciosa da Recorrente de que os valores
propostos são inexequíveis.

Inclusive, a Recorrente sequer se prestou
ao trabalho de apresentar provas convincentes de que a

Recorrida não estaria apta a cumprir com contrato,
resumindo-se apenas a uma retórica infundada.

Por fim, o Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo (TCE-SP), em reiteradas decisões, tem afastado
as  desclassificações realizadas com base em preços
unitários, mormente quando o critério de julgamento é o

menor preço global. Neste sentido são as decisões
constantes dos TEs 1531.026.01, DOE 18.10.2008;
1974.026.07, DOE 17.12.2008; 24713.026.05, DOE 09.10.2007

Portanto, observa-se que, mesmo tentando
prestigiar forçosamente as alegações da Recorrente, elas
não se sustentam e devem ser  rechaçadas, ante a

inexistência da prática de preços inexequíveis, bem como

pela insuficiência de elementos que comprovem ser a

Recorrida incapaz de cumprir o serviço.

De fato, estamos diante de licitação regida
pela Lei 10.520/2002, para obtenção de proposta mais

ADRIANO
SILVA
NASCIMENTO:
11996926896
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vantajosa para a Administração, cujo critério de

julgamento é de menor valor global, não havendo que se

falar, portanto, em desclassificação da licitante em razão
de valor individualizado de item. III - DO PEDIDO

De todo o exposto, requer-se seja negado

provimento ao presente recurso, mantendo-se hígida a

decisão que declarou vencedora a empresa Recorrida, eis
que exarada nos exatos termos das previsões editalícias,
consubstanciando-se a propostas mais vantajosa para a

Administração.

Nestes Termos,

P. Deferimento

São Roque/SP, 30 de março de 2022.

ADRIANO SILVA Assinado de forma digital
por ADRIANO SILVA

NASCIMENTO:1 nascimento:11996926896
Dados: 2022.03.30 16:52:41

1996926896. 0300!Adriano Silva Nascimento
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Departamento de Administração

Comissão de Licitações

MEM 002/2022/DA/CL

São Roque, 31 de março de 2022.

O Assunto: Pregão Presencial n.º 001/2022 — Recursos Administrativos em face da desclassificação

das propostas.

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de

serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas.

Interessadas: J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI; DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

Ilustríssimo Senhor Assessor Jurídico,

8 Em atenção aos recursos administrativos impetrados pelas empresas

interessadas, este Pregoeiro que subscreve demonstrará, com a devida vênia e respeito aos

representantesdas recorrentes,que as razões dos recursos não merecem prosperar.

Il. DOS FATOS

Às 9 horas do dia 18 de março, este Pregoeiro que subscreve, acompanhadodo

Elemento de Apoio, Marcos Felício da Costa, deram início aos trâmites para abertura da segunda

datadAAUTWa DE ECA TaTS
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” 
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Departamento de Administração

Comissão de Licitações

sessão pública e prosseguimentoà fase de lances do Pregão em epígrafe das que tiveram sua

proposta classificada:

> AS AMBIENTAL EIRELI:

o Proposta Inicial em R$ 4.084.026,10.

> DEMAX SERVICOS E COMERCIOLTDA:

o Proposta Inicial em R$ 3.957.813,60.

> J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI — EPP:

o Proposta Inicial em R$ 3.971.140,96.

Ato contínuo, as empresas deram sucessivos lances até chegar aos seguintes

lances finais:

> AS AMBIENTAL EIRELI:

o VALOR GLOBALDE R$ 2.850.000,00.

> J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI — EPP:

o VALOR GLOBAL DE R$ 2.899.910,72.

> DEMAX SERVICOS E COMERCIOLTDA:

o VALOR GLOBAL DE R$ 3.730.000,00.

Após a fase de lances, a documentação da empresa indicada vencedora, A S

AMBIENTAL EIRELI, foi aberta e, após a conferência dos documentos exigidos em edital, a

empresa foi habilitada.

Na sequência, declarada a empresa habilitada, este Pregoeiro informou às

empresas que poderiam manifestar intenção de recurso, sendo que as seguintes empresas assim

o fizeram:

> J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI — EPP:

o Motivo: a empresa informou que manifestará recurso contra a

proposta e a planilha de composição de custo apresentada pela

empresa vencedora.

> DEMAX SERVICOS E COMERCIOLTDA:

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE renane
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o Motivo: a empresa informou que a proposta da declarada

vencedoraconsta de preço inexequível.

Após declaradas as intenções de recurso, este Pregoeiro comunicou as empresas

que, após a apresentação da proposta readequada e certidões atualizadas pela indicada

vencedora no prazo de 5 dias úteis, as empresas teriam três dias úteis para entrar com recurso.

No dia 24 de março, a empresa AS AMBIENTAL EIRELI enviou as certidões0 atualizadas, bem como a Proposta Readequada, a Planilha de Composiçãode Custos e os Custos

de Funções da empresa. No mesmo dia, por meio do Ofício n.º 004/2022/DA/CL,a documentação

foi enviada às empresas interessadas em recorrer, para ciência e demais providências

relacionadas aos recursos administrativos e respectivas contrarrazões.

Em seguida, no dia 29 de março de 2022, às 10h07min,a empresa J-PEM SERVIÇOS

E CONSULTORIA EIRELI apresentou o recurso, via protocolo físico, e, às 14h20min, a empresa

DEMAKX SERVIÇOS E COMÉRCIOLTDA apresentouo recurso, via protocolo digital.

Por fim, no dia 30 de março de 2022, às 17h03min,via protocolo digital, a empresa

AS AMBIENTAL EIRELI apresentou as contrarrazões.

8 Il. DAS RAZÕES DOS RECURSOS

Primeiramente, insta salientar que todas as recorrentes interpuseram seus

recursos tempestivamente.

H1.1. DO RECURSO DA J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que a indicada vencedora praticou

“jogo de planilhas”, apresentando uma composição de itens com preços inexequíveis e outros

com sobrepreços, que os preços inexequíveis serão passíveis de reequilíbrio econômicono futuro

eaAS DoDG PAO
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” 



DA ESTÂNCIATumÍSTICADE 
Departamento de Administração

Comissão de Licitações

com variações ao longo da execução do objeto contratual, que os valores foram reduzidos de

forma desproporcional e para menos exatamente nos itens de menor demanda para execução

futura.

Em primeiro lugar, insta salientarque o objeto do Pregão em epígrafe corresponde

a uma Ata de Registro de Preços, ou seja, correspondeao registro formal de preços relativos à

prestação de serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas para

contratações futuras realizadas conforme a necessidade da Administração, sendo que sua

vigência é de 12 (doze) meses, conforme Anexo VII do Edital. Ora, como é de conhecimentogeral,

em regra, em Atas de Registro de Preços, não se faz aditamento contratual, muito menos se

aceita reequilíbrio econômico-financeiro.

Portanto, a hipótese em tela não corresponde ao caso previsto pelo TC-

38231/026/13 mencionada pela recorrente:

A hipótese de jogo de planilhas ocorre em geral quando há manipulação

dos preços na planilha orçamentária, adotando-se descontos/acréscimos

nos preços de determinados serviços, quando se sabe de antemão, que

os quantitativosde planilhanão correspondemao que necessita o projeto,

e assimsofrerão variações durante a execuçãocontratual.

Além disso, a recorrente alega que a Proposta da AS AMBIENTAL EIRELI,

apresentada para os itens 01, 02 e 03 dos serviços a serem contratados, consta de sobrepreços.

No entanto, em hipótese alguma a proposta ultrapassou os limites previstos como máximos no   
 

 
  

 

   Edital:

Preço Unitário | Preço Total Preço Unitário da Preço Total daItem de E á :
Serviços Referencialdo Referencialdo Proposta da Indicada Proposta da

Edital Edital Vencedora IndicadaVencedora
01 R$ 0,75 RS 1.800.000,00 | R$ 0,42 R$ 1.008.000,00
02 R$ 0,73 RS 1.646.880,00 R$ 0,42 R$ 947.520,00
03 R$ 0,85 R$ 897.032,20 R$ 0,44 R$ 464.346,08
04 R$ 0,73 R$ 384.542,10 RS 0,23 R$ 121.409,92
05 R$ 0,72 R$ 854.928,00 | R$0,26 R$ 308.724,00
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Da mesma maneira, a proposta apresentada pela indicada vencedora ficou abaixo

da proposta constante da Ata de Registro de Preços n.º 157/2021, contratada com a recorrente

no ano de 2021:

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

. E Preço Preço Total
item Serviços Unid. Área Área Total

Unitário     
Serviços de Corte de

Mato e Grama nast . m? | 190.000,00| 760.000,00| R$0,56| R$ 425.600,00
calçadas e sarjetas das

vias públicas. 
Serviços de Corte de

Mato e Grama em

2 | logradouros, terrenos| m? 100.000,00| 400.000,00| R$ 0,57| R$ 228.000,00
públicos e estradas

vicinais. 
Serviços de Corte de

Mato e Grama de

3 |margens e leitos de m? 90.000,00| 360.000,00| R$ 0,61| R$ 219.600,00

canais, rios, córregos e

        
ribeirões. 

Diante disso, resta evidente que os preços dos itens 01, 02 e 03 não se

caracterizam em sobrepreços. Outro argumento utilizado pela recorrente é que a redução se

deu nos itens de menor demanda. No entanto, isso não é verdade, uma vez que, no item 03, a

quantidadeestimada pela Administraçãofoi de 1.055.332m?e a propostada indicada vencedora

correspondeao maior valor - R$ 0,44 por m?; enquanto, no item 05, a quantidadeestimada pela

Administração foi de 1.187.400m? e a proposta da indicada vencedora corresponde a um dos

valores baixos: R$ 0,26 por m2. Vale ressaltar que a necessidade é da Administração Pública,

lastreada no interesse público e na necessidade avaliada tecnicamente pela Diretora do

Departamento de Obras, conforme as demandas municipaise de outros Departamentos,como

da Educação, que pode inclusive fazer mais solicitações de serviços do item 05 do que do item

03, ao longo dos doze meses. Portanto, todas as argumentaçõestrazidas pela recorrente não se
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IL.Il. DO RECURSODA DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

Em resumo, a empresa alegou, em suas razões, que a indicada vencedora incluiu -

irregularmente, na composição do valor ofertado - custos do benefício de participaçãonos lucros

e resultados dos empregados e que a indicada vencedora ofertou valores irrisórios e

inexequíveis.

Primeiramente, a respeito da inexequibilidade, é preciso considerar o que é

manifestamenteinexequível:

Art. 48. Serão desclassificadas:

| - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da

licitação;
Il - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que
não venham a terdemonstradasua viabilidadeatravés de documentação

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº

8.883, de 1994). (grifos meus)

Diante disso, é preciso constatar que a empresa não demonstrou que os preços

são exequíveis. Ora, a empresa AS AMBIENTAL EIRELI apresentou à Administração sua

composição de custos com todos os itens exigidos pelo Edital, tanto na fase classificatória,quanto

na proposta readequada, a saber:

“Terra do vinho, bonita por natureza!”

9.2.1. Deverãoser consideradas nas composições de serviços e respectivos

pregos unitários todos os custos, inclusive:

a) Detalhamento quanto a: salário base vigente, encargos, provisões,

benefícios, vale transporte, vale refeição, insalubridade, participações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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lucro, uniformes, Epis, materiais, equipamentos, veículos, cálculo de

produtividadee BDI; (grifos meus)

Sendo assim, se a empresa demonstrou, por meio de documentaçãoassinada pelo

Proprietário da Empresa, seus custos, inclusive cumprindo com a exigência de detalhar os custos

com a participaçãonos lucros, bem como apresentoucoeficientesde produtividade compatíveis

com a execução do objeto do contrato, não é possível dizer que sua proposta é manifestamente0 inexequível. Portanto, valendo-se de um critério legal e objetivo, a proposta não só é exequível,

mas também extremamente vantajosa para a AdministraçãoPública.

Valendo-se agora de um critério comparativo, na segunda sessão pública de 18 de

março de 2022, houve duas empresas que apresentaram lances finais próximos:

> AS AMBIENTAL EIRELI:

o VALOR GLOBAL DE R$ 2.850.000,00.

> J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI — EPP:

o VALOR GLOBAL DE R$ 2.899.910,72.

Acrescento o fato de que a empresa J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI — EPP

é recorrente neste processo administrativo. Dessa maneira, pode-se depreendere pressupor que

as empresas estão não só apresentando valores exequíveis, como também reivindicando o

direito de no futuro executar o contrato com base no valor proposto, o qual, diga-se de

8 passagem, está R$ 49.910,72 abaixo do lançado pela citada recorrente, tendo como referência o

valor global.

Do ponto de vista doutrinário, Marçal Justen Filho alerta que “a desclassificação

por inexequibilidade apenas pode ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas

(grifos meus)”. Portanto, a regra é admitir a classificação das propostas, desde que cumpridos

todos os requisitos do Edital, visando sempre a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração.

Por fim, do ponto de vista linguístico, manifestamente inexequível é aquilo que é

clara, expressa, visível e evidentemente inviável. Em momento algum, pelas razões aqui exposta,

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
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há clarividênciae evidência quanto à inexequibilidadeda proposta. Em nosso sentir, a empresa

DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA pressupôs, presumiu que a proposta apresentada pela

empresa A S AMBIENTAL EIRELI é inexequível, mas não demonstrou, evidenciou sua

inexequibilidade.

Desta feita, para não restar dúvidas, reproduzoo seguinte acórdão do Tribunal de

Contas da União:

9.4.1. a ausência de critériospara analisar-se a inexequibilidadedos

preços das propostas, conforme verificado no edital do PE SRP

1.609/2017, afronta o art. 48, Il, da Lei 8.666/1993,bem como o art.

56, $ 4º, da Lei 13.303/2016;
9.4.2. a exclusão de lances considerados inexeguíveisdeve serfeita
apenas em situações extremas, nas quais se veja diante de preços

simbólicos, irrisórios ou de valor zero (TCU, Acórdãonº 1.620/2018

— Plenário). (grifos meus)

Il. DAS CONTRARRAZÕESDA A S AMBIENTAL EIRELI

Em resumo, a empresa não só alegou, em suas contrarrazões, mas também

demonstrou, por meio de documentação comprobatória, que está apta a executar o contrato.

Em face do recurso da DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, acostou o Certificado de

Propriedadedo Veículo em nome da Empresa Recorrida e o Comprovantede Serviço de Controle

de Resíduos, demonstrandoque os valores apresentadosna proposta são exequíveis. Em face do

recurso da J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI, juntou o Termo de Contrataçãoem outros

Municípios, com valores não só próximos, mas abaixo do ofertado neste certame. Ademais,

rebateu todas as argumentaçõesrelativas ao “jogo de planilhas” e aos custos com a participação

nos lucros, efetuadas pelas recorrentes, que já foram exaustivamente tratados neste

Memorando.
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Dessa maneira, evidencia-se que a recorrida é capaz de cumprir com as

solicitações de serviços realizadas pelo Departamento de Obras, ao longo dos doze meses, a

depender da necessidade desta Administração, com base na futura Ata de Registro de Preços

advindadeste Pregão.

IV. DA CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, mantenho minha decisão pela habilitação da empresa A S

AMBIENTAL EIRELI, sugerindo NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS apresentados pelas

empresasJ-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIAEIRELI e DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIOLTDA.     Atenciosamente,

LUCASMARTINSÉRANÇA

Pregoeiro da Comissão de Licitações de São Roque

Ao Ilustríssimo Senhor

BRIAN VIEIRA

MD. Assessor Jurídico da

Estância Turística de São Roque
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DA - Departamento de Administração
Ilmo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de Recurso formulado pela empresa J-PEM SERVIÇOS

E CONSULTORIA EIRELI-EPP e DEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, no bojo do
Pregão Presencial nº 001/2022, do tipo menor preço global, visando o Registro de
Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de servicos de

RI MAT A ár ifi B Sbli

Em apertada síntese, pleiteia a empresa recorrente J-PEM

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI-EPP e DEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LIDA a

revogação da decisão que declarou a proposta readequada da empresa ASN

AMBIENTAL EIRELI vencedora do certame.

Concedido o prazo para apresentação das contrarrazões, a

empresa ASN AMBIENTAL EIRELI, requereu que seja negado provimentos aos
recursos, mantendo a decisão que a declarou vencedora.

É o relatório.

+
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Acerca da tempestividade, vale esclarecer que as empresas

J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI-EPP e DEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

i i , em atendimento ao que prescreve o item

10 do edital, bem como do art. 4º, inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002.

 
Concedido o prazo para apresentação das contrarrazões, a

empresa ASN AMBIENTAL EIRELI apresentou tempestivamente a sua manifestação.

Quanto ao mérito, foi alegado empresa recorrente J-PEM

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI-EPP, abaixo transcrito:

Destaca-se que os valores por m2 foram reduzidos, de forma

desproporcional e para menos, exatamente, nos itens de
menor demanda de execução futura, majorando,
indevidamente, aqueles de maior possibilidade de
faturamento, o que pode caracterizar o chamado “jogo de
planilhas” em prejuízo aos cofres públicos e, ainda, a falta de
redução de valores em percentuais condizentes com a

composição de custos inicialmente apresentada também
infirma a exequibilidade dos preços ofertados.

é Isto posto, em que pese o reputado respeito ao recorrente,
entendo que a decisão adotada pelo Digno Pregoeiro assiste razão.

À jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo tem trazido a definição do que vem a ser o chamado “jogo de
planilhas”, na esteira do conceituado pela Corte de Contas da União, in verbis:

TC-000587/018/13

Jogo de Planilhas:
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Excerto do voto proferido pela e. Conselheira Cristiana de
Castro Morais, in TC-376/026/08, Primeira Câmara, sessão de
15/08/2017, verbis:

[...] Um tema que despertou a atenção do TCU foi o chamado
“jogo de planilha”, propiciado pelos defeitos e insuficiências

dos projetos sobre os quais a licitação é instaurada. Isso se

passa quandoolicitante identifica a inadequação do projeto
e localiza certo item da planilha que contempla quantitativos
insuficientes, verificando que, em outras passagens, há

quantitativos sobejantes. O chamado “jogo de planilha”
consiste em formular preços elevados para os quantitativos
insufici r irelevant o ntitati

excessivos previstos na planilha anexa ao edital. Isso redunda

em um preço global reduzido, que pode assegurar a vitória ao
licitante. Iniciada a execução, confirma-se o equívoco no

projeto em que se fundamentou a licitação. Logo, é

necessário modificação contratual para elevar os

quantitativos dos itens que têm preços elevados e reduzir as

quantidades dos itens que têm preços reduzidos. O resultado é

uma alteração radical da proposta, refletindo a

incompatibilidade entre o objeto licitado e aquele levado à

efetiva execução. É evidente que a melhor solução para
eliminar o “jogo de planilha” reside em tornar mais confiáveis

os projetos da Administração Pública. [...]

(sem grifo no original)

E, como bem asseverado pelo Digno Pregoeiro, a hipótese de
jogo de planilhas ocorre em geral quando há manipulação dos preços na planilha
orçamentária, quando se sabe de antemão, que os quantitativos de planilha nãoa
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O que se depreende no caso dos autos, em verdade, que a

proposta apresentada não se encontra em desacordo com os termos do edital,

tampouco com o previsto na legislação. Até mesmo porque, em relação ao valor
da proposta, não houve infringência ao estabelecidono artigo 48, inciso Ile 81º, da
Lei de Licitações, ipsis verbis:

Art. 48. Serão desclassificadas:

[...]

Il - propostas com valor global superior ao limite estabelecido
Ou com preços manifestamente inexequiveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua

viabilidade através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto do contrato, condições estas

necessariamente especificadas no ato convocatório da
licitação.

8 1º Para os efeitos do disposto no inciso Il deste artigo
consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de
licitações de menor preço para obras e serviços de

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou

b) valor orçado pela administração.
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Não vislumbro qualquer ocorrência que obste a aceitação da
melhor proposta neste sentido, posto que todos os valores apresentados pela
empresa vencedora são compatíveis com aqueles apresentados no mercado.

Ademais, no que se refere à execução contratual, não há que
se falar em reequilíbrio da proposta, haja vista tratar-se de REGISTRO DE PREÇOS, e,

conforme pacificada jurisprudência da Egrégia Corte Bandeirante de Contas,

entendimento este compartilhado por esta assessoria, é vedado o reequilíbrio

econômico-financeiroda ata de registro de preços, senão vejamos:

IC 2541/003/1]

(...) Outra prova do caráter de regularidade e continuidade
no presente objeto está nos itens “17.1" ao “17.6”, do edital,
onde se acham estabelecidos os procedimentos a serem

adotados para a revisão de preços que visa a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. Ocorre

que cláusulas de reequilíbrio da equação econômica inicial
do contrato não são admissíveis no sistema do registro de

preços, por não haver como se aplicar a teoria da imprevisão
quando estamos a tratar de uma Ata de Registro de Preços, e

tampouco cabe à Administração o dever de tutelar a

manutenção do exato patamar de lucratividade relacionado
a preços registrados em Ata.

IC 282.989.13

(...) De se lembrar conceito bem definido pelo Eminente

Substituto de Conselheiro Sammy Wurman e que resume

apropriadamente o que penso: — cláusulas de reequilíbrio da
equação econômica inicial do contrato não são admissíveis

no sistema de registro de preços, por não haver como se

aplicar a teoria da imprevisão quando estamos a tratar de Ata

mA
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de Registro de Preços, e tampouco cabe à Administração o

dever de tutelar a manutenção do exato patamar de

lucratividade relacionado a preços registrados em Ata (v.g.

TC-002541/003/11). Inadmissível, assim, variar os preços

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

1C-009907.989.16-4

EMENTA: LICITAÇÃO. (COMBUSTÍVEIS. PESQUISA DE PREÇOS.

MERCADO. PROPOSTA COMERCIAL. INCOMPATIBILIDADE.

6 FALHA CONFIGURADA. ADITAMENTO. REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

IMPOSSIBILIDADE.

1. É vedada adjudicação de proposta comercial com preço
acima da pesquisa de mercado.

2 Não cabe aditamento por reequilíbrio
econômico-financeiroem ata de registro de preços.

(sem grifo no original)

O Por conseguinte, não tem entendido pela configuração de
“jogo de planilhas” a Corte Paulista de Contas quando do julgamento de caso

análogo ao tratado nos autos, na esteira do já citado TC-000587/018/13:

Sempre bom ressaltar que estas foram as conclusões dos

órgãos técnicos opinativos que oficiaram nestes autos (fls.

360/362). Faço delas minhas razões de decidir.

De início, a possível utilização do nefasto subterfúgio da

utilização do “jogo de planilhas”, citada pela diligente
fiscalização, não restou configurada nestes autos. Como bem
ressaltou a área econômica da Assessoria Técnica desta
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Corte, “hou dequ competitivida ertame, cuja
execução contratual atendeu às normas técnicas da

construção civil [...]. Diante deste quadro e relevando-se as

falhas de menor gravidade, se pode acatar as alegações de
defesa oferecidas no sentido de concluir igualmente pela
regularidade da matéria.”

[...]

Por todo o exposto, à vista dos elementos que instruem os

autos e dos posicionamentos favoráveis dos Órgãos Técnicos

da Casa, JULGO REGULARE M RESSALVAS, nos termos do
que dispõe o art. 33, Il, da Lei Complementar Paulista nº

709/93, a Tomada de Preços nº 01/2012, o Contrato nº 13/2012,

o Termo Aditivo nº 01 e a respectiva execução contratual,
com as ressalvas e recomendaçõesacima expendidas.

De forma que a proposta vencedora está de acordo com o

valor praticado no mercado, bem como não ser possível o reequilíbrio

econômico-financeiro de ata de registro de preços, não vislumbro a

caracterização da alegado “jogo de planilhas”.

Assim sendo OPINO pela não provimento do recurso.

Quanto ao mérito, foi alegado empresa recorrente DEMAX

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, abaixo transcrito:

A empresa ASN AMBIENTAL EIRELI incluiu na composição do
valor ofertado os custos do benefício de participação nos

lucros e resultados aos seus empregados. Contudo, tal

conduta é vedado aos órgãos de controle.

sal
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A empresa ASN AMBIENTAL EIRELI ofertou valor incompatível

ao praticado no mercado, ou seja, irrisório ou simbólico para o

item correspondente a locação de veículo de transporte de
funcionários (R$ 1.000,00) e também para o item referente à

locação de caminhão para destinação final de resíduos (R$

1.000,00).

Em que pese os argumentos trazidos, o pleito da recorrente
não merece prosperar.

Acerca do primeiro ponto, relativo a não inclusão dos custos

referentes do benefício de participação nos lucros e resultados aos seus

empregados, a jurisprudência colacionada faz menção à impossibilidade de
concessão do reequilíbrio econômico financeiro sob o fundamento da concessão
de benefício de participação nos lucros e resultados a empregados. Portanto, não
há que se falar em reequilíbrio econômico, visto tratar-se o atual certame de

registro de preços, que conforme extemado anteriormente não é possível de
realinhamento.

Quanto ao segundo ponto, sobre o valor da proposta
vencedora ser inexequível, já se fundamentou acima que a proposta da recorrida
tem-se por adequada, não havendo em se falar da sua inexeguibilidade.

Ássim sendo OPINO pela não provimento do recurso.

Por sua vez, no que se refere às contrarrazões da empresa ASN

AMBIENTAL EIRELI, buscou-se rebater todos os argumentos trazidos & baila pelas

empresas recorrentes, de forma que o seu mérito já foi exaustivamente debatido
neste parecer.

Diante de todo o exposto, OPINA-SE para que o Recurso das

as empresas J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI-EPP e DEMAX SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA seja conhecido.
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No mérito, OPINA-SE para que o Recurso das empresas J-PEM

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI-EPP e DEMAX SERVIÇOS E COMERCIO LIDA seja

IMPROVIDO, mantendo integralmente a decisão proferida pelo Pregoeiro, nos

termos do parecer.

É o parecer, que submeto à superior consideração do Ilustre

Diretor do Departamento de Administração.

É o parecer, s.mij.

São Roque, 31 de março de 2022.

BRIAN VIEIRA

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL

OAB/SP nº 406.711
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Despacho do Prefeito

São Roque, 31 de março de 2022.

Pregão Presencial n.º 001/2022

Objeto: Registro de Preços para Contratação de Empresa especializada para prestação de

serviços de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas

CONSIDERANDO a sugestão do Pregoeiro que recomenda o improvimento dos

recursos apresentados pelas empresas DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e J-PEM SERVIÇOS

E CONSULTORIA EIRELI, tendo em vista que a indicada vencedora comprovou que seus preços

são exequíveis;

CONSIDERANDOoParecer Jurídicoexarado pelo AssessorJurídico,o qual sustenta

pelo improvimento dos recursos das empresas DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e J-PEM

SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, assentando a decisão técnica proferida pelo Pregoeiro da

Comissão de Licitações;

CONSIDERANDOque ainda restam outras fases deste Pregão Presencial: fase de

adjudicação e homologação;

) RESOLVO,

NEGAR PROVIMENTO aos recursos apresentados pelas empresas DEMAX

SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e J-PEM SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI, tomando o parecer   jurídico como razões de decidir;

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” EEE odio ORE Vad CC NUR E (oro ROA TSE RS



Marcos Costa - Compras    De: Marcos Costa - Compras <mfcostaQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 31 de março de 2022 17:25
Para: 'contatoQjpem.com.br';'comercialWdemax.com.br'; 'sn- —

servicos Whotmail.com'
Cc: 'mfcostaQWsaoroque.sp.gov.br';'vcpiccirilloQsaoroque.sp.gov.br';

'iznascimentoQsaoroque.sp.gov.br'; 'secretariagp(Wsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: Pregão Presencial nº 001/2022 - Julgamento das Interposições de Recursos,

ParecerJurídico e Despacho do Sr. Prefeito.
Anexos: PP nº 001-2022 - Julgamento Recursos - ParecerJurídico - Despacho

Prefeito.pdf

Prezados Licitantes, boa tarde!

Tendo em vista o pregão em epígrafe, para dar andamento ao devido processo licitatório, encaminhoo Julgamento
dos Recursos apresentados, ParecerJurídico e Despacho do Sr. Prefeito.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição!

Atenciosamente,

Marcos Felício da Costa

Chefe de Serviço Administrativo

de, Compras
& Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-9605
 

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada.
Se você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-loOre saoroque.sp.gov.br 



sexta-feira, 1º de abril de 2022

EXTRATO DE TERMOADITIVO CONTRATO
Processode Execução Contratualnº 5,789/2019
CONTRATOADMINISTRATIVONº 02/2019
3º TermoAditivo
OBJETO DO TERMOADITIVO: O prazo de execução do obje-

to fica prorrogadopor 12 (doze) meses,ou seja, de 16/04/2022
até 15/04/2023,

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.10-010312001.2001 -

3.3.90,39- OutrosServiços de Terceiros-PessoaJurídica consig-
nadas nos exercícios de 2022 e 2023.

VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 400.000,00
mil reais).

CONTRATADA:Empresa Brasileirade Correios eTelégrafos,
CNP) Nº: 34,028,316/7101-51.

DATA DAASSINATURA:28/03/2022.
ASSINAM PELA CONTRATADA: Luiz Gustavo Barbosa

Belai, CPF: 214.966.128-41,e Eduardo Alves Correa, CPF:
191.513.088-35.

ASSINA PELA CONTRATANTE:Roberto da Penha Ramos,

CPF: 071.272.558-06,Presidente.
RESPONSÁVELPELA PUBLICAÇÃO:Gustavo ZorzettoNeri,

Chefe de Seção de Contratos.

SÃO LOURENCO DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇODA
SERRA

EXTRATO DE CONTRATOTOMADA DE PREÇOS 01/2022
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA,RUA

MANOEL LEÔNCIODE MORAES,Nº669 — CENTRO—06890-000
— SÃO LOURENÇODA SERRA — SÃO PAULO,

Empresa: PAV PASSOS CONTRUÇÕESLTDA, Valor total:
R$412.696,42, Vigência: 31/03/2022a 31/03/2023.SãoLourenço
da Serra, 31 de Marçode 2022.FELIPE GEFERSONSEMEAMED
Prefeito

SÃO LUIZ DO PARAITINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO

PARAITINGA

AVISO DE LICITAÇÃODESERTA,A P.M, de S.L.do Paraitinga
toma públicaque aos 31 dias de março de 2022a licitação
na modalidadeTomada de Preços Nº 07/2022,Proc, Adm, Nº
024/2022e Edital024/2022para CONTRATAÇÃODE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARAOBRADE AMPLIAÇÃO DA EMEF(ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL)JOÃO PEREIRALOPES

- BAIRRO DO PAMONÁ, NOS TERMOSDO EDITAL E DE SEUS

ANEXOS,foi declaradaDESERTA.

AVISO DE RETIFICAÇÃO.A PM. DE S.LDO PARAITINGA
TORNA PÚBLICAQUE RETIFICOUO EDITALDE LICITAÇÃONA
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº011/2022 - EDITAL
Nº 029/2022, PROC. ADM. Nº030/2022 CUJO OBJETO É O

REGISTRODE PREÇOSPARAAQUISIÇÃOFUTURAE PARCELADA
DE ROUPEIRO DE AÇO, NO QUESITOTERMO DE REFEREN-
CIA, DEVOLVENDO PRAZO AOS INTERESSADOS.INÍCIO DA
DISPUTA:12/04/2022ÀS 09H00. LOCAL DA REALIZAÇÃO NO
SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADO SCPI

— PORTAL DE COMPRAS — PREGÃOELETRÔNICO- FIORILUI,(

http://187,50.92.99:8079/comprasedital).EDITAL NA ÍNTEGRA
PODERÁ SER CONSULTADO OU BAIXADO GRATUITAMENTE
NO SITE: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br.Ana Lúcia Bilard
Sicherle — Prefeita Municipal.

HOMOLOGAÇÃO.PREGÃOELETRÔNICONº 08/2022-EDI-
TAL020/2022- PROC.ADM.Nº 020/2022- NO DIA 31/03/2022,
DEPOISDE CONSTATADAA REGULARIDADEDOS ATOS PRO-
CEDIMENTAIS,A AUTORIDADE COMPETENTE,ANA LUCIA B.

SICHERLE, PREFEITA,HOMOLOGOU OS ITENSDO PREGÃOEM
EPÍGRAFE,QUAIS SEJAM: 1 e 2 PARAÀ EMPRESAUNIMAQUI-
NAS FERRAMENTASE EQUIP. EIRELI— ME. FICA A EMPRESA
CONVOCADAA ASSINARA ATA DE REGISTRODE PREÇOS NO
PRAZODE ATÉ 05 DIAS ÚTEISA PARTIR DESTAPUBLICAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022, PROC. ADM. Nº
014/2022,EDITALNº 014/2022.Tendo em vista os documentos
e informaçõesconstantesno presente expedienteadministra-
tivo, bem como a manifestaçãoda ProcuradoriaMunicipal,
ACOLHO o paracer jurídico exarado e pelos seus próprios
fundamentosde fls. 181/185,em desfavorda Empresa SILCON
AMBIENTAL LTDA inscritano CNPJ sob nº 50.856.251/0002-21
e NEGO PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto,
Ante ao exposto, mantenhoa Habilitaçãoda empresa WALTER
CASANOVANETOsob CNPJ nº 13.229.360/0001-01pelosseus
própriosfundamentos.Cumpra-se,ANA LÚCIABILARDSICHERLE
- PREFEITA MUNICIPAL.

AVISO DE LICITAÇÃO.AP.M. DE S.L.DOPARAITINGATORNA
PÚBLICA A ABERTURA DE LICITAÇÃONA MODALIDADE PRE-

GÃO ELETRÔNICONº014/2022- EDITAL Nº 032/2022,PROC.
ADM. Nº033/2022.OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUI-
SIÇÃO FUTURA E PARCELADADE LÂMPADAS E ACESSÓRIOS,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE DEMAIS ANEXOS DO
EDITAL.INÍCIO DA DISPUTA:19/04/2022ÀS 09H00.LOCAL DA
REALIZAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICODE CONTRATAÇÕES
DENOMINADO SCPI— PORTAL DE COMPRAS— PREGÃO ELE-

TRÔNICO- FIORILLI,(http://187.50.92.99:8079/comprasedital/).
EDITALNA INTEGRA PODERÁSER CONSULTADOOU BAIXADO

sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO.A PM. DE SLDO
TORNAPÚBLICAA ABERTURADE LICITAÇÃONA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICONº015/2022 - EDITAL Nº 033/2022,

PROC,ADM. Nº034/2022.OBJETO:REGISTRODE PREÇOSPARA
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADADE MATERIAL ELÉTRICO|,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE DEMAIS ANEXOS DO
EDITAL.INÍCIO DA DISPUTA:20/04/2022ÀS O9H00. LOCAL DA
REALIZAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICODE CONTRATAÇÕES
DENOMINADO SCP| — PORTAL DE COMPRAS — PREGÃO ELE-

TRÔNICO - FIORILLI,(http://187.50.92.99:8079/comprasedital/).
EDITALNA ÍNTEGRAPODERÁSER CONSULTADOOU BAIXADO

GRATUITAMENTENO SITE:www.saoluizdoparaitingasp.gov.br.

SÃO MANUEL

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO MANUEL

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO- PA nº: 477/2020—

Dispensa de Licitação nº: 09/2020- ContratoAditado:95/2019
— 14º TermoAditivo - Contratante:MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL.
CNPJ/MF:46,634,523/0001-90,Contratada;JOSE IRANY JUSTO.

CPE: 159.026.508-44.Objeto: Termo para renovação de prazo e
valor ao contratocujo objetoé a locação do imóvel localizado
na Rua Coronal AmandoSimões, nº 601, Centro, São Manuel/
SP Prazo:01/03/2022a 31/03/2022.Valor Total: R$ 1.599,00.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO-PA nº: 4273/2019—

ContratoAditado: 106/2019— 2º Termo Aditivo - Contratante:
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634,523/0001-
90. Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A. CNPJ/MF:
02.558.157/0001-62.Objeto: Termo aditivo para a supressão
de valores ao contratocujo objeto é a contrataçãode empresa
especializada para prestação de serviços de telefonia fixa
digital, com DDR (Discagem Direta Ramal), para atender as

necessidades das diretoriasdo Município.Valor Total Suprimido:
R$ 5.668,27.

EXTRATODE CONTRATO -

 
PA nº: 2569/2021 — Tomada

de Preços nº 04/2022— Contratonº: 26/2022.CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL, CNPJ/MF: 46.634,523/0001-90,
CONTRATADO:SEMAM TERRAPLENAGEME PAVIMENTAÇÃO   

 

DiárioOficial Poder Executivo - Seção |

LIDA. CNPJ/MF: 44.745,677/0002-05.Objeto: Contrataçãode
empresa para execução de recapeamentoasfálticossobre pavi-
mentoexistenteem diversos trechosdo BairroJardimBrasília.
Prazo: 30/03/2022a 29/03/2023.Valor Total: R$ 679.155,02.

SÃO MIGUELARCANJO 
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃOPRESENCIALNº 07/2022- PROCESSONº 69/2022

—ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO,
jeto: O objeto da presente licitaçãoé o REGISTRODE

PREÇOS, pelo períodode 12 (doze) meses, para prestaçãode
serviços de reparos em pavimentoasfáltico("Tapa Buracos”)
nas vias públicasdo municípiode São Miguel Arcanjo,com
fornecimentode material,mão de obra e equipamentosneces-
sários à execução dos serviços, conformeMemorialDescritivoe
Planilha Quantitativae Orçamentáriada Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, nos termosdo Anexo | — Termo de Referência,
adjudicae homologaos atos do Pregão Presencial n.º 07/2022,
para cumprimentodas obrigações pela empresa: OBRESCO
OBRASDE E SERVIÇOSDE CONSERVAÇÃOEIRELI,

R$ 339.900,00.São MiguelArcanjo-SP. 3, de Marçode 2022.
PAULORICARDODASILVA - Prefeito Municipal.

CARTA CONVITE N.º 01/2022- PROCESSON.º 76/2022—

HOMOLOGAÇÃO
OBJETO:O objeto da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosa para a Contrataçãode empresa
ada na área de regência musical, a serem utilizados

pela Secretaria de Culturae Turismo,nas oficinasde música do
municípiode São MiguelArcanjo- SP, destinadaexclusivamente
às microempresas e empresas de pequenoporte, consoanteo
dispostono art. 43, inc. |, da Lei Complementarnº 123/06,com
nova redação dada pela LC 147/2014,conformeespecificações
constantes no ANEXO | -TERMO DE REFERÊNCIA.Paulo Ricardo

da Silva, PrefeitoMunicipal,no uso de suas atribuiçõeslegais
decidepela homologaçãoda Licitaçãona modalidadeCONVITE
N.º 01/2022,pela empresa MARCOSVALERIOVIANAJUNIOR
5618221861, R$ 53.760,00.São Miguel Arcanjo-SP, 31 de
Março de 2022.Paulo Ricardo da Silva - PrefeitoMunicipal,

ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 03/2022- PROCESSONº

69/2022-PREGÃOPRESENCIALNº07/2022,
EMPRESADETENTORADA ATA DE REGISTRODE PREÇOS:

OBRESCOOBRASDE ENGENHARIA E SERVIÇOSDE CONSER-

VAÇÃO EIRELI,
Objeto: Constituiobjetodesta Ata,o REGISTRODE PREÇOS,

pelo períodode 12 (doze) meses, para prestação de serviços
de reparos em pavimentoasfáltico("Tapa Buracos”)nas vias
públicas do municípiode São MiguelArcanjo, com fornecimento
de material,mão de obra e equipamentosnecessários à exe-
cução dos serviços, conformeMemorial Descritivo e Planilha
Quantitativae Orçamentáriada Secretaria de Obras e Serviços,
nos termosdo Anexo | — Termo de Referência,

ValorTotal: R$ 39.900,00.
VIGÊNCIA:31/03/2022à 31/03/2023;DATA DA ASSINATU-

RA:31/03/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2022 - PROCESSON.º

307/2022.
Objeto: Serviços de locação de 01 (um) imóvel localizado

na Rua UilioAzanha, n.º 101, Nova São Miguel,em São Miguel
Arcanjo— SP pelo períodode 12 (doze) meses,para funciona-
mento da Casa da Criança, até a finalizaçãodas reformasno
imóvelda Rua João Cereser,nº 405, ondeatualmenteé localiza-
da a Casa da Criança edoAdolescenteem São MiguelArcanjo/
SP. Para efeitos do dispostono artigo 26 da Lei Federal n.º
8.666/93,alteradapelasLeis n.º 8,883/94,9.032/95e 9.648/98,
comunicoa Vossa Excelência, para RATIFICAÇÃO,a Dispensa
de Licitação, destinadoà locação de 01 (um) imóvel localizado
na Rua UilioAzanha, n.º 101, Nova São Miguel,em São Miguel
Arcanjo- SP pelo períodode 12 (doze) meses,para funciona-
mento da Casa da Criança, até a finalizaçãodas reformasno
imóvelda Rua João Cereser,nº 405, onde atualmenteé localiza-
da a Casa da Criança e do Adolescente em São MiguelArcanjo/
SP, no valor de R$ 42.000,00(quarentae dois mil reais), com o
Sr. Eduardo de Oliveira,fundamentadono artigo24, incisoX, da
normasupracitada,São MiguelArcanjo, 18 de Marçode 2022.
Eliana Ribeiro, Secretária Municipalde Assistência e Desenvolvi-
mentoSocial. Ratíficoa Dispensa de Licitaçãoacimanostermos
proposto,por atenderos requisitoslegais em vigor, sejam, art.
24, inciso X, da Lei Federal n.º 8,666/93,atualizadapelas Leis n.º
8.883/94,9.032/95e 9.648/48.SãoMiguelArcanjo, 18 de Março
de 2022.Paulo Ricardo da Silva, PrefeitoMunicipal.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 20/2022 - PROCESSO N.º

348/2022
A Prefeiturado Municípiode São MiguelArcanjo, através

do Setor de Compras, faz saber a quantospossa interessar que,
se acha aberta licitação na ModalidadePregão Presencial nº
20/2022,do tipo menor preço por item, destinadaa seleção
de propostamais vantajosapara REGISTRODE PREÇOS, pelo
período de 12 (doze) meses, para aquisição parcelada de
materiaisde limpeza e higienea serem utilizadosem diversos
setores da Prefeiturado município de São Miguel Arcanjo,
conforme especificações constantes no ANEXO | - TERMO
DE REFERÊNCIA,Edital através de correspondênciaeletrôni-

Es (e-mail),encamitinhadospara Compras saomiguelarcanio.brou através do
site i br sem ônus aosi
solicitantes,Encerramento: às 09:15horas do dia 05 de maio de

2022. Informações: das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça
Antonio Ferreira Leme, n.º 53, Centro, SMA, Telefone: (15) 3279-
8000,São MiguelArcanjo,30 de março de 2022.Paulo Ricardo
da Silva —Prefeito Municipal.

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

- COMUNICADO- Ref.: Pregão Presencial nº 001/2022—

Registro de Preços para Contrataçãode Empresa especializada
para prestação de serviços de CORTE DE MATO E GRAMAem
áreas e edificações públicas, no municípiode São Roque - SP,

conformequantidadese especificações pormenorizadascons-
tantedo Termo de Referência, que integrao Anexo |deste Edital,

Apósbispo das in ições de recursos apresentadas
pelas empresasDEMAX SERVIÇOSE COMÉRCIOLIDAe )-PEM
SERVIÇOSE CONSULTORIAEIRELI e enviodas contrarrazõespela
empresa AS AMBIENTAL EIRELI, após parecer exaradopelo Juri-
dico, em 31/03/2022o Sr Prefeito resolve NEGARPROVIMENTO

aos recursos apresentados, tomandoo parecer jurídico como
razões de decidir, area a empresa AS AMBIENTAL EIRELI

como vencedorado certame;
- ADJUDICAÇÃO /|HOMOLOGAÇÃO- REF: PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 009/2022:REGISTRODE PREÇOSPARA AQUISI-
ÇÃO DE MOBILIÁRIOS E MÓVEIS HOSPITALARESPARA USO

DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOSDESTA PREFEITURA. Em
24/03/2022a Sra. Pregoeira Adjudicoue em 24/03/2022o Sr.

PrefeitoHomologouos LOTES 01,05,07,015E 030 À EMPRESA
GUILHERMEAUGUSTO DE GODOY— ME, PELO VALORTOTAL DE

R$ 108.919,74;OS ITENS02 E 03 À EMPRESAMARIOAUGUSTO
SILVA PEREIRAEPP, PELO VALORTOTAL DE R$ 81.720,00,OS

ITENS04, 014, 0,17, 020, 023 029 À EMPRESASANDROJOSÉ

DE PAIVA CIA LTDA, PELO VALORTOTALDE R$ 76.720,00;OS

ITENS06, 010, 025 E 031 À EMPRESAMETALÚRGICAUNICORTE
EIRELI, PELO VALORTOTALDE R$ 39.127,58;OS ITENS08 E 09 À
EMPRESALICITALIMPCOMERCIALLTDA,PELO VALORTOTAL DE

- digitalmente

 

R$ 46.483,00;OS ITENS011, 013, 018 E 032À EMPRESAACHEI
INDUSTRIADE MÓVEIS E EQUIPAMENTOSHOSPITALARES,PELO

VALORTOTALDE R$ 76.260,00;OS ITENS012; 016, 924 E 33 À
EMPRESAGELMED MÓVEIS E EQUIPAMENTOSHOSPITALARES,
PELO VALORTOTAL DE R$ 94.065,00;O ITEM 019 À EMPRESA
KLM EIRELIME, PELO VALOR DE R$ 7.740,00;O ITEM 21 À
EMPRESASILVIDOVIGIDO, PELO VALORTOTAL DE R$ 21.290,00
E OS ITENS022, 026, 027 E 028 À EMPRESAVK SOLUÇÕES
COMERCIAISLTDA, PELOVALORTOTALDE R$ 44.226,00.

- COMUNICADO - Ref.:Convitenº 001/2022— Contratação
de serviços de advocaciaespecializada de assessoria e patro-
cínio de processos peranteo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, bem comoconsultoriajurídicae administrativaaos
Departamentosdo Municípiode São Roque, Decorridoo prazo
legal sem interposiçãode recurso, comunicamosque a data de
aberturados envelopescontendoas propostas das empresas
habilitadas,ficamarcadapara às 14:00 horas do dia 04/04/2022.

- NOTIFICAÇÃO n.º 013/2022 — Pregão Presencial nº.

118/2017— Contrataçãode Empre-sa Especializada para loca-
ção de sistema integradode gestão da administraçãodo poder
executivodo Municípioda EstânciaTurística de São Roque— SP.

Fica a empresa SON-NER SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA
notificadapara que no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresente
defesa por escrito. E fica autorizadoao interessadovistas e

extraçãode cópias dos autos, observadas as formalidadeslegais.
- RESUMODE EDITAL— PE nº 006/2022— Registro de Preço

para aquisiçãode brocas para uso odontológicopara atendero
artamentode Saúde — Encerramento às 08h45horas do dia

28/04/2022.O edital encontra-se a disposiçãoa partir do dia
04/04/2022,no sitewww. jue.sp.gov.

- RESUMO DE EDITAL— PE nº 037/2022 Registro de Preço

para aquisiçãode materiale placas parasinalizaçãopara aten-
der a Divisão de Trânsito— Encerramento às 08h45horasdo dia
02/05/2022. O edital encontra-sea disposiçãoa partir do dia
04/04/2022,no sitewww.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL— PE nº 035/2022-Registro de Preço
de lâminaspara roçadeira— Encerramento às 08h45 horas do

dia04/05/2022.O editalencontra-se a SE noeiçãoa partir do dia
04/04/2022,no site www.saoroque.sp.gov.

- RESUMO DE EDITAL —PE nº ai — Registro de

Preço para aquisiçãode camisetas e bonés para atender o
Departamentode Obras — Encerramento às 08h45horas do dia
03/05/2022.O edital encontra-se a disposição a partir do dia
04/04/2022,no sitewww.saoroque.sp.gov.

- RESUMODE EDITAL— PE nº029/2022— Registro de Preço
para aquisiçãode aduelas de concretoarmadopara atendero
Departamentode Obras — Encerramento às 08h45 horas do dia
29/04/2022.O edital encontra-se a disposição a partir do dia
04/04/2022,no sitewww.saoroque.sp.gov.

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 011/2021 Contrataçãode

empresa para reestruturaçãoEMEF Barão de PiratiningaRua
José Henrique da Costa nº 252 Jardim. Bela Vista no Munici-
pio de São Roque/SP — Encerramento às 14h00horas do dia
27/04/2022.O edital encontra-se a disposiçãoa partir do dia
04/04/2022,no sitewww.saoroque.sp.gov.br

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 005/2022Contrataçãode

empresa para Reformado Centro de Fspecialidades, Rua José
Alembick,centro, no Municípiode São Roque/SP— Encerramen-
to às 14h00horas do dia 25/04/2022.O edital encontra-sea
disposiçãoa partir do dia 04/04/2022,no site www.saoroque.
sp.govbr

- INEXIGIBILIDADEN.º 012/2022— Serviço de Recarga de

PasseEscolar em cartãode Transporte ColetivoMunicipal,para
alunosdo ensinomédio,conformeconveniocom o Estado, e

AtendimentodeAlunosem Conformidadecom a Lei 5228.
Em 28/03/2022,o Sr. Prefeitoaprovoueratificouos atos da con-

trataçãoà empresa: Jundiá Transportadora Turística Ltda, pelo
valor total de R$ 669.492,00.Nos termos do artigo 25, inciso |,

da Lei 8.666/93,com suas alterações.
- INEXIGIBILIDADEN.º 013/2022— Serviço de Recarga de

PasseEscolar em cartãode transportecoletivomunicipal,para
alunosdo Projeto Guri e da GinasticaArtística,Em 28/03/2022,
o Sr,Prefeitoaprovoue ratificouos atosda contrataçãoà empre-
sa: Jundiá TransportadoraTurística Ltda, pelo valor total de R$

12.960,00.Nos ros do artigo 25, inciso |, da Lei 8.666/93,
com suas alter;

- EXTRATO“DE ADITAMENTO DE CONTRATO — PP n.º

062/2017- Objeto: Cessão de ativos, por prazo determinado,a
uma única instituiçãofinanceirapara centralizaçãoda folhade
pagamentodos servidores públicasativos, inativose pensionis-
tas da Prefeiturada Estância Turística de São Roque à conta e

a ordemdesta, com a permissão de uso de espaço físico para
a instalaçãode agência ou posto bancário, Contratada:Banco
Santander(BRASIL)S.A - Assinatura: 18/02/2022

- EXTRATODE ATA Nº091/2022- PE 172/2021 - Registro de

preços para aquisiçãode MUDAS / PLANTASa serem utilizadas
em paisagismodas diversas áreas do Municípiode São Roque/
SP — Detentora— FRUTICULTURAPLANTARLIDA — Item 01 —

400 Un — MurrayaPaniculata (Murta) — Marca: FPL - R$ 10,00
— Item02 - 300 Un — BougainvilleaGlabra (Primavera) - Marca:
FPL - R$ 15,00 —Item 05 — 300 Un — RhododendronSmirmowii
(Rododendro)— Marca:FPL - R$ 30,00 — Item 06 — 300 Un —

CordiaSuperba (Cordia) - Marca:FPL - R$ 50,00 —Item 07 — 400
Un —Thunbergia Erecta (Tumbergia Arbustiva)— Marca:FPL - R$
8,99 — Item 08 — 300 Un - DRACAENA REFLEXA(PLEOMELE
VERDE)- Marca:FPL - R$ 40,00—Item 09 —500 Un - EUPHOR-
BIA COTINIFOLIA(EUFORBIA) - Marca: FPL - R$ 20,00 —Item
10= 300 Un - BRUNFELSIAUNIFLORA(MANACA DE CHEIRO)-
Marca: FPL-R$20,00— Item11 — 300Un - CAMELLIAJAPONICA
(CAMÉLIA BRANCA) - Marca: FPL- R$ 36,00 —Item 12 — 150 Un
- CORDYLINEAUSTRALIS(DRACENAAUSTRALI-ANA) — Marca:
FPL - R$ 20,00 — Item 14 — 100 Un - GALPHIMIA BRASILIENSIS
(RESEDÁAMARELO) — Marca: FPL - R$ 9,90 — Item 16 - 100
Un - MUSSAENDAFRONDOSA(MUSSAENDABRANCA) - Marca:
FPL - R$ 20,00— Item 17 — 300 Un - PHILODENDRONBIPINNA-
TIFIDUM (GUAIMBÉ) — Marca: FPL - R$ 14,99 — Item 22 — 150
Un - CORDYLINECONGESTA(DRACENAARBÓREA)Marca: FPL-

R$45,00 — Item 24 — 400 Un - ERAGROSTISCURVULA (CAPIM
CHORÃO) - Marca: FPL- R$ 14,99 — Item 25 — 300 Un - SOLA-
NUM HAZENII BRITTON(SOLANUM) - Marca:FPL — R$ 120,00
— Item 26 — 300 Un - GARDENIA JASMINOIDES(GARDÊNIA)
- Marca:EPL — R$ 9,99— Item 28 — 150 Un - CORDYLINEFRUTI-
COSA(DRACENAROXA) - Marca:FPL- R$ 11,99 — tem 29 - 300

in - HELICONIA PSITTACORUM(HELICONIA PISITACO-RUM)
- Marca:FPL- R$ 9,99— Item 30 — 400 Un - MIMOSA CAESAL-
PINHFOLIA(SANSÃO DO CAMPO) - Marca: FPL- R$ 7,00— Item
38 — 200 Un - CLUSIA ROSEANANA(MINI CLUSIA) - Marca:
FPL-RS 21,81 — Item 39 — 200 Un - MIMOSA FLOCCULOSA
(BRACATINGA-RÓSEA)- Marca: FPL — R$ 31,77— Item44 — 100
Un - APHELANDRASQUARROSA(AFELANDRA)- Marca:FPL- R$

12,00 —Item 48 — 200 Un - MONSTERADELICIOSA(COSTELA
DE ADÃO) - Marca:FPL — R$ 23,00— Item50 - 400 Un -BROME-

LIACEAE(BROMÉLIA) - Marca: FPL — R$ 40,00— Item 53 — 100
CX- IPOMOEAALBA (DAMA DA NOITE)- Marca: FPL — R$ 32,99.
Assinatura: 30/03/2022.Vigência 12 meses.

- EXTRATODE ATA Nº 092/2022— PE 172/2021 - Registro

de preços para aquisiçãode MUDAS / PLANTASa serem utili-
2adas em paisagismodas diversas áreas do Municípiode São
Roque/SP — Detentora— JEANE NOGUERA DO NASCIMENTO
SILVA - ME — Item 03 — 400 ox — LANTANA MONTEVIDENSIS
(LANTANA ROXA) — Marca:MFA - R$ 18,98 — Item 04 — 300
ex — AGAPANTHUS AFRICANUS (AGAPANTO AZUL) - Marca:
MFA — R$ 18,98 — Item 18- 300 x — RUELLIASIMPLEXPUR-
PLE SHOWERS(RUELIA)- Marca:MFA—R$ 17,99- Item 21 —400
cx — RUSSELIAEQUISETIFORMISALBA (RUSSÉ-LIA BRANCA)
- Marca:MFA — R$ 19,99 — Item 32 — 1000 cx — ARACHIS
REPENS (GRAMA AMENDOIM) - Marca: MFA- R$ 9,89 — Item
34 — 500 cx — CHLOROPHYTUMCOMOSUM VARIEGATUM -

Marca: MFA — R$ 23,78— Item 35 — 500 cx - TRADESCANTIA 

São Paulo, 132 (65) - 517

24,98 — Item 41 — 100 cx - IMPATIENSWALLERIANA(M
-SEM-VER-GONHA) - Marca:MFA — R$ 18,99 — Item 4;

ex - CUPHEAHYSSOPIFOLIAKUNTH (FALSAÉRICA)—

—Item 45 — 100 ox — EVOLVULUSGLOMERATUS(AZI
Marca: MFA — R$ 15,99 — Item 46 — 100 Un - PE

HORTORUM (GERÂNIO) - Marca: MFA — R$ 24,98

MA -R$ 24,98.Assinatura:30/03/2022,Vigência
-EXTRATODE ATA Nº 093/2022— PE 172/2021

preços para aquisiçãode MUDAS / PLANTASa ser
em paisagismodas diversas áreas do Municípiode
SP — Detentora— VINICIUS F MOREIRAPLANTAS- ME
— 150 Un — DYPSIS MADAGASCARIENSIS(ARECADE LO-
— Marca: Própria — R$ 57,99 — Item 15 — 300 Un — AG)

ATTENUATA(AGAVE DRAGÃO) - Marca: Própria — R$ 21,99—

Item 19 — 200 Un - THUNBERGIAGRANDIFLORA(TUMBERGIA
TREPADEIRAROXA) - Marca: Própria — R$ 9,99— Item 20 — 400
Un - PHORMIUM TENAX (FÓRMIO VERDE) — Marca: Própria
— R$ 23,81 — Item 23 — 400 Un -TIBOUCHINA GRANULOSA
(QUARESMEIRA)— Marca:Própria — R$ 12,99 — Item 27 — 150
Un - CESTRUMNOCTURNUM (DAMADA NOITE) - Marca: Pró-
pria — R$ 8,99 — tem 31 — 400 Un - TIBOUCHINAMUTABILIS
(MANACÁNATIVO) — Marca:Própria— R$ 143,68 — Item 33
— 100 Un - HELICONIA ROSTRATA— Marca: Própria - R$ 25,93
— Item 36 — 200 Un - CLUSIAFLUMINENSIS(CLUSIA)— Marca:
Própria — R$ 24,28— Item 37 — 500 Un - DIANELLATASMANICA
“VARIEGATA:(DIANELA)— Marca: Própria — R$ 13,55 — Item 40—
100 Un - ACÁCIA PODALYRIIFOLIA(ACÁCIA MIMOSA) — Marca:
Própria — R$ 29,51 — Item 42 — 200 Un - CUSPIDARIACONVO-
LUTA(CIPÓ-ROSA)— Marca: Própria - R$ 19,98 —Item 49 — 200

Un - DAVALLIA FEJEENSIS (SAMAMBAIARENDAPORTUGUESA)
— Marca: Própria — R$ 33,35 — Item 51 — 300 Un - TOUCHINA
MUTABILIS “NANA” (MANACÁDA SERRA ANÃO) — Marca:Pró-
pria — R$ 14,49— tem 54 — 100 Un - GALPHIMIA BRASILIENSIS
(RESEDÁROXO)— Marca:Própria — R$ 34,99 — Item 55 — 100
Un - GALPHIMIA BRASILIENSIS(RESEDÁBRANCO) — Marca:

Própria — R$ 34,99.Assinatura: 30/03/2022. Vigência12 meses.

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃOSEBASTIÃO

PROCESSONº. 15.234/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 094/2021— REGIS-

TRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE CORRELATOS— EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃOINDIVIDUAL PARA USO DOS PROFIS-

SIONAISDE SAÚDE
EXTRATODAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022
DETENTORA:MED CENTERCOMERCIALLTDA

LOTE:(1,2,3,4,5,6,7E
VALOR: R$ 1.382.160,00 (UM MILHÃO TREZENTOS E

OITENTAE DOIS MIL CENTOE SESSENTAREAIS)
PROCESSONº, 16.052/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 102/2021— REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOSE JOGOS
PEDAGÓGICOS PARA AS UNIDADES ESCOLARESDA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO
EXTRATODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 019/2022
DETENTORA:FERRINICOMÉRCIOE CONSULTORIALIDA
LOTE; (3 E 9)
VALOR: R$ 222.376,00(DUZENTOSE VINTE F DOIS MIL

TREZENTOSE SETENTAE SEIS REAIS)
EXTRATODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022
DETENTORA:DEKORECOMÉRCIO E SERVIÇOSDE MÓVEIS

S.J.CAMPOSLTDAEPP

LOTE: (2 E 8)
VALOR:R$ 1.702.820,40(UM MILHÃO SETECENTOSE DOIS

MIL OITOCENTOSE VINTE REAISE QUARENTACENTAVOS)
PROCESSONº, 16.193/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 104/2021 — REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAISE EQUIPA-
MENTOSDE SEGURANÇAINDIVIDUAL (EPI) - PROTETORSOLAR

EXTRATODAATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 023/2022
DETENTORA:JCB MATERIAISLIDA ME
LOTE: (1 E 2)
VALOR: R$ 87.470,76(OITENTA E SETE MIL QUATROCEN-

TOS E SETENTAREAISE SETENTAE SEIS CENTAVOS)
EDITALDE PREGÃOPRESENCIALNº 004/2022
PROCESSOADMINISTRATIVONº 2623/2022
TIPO; MENOR PREÇO

OBJETO:REGISTRODE PREÇOS DE CORRELATOS— EQUIPA-
MENTOSDE PROTEÇÃOINDIVIDUAL E INSUMO PARA ENFREN-
TAMENTODA PANDEMIA, COVID-19.

EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLEMENTARNº 123/06ALTE-
RADA PELA LEI COMPLEMENTARNº 147/14, HÁ COTAS PARA
MICROEMPRESASOU EMPRESASDE PEQUENOPORTE.

DATA DA SESSÃO:13/04/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO:09:00HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO:SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES,214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXA PARAADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATROREAIS),OU
DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOVBR

SÃO SEBASTIÃO,25 DE MARÇO DE 2022.
REINALDOALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE SAÚDE
EDITALDE CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 005/2022PROCES-

SO Nº 3,333/2022
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM

SERVIÇOSDE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENA-
GEM DE VIAS PÚBLICASNO BAIRROMARESIAS,COM FORNECI-
MENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS

DATA E HORÁRIOPARAAPRESENTAÇÃODOS ENVELOPES
DOCUMENTOSE PROPOSTAS:ATÉ 04/05/2022ÀS 09:30HORAS

DATA E HORÁRIOABERTURADA SESSÃO: ATÉ 04/05/2022
AS 10:00 HORAS

ENDEREÇOPARA OBTENÇÃO DO EDITAL:AVGDA MÓR
LOBO VIANA, 427 BLOCO B SALA 06 — CENTRO-SÃO SEBAS-
TIÃO/SP- SECRETARIADE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O

EDITAL:R$ 4,00 (QUATROREAIS),OU DISPONÍVELGRATISNO
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR

SÃO SEBASTIAO31 DE MARÇO DE 2022
LUISEDUARDOB DE ARAUJO
SECRETÁRIOADE OBRAS
EDITALDE CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 008/2022PROCES-

SO Nº 4216/2022
TIPO:MENOR PREÇOGLOBAL
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM

SERVIÇOSDE ENGENHARIA PARA REURBANIZAÇÃODE RUAS
NO BAIRRO MARESIAS, COM FORNECIMENTODE MÃO DE

OBRA E MATERIAIS
DATA E HORÁRIOPARAAPRESENTAÇÃODOS ENVELOPES

DOCUMENTOSE PROPOSTAS:ATÉ 03/05/2022ÀS 09:30HORAS
DATA E HORÁRIOABERTURADA SESSÃO: ATÉ 03/05/2022

AS 10:00HORAS
ENDEREÇOPARA OBTENÇÃO DO EDITAL:AVIGDA MÓR

LOBOVIANA,427 BLOCO B SALA 06 — CENTRO-SÃO SEBAS-
TIÃO/SP- SECRETARIADE OBRAS - TAXA PARA ADQUIRIR O
EDITAL:R$ 4,00 (QUATROREAIS),OU DISPONÍVELGRATISNO
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.8R

SÃO SEBASTIAO31 DEMANODE 2022
LUISEDUARDOE DE ARAUJO
SECRETÁRIOADE OBRAS

                 



 
Departamento de Administração

Setor de Compras

Ao
Gabinete do Prefeito

Ref. Pregão Presencial n.º 001/2022

Sr. Prefeito,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e assinatura da

homologação.

São Roque, 01 de abril de 2022. 
Marcos Feligtó da Costa

Setor de Compras

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024
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Ref.: Pregão Presencial nº. 001/2022 - Registro de Preços para Contratação

de Empresa especializada para prestação de serviços de CORTE DE MATO E

GRAMA em áreas e edificações públicas, no município de São Roque - SP,

conforme quantidades e especificações pormenorizadas constante do Termo

de Referência, que integra o Anexo I deste Edital.

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

À vista dos elementos constantes do presente processo, ADJUDICO E

HOMOLOGO o Lote 01 à empresa A S N AMBIENTAL EIRELI, pelo valor total

de R$ 2.849.747,18 (Dois Milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, setecentos

e quarenta e sete reais e dezoito centavos).

São Roque, 01 de abril de 2022  MARCOS AUGUSTO ISSA

PREFEITO



716 - São Paulo, 132 (69)

DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
AQ SETOR DE COMPRAS,LICITAÇÕESE CONTRATOSADMI-

NISTRATIVOS

REVOGAÇÃODATOMADA DE PREÇO Nº 14/2021
Consultadosobreo presente processo licitatório,Tomada de

Preço 14/2021,que visaa contrataçãode serviços de manuten-
ção de prédiospúblicospróprios, DETERMINOsua REVOGAÇÃO.
São Pedro, 07 de janeirode 2022. THIAGO SILVÉRIODA SILVA
- Prefeito Municipal

SÃO PEDRO DO TURVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO
TURVO

EXTRATODE ATA DA SESSÃO DE ABERTURAE JULGAMEN-
TO DASPROPOSTAS

REF:TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022
Datada sessão: 18/03/2022
Horário: 10h00min
Local: tode Licitação de São Pedro do Turvo
Endereço: Rua Garcia Braga, 64, Centro, São Pedro do

TurvoisP
A Comissão deu início aos trabalhosapresentandoo enve-

lope de propostada empresa habilitada,devidamentelacrado,
que se encontrava sob a guardae responsabilidadedesta Comis-

são até a presentedata,Destarte,verificadoa sua nãoviolação,
à Comissão procedeuà aberturado mesmopara conhecimento
dos preços, ficandoassim classificada:

1- PVR ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA,com o valor
de R$ 365.912,31 (trezentose sessenta e cinco mil novecentos
e doze reais e trinta e um centavos).

Dandoprosseguimento,finalizou a reuniãoe, com fulcro
no Art. 109 da Lei 8.666/1993,concede o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a partir da lavraturadesta ata, para interposiçãode
recursos por partedas licitantes

MarceloBueno da Silva
Presidente

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

- EXTRATODE CONTRATO- Inexigibilidadenº 010/2022—

Contratonº 025/2022— Contrataçãode bancode dadospara
pesquisa de preços para utilizaçãodo setorde comprasda Pre-
feiturade São Roque-Contratada:NP TECNOLOGIAE GESTÃO
DE DADOS LTDA- Valor: R$ 10.865,00- Assinatura15/03/2022
-Vigência:12 meses a partir da assinatura do contrato.

- INEXIGIBILIDADEN.º 010/2022— Contrataçãode banco
de dados para pesquisa de preços para utilizaçãodo setor de
compras da Prefeiturade São Roque. Em 04/03/2022,o Sr.

rovou e ratificou os atos da contrataçãoà empresa:
NPTECNOLOGIAE GESTÃODE DADOSLTDA,pelovalortotal de
R$ 10.900,00.Nos termosdo artigo25, inciso |, da Lei 8.666/93,
com suas alterações.

- EXTRATODE ADITAMENTODE CONTRATO- TOMADA DE

PREÇOS nº 012/2019- Contratonº 087/2019— Contrataçãode

empresa para execução de obras de Pavimentação AsfálticadaE TurísticaAngolanae Estradada Cefri- Fase1, no munici-
ode SãoRoque/SP.Contratada: CG ENGENHARIAE CONSTRU-

TORA LTDA — Assinatura:15/02/2022- Fundamento:cláusula
quartado contratoinicial e Lei Federal 8.666/93c/ alterações.

- ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO- Ref.: Pregão Presencial
nº 001/2022—Registro de Preçospara Contrataçãode Empresa
especializada paraprestação de serviços de COR-TEDE MATO E

GRAMA em áreas e edificaçõespúblicas, no municípiode São

Roque - SP, conformequantidadese especificações pormenori-
zadas constantedo Termo de Refe-rência, que integrao Anexo |

deste Edital, Em 01/04/2022,o Sr. Prefeitoadjudicoue ho-molo-
gou 0 lote001 à empresa A S N AMBIENTAL EIRELI, pelo valor
total de R$ 2.849.747,18(dois milhões, oitocentose quarentae
nove mil,setecentos e quarentareais e dezoitocentavos).

- EXTRATODE ADITAMENTODE CONTRATO— Inexigibilida-
de nº 05/2020- Contra-tonº 021/2020-Objeto:Contrataçãode
Empresapara manutençãopreventiva e corretivade câmaras de
vacina da marca FANEM - Contratada:MULT MED EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARESLTDA - Assinatura: 31/03/2021 - Vigência:

12 meses

SÃO SEBASTIÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PROCESSO Nº. 16.248/2021
PREGÃOPRESENCIALNº 109/2021 — REGISTRODE PREÇOS

PARAAQUISIÇÃODE TROFÉUS E MEDALHASPARAPREMIAÇÃO
DE DIVERSASCOMPETIÇÕES.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 007/2022
DETENTORA:COMERCIALGAGI EIRELI- ME.- LOTES: (1, 2,

4,5,6,7,8,9,10,11 E 12),
VALORR$ 1.006.996,40(UM MILHÃO, SEIS MIL, NOVECEN-

TOS E NOVENTAE SEIS REAISE QUARENTACENTAVOS).

SARÁPUL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PregãoPresencial n.º 10/2022 — ProcessoAdministrativon.º

298/2022,ata de registrode preço para locação de máquinas
pesadas, incluindo o fornecimentode operador, para a Pre-
feitura do Municípiode Sarapuí, Os documentosde Proposta
e Habilitaçãodeverãoser protocoladosno Departamentode
protocolodo Paço Municipaldas 8 horasàs 9 horas do dia 26
de abril de 2022, as aberturasdos envelopesserão a partir das
9 horas do mesmo dia.Valorestimadode R$ 366.259,20(tre-
zentos e sessenta e seis mil, duzentos e cinquentae nove reais
e vinte centavos).O edital na integra está disponíveilno site
wwwLsarapul.sp.gov.br. Mais informações poderãoser obtidas
através do email ficitacoesQsarapui.sp.gov.brou pelo telefone
15-32761177,

Sarapuí 04 de abril de 2022 - Gustavode Souza Barros

Vieira -Prefeito Municipalde Sarapui

SERRA NEGRA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO. CON-
CORRÊNCIAPÚBLICA N. 003/2022— PROCESSONº 089/2022.

A Prefeitura Municipal de Serra Negra tomabares e pa
conhecimentodos interessadosem participar dalicitaçãoque
tem como objeto a CONCESSÃOA TÍTULO PRECÁRIODE 140:
VEL PERTENCENTEAO PATRIMÔNIOPÚBLICO,LOCALIZADONA
ESQUINA ENTREA RUA PEDRO EDSON PINHEIRO E AV 23 DE

SETEMBRO,MEDIANTE PAGAMENTO MENSAL PARA EXPLO-
RAÇÃO DE ATIVIDADEDE VENDA DE CALDO DE CANA, que foi
alteradaa data da disputado certame, para o dia 18 de abril
de 2022 às 15h00, no mesmo local indicado inicialmente,Fica
esclarecido, desta feita, que houve alteraçãosomentequanto
à data e horário de disputadevido ao feriado municipal (As
demais cláusulas e condições do edital,se mantéminalteradas),
a qualse encontradisponívelno sitewww.serranegra.sp.gov.br.
Informações:(19) 3892-9600.Serra Negra, 01 de Abril de 2022.
Dr, ELMIR KALILABI CHEDID,Prefeito Municipal,

 
     

DiárioOficial Poder Executivo - Seção |

AVISO DE REVOGAÇÃODE LICITAÇÃO.PREGÃOPRESEN-
CIAL Nº.044/2072.PROCESSOLICITATÓRIONº 110/2022.A
Prefeita Municipalde Serra Negra, Estado de São Paulo, por
intermédiodo Pregoeiroe equipe de apoio torna pública a

REVOGAÇÃOda licitaçãona modalidadepregãopresencialn.
044/2022 processo n. 110/2022,fundamentano “caput” do

An,dadada Lei n, 8.666/93,motivadapor fatos supervenientes
posteriormente,Serra Negra,04deAbril de 2022.Dr.EKALILAABICHEDID,PrefeitoMunicipal.

RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 114/2022,DISPENSADE LICITAÇÃO Nº
047/2022.RATIFICOo ato da Senhora Secretaria de Governo,

que dispensou a licitação,com fundamentono artigo 24, Inciso
XVI da Lei de Licitaçãonº 8.666/93,a favor da empresa COM-
PANHIA DE PROCESSAMENTODE DADOS DO ESTADODE SÃO

PAULO- PRODESP, para prestação de serviços de correioele-
trônico.Dr. Elmir KalilAbi Chedid, Prefeito Municipal, EXTRATO
DE DISPENSADE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVONº
114/2022.DISPENSADE LICITAÇÃONº047/2022.CONTRATAN-
TE — PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIAHIDROMINERAL
DE SERRANEGRA, CONTRATADA— COMPANHIA DE PROCES-

SAMENTO DE DADOS DO ESTADODE SÃO PAULO- PRODESP.

OBJETO — CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA PRESTAÇÃODE

SERVIÇOSDE CORREIO ELETRÔNICO.VIGENCIA: 12 MESES.
VALORTOTAL:20.882,40.BASELEGAL:artigo 24, Inciso XVI da
Lei de Licitação nº 8.666/93.04 de Abril de 2022.Dr. ElmirKalil
Abi Chedid, Prefeito Municipal.

SERRANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA

TOMADA DE PREÇOSNº. 003 / 2022 Processonº. 027 /2022
= EDITALNº 014 / 2022

JULGAMENTORECURSO
Dianteda informaçãodo Departamentode projetosque o

recorrente não atendeu,em seu acervo técnico, o quantitativo
exigido, nego provimento-aorecurso apresentado pela empresa
VBE ENGENHARIA& CONSULTORIALTDA— ME e mantendosua

inabilitação.A comissão de licitaçãopara as providênciasneces-
sárias.Serrana / SP,04 de abrilde 2022.LEONARDOCARESSATO

CAPITELI-PrefeitoMunicipal.
AVISOABERTURAENVELOPENº 2 “PROPOSTADE PREÇOS”

REFERENTE;TOMADA DE PREÇOSNº,003/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DO PARQUE PERMA-
NENTE DE EXPOSIÇÃO— EXPOCANA, CONFORMETERMO DE

CONVÊNIO101083/2021.
Diantedo julgamentodo recurso administrativoficadesig-

nado o próximodia 13 (treze) de abril de 2022 (dois mil e vinte
e dois), ÀS 08h00min.(oito horas),para aberturado envelopenº.
02 - “PropostaComercial”dos habilitados,na sede deste órgão
licitante,sito na Dr. Tancredo de AlmeidaNeves, nº. 176, Bela
Vista, Serrana / SP. Publique-se na formada lei. Serrana / SP,04
de abril de 2022,Comissão Permanente De Licitações.

AVISOSUSPENSÃOSINE DIE
TOMADA DE PREÇOSNº. 005 / 2022
Processo nº. 029 / 2022— EDITALNº 016 / 2022

Objeto:CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZDAPARA
REVITALIZAÇÃODA LAGOA MARAVILHA, EMENDAPARLAMEN-
TAR 2021130520002.Fica suspenso a aberturados envelopes
de propostatendoem vista o recurso apresentado pelaempresa
1R. SERVIÇOSDE ENGENHARIA LTDA ME. Serrana / SP, 04
de abril de 2022.LEONARDO CARESSATOCAPITELI-Prefeito

Municipal,

SERTÃOZINHO

 
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

o e
Objeto:O presentepregãoeletrônicotem por objetoAQUI-

SIÇÃODE MANTA DE MICROFIBRACASAL.
Wilson Femandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Ser-

táozinho, no uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei,
HOMOLOGAtodosos atospraticadospelo $r.Pregoeiro e Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conformeespecificado:

Teve como vencedoraa empresa: COMERCIALSÃO JUDAS
UTILIDADESDOMÉSTICASLTDA - ME, em relaçãoaos itens 01

e 02
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração;Departamentode Políticas de

Suprimentos, 04 de abril de 2022.
WilsonFernandes Pires Filho

PrefeitoMunicipal
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTASDA TOMADA DE

PREÇOS Nº 002/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS

DE ENGENHARIA PARA REFORMA EM COBERTURADA UBS
“FAUZEALI MERE” — JARDIM SHANGRI-LÁ,NESTE MUNICÍPIO E

COMARCA DE SERTÃOZINHO,ESTADODE SÃO PAULO.
A CPL deliberoupor decisão unânimeem DESCLASSIFICAR

a proposta da empresa: GG RIBEIRÃO CONSTRUÇÕESLTDA
— EPP, por apresentaro valor global de R$ 284.494,75,sendo
superiorao máximoorçadopela administraçãona formada pla-
nilhaorçamentáriaintegrantedo edital.Decidiu, ainda,JULGAR
como sendo a propostamais vantajosapara a Administração
na seguinteordem: em 1º lugar: LAMG SERVIÇOSE CONSTRU-
ÇÕES LIDA EPP,no valorglobalde R$ 199.028,56, em 2º lugar:
CLOPCONS CONSTRUÇÕESE SERVIÇOSLTDA ME, no valor
globalde R$ 219.450,47,em 3º lugar:CONSTRUTORAMACROS
LIDA EPP, no valorglobalde R$ 221.373,51,em 4º lugar:ENGE
REIS IMPERMEABILIZAÇÕESE CONSTRUÇÕESLTDA - ME, no

valor global de R$ 230.976,01,cujos preços globaisofertados
demonstraramcompatibilidadecom o valormáximoorçadopela
administraçãona formada planilhaorçamentáriaintegrantedo
edital,no importede R$ 231.298,27(duzentos e trinta e um mil,
duzentos e noventae oito reais e vinte e sete centavos).Fica

aberto o prazo legal para interposiçãode eventuaisrecursos,
estandoos autoscomvistas franqueadas aos interessados,

INFORMAÇÕES:FONE:(016) 2105-3044/ 2105-3052
Secretaria de Administração;Departamentode Políticas de

Suprimentos, 04 de abril de 2022.
Ricardo Alexandrede Cirqueira
Diretordo Departamentode Políticas de Suprimentos
AVISO DE JULGAMENTODE PROPOSTASDA TOMADA DE

PREÇOSNº 003/2022
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA ANTIGA ESTAÇÃO
FERROVIÁRIAPARA IMPLANTAÇÃO DE UM MUSEU — FASE 01
E FASE 02, NESTE MUNICIPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO,
ESTADODE SÃO PAULO,

A CPLdeliberoupor decisão unânimeem DESCLASSIFICAR
a propostada empresa: CEDROCONSTRUTORAE INCORPORA-
DORA LTDA, por apresentaro valor global de R$ 2.492.745,78,
sendo superior ao máximo orçado pela administração na
forma da planilha orçamentáriaintegrantedo edital, Decidiu,
ainda, JULGARcomo sendo a propostamais vantajosapara a
Administraçãona seguinteordem: em 1º lugar: CONSTRUTORA
MACROSLTDA— EPP,no valorglobalde R$ 2.163.495,51,em 2º
lugar:CLOPCONSCONSTRUÇÕESE SERVIÇOSLTDAME, no valor
global de R$ 2.256.593,52,em 3º lugar: CONSTRUTORACONS-
TRUCERTOEIRELI— EPP, no valor global de R$ 2.263.022,85,
em 4º lugar: GG RIBEIRÃOCONSTRUÇÕESLTDA - EPP, no valor
globalde R$ 2.264.000,00,em 5º lugar:SER RIO CONSTRUTORA
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LTDA, no valorglobal de R$ 2.266.111,49,cujos preços globais
ofertadosdemonstraramcompatibilidadecom o valor máximo
orçado pela administraçãona forma da planilha orçamentária
integrante do edital, no importe de R$ 2.266.111,49 (dois
milhões, duzentos e sessenta e seis mil, cento e onze reais

e quarenta e nove centavos). Fica aberto o prazo legal para
interposiçãode eventuaisrecursos,estandoos autoscomvistas

franqueadas aos interessados,
INFORMAÇÕES:FONE:(016)2105-3044/ 2105-3052
Secretaria de Administração;Departamentode Políticasde

Suprimentos, 04 de abril de 2022.
Ricardo Alexandrede Cirqueira
Diretordo Departamentode PolíticasdeSupriment
EDITAL RESUMIDO DA CONCORRÊNCIATIPOTECNICA E

PREÇONº 002/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE PUBLICIDADEINSTITUCIO-
NAL DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

ABERTURA/ENCERRAMENTO;se dará às 09:30horasdo dia
23/05/2022,paraentregados ei

Alicitaçãosupra será realizada nasala de Licitações- Paço
Municipal,sito à Rua Aprígiode Araújo, 837, Sertãozinho/SP.O
Editalpoderáser retirado junto ao Departamentode Políticas
de Suprimentosdo Municípionos horáriosdas 08:30 às 11:30
e das 13:00 às 17:00horas e no sitewww.sertaozinho.sp.gov.br

INFORMAÇÕES:TEL. (16) 2105-3044ou 2105-3052.
Secretaria de Administração;Departamentode Políticas de

Suprimentos, 04 de abril de 2022.
Ricardo Alexandrede Cirqueira
Diretordo Departamentode Políticas de Suprimentos

SERVIÇODE ÁGUA,ESGOTOE MEIO
AMBIENTE
PREGÃOELETRÔNICONº 005/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃODE

ANÁLISES FÍSICO — QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS PARA
CONTROLEDE QUALIDADE DA ÁGUA PARA ABASTECIMENTO
PÚBLICO,CONFORMEDESCRITONO TERMODE REFERÊNCIA.

MaurícioPinheiro, Superintendentedo SAEMAS,no uso das
atribuiçõesque lhe são conferidas por lei, HOMOLOGA eADJU-
DICA todos os atos praticadospela Sra, Pregoeira e Equipe de
Apoiono processo licitatório referenciado, do tipo menorpreço,
declarandocomo vencedoraas empresas DINALAB COMÉRCIO
E SERVIÇOSEIRELI.em relação aos itens 01; 03; 04; 05; 06;
08; 09; 10; 11; 15; 17 e 18; QUIMAFLEXCIENTÍFICALTDA,,em
relação aos itens 12 e 16 e declara como DESERTO os itens02;
07;13e 14 parao referidopregão.

Sertâozinho, 04 de abril de 2022
MaurícioPinheiro
Superintendente

SILVEIRAS

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SILVEIRAS

AVISO DE CONVOCAÇÃODE SEGUNDOCOLOCADO
PROCESSONº 005/2022
PREGÃOPRESENCIALNº 05/2022
OBJETO:Registro de Preços para aquisiçãode materiais

de limpeza, higienee descartáveis para uso nas Secretarias da
Administração,Saúde, Educação,Secretaria de Desenvolvimento
Social e Econômico e no Centro de Referência de Assistência
Social-CRAS.

A PrefeituraMunicipalde Silveiras, por meiodo Pregoeiro,
toma público que em face do CANCELAMENTO da Ata de
Registro de Preçosnº 20/2022tendocomoDetentoraa empresa
João MarcosRodrigues de Souza 08949414880,CNPJ/MF sob
nº 33,322,089/0001-61,sendo primeiracolocadanos itens 65
(luva de malhade aço fecho em aço) e 98 (sabão em pó, bio-
degradável, grão azul) do Pregão Presencial supra, CONVOCA
nos termosdo art. 4º, incisos XVI e XXI da Lei 10.520/02,as

empresas classificadas em 2º lugar nestes itens para nova Ses-
são Pública visandoà negociaçãoe aberturada documentação
de habilitação,a qual ocorrerá no dia 08/04/2022às 9h, na Sala
de reuniõesda PrefeituraMunicipal,sito à Praça PadreAntonio
PereiraAzevedo, nº 52, Centro, em Silveiras/SP.

Ficam desde já, todas as demais empresas participantes
do certamee outros interessados, convocados a acompanhara
negociaçãode preçoe análise da documentaçãode habilitação.

Maioresinformaçõespoderãoser obtidasjunto ao Prego-
eiro e Equipe de Apoio,no endereço supra, em dias úteis e em
horáriode expediente.

Silveiras, 04 de abril de 2022.
Celso Quintinode Araújo— Pregoeiro,
HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 012/2022
PREGÃOPRESENCIALNº 10/2022
OBJETO: Registro de Preços para a contrataçãode empresa

especializada na prestação de serviços de manutençãopre-
ventiva e corretivade veículos, de forma contínua, e serviços

de guincho, abrangendo:mecânica em geral, arrefecimento,
refrigeração,retífica de motores, revisão elétrica e eletrônica,
com padrões de qualidadee garantiados veículos automotores
oficiais.

Considerandoo que dos autos consta, HOMOLOGO o

julgamento e a adjudicaçãodo objeto efetuadopelo Prego-
eiro, considerando-sevencedoras deste certamelicitatório, as
empresas: ), C, DUARTE& CIA LTDA - ME, inscritano CNPJ/MF
sob nº 56.878.770/0001-96,no valor total de R$ 2.400.000,00
(dois milhõese quatrocentosmil reais) e PAULO DENILSODA
SILVA- ME, inscritano CNPJ/MFsob nº 12.385.862/0001-69,no
valor total de R$ 495.000,00(quatocentose noventae cinco mil
reais), observadas as exigências editalíciase as condições de sua
propostafinal, Ficam as empresas vencedoras convocadas para
a assinaturada Ata de Registro de Preços no prazo de cinco
(05) dias úteis, a contardesta data, conformedispõeo subitem
21.2 do Edital,

Silveiras, 04 de abril de 2022.
GuilhermeCarvalho da Silva - Prefeito Municipal.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSONº 013/2022
PREGÃOPRESENCIALNº 11/2022
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insulina

destinadoaos pacientesatendidospelomunicípio.
Considerando o que dos autos consta, HOMOLOGO o

julgamentoe a adjudicaçãodo objeto efetuadopelo Pregoeiro,
considerando-sevencedora deste certamelicitatório, a empre-
sa DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJME sob nº
61.613,881/0001.09, no valortotal de R$ 31.779,00(trintae um
mil,setecentos e setentae nove reais), observadas as exigências
editalíciase as condições de sua propostafinal, Fica asempresa
vencedora convocadapara a assinatura da Ata de Registro de
Preços no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar desta data,
conformedispõeo subitem21.2 do Edital.

Silveiras, 04 de abril de 2022.
GuilhermeCarvalho da Silva - PrefeitoMunicipal,

SOCORRO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO

O Municípiode Socorro comunicaa todos os interessados
que se encontraaberto na Supervisão de Licitaçãoo seguinte
processo:

PROCESSONº 036/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRODE PREÇO Nº 020/2022- Registro de preços

para Contrataçãode empresas especializadas para locação de
banheiros químicos, com a devidamanutençãoe limpeza, pelo

 
 

      
    períodode 12 meses, conformeespecificações Grés no

Termo de referência—AnexoIl do edital.Tipo: o por  
 

ne Inícioda sessão às 09h30mindo dia 2: .Periodo
do Edital: De

Ses 04deAbril de 2022.
O Editalcompletoserá disponibilizadono Bite www.socorro,

sp.gov.br e maioresinformaçõespoderão s junto à
Supervisão de Licitaçãodo Municípiode Socof
à AvenidaJosé Maria de Faria, nº 71, centro,

SOROCABA

PREFEITURAMUNICIPAL DE SOROCABA

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitações, informa com referênciaa Concorrência
Pública n.º 009/2021- Processo CPL n.º 246/2021,destinadaa

contrataçãode empresa especializada para prestaçãode servi-
ços de supervisãotécnica, ambientale gestãosocial de projetos
e obras de infraestruturaurbanado programade mobilidade
e desenvolvimentourbano de Sorocaba “DesenvolveSoroca-
ba” — FinanciamentoFonplata — ND8, tendo em vista que não
houveinterposiçãode recurso quantoà habilitaçãoda licitante
conformedecisão da autoridadesuperior. Fica designadoo dia
11/04/2022,às 09h30,para aberturados envelopes de “Propos-
ta Técnica”das licitanteshabilitadas.Sorocaba, 04 de abril de
2022. Comissão Permanente de Licitações.

SERVIÇOAUTÔNOMODE ÁGUAE ESGOTO
CONTRATONº 65/SLC/2020 —ADITAMENTO
TERMONº 04/2022.
ProcessoAdministrativo:nº SA ARO SAAE.
Contratante;Serviço AutônomodeÁ:
Contratada:ÚNICASOROCABAVistaESEESEGURANÇA

PATRIMONIALEIRELI
Nome Fantasia:ÚNICA SOROCABA VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA PATRIMONIALCIRELI.
CNPJ:07.542,045/0001-37
Objeto:Inclusãodo item 1.2, alteraçãona leitura do item

3.2.1, inclusão dos itens5.2,5.5,1,1,5,5.1.2,5.6.1,exclusão dos
itens6.2, 8.33 e 8.3.3.1 e do item 8.3.4excluem-se as alíneas
“al” e “at,1º e substituiçãode fiscalizador

Data:04/04/2022.
SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA.
CONTRATONº 12/SLC/2018 — ADITAMENTO
TERMO Nº 16/2022.
ProcessoAdministrativo:nº 12.213/2017-SAAE.
Contratante:Serviço Autônomode Água e Esgoto.
Contratada:CONAMCONSULTORIAEM ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL LTDA
Nome Fantasia:!CONAM CONSULTORIAEM ADMINISTRA-

ÇÃO MUNICIPAL LTDA
CNPJ:51.235.448/0001-25
Objeto:Prorrogação contratualpor mais 12 meses
Data:01/04/2022.
TERMO DE RATIFICAÇÃO— INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO
ProcessoAdministrativo:nº 126/2021
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba.
Contratada:RAPIDO LUXOCAMPINAS LTDA.
CNPJ:45,992.724/0001-05
Objeto: Vale transporteintermunicipalpara servidores da

autarquia- Empresa Rápido Luxo Campinas.
Inexigibilidadede licitaçãonos termosdo Artigo 26 da Lei

Federal nº 8.666/93,com as alterações, introduzidaspelas Leis
Federaisnº 8.883/94,9.032/95,9.648/98e 9.854/99.

Valor: R$ 36.810,00
Data: 04/04/2022
TIAGO SUCKOWDA SILVACAMARGO GUIMARÃES
DIRETORGERAL

OServiçoAutônomodeÁgua eEsgotodeSorocaba,noster-
mos do Decreto Municipalnº. 14.576 de 05 de setembrode 2005,

por sua AutoridadeCompetente, declaraHomologadoe Adjudi-
cado, o Pregão Eletrônico nº 50/2021 - ProcessoAdministrativo
nº 1859/2021,destinadoà aquisição de reagentes, meiosde cul-
tura e vidrarias, pelo tipo menorpreço, Sorocaba, 04 de abril de
2022, Tiago Suckow da Silva Camargo Guimarães - DiretorGeral,

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

REVOGAÇÃO— PREGÃON.º 05/2022
A CÂMARA MUNICIPALDE SOROCABA,no uso de suas atri-

buições legais, comunicaaos interessadosno Pregão 05/2022,
cujo objeto é a contrataçãode empresa para de ser-
viço de rede wirelesspúblicaindoorem todo prédioda Câmara
Municipalde Sorocaba, que resolve REVOGARo procedimento
licitatório, por razões de interesse público, devidamentecom-

rovadanos autos.
EDITALDE ABERTURA— PREGÃON.º 07/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABAcomunicaque se

encontraaberto o Pregão n.º 07/2022,que tem como objeto
a contrataçãode empresa para prestação de serviço de elabo-
ração de Programa de ControleMédico e Saúde Ocupacional
(PCMSO), Programa de Gerenciamentode Riscos (PGR) e de
atendimentomédicoambulatorialpara a Câmara Municipalde
Sorocaba. A aberturaestá marcada para o dia 26/04/2022,às
9:00 horas. O edital está disponivelno site: www.camarasoro-
caba.sp.gov.br. Informações pelos telefones: (15) 3238-1155/
3238-1111,e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes,
2945 — Ako da Boa Vista — Sorocaba/SP.Os esclarecimentos

prestados, as decisões sobre eventuaisimpugnações, comunica-
dos e outrosreferentesà licitaçãoserão disponibilizadosno site
www.camarasorocaba.:

EDITALDE ABERTURA—PREGÃON.º 09/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABAcomunicaque se

encontraaberto o Pregão n.º 09/2022,que tem comoobjetoo
fornecimentode pão, leitee frios para a Câmara Municipalde
Sorocaba. A aberturaestá marcada para o dia 27/04/2022,às
9:00 horas. O edital está disponível no site: www.camarasoro-
caba.sp.gov.br. Informações pelos telefones:(15) 3238-1155/
3238-1111,e no endereço Av, Eng.º Carlos Reinaldo Mendes,
2945 — Alto da Boa Vista — Sorocaba/SP.Os esclarecimentos

prestados, as decisões sobre eventuaisimpugnações, comunica-
des e outros referentes à licitaçãoserão disponibilizadosno site
www.camarasorocaba.sp.gov.br.

SUD MENUCCI

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUD MENUCCI

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSONº 044/2022CHAMADAPÚBLICANº 001/2022

DISPENSANº 036/2026— CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICI-
PAL DE SUD MENNUCCI,CONTRATADOS:Contratonº 020/2022
- Antonio da Silva Martelo - valor: R$ 39.995,60(trinta e nove
mil, novecentose noventae cinco reais e sessenta centavos);
Contratonº 027/2022 - Francisco Ferreira dos Santos - valor.
R$ 16.563,20(dezesseis mil, quinhentose sessenta e três reais
e vinte centavos); Contratonº 028/2022 - Madalenada Silva

Martelo Rossignolo - valor: R$ 6.645,15 (seis mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais e quinze centavos); Contrato nº
029/2022- MariaEmiliaMarteloda Silva - valor:R$ R$4.617,75
(quatromil, seiscentos e dezessete reais e setentae cinco cen-
tavos);Contratonº 030/2022- NadirOliveiraPereira - valor:R$
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MENU

Licitação
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Entidade: PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO ROQUE
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* Dados Iniciais
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ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 094/2022.
PREGÃO PRESENCIALNº. 001/2022.
PROCESSO Nº 001/2022.

Ao dia 04 do mês de abril do ano de 2022, após a homologaçãodo Pregão PresencialNº. 001/2022,
lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua São Paulo, n.º
966, bairro Taboão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de São Roque,
devidamente representada pelo Sr. Prefeito Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, pela Sra.
Dircelene Segura Santos, Diretora do Departamento de Educação e pela Sra. Marina Menezes de
Magalhães Ribeiro, Diretora do Departamento de Obras e a empresa A S N AMBIENTAL EIRELI,

sediada na Rua Machado de Assis, nº 640, Bairro Vila Antonieta |, Cidade de Lençóis Paulista, Estado
de São Paulo CEP 18.682-570, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.723.250/0001-03, e Inscrição Estadual
416.086.010.113, por seu representante legal, Sr. Adriano Silva Nascimento da cédula de identidade
nº 25.470.678-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 119.969.268-96, residente e domiciliado na Rua

Irapuru, nº 102, Bairro Jardim Itamaraty, CEP: 18.682-420, Município de Lençóis Paulista, Estado de
São Paulo, acordam proceder, nos Termos da Lei Federal Nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto
Federal nº 10.024/19, no Decreto Municipal 6128/2005e, subsidiariamente,na Lei 8.666/93 com
suas alterações, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro 2006, com alterações da Lei

Complementar 147/2014, Decreto Federal n.º 8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de
12/08/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,com seus respectivos preços unitários.

Serviços Unid. Área Unitário Total

  
Serviços de Corte de Mato e Grama nas

Municípiode São Roque/SP. 
Serviços de Corte de Mato e Grama em logra-

no Municípiode São Roque/SP. 
Serviços de Corte de Mato e Grama de

margense leitos de canais, rios, córregos
e ribeirões, no Município de São Ro-

que/SP. 
 

Serviços de Corte de Mato e Grama nas depen-

Cambará, no Municípiode São Roque/SP.
       

MARINA
MENEZES DE

MAGALHAES
RIBEIRO:4248655 RISEIRO:42486558888

8888

Assinadode forma
digitalpor MARINA
MENEZES DE

MAGALHAES
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17:46:02-03'00'

ADRIAN Assinadode
formadigital

O SILVA por ADRIANO

NASCIM Nascimento:

ENTO:11 poe2etos
996926820220405

96º



  Departamentode Administração
Divisão de Materiais— Compras 

Serviços de Corte de Mato e Grama nas
5 unidades escolares da rede de ensino, no| Mº 1.187.400,00|R$ 0,26 R$ 308.724,00

Município de São Roque/SP.
     

Total geral: 2.849.747,18
    

Observaçõesgerais:

1. DA VIGÊNCIAE DO CANCELAMENTODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1.1. A validade a ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da sua

assinatura, ficando detentora obrigada a fornecer o material ofertado, nas

quantidades indicadas pelos solicitantes, bem como, manter todas as condições de

habilitação exigidas no Edital.

1.1.2. Constituem motivos para o cancelamentoda ata de registro de preços as situações

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, reconhecidos os

direitos da Administração nos termos do artigo 58 da Lei 8.666/93, no que couber;

2. DAS QUANTIDADES,DA EXECUÇÃOE DO RECEBIMENTO

2.1.1. As quantidades totais constantes do Anexo | são estimadas e representam as

previsões da Administração Municipal para as compras durante o período de 12

(doze) meses. Poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, a

critério da Prefeitura e sem qualquer ônus para a Administração.

2.1.2. A Prefeitura não estará obrigada a adquirir os serviços da detentora da ata de

registro de preços, mas poderá vir a requisitar quantidade equivalente até 3 (três)

vezes o respectivoconsumo médio mensal estimado, para garantir o abastecimento.

2.1.3. Aos serviços serão executados em etapas, por conta e risco da licitante vencedora,

nos locais estabelecidos no Anexo |, e o pedido será efetuado de acordo com a

necessidade de cada Departamento, mediante expedição da Autorização de

Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a

quantidade solicitada.

ADRIANO
SILVA
NASCIMENTO:

MARINA Assinadode forma 11996926896
) RiaoE mexeztsoe Assinado de formadigital

MAGALHAI MAGALHAES por ADRIANOSILVA

RIBEIRO:42486 paseai NASCIMENTO:199692689
558888 17:46:21 03/00 N

Dados:2022.04.0509:07:35
-03'00'



MARINA
MENEZES DE
MAGALHAES

 
Departamentode Administração
Divisão de Materiais— Compras

2.1.4. Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso Il, do artigo 73 e artigo 15 8 8º

da Lei 8.666/93.

2.1.5. Acontratadaserá responsável pelo cumprimentointegral da Legislação Trabalhista,

bem como pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham

incidência no município de São Rogue. A contratada deverá adotar todas as medidas,

precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a

terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por

indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada
vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços

contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação
de ressarcimento.

2.1.6. As quantidadese especificações são aquelas constantesnos anexos deste edital.

2.1.7. A licitante vencedora será exclusivamenteresponsável pelo cumprimento das

normas éticas e profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação e

também pelas normas de segurança do trabalho, relativamente a seus empregados

ou prepostos e a terceiros e também pelos materiais empregados.

2.1.8. Além das responsabilidades estabelecidas na Lei 8.666/93 com suas alterações, a

licitante vencedora será responsável por todas as obrigações e despesas

relacionadas aos serviços, tais como: obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fundiárias ou securitárias, relativas ao pessoal que será empregado nos serviços.

2.1.9. Cumprir todas as demais cláusulas do edital.

2.1.10. Os serviços serão monitorados por parte dos Departamentosde Obras e Educação

e Cultura.

2.1.11.0 detentor da Ata garantirá integralmente qualquer problema com a entrega,

qualidade, procedência do serviço, mesmo que constatado o problema após a sua

aceitação pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

DOS PAGAMENTOS

3.1.1. Os pagamentos serão mensais, após as respectivas medições.

Assinadode forma
digital por MARINA
MENEZESDE
MAGALHAES
RIBEIRO:42486558888

RIBEIRO:42486 bados:20220405

ss8888 17:46:38 -0300'
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3.1.2. As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia

30 de cada mês, realizadas pela detentora da ata, que deverá ser acompanhada de:

3.1.2.1. Planilha de Medição, em 03 vias;

3.1.2.2. Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

3.1.2.3. Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

3.1.2.4. Fotocópia da folha de pagamentoonde contém os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

3.1.2.5. Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 03 vias;

3.1.2.6. Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

3.1.2.7. Fotocópia da guia de Recolhimentoda Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

3.1.2.8. Após aprovadas as medições pelo Departamento de Obras, a detentora da

ata emitirá a correspondente Nota Fiscal. O pagamento será efetuado em até 20

(vinte) dias após apresentação da nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de

03.07.2009), se for o caso, depois das medições e da aprovação do

Departamento de Obras.

3.2. Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 14.2.

3.3. Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

ADRIAN Assinadode
formadigital

OSILVA PerADRIANO
MARINAMENEZES, Assinado de formadigtai
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3.4. A licitante terá direito à atualização financeira dos valores eventualmente não pagos após

prazo estabelecido do item 14.1 até a data do efetivo pagamento, os quais serão

corrigidos pela variação do |.P.C.A. A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas

poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, com créditos que

eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamenteno montante dos valores

apurados.

3.5. Os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

4. SANÇÕESADMINISTRATIVAS

4.1. Caberão as seguintes penalidades:

4.2. Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração,

observados os seguintes limites:

4.3. Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 20% do valor

total da nota de empenho.

4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de recusa ou atraso

para a assinatura da ata de registro de preços.

4.5. Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor total da

nota de empenho.

4.6. Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota

de Empenho.

4.7. O Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido

no item 07.1 e 09.7, a empresa que se recusar a executar o objeto, ou não cumprir as

exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou cumulativamente, às seguintes

penalidades:

a) Suspensãodo direito de licitar e contratarcom o Município de São Roque, pelo prazo

de até 2 (dois) anos;

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado.

ADRIANOSILVA
NASCIMENTO:1

MARINA Assado de forma 1996926896
MENEZESDE oro d e
MAGALHAES SEMAGALHAES Assinadode formadigital
RIBEIRO:424 d86 por ADRIANOSILVA
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O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão ainda a

aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

4.8.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

4.8.2. As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

4.8.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de São

Roque.

4.8.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não

superior a 5 (cinco) anos.

4.8.5. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

4.8.6. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.

A sanção de suspensãode participar em licitação e contratar com a AdministraçãoPública

poderão ser aplicadas também aqueles que:

4.9.1. Retardarem a execução do pregão;

4.9.2. Demonstraremnão possuir idoneidade para contratarcom a Administração;

4.9.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

4.9.4. Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados ou

forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.
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ADRIANOformadigital

SILVA |BerADRANO
NASCIME Nascimento:

1996926896
NTO:1199 pagos:

6926896 20220405
09:05:5103:00!



 
Departamentode Administração
Divisão de Materiais— Compras  

4.9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e

aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa

execução das obrigações assumidas.

4.10. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante

vencedora.

4.11. As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações.

4.12. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão

regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

4.13. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado

vista ao processo, nos dias e horários previstos no item 19.13 deste Edital.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata tem validade pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será

assinada pelas partes e duas testemunhasem 03 (três) vias.

São Roque (SP), 04 de abril de 2022.

MARCOS AUGUSTO Assinado de forma digital por  MARCOS AUGUSTOISSA in di E

ISSA HENRIQUES DE- HENRIQUESDE Perrin -Menotti
ARAUJO:14495849859 . :

ARAUJO:14495849859Dados: 2022.04.06 09:31:46 -03/00 926896 E

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO AS AMBIENTALEIRELI

PREFEITO DETENTORA
MARINA MENEZES Assinadode forma digital

DE MAGALHAES MAGALHAES  DIRCELENESEGURA| Assinado de forma digitalporDIRCELENE RIBEIRO:42486558 RIBEIRO:42486558888 —

SANTOS:09132810857 Dados20220406051350-0300 888 Pa
DIRCELENESEGURA SANTOS MARINA MENEZES DE MAGALHÃES RIBEIRO

DIRETORADO DEPTO DE EDUCAÇÃOE CULTURA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OBRAS

Testemunhas: ,Assinado de forma | gi ridli digital por ANA 7º LUCASMARTINS imo cisital po
ESQUITINI DE LAURA ESQUITINI DE 4 FRANCA:38038953835
LARA:35809414885|ARA:35809414885 FRANCA:38038953835Dados: 2022.04.0609:35:44-03'00'



 
Departamentode Administração x PS op ed

Divisão de Materiais— Compras

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:AS N AMBIENTAL EIRELI

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 094/2022 — PREGÃO PRESENCIALNº: 001/2022

OBJETO: Registro de Preços para Contrataçãode Empresa especializadapara prestação de serviços

de CORTE DE MATO E GRAMA em áreas e edificações públicas, no município de São Roque - SP,

conforme quantidades e especificações pormenorizadasconstante do Termo de Referência, que

integra o Anexo | deste Edital.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de inte-

resse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-

nico, em consonância com o estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachose Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Ca-

derno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informaçõespessoais dos responsáveis pela contratantee e interessados estão cadastradas

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Ar-

tigo 2º das Instruções nº201/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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Departamentode Administração N Cem ep E Vá
Divisão de Materiais— Compras

São Roque, 04 de abril de 2022

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo: Prefeito Municipal MARCOS AUGUSTO ISSA Assinado de forma digital por
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES

CPF: 144.958.498-59 HENRIQUESDE DE ARAUJO:14495849859

Assinaturas ARAUJO:14495849859 Dados: 2022.04.0609:32:31 -03'00' 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAMO AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Dircelene Segura Santos

CPF: 091.328.108-57 ra
E-mail Institucional: dssantos(Osaoroque.sp.gov.br PIRCELENE SEGURA —pirceLenesecura

sind SANTOS:09132810657 DO 2022040609:15:27a300ssinatura:

Pelo contratante:

Nome: Marina Menezes de Magalhães Ribeiro MARINAMENEZES pa
, MAGALHAES

CPF: 424.865.588-88 RIBEIRO:42486558 nespo:2aBessades
E-mail Institucional: mmribeiro(Dsaoroque.sp.gov.br 88 Rasoaosaa Do 

. 17:45:33-03'00'

Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: Adriano Silva Nascimento

Cargo: Proprietário.
CPF: 119.969.268-96. ADRIANO SILVA daor ADRIANOSILVA

, ru . ; NASCIMENTO:1 NASCIMENTO:11996926896
E-mail Institucional: sn-servicosQhotmail.com ados: 2022.04.05 09:04:32

. 1996926896 “o300
Assinatura: 



 
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Assinatura:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES
DE ARAUJO:14495849859
Dados: 2022.04.0609:33:26 -03'00'    

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que
tenham concorridopara a prática doato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveiscom atribuiçõesprevistas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº
11/2021).

MARINA Açosforma

MENEZESDE MARINAMENEZES

MAGALHÃES aro znsóssa
RIBEIRO:4248as

Dados20220405
655888 1748260300

10

Assinadode
fe digital

ADRIANOrs
SILVA SILVA

JASCIMENTO:

NASCIME oUUMiGeDS

NTO:1199 dt022.04:
6926896 090358

-03'00'


